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Protocolo 2792/2026

Objeto: Contratação de empresa especializada
para prestação de serviço de locação de 03
(três) salas de aula modulares, cada uma
composta por um conjunto de 03 módulos
habitáveis, incluso transporte, montagem e
desmontagem, a serem instaladas junto ao
Ginásio da Ponte Alta, Piên-PR, pelo períòdò de
06 meses.
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órgão requisitante: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
34/2026Ns requerimento:

08/04/2026Data:

Descrição do objeto a ser comprado/contratado (Especificações técnicas - quantidades, tamanhos,

cores, metragem, peso, capacidade» modelo, demais característica s):

Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de locação de 03 salas de aula modulares

ã sorem instaladas junto ao Ginásio de Esportes Vitória Santina Greipel no bairro Ponte Alta- nesta cidade,

incluindo transporte,,montagem^ desmontagem e manutenção necessária,,pelo período de 06 meses.

Cada sala de aula será composta por um conjunto de 3 módulos habitáveis (mínimo 6,00mx7,20m), ter

uma área mínima de 43,20m^ (para 30 alunos).

Valor estimado: RS 148.260,00 (Cento e quarenta e oito mil duzentos e sessenta reais).

Todos os serviços devem estar em consonância com as especificações técnicas e demais peças e

documentos constantes ao processo.

Descrever a- Justíficativa/motivação* (apresentar as razões de interesse público que justificam a

compra/contratação pretendida, apontando explicitamente a finalidade pública a ser alcançada com a

licitação):

A presente contratação se justifica pela necessidade de garantir a continuidade das atividades escolares

da Escola Municipal Santa Isabel durante o período de execução das obras de reforma da edificação

■ exísfétífe', G'GWdwa-ção-e"Stim'a'dã-dé-06 (seTstmWe-s.

Considerando que a intervenção comprometerá temporariamente o uso das salas de aula, uma vez que

prevê a substituição total da cobertura existente sem a possibilidade de remanejar os alunos no próprio

espaço, faz-se necessária a disponibilização de estruturas provisórias adequadas, seguras e confortáveis

para acomodação dos alunos e continuidade de suas atividades.

' A soíuçãb de locação de safas modulares apresenta-se como a arternativa mais vantajosa, tendo em vista

a rapidez de instalação, menor impacto na rotina escolar e ausência de custos permanentes com aquisição

de estruturas que serão utilizadas apenas temporariamente.

A contratação de uma empresa especializada para a prestação de serviço de locação de conjuntos de

módulos habitáveis com montagem e desmontagem para o funcionamento de 03 (três) salas de aulas

temporária junto ao Ginásio Esportivo de Ponte Alta / a Capela São Pedro na localidade de Campina dos
Crispins, para atender aos alunos da Escola Municipal do Campo Santa Isabel, no município de Piên/PR, é

necessária para atender a necessidade emergencial devido o prédio atual da escola precisar de uma

reforma urgente de telhado, forro, sistema elétrico, adequação de pátio, parque, estacionamento,

instalação de aparelhos de ar condicionado, cercas e fachada da escola.

A facilidade, rapidez de instalação e atendimento as necessidades específicas do ambiente escolar, faz com

que os módulos habitáveis sejam a melhor opção para atender a demanda urgente. Eles podem ser

configurados de acordo com as exigências de espaço, ventilação, iluminação e acessibilidade,

proporcionando urn ambiente adequado e confortável para alunos e professores. Dada a urgência em
proporcionar salas de aula adicionais, a locação de módulos habitáveis permite uma resposta rápida à

necessidade de três salas de aula junto ao Ginásio Esportivo de Ponte Alta. A montagem e desmontagem
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desses módulos podem ser realizadas em prazos curtos, atendendo prontamente à demanda da população

e garantido a segurança de toda a comunidade escolar.
A contratação de uma empresa especializada garante que os módulos habitáveis atendam às normas

técnicas de construção, segurança e conforto estabelecidas pelos órgãos competentes. Isso é fundamental

para assegurar um ambiente seguro para a comunidade escolar. Ademais, a locação de módulos habitáveis

é uma alternativa economicamente viável comparada à construção de novas instalações permanentes,

especialmente em situações de caráter temporário durante o tempo que a escola passa pela reforma. Além

disso, permite uma gestão mais eficiente dos recursos públicos, evitando desperdícios e garantindo que

os investimentos sejam utilizados de maneira responsável,

Compra/Contrataçâo é para atendimento de ordem judicial?
Em caso afirmativo descrever qual:

( ) Sim (X) Não

' Dotação Orçamentária:

.08W1.1236WQ9.20m3,3,9Q.-39-00m

Recursos (X) Próprios ( ) Federais ( jEstaduais
Local dê entrega/prestação ou Horários:
execução do serviço/obra:

- Gmásiode EsfiortesiAmnLda Paramy

bairro de Ponte Alta - Piên - PR

Prazo para entrega/prestação ou
execução do serviço/obra:

15 dias.Não se aplica

Indicação do responsável por recebimento e fiscalização da execução do objeto:

DANIELLE EHRAT - ENGENHEIRA CIVIL - Matrícula 4766241

( ) Sim (X) NãoHá licitação em curso para o objeto pretendido?
, Em caso afirmativo informar:

a) N5 do processo licitatório

b) Ns do contrato/ata de registro de preços vigente
c) Data de vencimento do contrato/ata de registro de preços

MARILY PENTEADO WOTROBA HEIDEN

Professor C

Matrícula 1S4BÍ-

CLAíj, CE FÁTIMA FRAGOSO
Secretária Municipal de Educação
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de locação de 03

salás de aula modulares, cada uma composta por um conjunto de 03 módulos habitáveis,

ifi'duindO'm'OTii;af€fn',desmoTrtageTiT€manTrteTi'ção'a'serem‘in staladas JuntoaoOinásiode'

Esportes Vitória Santina Greipel, Ponte Alta, Piên-PR, pelo período de 06 meses.

1. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

de aiila modulares visa dar continuidade as atividades escolares da Escola Santa Isabel,

pelo período de 06 meses, período este previsto para a reforma da Escola Municipal do

Campo Santa Isabel, localizada na Campina dos Crispins, que será realizada através de

Recursos do Estado, Convênio 70/2026- SECID através Programa de Transferência

VcriuntáTias-ereenfsoímnnleipais.

Trata-se de reforma Já autorizada pelo governo do Estado, com e em fase de

contratação da empresa especializada que irá realizar a obra.

2. IJESCRIÇÃOOANECESSIDADt

A presente demanda tem por objetivo garantir a continuidade das atividades educacionais

da Escola Municipal do Campo Santa Isabel, em razão da reforma de sua estrutura física,

com prazo estimado de 06 (seis) meses.

Durante a execução da obra, as salas de aula estarão indisponíveis, impossibilitando a

realização das atividades no local. A unidade atende aproximadamente 145 alunos, da Pré-

escola ao 5^ ano do Ensino Fundamental - Anos Iniciais, sendo essencial assegurar a

manutenção das aulas, conforme o calendário letivo e as diretrizes pedagógicas.

Não há espaços adequados na própria escola para realocação dos alunos, tampouco

viabilidade de transferência integral para outras unidades da rede municipal, devido às

limitações de infraestrutura e logística. Essa situação exige a adoção de solução provisória

que garanta condições adequadas de segurança, conforto e salubridade.

Destaca-se, ainda, a complexidade do transporte escolar, que atende diversas localidades

e unidades, como Escola Santa Isabel, Escola Alminda, Colégio Estadual Alfredo Greipel Jr.,
CM El Vida Nova e CM Ei Tio Milton. Alterações significativas nessa iogística podem

comprometer a eficiência das rotas e o atendimento às demais instituições.

Diante desse cenário, propõe-se a locação de 03 (três) salas modulares, a serem instaladas

em terreno próximo ao Ginásio de Esportes Vitória Santina Greipel, na localidade de Ponte

Alta. A medida permite a continuidade das atividades escolares em local próximo, sem

prejuízos relevantes à rotina dos alunos e ao transporte escolar.
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A locação de estruturas modulares apresenta-se como a alternativa mais adequada, devido

à rapidez de instalação, flexibilidade e menor impacto operacional, garantindo a

continuidade do ensino durante o período da obra.

Ressalta-se que a solução é temporária, pelo prazo estimado de 06 (seis) meses,

correspondente à execução da reforma, cujo projeto já àprovàdo junto ao Paranacidade e

eowpYsr€^se'lictta^tóTio'€m'aTTdawenro'<C^'e'oTr^’cia’fi2'003/2026t.

Assim, a contratação atende aos princípios da eficiência, economicidade e continuidade do

serviço público, conforme a Lei n^ 14.133/2021, assegurando a adequada prestação do

serviço educacional durante o período de transição.

3. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO

3.1. Definição do LOCAL: Os módulos deverão ser entregues no terreno ao lado do

Ginásio de Esportes Vitória Santina Greipel, em Ponte Alta, Piên-PR.

3,2,.E§,pedfjGação d&QBlETO.:-Lpçaçãp de.03 dê-Suls^modulaTe^GoiTi.^ea m/.njína

de 43,20m^ (6mx7,20m); cada sala composta por 03 módulos habitáveis conforme descrito

no termo de referência.

3.3. Definição do tipo e materiais: Estrutura termoacústica; Instalações elétricas

completas; Iluminação; Ventilação e climatização; Acessibilidade ; Segurança estrutural.

3v4í Aprfisentação ílo-.OYçamentO'e do prazo-cle entrega-.dos-módulos-ppé-fàbfieados)
definidos por meio do termo de referência.

3.5. Empresa especializada no fornecimento dos materiais e serviços, conforme

quantitativos previstos;

3.6. Apresentações das certificações necessárias, de acordo com o tipo de material a

-ser instaJadono-Jocal;

3.7. Definição de cláusulas e condições para a execução dos serviços que possibilitem

à contratada efetivar o planejamento para a execução dos serviços em conformidade com

a logística e infraestrutura existentes no mercado, e, dessa forma, possibilitar a obtenção

de preços mais competitivos para a contratação.

4. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO A CONTRATAR

Há necessidade imediata de realização de reforma da estrutura educacional da Escola

Municipal do Gampó Santa Isabel, para atender a demanda escolar.

com o Estado, 70/2026- SECID através Programa de Transferência Voluntárias e o processo

licitatório para contratação da empresa que executará a reforma já se encontra em
andamento.

Foram analisadas várias alternativas a fim de da continuidade as atividades escolares

5em't5reiuíro'a'coTnqnidacle escelar; aterirativas estas poiitqadasa-seguir;
Primeiramente, a alternativa de realocar os alunos "entre blocos" dentro da própria

escola, por exemplo, quando estiverem executando a troca do telhado do bloco 01 manter

as atividades no bloco 02, foi analisada, porém demonstrou-se totalmente inviável sob os

aspectos técnico, operacional e pedagógico.
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Verifíca-se que o espaço disponível no bloco 02 (refeitório, cozinha e sala dos

professores), não possuem capacidade física suficiente para absorver integralmente as

turmas existentes, que atualmente totalizam 145 alunos.

Além disso, a execução da obra de reforma gera interferências diretas no ambiente

escolar, tais como ruídos, circulação de trabalhadores, movimentação de materiais e

«quip^ffl-enros', alérfr de' riscois^ irrererstes-à' eenrstruçterdvil'.

Vale ressaltar que o acesso frontal existente, restringe o acesso de pessoas mesmo

que se tente individualizar por meio de tapumes ou outro. Não há espaço suficiente e de

forma independente para carga e descarga de materiais, pessoas, parada de ônibus escolar

e carros de pais e professores.

TodoT esses" fefôr^, inviebiíizaríT & perrrrarrêrTCia' segura- dos" aluiTOT enr -á(r^s"

próximas ao canteiro de obras, contrariando normas de segurança e podem expor alunos

e servidores a situações de risco.

A seguir, uma imagem frontal'da escola e o croquf da intervenção a ser realizada,

para facilitar a compreensão.
r

Imagem 01; Vjsta frontal da Escola Santa Isabel a ser reformada.
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Desenho 01; Croqui das intervenções a serem realizadas na reforma da Escola Santa Isabel.

Em resumo, o escopo da reforma que tem como principal item a troca total da

cobertura da escola Santa Isabel, somado ao acesso único frontal, aos espaços internos

limitados bem como a execução de novo cercamento ao redor de toda a escola

impossibilitam que os alunos permaneçam na escola.

Oiatire' desse' cenãrio' e' das aeáíises apresentadas em' Hrenr «pecffieo' a' seguir; a"

locação de módulos habitáveis para uso como salas de aula, a serem instalados no terreno

ao lado do Ginásio Esportivo de Ponte Alta pelo período estimado de 6 meses, apresenta-

se como a solução mais adequada.

Essa alternativa garante rapidez na instalação, minimiza interrupções nas atividades

escplares e assegure condições adequadas de' espaço; ventilação; iluminação' e'

acessibilidade para alunos e professores.
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Imagem 02: Imagem aérea indicando a distância da Escola Santa Isabel até o local das novas salas de aula.

Além disso, a proximidade do Ginásio de Esportes Vitória Santina Greipel, na

localidade de Ponte Alta constitui fator positivo, pois permite a manutenção da logística do

transporte escolar, bem como a otimização do tempo e dos recursos financeiros, não

havendo a necessidade em aumentar linhas e rotas, motoristas e ônibus.

Vale’ ressaltar c|tie’ cr gínÉsio’ oferece' estruture eomplementar edequada', cowo’

banheiros, cozinha, vestiários que podem ser usados como espaços administrativos,

refeitório e ambiente para planejamento pedagógico, bem como espaço para aulas de

educação física e para acomodação de mobíllariòs, equipamentos e materiais escolares.

Imagem 03: Imagem aérea do Ginásio onde serão instaladas as 03 salas de aula modulares.
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Desenho 02: Planta baixa do Ginásio da Ponte Alta que contempla estrutura complementar para dar
suporte.

Tal solução minimiza impactos à comunidade escolar, proporcionando um

ambiente equipado, climatizado e adequado, reduzindo transtornos no período de
adaptação.

e executivos consolidados para reforma, com trâmite em andamento junto ao
PARANACIDADE. Contudo, diante da necessidade imediata e da viabilidade financeira no

curto prazo, opta-se pela locação temporária de módulos habitáveis até a efetiva execução
das obras.

5, LEVANTAMENTO DE MERCADO

Para atendimento da necessidade de manutenção das atividades educacionais durante

o período da reforma da Escola Municipal do Campo Santa Isabel, foram analisadas as

prjíiGipais-SGl.uções.disp.oníve;iSB,o.merGadO}.Gonsi,deraado.asp.eGtos-téÊnjj£os,opera.GionaiS;
econômicos e de prazo.

5.1. Alternativa 1 - Realocação dos alunos em outras unidades escolares

Esta alternativa consistiria na redistribuição dos alunos em outras escolas da rede

municipal:

8
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Limitação de espaço físico nas demais unidades e superlotação de algumas salas;

Necessidade de reorganização de turmas e turnos;

Aumento da demanda por transporte escolar, incluindo contratação de no mínimo

3 motoristas e 03 ônibus, uma vez que é impossível adequar a logística atual,

principalmente nos horários do meio-dia na saída e início das aulas no período da

■tarde;'

Impacto negativo no processo pedagógico e na rotina dos alunos;

Solução considerada inviável operacionalmente e prejudicial à qualidade do ensino.

5.2. Atíerffaíiva'2- toeaçio^deimóvelcôiwefreiOTiial

Consiste na locação temporária de imóvel (casa, prédio comercial ou similar) para
funcionamento da escola:

• Dificuldade de encontrar imóvel com dimensões e característica s adequadas;

• Necessidade de adaptações (salas, sanitários, acessibilidade, segurança, refeitório

e"rozifíha'qtje'at€ndaffras'froTrnas'da’vifiiâmía'^aTTitária;'

• Custos adicionais com adequações e possíveis reformas;

• Prazo elevado para adequação do espaço;

• Não atendimento às normas educacionais e de segurança.

r

Solução- {30UC0’ eficiente- e- economicamente- desvantajosa; aJém de apresentar riscos

quanto à adequação do espaço.

5.3. Alternativa 3 - Construção provisória em alvenaria ou outros materiais

Execüção de estrutura temporária em alvenaria para funcionamento das saias de aula:

• Alto custo de implantação;

• Prazo incompatível com a urgência da demanda;

• Geração de resíduos e impacto ambiental;

• Baixa viabilidade econômica para uso temporário;

• Necessidade deposteriOTdeTTroliçãs-.

/

Solução antieconômica e tecnicamente inadequada para necessidade temporária.

5.4. Alternativa 4 - Locação de salas modulares (Solução adotada)

Consiste na locação de módulos habitáveis adaptados para uso como salas de aula:

Rapidez na instalação e início da operação;

Estruturas prontas e adaptáveis às normas educacionais;

Possibilidade de inclusão de climatização e acessibilidade;

Redução de impactos na rotina escolar;

Melhor relação custo-benefício para uso temporário.

Solução considerada mais adequada sob os aspectos técnico, operacional e econômico,

atendendo plenamente à necessidade da Secretaria Municipal de Educação.

9
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Após análise das alternativas disponíveis, verifica-se que a locação de salas

modulares apresenta a melhor solução para atendimento da demanda, pois alia rapidez de

implantação, adequação técnica, menor impacto operacional e viabilidade econômica,

garantindo a continuidade do serviço público de educação com qualidade e segurança,

alinhado aos princípios da eficiência, economicidade e continuidade do serviço público,

eoTtfôTffr€"pr€mníza’a't€in2'i'4‘.l^^^

6. ESTIMATIVA DA QUANTIDADE DE CONTRATAÇÃO

Justifica-se a contratação de locação de 3 salas de aulas com dimensões mínimas de

6,00m X 7,20m (3 módulos de 2,40mx6m), capaz de atender até 30 alunos por sala, ficando

assim distTibuída5^a'seTia~çto',iTo’ pBTí0do'cla’ftiartutino ^t€wdewdo' a's^ turmas de" 3®, 42 €'52

ano e no período vespertino as turmas Pré Escola, e 2® ano no total de 145 alunos.

A contratação tem como base um croqui desenvolvido pela Secretaria de Educação

de 03 salas de aula.

ESPECIFICAÇÃOITE QTID UNID. VALOR

MENSAL

VALOR

TOTAL {R$)M ADE

(RS)

Locação de 03 salas de aula modulares,

cada saía composta por um conjunto

de 03 módulos habitáveis (área

mínima de 7,20 x 6,00 = 43,20m^ para
30 alunos) com pé direito de 2,5m com
isolamento termoacústico retardante

de chamas, piso vinílico lavável,

contendo 6 Janelas, 01 porta de

acesso, 06 pontos de iluminação em

led, 06 pontos com cabo de rede, 02

suportes de ar condicionado com

tomada, 08 tomadas elétricas 2P+T

com ar condicionado 2x 18.000 BTUs,

conforme especificação do termo de
referência. DEVERÃO ESTAR INCLUSOS

TODOS OS CUSTOS COM

TRANSPORTE, MOBILIZAÇÃO E
DESMOBILIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
REVISÃO NO DECORRER DA

CONTRATAÇÃO.

1 RT06- Mês

7. ESTIMATIVA DO VALOR DE CONTRATAÇÃO

A estimativa de preços da contratação é compatível com os quantitativos

levantados por meio de pesquisa de mercado.

10
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Preliminarmente, baseado nos orçamentos apresentados, estimou-se o valor

mensal de R$ 24.710,00 (vinte e quatro mil, setecentos e dez reais) que totalizando o

contrato em R$ 148.260,00 (Cento e quarenta e oito mil, duzentos e sessenta reais) como

o valor de referência para a contratação ora pretendida, já considerando a mobilização,

acoplamento da estrutura e pagamento mensal de locação pelo período de 06 meses.

Os' vatores' foraw orçaidos- pw empresar da' região; os quais estão' em* arrexo- ffo"

Processo Administrativo, conforme segue;

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO QU NÃO DA SOLUÇÃO

uma vez que:

9.1. As salas modulares devem apresentar uniformidade construtiva, estética e funcional,

incluindo dimensões, materiais. A contratação de fornecedores distintos pode resultar em

incompatibilidades técnicas e dificutdades deintegraçãO entre os módtflosí A ceiTtfaiização

da contratação em um único fornecedor assegura a definição clara de responsabilidades

quanto à entrega, instalação, manutenção e eventual substituição dos módulos, evitando

conflitos contratuais e dificultando a fiscalização.

9.2. A implantação das salas modulares exige logística coordenada, incluindo transporte,

montagem' e' adequaçãío ao* local. O' parcelamento pode gerar atrasos decorrentes da-

necessidade de sincronização entre diferentes contratadas.

9.3. A gestão da manutenção preventiva e corretiva torna-se mais eficiente quando

realizada por um único contratado, evitando sobreposição de responsabilidades e
dificuldades na exigência de garantias.

Emb-ora' or parcelameTíro' poss^ãr, em' tese", empliar a' competitividatie, neste caso específico'

a contratação conjunta tende a resultar em melhor proposta global, considerando as

despesas com mobilização e desmobilização, redução de custos logísticos e simplificação
administrativa.

l3essa'forma; concloi-sepue O'nãoparcelam'entoPa’cõfttrata'ção’é a'medida'mals adequada
para assegurar a eficiência, economicidade e qualidade da solução, em conformidade com

o interesse público e os princípios previstos na Lei ns 14.133/2021.

10. RESULTADOS PRETENDIDOS

i.r. Assegurar a continuidade dás atividades educacionais da Escola Municipal'

do Campo Santa Isabel durante o período de execução da reforma de estrutura

física existente, garantindo condições adequadas para o desenvolvimento do

processo de ensino-aprêndizagem;

Disponibilização de ambientes- provisórios- adequados-, seguros- e

confortáveis para funcionamento das salas de aula, atendendo às necessidades

pedagógicas da unidade escolar;

Manutenção da regularidade do calendário letivo, evitando interrupções ou

prejuízos ao cumprimento da carga horária mínima anual;

1.2.

1.3.

11
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1.4. Garantia de condições de segurança, salubridade, ventilação, iluminação e

acessibilidade para alunos, professores e demais usuários;

Minimização dos impactos da obra sobre a rotina escolar, assegurando

ambiente propício à aprendizagem e ao desempenho dos estudantes;

Atendimento- às- exigências- legais- e- normativas^ aplicáveis- às- edificações-

escolares provisórias;

Execução célere da solução, com rápida instalação e plena operacionalização

das salas modulares;

Racionalização dos recursos públicos, por meio da adoção de solução

temporária mais econômica e eficiente em relação a alternativas como locação de

imóveis ou construção provisória.

1.5.

Iv6-.

1.7.

1.8.

Dessa forma, a contratação visa garantir a continuidade e a qualidade do serviço público

de educação, mesmo durante o período de intervenção na Escola Santa Isabel.

11. PROVIDiNCIAS PRÉVIAS A CELEBRAÇÃO DO CONTRATO

Por intermédio desta contratação será possível atender à exigência legal contida no art. 54,

§12, da nova Lei Geral de Licitações n. 14.133/2021, de realizar a publicação do extrato dos

edftâls' de- íicHraçicr, ersT jorfrais' de' grande- cirajla-çãcr, confOTffre- ab-ordadcr no- ttew 1 -

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO - Art. 18, § 12,1, da Lei n. 14.133/2021.

13. VIABILIDADE DE CONTRATAÇÃO

Oíàrrtê* dà funrdaTffêiTtdÇtõ exposta* ifeste* dOedrrfeTlto, esta* oqtaípe* doelarà viável' esto
contratação.

Piên,08 de abril de 2026.

Marily Penteado Wotroba Heiden

Professor C

Matrícula 18481

rice Fátima Fragoso

Secretária de Educação

12

Kua Amazonas, 373 -Cènlro, Píên/PR'. CEP'83'.860-000'. Fone: (4r)'3'632-l'Í3'66



PIÊN
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

PREFEITURA

15
TERMO DE REFERÊNCIA

SUMÁRIO

Objeto

Especificações

Estimativa do Vaior da Contratação

Fundamentação e descrição da necessidade

Forma e critério do fornecedor e regime de execução

Requisitos de contratação

Modelo e execução do objeto

Modelo de gestão do contrato

Dotação orçamentária

10. Local e Prazo de Entrega e Forma de Fornecimento

11. Legislação Aplicada

12. Vigência do Contrato

13. Fontes de Pesquisa

1.

2.

3.

4.

5.

6.

7.

8.

9.
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1. OBJETO

Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de locação de 03 (três)

salas de aula modulares, cada uma composta por um conjunto de 03 módulos habitáveis,

incluso transporte, montagem e desmontagem, a serem instalada Junto ao Ginásio da

PoríteA+ta', Piêtr-PR', pelo-peTÍoderdíaOè twèses^.

2. ESPECIFICAÇÕES

ESPECIFICAÇÃO VALOR

TOTAL {R$)

VALOR

MENSAL

QTID UNID.ITE

ADEM

(RS)

Locação de 03 salas de aula modulares,

cada sala composta por um conjunto

de 03 módulos habitáveis (área

mínima de 7,20 x 6,00 = 43,20m^ para

30 alunos) com pé direito de 2,5m com

isolamento termoacústico retardante

de chamas, piso vinílico lavável,

contendo 6 janelas, Ol porta de

acesso, 06 pontos de iluminação em

led, 06 pontos com cabo de rede, 02

suportes de ar condicionado com

tomada, 08 tomadas elétricas 2P+T

com ar condicionado 2x 18.000 BTUs,

conforme especificação do termo de
referência, DEVERÃO ESTAR INCLUSOS

TODOS OS CUSTOS COM

TRANSPORTE, MOBILIZAÇÃO E
DESMOBILIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
REVISÃO m OECORRE-R. DA

CONTRATAÇÃO.

R$ R$Mês061

2.1. 0(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar;

2.2.0'prazo do'€X€cução doxontrato é'de'06 meses, «ontadoada-entrega^e instaiação da-
sala de aula modular no local.

2.3.0 prazo de vigência da contratação é de 07 meses, contados da assinatura do contrato,

prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do

art. 84 da Lei n^ 14.133/21.

2-.4'. Ocassts-fn-édicrestinmdEré-de-R^ 28'.390;O0(Quarerft:a'fFnl, trererFrore-trintffrealst.

2.5. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao previsto no
edital.

14
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3. ESTIMATIVA DO VALOR DE CONTRATAÇÃO

O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público

apenas e imédiatamente após o julgamento das propostas.

3.1.

3'.2'. Cowr otase' rtm orçanremos" apresenta-dos', estimoa-se o- valor mensat de*

R$ 24.710,00 (vinte e quatro mil, setecentos e dez reais) que totalizando o contrato em

R$ 148.260,00 (Cento e quarenta e oito mil, duzentos e sessenta reais) como o valor de

referência para a contratação ora pretendida, já considerando a mobilização, acoplamento

da estrutura e pagamento ménsal de locação pelo período de 06 meses.

Os^ valores'foranr ca1euiadoTatravÉsd'e or^enremos^ de” empresas da' região', osqoaisesrãcr

em anexo no Processo Administrativo.

4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO D NECESSIDADES

A fundamentação da contrafação e de seus quantifafivos enconfra-se

pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste
Termo de Referência.

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Térmo de Referência.

4.1.

4.2.

5. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

O regime de execução do contrato será CONTRATAÇÃO POR PREÇO GLOBAL.

5.1.

5.2.

6. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO

Subcontratação-

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei

ng 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Vistoria

6.1.

6.2.

O Reconhecimento presencial, do local de instalação dos módulos, é facultativo, no

entanto posteriormente não será aceito o argumento de desconhecimento do local. A

licitante que desejar realizar vistoria técnica acompanhada por funcionário da Secretaria

Municipal da Educação, deverá providenciar agendamento o qual poderás ser feito

diretamente com a Secretaria de Educação através do telefone n° (41) 3632+1014, com as

servidoras MariJy..l:)eiden-ouPa.nieljeEhrat
Critérios de sustentabilidade

Para garantir o menor nível de impacto ambiental possível com os serviços

adquiridos, a contratada deverá:

6.4.1 Optar por práticas sustentáveis na entrega e instalação, reduzindo os desperdícios de
recursose arateriaiSi,

6.3.

6.4

15
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6.4.2 Implementar um sistema eficiente de gerenciamento e resíduos, separando e

destinando adequadamente os resíduos oriundos do serviço prestado;

6.4.3 Utilizar práticas de manutenção que minimizem o uso de produtos químicos

prejudiciais ao meio ambiente;

6.4.4 Realizar a conscientização pafá os trabalhadores e funcionários da empresa

eoTitrata’da"sobre’a’irffpsilrâwda'da'prôreçãTS-awrbierfratea’a’doiçt<yd'e’i3Tátíe®fstK^

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OJETO

Condições de execução

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmicâ:

7'.1-.1. A eTitrega einstalaçãí); deverão'otoirerem aré' IB (cfuinzej dias, a eoTitarda'

solicitação (nota de empenho) enviada pela Secretaria de Educação.

7.1.2. Caso não seja possível entregar os objetos e instalar na data assinalada, o

licitante deverá comunicar o Município das razões respectivas, com pelo menos 5 (cinco)

dias de antecedência, para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela

SeeretaTia- reqoisiraTrte’, fHssalva'da'S'sitüações^ de'cas'o fortüífô' e' força' maior;

7.1.3. O Licitante compromete-se a refazer, as suas custas, parcial ou totalmente, o

objeto ora contratado, caso não atendam aos critérios básicos legalmente estabelecidos

pela Secretaria de Educação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após receber a

comunicação do Fiscal do Contrato.

7.1.4^ Te^d'05^ os^ ffrarerials- e- eqniparfrerffóS' ireees^aTios' para- a' irnstala-çaír, crorferão-

7.1.

por conta

do Licitante;

7.1.5 Para a execução de todos os itens da presente contratação, estão inclusos o

transporte, material e a instalação deles.

7.1.6" O- cíbjero- da- presente eerftrateçto' devetá' ser transpertad©' pele tieHrarrte

(livres de frete e descarga), devendo ser instalados/montados em local indicado pelo fiscal

do contrato, seguindo os requisitos deste.

7.1.7 Concluída a entrega e instalação, as áreas deverão ser entregues limpas e

desimpedidas de quaisquer entulhos, equipamentos e/ou resto de materiais.

7.1.8'No'ra50'd'e'd(eíeümprim'er!to'doTprazsrd'€r€rrffir(a’d9s,pigderf'o's"erap1ieadais'

as sanções e penalidades previstas no Termo de Referência e no Edital.

7.1.9 Todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários e sociais, em relação

ao quadro de pessoal que prestará os serviços ora contratados, serão da exclusiva

responsabilidade da licitante, assim como a responsabilidade civil e penal sobre eventuais

dawos^ e* irrdenizações^ dF qtislqtier FspéciF, qnF vierenT f dar caqsa', exsrreraTtdF-SF

integralmente o Município.

7.1.10 O licitante deverá cumprir e fazer cumprir todas as normas relativas à

segurança e medicina do trabalho e diligenciar para que os seus empregados trabalhem

com equipamentos de proteção individual (EPI).

Local e horário da prestação dos serviços

Os serviços serão prestados junto a Escola Municipal do Campo de Gramados,

município de Piên- PR.

Endereço: Estrada Principal, s/n. Gramados, Piên;

7.2.
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Os serviços serão prestados no seguinte horário: de segunda a sexta, das 8:00 às

17:00. Excepcionalmente, a critério da fiscalização, sábados e/ou domingos, no mesmo

horário, sem ensejar direito de pleito de reajuste ou pagamentos extras à empresa

vencedora da licitação.

Materiais a serem disponibilizados

Para- a' p-eifeira- exectição' do's' serviçcrs', a^ Có-ntraTa'da' deverá’ dis^pütTiblIlzaT

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução

dos serviços, promovendo sua substituição às suas expensas quando necessário, por

qualquer fato que tenha gerado a necessidade.

Das especificações detalhadás do objeto

A e-htrega- e- iTrsrala’ção' dos" irens- dsr preisrenre camrãra-ção’ deverão’ s'e'güir

rigorosamente o todos os itens constantes neste Termo de Referência,

03 SALAS DE AULA, cada uma composta por um conjunto de 3 módulos habitáveis:

7.6.1 Módulos habitáveis com medidas de 6,00m x 2,40m x 2,50m (Comprimento x

largura x Altura), totalizando uma área mínima de 43,20m^ (7,20m de comprimento por
6,<30 Wétfos de-^argüra)‘.

7.6.2 Estrutura fabricada em chapa de aço galvanizado com espessura de 2,70 mm,

dobrada para garantir rigidez estrutural, proporcionando segurança tanto no transporte

quanto na montagem, pintado na cor Pantone 293C;

7.6.3 Paredes construídas por dois revestimentos metálicos interligados por um
nócieo- isolante-, revestido’ em’ ambas as faces em- chapas de' aço* galvalüme' de' no* mírilmo-

0,40mm de espessura e pré pintadas na cor branca com núcleo constituído por painéis
isotérmicos em PIR (poliisocianurato - material não inflamável e sem emissão de qualquer
gás tóxico) de no mínimo 40mm de espessura.

7.6.4 Porta de abrir em alumínio na cor do painel, com acesso ao ambiente medindo

u;90HTX 2',iom- (i'ãrgüra'vã'd' livre* xraltúra-vão* livre'); cpmr visor;-

7.6.5 Seis janelas de correr com as medidas mínimas de 0,82m x 0,84m / 0,90m

(largura x altura /peitoril) com quadro em alumínio pintado na cor branca e vidro com

espessura mínima de 6mm temperado, em local indicado no croqui (item 6.7);
7.6.6 Instalação elétrica dos módulos em conformidade Com a NR-10 e NBR 5140. É

obTigoróTio; ó'ãte^rràrnTerfto'dériioo“do-'fn'ó’dülo'à-s'eü5'tãS'do^eorftrãra'do. (trfsrãlã^^^
ao módulo fica sob responsabilidade da contratante);

7.6.7 Instalação elétrica (llOv) com eletrodutos embutidos, com 12 tomadas duplas

de uso geral 2P+T lOA instadas a 0,30 m do piso em local a ser indicado pela fiscalização. 1
(um) interruptor simples para acionamento do circuito de iluminação, 6 (seis) painéis ied
iffstatados' n-àforro com- 24W ('epr6000k)'e' l (pmettomffdâ’ déuso-específicerpara* aparelbo’
condicionador de ar, com circuito 32A, abertura e instalação para ar-condicionado e 1 (um)
ponto provisionado para instalação de rede lógica (cabeamento de internet) em local a ser
indicado pela fiscalização.

7,6.8 Piso em painel wall 23 mm ou compensado naval resinado 20mm

de' carga' disfribttfdar de- 360- kgf/m^, revestiti©’ com' piso* vinfLie© corriiereM de

alto tráfego, em cor a ser definido pela fiscalização do contrato.

7.6.9 Telhado com estrutura do perfil dobrado de aço galvanizado l,95mm,
pintura PU na cor branca e internamente telha térmica 40mm revestimento superior e
inferior em aço galvalume pré-pintado

7.3.

7.4'.

7.5

7.6

com

com
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7,6.10 Todõ serviço inclui transporte, mobilização e desmobilização e manutenção

envolvendo pintura e reparos no decorrer da contratação.

7.7 Croqui dos módulos para compor 01 (uma) sala de aula, com no mínimo 43,20m^:

T

Figura 1 - Perspectiva da sala de aula comporta por 3 módulos
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Figura 2 - Perspectiva superior da sala de aula composta por 3 módulos
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Figura 3 - Perspectiva superior com as medidas mínimas da sala de aula
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SALA DE AULA

40.85m2

P. VIníllco

R
O

R

R

PLANTA BAIXA

SEM ESCALA

Desenho l-Área e medidas mínimas da sala de aula composta por três módulos.

Especificação da garantia do serviço

7.8. O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será de,

no mínimo 06 (seis) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do

recebimento- do- objeto.

7.8.1 Todas as instalações locadas, caso apresentem vícios de fabricação ou

montagem, deverão ser reparadas em até 72 horas contados do recebimento da

notificação emitida pela CONTRATANTE. Sendo Os custos provenientes do reparo,

substituição, montagem, transporte, equipamentos, entre outros, exclusivos da
CONTRATADA.

Os casos fortuitos ou de força maior que venham a danificar parcial ou totalmente

o objeto locado são de responsabilidade exclusiva da contratada, devendo ela atender ao

disposto no subitem 6.8.1 para os casos de rèparo e 15 dias para substituição total do
objeto, caso necessário.

Qualifica^ção" rérnica’

7.9 A empresa vencedora do presente processo de licitação deverá apresentar os seguintes
documentos;

7.9.1 Atestado(a) e/ou Certidão{ões) expedido{s) por pessoa jurídica de direito

público ou privado, em nome da empresa vencedora, comprovando a aptidão para o
d'e^eTfi'p'^ffh'd- d'é' âiivrda'd'és- pértitrerífés'’ € compã-tívets’ éiw cTífácTerísricrax cro-fff & o'bTéro' dá'

licitação;

7.9.2 Comprovação que em seu quadro (empregados, sócios, diretores), possui

engenheiro mecânico, registrado(s) no CREA-PR, na data da entrega dos documentos de

habilitação.
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7.9.3 Certidão de Acervo Técnico (CAT), com assinatura do proprietário ou

responsável, demonstrando que o profissional Responsável Técnico indicado executou os

serviços de características técnicas compatíveis com a locação de conjuntos modulares

habitáveis com fechamento em painel PIR (Poliisocianurato), similares ou superiores aos

serviços previstos no objeto da presente licitação, com montagem ê desmontagem, de no

m’ín‘im'0', 25% (vlrrte' e" cínw pwcfénTot do’ roml' dO’ otijercf desta- ccrntrata-çtcj.

7.9.4 Declaração de disponibilidade de profissional técnico (Engenheiro Mecânico),

que atuará como Responsável Técnico pela execução dos serviços.

7.9.5 Certificado de registro de regularidade junto ao Conselho Regional de

engenharia e agronomia- CREA, dentro do seu prâzo de validade.

Agronomia- CREA, dentro do seu prazo de validade.

7.9.6 Somente serão aceitos o(s) atestado(s) com as seguintes informações: em

papel timbrado da empresa Jurídica de Direito Público ou Privado, com indicação do CNPJ,

razão social e estar assinado pelo responsável que o expediu, bem como a indicação do

re-s^jse-ctívty cargo’ oti' furfção'.

7.10 Após a assinatura do contrato, o contratado deve apresentar à fiscalização, no prazo

de 48 horas, um croqui e memorial descritivo do objeto, ou disponibilizar amostra.

A empresa deverá comprovar aptidão para execução de serviço de complexidade

tecnológica e operacional com quantidades mínimas dê até 50% (cinquenta por cento)

desra-crMrrara-çã-o; do^ ite-n'^-q^úéTenh-awTmlar in'dMdirái'ipat 0'ú's'üperior a’4%

cento) do valor total estimado, por meio de apresentação de Atestado(s) ou Certidão(ões)

de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de Direito Público ou Privado, conforme

quadro abaixo, considerando os serviços realizados em ciclo anual: DESCRIÇÃO UNID
QUANT MIN MÓDULO HABITACIONAL TIPO CONTAINER UN 1 COBERTURA METÁLICA M^

375

7.11 Fabricação, mobilização, montagem e desmobilização devem seguir as seguintes

normativas e legislação:

a) A NR 18 que trata das condições e meio ambiente de trabalho na indústria da

construção;

bt A N R-10'qw rátâ’ dá’ s-e’gti'ra'nví imrál-íç^T € íéTíriç-oT énr etgrri-dda-déi'

c) NBR 6120 que estabelece as ações mínimas a serem consideradas no projeto de

estruturas de edificações;

d) NBR 8800/2008 que estabelece regras de projeto de estruturas de aço e de

estruturas mistas de aço e concreto de edifícios;

€)' NBR- i4762'/20ii qw e’sráb’eré(r^ 6 dfrfféíTsttfrtWéitro' d-í eWürürss- âÇ6

constituídas por perfis formados a frio e;

f) NBR 9050 que garante requisitos mínimos de acessibilidade a edificações,

mobiliário, espaços e equipamentos urbanos.

S. MODELO DE GESTÃO DCrCONTRATO

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n.e 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequênciás de sua inexecução total ou parcial.
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de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
8.2. Em caso

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostilamento.
8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem

eletrôTfi^ pwra-esse^flrfT.

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.
8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação

dtrplarrerd'e'flsca1i2irção‘, qtie^cosTrerá' irrfeiTfraçõies^acer^ das^ otsrigaç&ea^ contratuais', dos^

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

convocar o

Pre posto

8.6'. A Contrarada- designará- form-alnrente- & prep^ssro da- empresa', antes dn início da

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à

execução do objeto contratado.
8.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto

durante o período em que os serviços estiverem sendo executados (montagem dâ

estrutura)'.

Fiscalização

8.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscaljis) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos.
8.10.0 fiscal do contrato acompânhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas

tndasaaajrrdiçõesestabeleeidasnercontrate-, d-etnodo-aassegurarnsmelhoTesresuitad-es

para a Administração.
8.11. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
8.12'. IdEntíficadw qualquer iiTexatidt©- 0ü' irregularidaTEfe', er fiscal' técrriccr dtr cantrate

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção.

8.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a

situação que demandar decisão Ou adoçãò de medidas que ultrapassem sua competência,

pãi^que-a-dCFreas-iTrefiidas^frecessáTTas esarfead-oraS) sFforo' caw.

8.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato.

8.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término- do- contrato- sob- sua- responsabilidade-, com- vistas à- tempestiva- renovação-ou- àr

prorrogação contratual.
8.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

(TomprobáTóTiü^ p'ertirr€ntgs', ea-so-frecessáTiff.

e a
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8.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
Gestor do Contrato

8.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências,

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da

finalidade da administração.

8. W\ O' gestord©’ contrato acompenhatá' osr registros' realizados pelos fisceis do eoTftrato,

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competência.

8.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

cowrataW, prara- fins de empenHo de despese e págeifrento, e enidtará' os problemes q-ue

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais.

8.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de Obrigações assumidas

p'elo oonTratado', com nreogã-o a-o seo desempieTfh-o rra' ©recnção contramal', baseedo rros

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

8.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização pára fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela

eomts-são' á€ qne’ tratff e stx. 158 da' Let n^^ 14.133^, de' 2021, ou' peio' agente ou' pele setor

com competência para tal, conforme o caso.

8.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

8, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta dé recursos

específicos consignados no orçamento do Município de Piên.

A contratação será atendida pela seguinte dotação;
08.001.12.361.009.2020.3.3.90.39.00.00

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação" da" tef Orçamentária" respectiva" e" liberação" dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

8.2.

8.3.

9. LOCAL E PRZO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
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9.1. Os serviços serão realizados no seguinte endereço:

Avenida Paraná, s/n^. Bairro de Ponte Alta, ao lado do Ginásio de Esportes da Ponte Alta,

9.2. PRAZO: A entrega e instalação, deverão ocorrer em até 15 (quinze) dias, a contar da

solicitação (nota de empenho) enviada pela Secretaria de Educação.

10. tEGfStAÇÃO APUCAOA

10.1.0 Presente termo de referência se submete integralmente a Lei 14.133/2021.

11. VIGÊNCIA DO CONTRATO

ll.í 0‘prazo dé vigência da contrafação é de OTmeses, contados da assinatura do contrato,

prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do

art. 84 da Lei n^ 14.133/21.

12. FONTE DE PESQUISA

Cotações realizadas com" pesquisa'de'mercado*com'as empresas:

AGISA CONTAÍNNERS LTDA- CNPJ 09.168.271/0004-78

GOBOX CONTAINERS DO BRASIL EIRELI - CNPJ 07.881.171/0001-16

AFA LOCAÇÕES LTDA- CNPJ: 06.134.559/0001-90

Piên, 08 de abril de 2026.

Marily Penteado Wotroba Heiden

Professor C

Matrícula 18481

Clarice Fátima Fragoso

Secretária de Educação
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Piên, 25 dé março de 2026.

CERTIDÃO 08/2025

A Prefeitura Municipal dePiên, por meio da ÁREA DÉ PATRIMÔNIO ÈPROTAS,
em resposta à Gpnsulta feita pela Pjrpbüfádoria Jurídica, certjficã para os devidos
fins que, até a prese^níè jdáta, não constà;éfTi:nossos règistros cadastrais imóveis

públicos vagos e disponíveis que atertdãÍTi á solicitação dá Secretaria Municipal
de Educação, confofrhe memorando 040/2026:

í’ “0 imóvel deverá possui,r no mínimo, a seguinte estrutura: três

]■ ' salas de àula, banheiros coletivos, espaço] pára refeitório e

, cozinha, além dê úma sala para atendimento á professores e pais.

Ressalta-sê à necessidade de que a edificação: atenda às nprmas
' vigentes. de segurança, prevenção contra incêndio, instáíações‘

'êlétficãs e hidráulicas ádèqüádàs, bem ,como. apresente
condições apróprjadas de ventilação ê iluminação] garantindo á

• integridade físicáe à segurança dós usuários". . ;

Assim, não haverido registro de imóyel ',público municipal que atenda às

características e requisitos acima mencionadosr firmâ-se a presente certidão

para os fins qüé se fízérém necessários.

Atencíósamentéi - /■

Documento assinado di^tmente

á PATiaCKZANQÜETÁPAGHECO
i Data: 2S/D3/2026 l&47a4-0300

V^’{ique em https;//vaUdar.Íti.^v.br

.-í ■

Patrick Zanquetã^Paçhecò

ASSESSOR DE área; FROTAS,
ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO

Rua Amazonas, n® 373, Centro, Piên - PR. CER 83.660-000

Telefone: (^>3632-11361 E^mail: pien@pien;pr^v.br | Síte: www.pien.pr.gov,br
^ prefeituradepién
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MUNtCIPIO DE PIEN

A/C: MARILY PENTEADO WÒTROBA HEIDEN

Email: marily.hêiden@pien.pr.gov.br
Telefone: +55 (41) 98844-1983

Período de locação: 6 mês(es)

Informamos abaixo, preços e demais condições para locação de módulos habitáveis Agisa.

Locàçãõ

Faturamento
Período

Contratado

(mês)

ValorTotal

Locação
DescriçãoQuantidade

Intervalo de Valor Unitário

Faturamento por Intervalo

ValorTotal

por Intervalo

Ar condicionado

- AP. AR CONDICIONADO (SPLIT) - 18.000 BTUs
QTE/FRIO.
220V

Mensal R$ 450,00 R$1.350,00 R$8.100,003 6

3 SALAS DE AULA

- AG 6000 STANDARD PIR D19

Estrutura em aço galvanizado 2,70 mm, aço carbono e
■4;7.5- .raro- .de- .espasauraj- PMura- fuado- primai .ep.óxi. .e.

esmalte sintético; Fechamento lateral em painéis

metálicos galvanizados preenchidos com materiai para
isolamento termoacústico espessura 50 mm, matèrial não

inflamável e sem emissão de qualquer gás tóxico;

Medidas Externas; (2,40 x 6,00) m; Area total; 14,40 m^';

Pé-direito; 2,50 m; Forro em painéis metálicos

. gãlyânJzadíe- .p.reènch,i£lç@- eom, mirteriml. parp. ispltmgntp

tennoacústico espessura 32 mm, material não inflamável e

sem emissão de qualquer gás tóxico; Piso em placa
cimentícia ou compensado naval 20 mm; Porta externa em

alumínio (0,80 x 2,10) m; Duas janèlás, medindo (1,00 x

1,00) m, com esquadna em alumínio anodizado branco;

Duas luminárias LED 15 W; Três pontos de tomadas TUG;

.220V;, Um ponto de tomada TÜE;, 220y;, Elétrica com,
quadro de disjuntores (DR / DIN) dè 110 e 220 V conforme
NR10eNBR5410.

- H$-limQ0, R$:i_amoa. .R$-6aioaoo.s-

R$ 70.200,00ValorTotal de Locação; R$11.700,00

Complemento de Locação

Quantidade Descrição Valor Unitário ValorTotal
iSíà

SERVIÇOS DIVERSOS R$ 8.640,00 R$ 25.920,003

R$ 9.000,00 R$ 9.000,001 ACOPLAGEM

ÍNSTALAÇAO / MANUTENÇÃO DE APARELHO DE AR-CONDICIONADO R$950,00 R$2.850,003

MOBILIZAÇÃO R$ 13.770,00 R$ 13.770,001

DESMOBILIZAÇÃO R$13.770,00 R$ 13.770,001 -

SERVIÇOS DIVERSOS R$ 150,00 R$ 900,006

DESACOPLAGEM R$ 9.000,00 .R$ 9.000,001

. DESINSTALAÇÃO DE APARELHO DE AR-CONDICIONADO3 R$ 950,00 R$2.850,00

ValorTotal Coitipíementò de Locação: R$78.060,00

Total da Proposta

ValorTotal da Locação é Complemento de Locação

R$ 148.260,00
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PIÉN

ENDEREÇO. AV BRASIL , 81 - CENTRO - PIÊN/PR - CEP: 8386Ò000

Desmobilização;

ATENÇÃO! O valor de desmobilização será orçado a partir da data de solicitação de devolução.(siijeito a mudança de valores em

relação ao valor de mobilização)

Condições de MObílização/Desmobilização:

Em caso de impedimento ou atraso no início das atividades necessárias para prestação de serviços na LOCATÁRIA e/õu entrega do(s) módulo(s), òu
fatores externos não imputáveis à LOCADORA, haverá cobrança adicional R$ 250,00 (duzepto e cinquenta reais) por hora homem e veículos. O tempo

contemplado em proposta para entrada do(s) caminhão(ões) da LOCADORA no local detemriinado pela LOCATÁRIA para entrega, será de até 15 (quinze)

minutos. A desmobilização deverá ser solicitada com 30 dias de antecedência no e-mail logistica@agisa.com.br. No dia programado pára retirada P(s)
módulo(s) deverá(âo) estar còm livre acesso de caminhão para operação e manobra sem nenhuma ligação externa, como aterramento, rede elétrica e rede

hidráulica ou qualquer outro tipo de ligação e o(s) módulo(s) desocupado(s) de quaisquer objetos da LOCATÁRIA.

A LOCATÁRIA deverá informar com prazo mínimo de 5 (cinco) dias úteis, a lista de documentos e demais itens para ingresso de pessoal

responsável pela entrega / acopiagem dos módulos listados na proposta, sejam eles relacionados ao(s) caminhão(ões) e / ou aos funcionários

ew~Vidos no serviço, bem como o período para realizar integração dos funcionários responsáveis pela montagem e entrega, os documentos e

itt obrigatórios para liberação diária de cada serviço. Se necessário custo de exames complementares ao PP^ e PCMSO da LOCATÁRIA,
estes serão suportados pela LOCADORA.

Atentar-se para a necessidade de utilização de máquinas, guindastes, plataformas, andaimes e similares, pois estes itens não fazem parte do

escopo da proposta. O mesmo para o caso de necessidade de engenheiro e/ou técnico de segurança.

A falta das informações acima expostas obrigará a LOCATÁRIA ressarcir eventuais custos gerados pelo atraso e demora na execução dos

serviços.

2.0 Condições de Fornecimento:

A LOCATÁRIA fornecerá cópia de seu contrato social e última alteração, cartão CNPJ, e o contrato de locação deverá ser assinado pelo representante

legal, com firma reconhecida ou de forma digital da forma apontada pela LOCADORA.

A LOCADORA mandará mensagem via e-mail - indicado pela LOCATÁRIA - solicitando outros documentos que se façam necessários.

Caso a mobilização do(s) objéto(s) desta proposta comercial seja realizada pela LOCATÁRIA, esta se obriga a cumprir todas as medidas de segurança,

inclusive seguro do(s) bem(ns) transportado(s), além de autorizar formálmente a empresa indicando o Veículo que fará a retirada do(s) equipamento(s)
|ocado(s).

Preizos de Entrega: à combinar.

Vi “ ■ de da Proposta: 15 Dias

Obs: De responsabilidade do contratante informar quais normas técnicas federais, estaduais e municipais quer que o módulo atenda. Caso não
seja informado, será enviado o módujo padrão da AGISA e eventuais adequações futuras serão orçados.

3.0 Condições de Pagamento;

Locação: Pagamento mensal através de boleto bancário e /ou transferência eletrônica.

Observações:

1. O valor do contrato é para o período mínimo de 6 mês(es), mesmo se não utilizados em suâ totalidade. A desmobilização ou devolução antecipada não

exime a LOCATÁRIA do pagâmento integral do contrato:
2. Os custos de mobilização, adequações e demais serviços que não estão inseridos no rateio mensal do valor do contrato, deverão ser pagos de forma

antecipada.

3. Após o décimo segundo mês de obra, o valor mensàl de locação será corrigido pelo IGPM (índice Geral de Preços do Mercado), positivo.

4.0 Considerações Gerais.

4:T-Môdülõs-Hab1táVê1s-eawinslã1â-ç^o“elêtfíeãèroconTõ"rmidaTre-ã^

4.2 - Não estão incluidas na proposta, redes elétricas e hidráulicas externas ao módulo, bem como qualquer rede de telefonia, comunicação visual do
cliente, materiais de higiene pessoal e acessórios como: chuveiros, portas toalhas e saboríeteiras.

4.3 - Os módulos deverão ser instalados em local adequado, ou seja, solo estável compactado ou em concreto, ambos nivelados. O acesso a este local

deve estar" desimpedido, o terreno sem acidentes naturais (barrancos, colinas, depressões, declives e aclivês), liVre de vegetações e tbdas as vias devem

ter condições normais de tráfego, com espaço de manobra de caminhões.

4.4 - Por questões de segurança, é obrigatório o aterramento elétrico do módulo por parte da LOCATÁRIA.
4l5-ALOéATARfAdevêrá-a--sgih~arumT6Wò"dê*ViStbnã'dõ(g):rnó(dülbTé)bTficáWdõéWs¥üpõTJèrumá'dãrviãs:Aò’tê™inô-dà'fõ^áWe"cOWáfiBeTãW
dos bens para desmobilização, o mesmo documento será apresentado à LOCATÁRIA e numa das faces será retratado o estado dos contêineres utilizados.

4.6 - Compete a LOCATÁRIA o a verificação constante de calhas e condutores a fim de evitar o entupimento destas com resíduos e/ou outros objetos que

impeçam o escoamento da água pluvial.
4.T-OS dutos de saída de agua do(s) mõdulo(s) sâo adequados somentepara çaptaçao de água pluvial do telhado do(s) módulo(s) locàdo(s).
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PROPOSTA DE LOCAÇÃO N° 005977 - 02

AÇISA
295.0 Informações Complementares;

A LOCATARIA deverá informar à LOCADORA, caso algum dos equipamentos solicitados seja destinado para depósito dé materiais e/ou almoxarifado, a
fim de que sejam passadas as informações e cuidados necessários à utilização dós mèsmos principalmente capacidade de carga da estrutura do(s)
módulo(s).

Caso a mobilização ou desmobilização seja feita pela LOCATÁRIA, esta deverá adotar todãs as medidas necessárias de segurança, bem como realizar os
procedimentos de vistoria que tratam os itens 4.4 e 4.5 acima, que serão feitos na unidade da LOCADORA.

Oval<frftífâ!diípTOpffgfâ'é^«IeíR$1-48:26G;«0qaifsetâ'fRareig|aiíô^ew^«re^R$24-.71fl;«0-

São José dos Pinhais, 18 de Março de 2026.

AGISA CONSTRUÇÕES MODULARES
LTDA

OMPJi .S5.'724i9.Ea/jaQD1^-

FELIPE DOS REIS RODRIGUES

COMERCIAL02@AGISA.COM.BR

Dè acordo

Nome completo legível:

(Assinatura e carimbo com o nome do locatário/comprador)



ORÇAMENTO DE LOCAÇÃO
AFA LOCACOES LTDA

R LAURINDO PEREIRA MACHADO, 200

BONFIM - ALMIRANTE TAMANDARE - PR ■

CEP: 83507-060

/ fONE: 41-3036-8750

www.âfalocacoes.com.br'

comerciàl@afalocacoes.com.br

CNPJ: 06.134.559/0001 -90 '

Vendedor: JOSEMAR COUTINHO

Orçamento: 29.045 ■
1

vi

30
- Data:' 17/03/2026

Proposta válida até: 17/04/2026

Cliente

13844-MUNICÍPIO DE PIEN

CNPJ

76.002.666/0001-40

Telefone

(41)3632-1136

Locação

Contato

MARILY

Email

sideneypien@pièn.pr.gov.br

Local de Instalação

PIEN / PR

Valor Unitário Valor TotalCódigo Descrição Quantidade

CONTAINER MODULAR R CONEXÃOMOD-RCONEX 25.200,009,00 2.800,00

5268 AR CONDICIONADO JANELEIRO 18,0OOBTUS 0,00 0,003,00

RAMP-001 RAMPA DE ACESSO PNE 3,00 0,00 0,00

Total 25.200,00

- '

Transporte

Valor TotalCódigo Quantidade Valor UnitárioDescrição

MOBILIZAÇÃO
CAMINHÃO MUNK PARA PIEN-PR

447 9,00 0,00 0,00

DE-SMOBIL4ZAÇÃO

CAMINHÃO MUNK PARA PIEN-PR

,448 9,00 0,00 000

Totai 0,00

Total Gerai do Orçamento

Valor TotalDescrição

151.200,00Locação para 6 meses

Total de transporte 0,00

Total 151.200,00

Condições Gerais para Locação

Valor do frete não inclui a necessidade de integração de nossos colaboradores ou fornecimentos de exames

adicionais cômo eovid 19, entre outros. Caso sejam necessários os valores ofertados necessitam ser revistos.

*Proposta assinada enviada via email.

* Contrato social ou ultima alteração.

*Entregas realizadas de 2 ° a 6® feira em horário comercial considerar p valor de frete acordado nesta proposta.

Após às 18h00 e/ ou aos sábados: acréscimo de 60% ao valor de frete acordado nesta proposta comercial.fèriados

e/ou domingos : acréscimo de 100% ao valor do frete acordadonesta acordado nesta proposta.

* Apos 30 minutos de espera sera cobrado 150,00 a hora.

*Caso seja necessário nivelamento do terreno/espaço, o mesmo não esta está incluso na proposta.
*Esta proposta não garante reserva do(s) conteiner(es)

. Observações

MOD-R CONEX - CONTAINER MODULAR R CONEXÃO

Este Container contém:

1 Quadro Distribuição Sobrepor 8 Disjuntores Din 1 Disjuntor Trifasico 40a 1 Disjuntor Monofasico 16 A 1 Tomada 3

Pinos P/ Ar Condicionado 1 Placa Aluminio De Identificação Nr 18 1 Tampa Para Ar Condicionado 1 Tomada (S )

Com Aterramento 1 Disjuntor Bifasico 20 A 1 Interruptor 01 Tecla 1 Mrc - Modulo Para Montageín 1 Painel Frigo SI

Pir Ap 40mm - 0,43 X 0,43mm 2 Janela De Correr (jcOOl bk) Vidro Liso 8mm Modulos 1 Disjuntor Monofasico 20a .

Condíçüe-s- <i€ Fag-anTenfô:'

Impostos: inclusos



ORÇAMENTO DE LOCAÇÃO
AFA LOCACOES LTDA

R LAURINDO PEREIRA MACHADO, 200

BONFIM - ALMIRANTE TAMANDARE - PR

CEP. 83507-060

FONE: 41-3036-8750

' WWW afalocacoes.cbm.br

comercial@afalocacoes'.com.br

,CNPJ:’06.134.559/0001-90 '

Vendedor: JOSEMAR COUTINHO

Orçamento: 29.045

Ib 31
Data: 17/03/2026

i

Proposta válida até: 17/04/2026
-

Faturamento de contratos mensais:28 dias após emissão do contrato.

OBS; Para eventos o pagamento deverá ser feito antecipadamente
Validade Proposta: 7 DIAS

Prazo de entrega: Equipamentos Sujeitos à Disponibilidade na confirmação de Ordem de Compra.

Condições Gerais:

Esse orçamento somente terá validade, mediante o envio das cópias dos documentos solicitados para o cadastro,
analise do crédito feito pela AFA Locações
LTDA.

O pedido deverá ser confirmado com antecedência de 48 horas, a reserva só é efetivada após o "DE ACORDO’ nesta

proposta ou ordem de compra e toda documentação completa”.
Informações Sobre o Frete:

O transporte será realizado pela empresa AFA Transportes CNPJ 04.533.867/0001-63 Inscrição Estadual 90.528329-
40.

Ficara a cargo da AFA Locacões a cobrança do frete Junto a fatura de locação.

Caso o transporte seja realizado pelo locatário o mesmo deverá fornecer as informações do transportador antes da

coleta do equipamento.
Informações Complementares:

Container? marítimos em chapa de aço, adequados às normas NR18 e NR10. Portas reforçadas com porta-cadeado;

entrada de energia 110 v ou 220 v, com tomadas; pintura PU nas cores amarela ou branca externa e interna nas

cores branco ou cinza dependendo do modelo escolhido.
Para a entrega ou retirada do Container o local de instalação deve estar nivelado, compactado, com acessos livres aõ

tráfego do caminhão.

As ligações decorrentes de entrada de energia elétricas e hidráulicas dos Container? são por conta do cliente e

deverão ser efetuadas por profissional habilitado.

ASSINATURA:

CNPJ.

CARIMBO

DATA / /



ORÇAMENTO DE LOCAÇÕES DE CONTAÍNERS

m Orçamento: 010445
GOBOX CONTAÍNERS DO BRASIL EIRELI

GO Data; 16/03/2026

BOX MATRIZ PR;CURITIBA/PIRAQUARA - 41-3085-1364
FILIAL SPilTAPECERICA DA SERRA -11-4063-0093

FILIAL RS:PORTO ALEGRE - 51-4063-9180

CNPJ: 07.881.171/0001-16

Proposta válida por 10
diasm^CONTAÍNERS

32'X

Cliente

MUNICÍPIO DE PIEN

E-mail

compras.educacao@pien.pr.gov.br

CNPJ
00.000.000/0000-00

Representante

Marily

Local de instalação
Pien / PR

Telefone

(00) 00000-0000

■T'"-
V. .-V:X ' Ã: ■ ■. í;X

:;fe.'W "kí;

Descrição Locação mensal Quantidade Locação total

CONJUNTO SALA DE AULA 43,2M^- (COMPOSIÇÃO: 3 MÓDULOS HABITACIONAIS,

COM AR COND. E SOBRETELHADO)
R$ 10.500,00 R$ 31.500,003

Total da locação mensal R$31iS00.q0

T' da locação por 6 meses R$ 189.00Ò,q0

Montagem e Desmontagem

Descrição Valor unitário Quantidade Valor total

Montagem R$ 0,00 1 R$ 0,00

Estimativa de valor de desmontagem R$ 0,00 1 R$ 0,00

* O valor da desmontagem será atualizado na data da solicitação da retirada dos eontainers.

Total para Montagem e pêsnipntagem .R$q,po

Transporte

Descrição Valor unitário Quantidade Valor total

Frete de ida (Cobrado na primeira fatura de locação) R$ 0,00 R$ 0,001

E' ativa de frete de retorno (Cobrado na úitima fatura de locação) R$ 0,00 1 R$ 0,00

* Frete para fora da região metropolitana de Curitiba/PR deverão ser pagos de forma antecipada ao embarque dos eontainers

* O valor do frete de retorno será atualizado na data da solicitação da retirada do Container.

TÒtaj pará TFánspòrte . R$0,00

X'

Investimento total

Descrição Valor total

Locação por 6 meses (Valor total) R$ 189.000,00

Montagem / desmontagem e Transporte (Valor total) R$ 0,00

fòtái R$ 189,000,00



ORÇAMENTO DE LOCAÇÕES DE CONTAINERS

GOBOX CONTAINERS DO BRASIL EIRELI

Orçamento: 010445

Data: 16/03/2026

MATRIZ PR:CURITIBA/PIRAQUARA - 41-3085-1364
FILIAL SP:ITAPECERICA DA SERRA - 11-4063-0093

FILIAL RS:PORTO ALEGRE - 51-4063-9180

CNPJ: 07.881.171/0001-16

Proposta válida por 10
dias

33

Condições gerais para locação

1. Projeto, montagem e acompanhamento executado por engenheiro e empresa registrados no CREA-PR

2. Não estão inclusas ligações de energia, água e esgoto no local de instalação do Container

3. Não estão inclusos pés ou niveladores de apoio para os containers.

4. Não está incluso o aterramento elétrico obrigatório por lei do Container no iocal de uso.

5 - Não estão inclusos custos com integração, instalação, deslocamentos, hospedagens, testes de Covid, exames clínicos

em gerai, e caso necessário serão cobrados a parte conforme a situação.

6 - O acesso para caminhões deve estar pronto e o piso deve estar previamente niveiado para o recebimento dos

containers. Eventuais atrasos na entrega, montagem ou desmontagem serão cobrados a parte.

7 - Horas de caminhão parado na entrega ou retirada serão cobradas a parte.

8 valor do frete de retorno é uma estimativa e poderá ser reajustada na data da retirada do Container de acordo com os

íi es de inflação correspondentes.

9 - O custo da integração do operador do guindauto (munck) e sinaleiro (ajudante) não está incluso na proposta, quando

necessário o valor será considerado a parte.

;;,4: s -rrr: rr--'"■V-

jp^õrvaçâa
'V: ■ '::-r y

y
Vf:
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Departamento de Licitações e Compras
PREFEITURA

34PROTOCOLO N° 2792/2026

INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E FINANCEIRAS

1) OBJETIVO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de locação de 03

(três) salas de aula modulares, cada uma composta por um conjunto de 03 módulos habitáveis, incluso

transporte, montagem e desmontagem, a serem instalada junto ao Ginásio da Ponte Alta, Piên-PR,

pelo período de 06 meses.

2) MODALIDADE: Pregão eletrônico.

3) VALOR MÉDIO ESTIMADO: R$ 148.260,00 (Cento e quarenta e oito mil duzentos e sessenta reais).

4) FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias após emissão de Nota Fiscal.

5) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme LOA 2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 08.001.12.361.009.2020.3.3.90.39.00.00

6) RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

S^dó Atualizado em
("4 Há disponibilidade.
( ) Não há disponibilidade.

( ) Quando se tratar de Registro de Preços o Saldo Orçamentário deverá ser consultado no momento
da emissão do Contrato/Empenho.
( ) Necessita suplementação.

às ■O'-! 2í.>.h R$

José Lui^e Barros
ContàdorC^OTR 049922/0-8

mmcá\a 35076-1

Claudinel oesiqueira
Tesouraria

Matrícula 7441

M / OH / n

7) RECURSOS FINANCEIROS:

(^ Há previsão de recursos financeiros e será incluído na Programação de acordo
'disponibilidade.

( ) Não há previsão recursos financeiros.
( ) Quando se tratar de Registro de Preços o Saldo Orçamentário deverá ser consultado no momento
da emissão do contrato/Empenho.
( ) Necessita suplementação.

8) Declaramos que a análise da regularidade orçamentária e legal foi feita pelo órgão solicitante, de
acordo com as informações constantes no processo e epígrafe, em conformidade com o que dispões
os Arts. 16 e 17 da LC 101/00.

com a

Silvana T^>i^ira Jung
Secretária MunicipaJ^áe Administração e Finanças

^e^eto 146/2025

5 ^/

01



Estado do Parana

3 5PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2026

PROCESSO N° 2792/2026

TIPO: MENOR PREÇO - POR ITEM

1.1.0 Município de Piên, pessda jurídica de direito púbiico, inscrito no Ministério da Fazenda CNPJ/MF

sob 0 n.o 76.002.666/0001-40, sediada na Rua Amazonas, Piên, Paraná, CEP: 83.860-OOp, por

intermédio do Setor de Licitação e Compras, torna púbiico que reaiizar-se-á iiCitação sob a mõdaiidãde

PREGÃO ELETRÔNICO, através da piataforma eiètrônica "www.bnc.org.br", objetivando a

Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de locação de 03 (três)

saiaS de aula modulares, cada uma composta por um conjunto de Ô3 módulos habitáveis,

incluso transporte, montagem e desmontagem, a serem instalada junto ao Ginásio da

Ponte Alta, Piên-PR, pelo período de 06 meses, conforme itens descritos no ANEXO ITefmo dé

Referência desse editai. _

3'. ■

rrV"

1.2. Rege a presente iicitação, a Lei Federai n° 14.133/21, a Lei Compiementar 123/2006 observadas

as aiterações posteriores. Lei Municipal n° 1625/2026 e denfiãis legislações aplicáveis.

Ii3. REPARTIÇÃO INTÉRESSADA: Secretaria Municipal de Educação.

1.4. O PREGÃO Será reãiizado conforme datas abaixo:

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09:29 do dia 04 de maio de 2026.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:30 horas do dia 04 de maio de 2026.

1.5. LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO: www.bnc.org.br "Acesso

Identificado ho///lAr-licitações". : -

~y,.

1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

1.7. Para participação na iicitação, os interessados deverão providenciar o seu cadastramento, sua _

certificação e seu credenciamento no portal de licitações, sistema portal de iicitações Bolsa'Nacional

de Compras - BNC, de acordo com a Licença de Uso de Software celebrado com o MunicípioJde Piên. - 5

1.8. A proponente licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos no item 1.4 deste

Edital.

1

Rua Amazonas, n*? 373 - Centro. Piên/PR. CEP 83.860-000.
CNpj: 76.002.666/0001-40 E-mail: íicitacoes.admínistrãcaõcaiDien .Dr.aov.br - Fone (41) 3632-1136^:



■■=r’

;■ 1.9. 0 edital completo poderá ser obtido no endereço eletrônico httDs://www.Dien.Dr.aov.br/licitacoes

e www.bnc.ora.br.

l.ip. 0 PREGÃO será conduzido pela pregoelra, auxiliado pela EQUIPE DE APOIO, designados pelo

Decreto no 322/2025.

2. OBJETO DO PREGÃO:

; 2.1. Contratação de empresa espèçíalizada para prestação de serviço de locação de 03

(três) salas de aula modulares, cada uma composta por um conjunto de 03 módulos

habitáveis, incluso transporte, montagem e desmontagem, a serem instalada junto ao

Ginásio da Ponte Álta, Piên-PR, pelo período dé 06 meses.

3. TIPO DO PREGÃO:

3.1. Este PREGÃO ELETRÔNICO é do tipo MENOR PREÇO - POR ITEM.

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

* 4.1. Ás despesas provenientes da presente contratação serão pagas através da dotação abaixo:

- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 08.001.12.361.009.2020.3.3.90.39.00.00

5. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:

5.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de

r Pregão Eletrônico (Licitações) da Bolsa Nacional de Compras.■i-'-

5.2. Os trabalhos Serão conduzidos por funcionário do Município de Piên, denominada pregoeira,

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "BNC

Compras" constante da página eletrônica da Bolsa Nacional de Compras fwww.bnc.orQ.brT

6i RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO:

6.1. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição e

cadastramento e a abertura da proposta,- atentando também para a data e hOrário para início da

^disputa previsto no item 1.4.---

7. DÃS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:

7.1. Poderão participar deste PREGÃO pessoas jurídicas do ramo de atividade pertinente ao objeto, da

contratação, que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos.

2

Rua Amazonas, no 373 - Ceiitro. Piên/PR. CEP 83.860-000.
CNPJ: 76.002.666/0001-40 E-mail: licitacóes.administracao(aDien. pr.aov.br - Fone (41) 3632-1136
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7.2. Consideram-se Micro e Pequenas Empresas aptas à participação no certame aquelas que

preenchem ps requisitos do art. 3o da Lei Complementar Federal no Í23/2006 e qUe não se : V

enquadrem ém nenhuma das situações descritas no parágrafo 4° dp reÍFeridP art, 3°. -

:.=3gÈÍ£:

7.2.1. Cohfprme o inciso I do § 3° da Lei Complementar Federai n® 123/2006 considera-se

microempresa, aquela que aufira, em cada ano-calendáriõ, receita bruta igual ou inferior a R$_

360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais). .: _ : •

7.2.2. Conforme 0 inciso li do § 3° da Lei Complementar Federal nP 123/2006 consIdéra-seJèníprêsã

de pequeno porte> aquela que aufira, em cada ano:^calendário, receita bruta superior a R$

360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a 4.800.000,00 (quatro milhões e

oitocentos mil reais),.cònfprme inciso II do art. 3° da Lei Complementar n® 123/2006. -

-Xt

7.2.3. O Microempreendédor Individual (MEI) é equipárádò à microempresa, possui natureza jurídica

de empresário individual e é optante pelo Simples Nacional, considera-se MEI aquele que aufira

receita bruta anual de até R$ 81.000,00 (oitenta e um nrií reais), conforme § 1° dõ art. 18-A da Lei

: Complementar no 123/2006. -XJ

7.3. Poderão participar deste Pregão Eletrônico âs empresas què apresentarem toda a docurfientação

exigida para o respectivo cadastramento junto a Bolsa Nacional de Compras.

7.4. Não sera admitida a participação, direta ou indiretamente, na licitação: ; ri'

a) de servidores ou dirigentes de órgão do Município de. Piên ou de pessoas jurídicas cujos-sócios

sejam servidores ou dirigentes de órgão do Município de Piên;

b) de licitante que rhantém vínculo de natureza técnica, comerciai, econômica, financeira, trabalhista

ou civil cqm dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público .que tenha

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do Contrato, ou queidélés^seja

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, còJateraí ;ou poLafinidade, até o terceifot^rau tart;
14, inciso IV, da Lei n.o 14.133, de 2021).

c) de empresas estrangeiras que nãq funcionem ho País; .. ru. ..

d) de interessados que se encontrem sob falência, concordata, conCurso de crédores, dissojüção e

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja_sua forma de constituição;

é) de empresas com participação societária entre ;si e empresas do mesmo grüpò econômico dê

direito e/bu de fato, exceto para propostas para itens Ou lotes distintos;

f) de empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou

, executivo òu da qual ò autor do projeto Seja dirigente, gerente, acionista ou detentor dé rrtafede 5%' . . ^
(cinco por cento) do capital com diréito a voto ou controlador, responsável técnico ou subçôntifátadõ " - =

'rCií-.

^JEsTilo..

3

Rua Amazonas, nO 373- Centro. Piên/PR., CEP 83.86Q-00Q.
CNPJ; 76.002.666/0001-40 E-rriail: licitacoes.administracao@Dien .Dr.Qov.br Fone (41) 3632:11;36
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(qi^ndo for o caso);

- estão abrangidos pela proibição aqueles que tenham sido punidos com suspensãoii»
“ ^ temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, e ainda,

- aqueles declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, a ser verificado no

momento do credenciamento dos interessados;

: , 7.5. Para fins de verificação dé atendlrnehto à alínea "g" dò item 7.4, após o credenciamento dos

l interessados será realizada consulta: -

“ ã) Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE-PR;

:b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da CGU, disponível no Portal da

. ^^Tránsparência; ■

_ ;;:,ç):Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa (CNCIA), do CNJ;

L>dy Detalhamento dá Penalidade - Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP);

é) Departamento de Tributação da Prefeitura Municipal.

h

—íílx--: -r
7-5.1. A verificação do item 7.5 alíneas "a" a será realizada após o licitante ser

declarado vencedor, momento que será possível a identificação do mesmo.

,r-r.v

7.6. No caso de constar Certidão Positiva em relação aos débitos e se tratando ò licitante de Micro oU

Peguena Empresa, enquadradas nò disposto ho item 5.2. Sagrando-se vencedor do certame, está.

-^tfarájjüs ao prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentar a Certidão Negativa de Débitos ou a

-Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, em atendimento ao disposto no art.;43, § 1° da Lei

- Complementar no 123/2006.
r-rT.v'”-'' r

7.7.-;Õ licitante deverá estar credenciadõ, de forma dirèta ou através de empresas associadas à Bolsa *

Naelònal de Compras, até no mínimo umã hora antes do horário fixado no edital para o recebimento

das propostas.
-■r'

7.7.1.0 cadastramento do licitante deverá ser requerido aconipanhado dos seguintes documentos:

particular dé mandato oütbrgando à corretora associada, por meio de seu operador

“ ^ ^idevídãniénte credenciado junto à Bolsà, poderes específicos de sua representação no pregão.

conforme modelo fornecido pela Bolsa Nacional de Compras.

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de

-«^ habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa Nacional de Compras.

..

4

t:. Rua Aniazonas, no.373 - Centro. piên/PR. CEP 83.860-00Õ.
;CNPJ; 76.002.666/0Õ0Í-40 E-mail: íiGitãCoes.administracao@piên. pr.qóv.br - Fone (41) 3632-1136



- V-

Estado doParah^ 31

c) 0 Gusto dé operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, _

que pagará a Bolsa Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, em conformidade com õ-

regulamento operacional da BNC - Bolsa Nacional de^ Compras. .
- --S-":

7.7.2. As MICROEMPRESAS/EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR

INDIVIDUAL deverão declarar no campo INFORMAÇÕES ADICIONAIS, na oportunidade de

credenciamento, a sua condição de ME ou EPP, para que possam ter o direita de

participar, nos termos da Lei Compiementar Federal no 123/2006.

8. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME:

8.1. O certame será conduzido pela pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio, que terár em

especial, as seguintes atribuições:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;

c) abrir as propostas de preços;

d) analisar a aceitabilidade das propostas;

e) desclassificar propostas indicando os motivos;

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da prOposta do lance de menorrpreço;

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeirb lugar;

h) declarar o vencedor;

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; , ^ .

j) elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação>-I;~ :

I) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades

previstas na legislação. ' .

;c

mm
/

'“t

8.2 CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE UCITAÇÕES DA BOLSA NACIONAL DE CÒMPRÀS

8.2.1. As pessoas jurídicas Ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumeritô "

de mandato previsto no item 7.7.1. "a", com firma reconhecida, operador devidamente credenciado

em qualquer empresa associada à Bolsa Nacional de Compras, atribuindo poderes para formular ^

lances de preços e praticar os demais atos e operações nõ site: www.bnc.ora.br.

8.2.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou

através de empresas associadas à BNC - Bolsa Nacional de Compras, a qual deverá manifestar, por

melo de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e.:’

atendimento às exigências dé habilitação previstas rio Edital.

5
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8.2.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e

^rJ^ces sucessivos de preços, em nonfe do licitante, somente se dará mediante prévia definição de

fsenha privativa.

8.2.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão

eletrônico, salvo quando canceladas por Solicitação do credenciado ou por iniciativa da, BNC - Bolsa

- riiNacional de Gòmpras.
j-;:: - . "

8.2.5. E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BNC - Bolsa Nacional de

Compras a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que

; :S|pottèrceiros.
- •

- 8.2.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para

, realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

8.2.7. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eietrônico durante todo o

andamento do processo, ficando responsável peio ônus decorrente da perda de negócios

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua

: desconexão-

:>8.3. DA FORMA DE PARTICIPAÇÃO

8.3.1. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e

Intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias ou licitante direto)

^7>e_subsequente cadastramento para participar do pregão e encaminhamento da proposta de preços.

exclúsivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos.
■a-#-

8.3.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

observância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

grépTesentante.:=ra

8.3.3. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou

, através de uma empresa - associada ou pelos telefones: (42) 3026-4550, ou pelo e-mail-V

r^:contato@bnc.orQ.br.
r.“-

i--.'
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419. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

9.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantementejoni: ■;

os documentos de habiiitação exigidos no editai, proposta com a descrição do objeto ófe^díXeJoirf
preço, até as 09:29 horas do dia do pregão, horáriò dè Brasíiia/DF, quando, então> encérrar-sé-á •

automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

9.1.1, O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habiiitação exigidos nèstéiidLtaJ/

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

9.1.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habiiitação, ainda que haja aiguma restrição de reguiaridade fiscai e trabaihista, nos termos dõ art,

43, § 1° da LC no 123, de 2006. . ^

9.2. Até a abertura da sessão púbiica os iicitantes poderão retirar ou substituir a proposta

anteriõrmente apresentada.

9.3. O licitante deverá dar ofèrta de forma ciara e precisa, sem aiternativas de preços oü^quaiquér
oütra condição que induza o juigamento a ter mais de urn resüitado.

9.4. Até a abertura da sessão púbiica, os iicitantes poderão retirar ou substituir ã proposta e os

documentos de habiiitação anteriormente inseridos ho sistema. -W -

9.5. Não será estabeiecida, nessa etapa do certame>-ordem de ciassificação entre as^-prppostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a reaiização dos procedimentos de negociação e

juigamento da proposta. ^ ,7
-;-v

9.6. Os documentos que compõem a proposta e a habiiitação do iicitante meihor dassificadõiSQmé^ntérrí

serão dispOnibiiizados para avaiiação da pregoeira e pãVa acesso púbiico após o encerramento do

envio de iances.

10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA:

. 10.1. O iicitante deverá enviar sua proposta mediántefo preenchimento, no sistema eiètt;ôniGÒ,Ç^dós'

seguintes campos:

. Vaior unitário;

Valor total; ‘yri.

7
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■ 10.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, ^

.. trabalhistas, tributários, comerciais e.. quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente

fornecimento dos bens/serviços.

íhmíí;- - no

10.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação

: de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

M0.4. Nos termos do Convênio ICMS n° 26/2003- CONFAZ, quando se tratar de operação interna,

licitantes beneficiadas com a respectiva isenção fiscal devem apresentar as suas propostas e lances de

preços com o valor líquido, ou seja, sem a carga tributária do ICMS.

as

i;-40.5. Os estabelecimentos enquadrados no Regime Fiscal do Simples Nacional deverão apresentar a

- proposta de preços com a carga tributária completa.

10^. A pregoeira verificará as propostas apresentadas, inclusive quanto â exequibilidade, e

?pdesclassificará aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste

7 Edital, especialmente no tocante ao preço máximo fixado.

-i.

10.7. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pela pregoeira, sendo que

somente estas participarão da fase de lances.

10.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

kma da BNCfsempfeTant^ da sessãòTnãg10.9. A proposta deverá

podendo ser anexada após o certame]

anexada na e

11. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

. 11.1. A partir das 09:30 horas do dia do pregão, horário de Brasília/DF, a sessão pública na

-í idtêFhet, no sítio eletrônico www.bnc.org.br, será aberta por comando da pregoeira, com a divulgação

^das^propostas eletrônicas recebidas passando a pregoeira a avaliar a devida aceitabilidade.
- .c.

11.2. A pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando, de plano, aqueles que sejam

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que

identifiquem o licitante, bem como aquelas que não estejam em conformidade com os outros

feqüisitos estabelecidos neste Edital.

7-

8

Rua Amazonas, po. 373 - Centro. Piên/PR. CEP 83.860-000.
—CNPJ: 76.002.666/0001-40 E-mail:' licítacoes.administracaoPDien .Dr.aov.br - Fone (41) 3632-1136

r ■



íj í.

Estado do Parana

. _.4:3 -

11.3. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistfrna^çom,.

acompanhamento em tempo reai por todos os participantes.
- ■ "í

11.4. Também será desclassificada a proposta que não conste a marca dos produtos, se

este for o caso.

11.5. A comunicação entre a pregoeira e os iicitahtes ocorrerá exciusivamente mediante troca de

mensagens, em campo próprio do sistema eietrônico.

11.6. Cabe ao iicitante acompanhar as operações no sistema eietrônico durante a sessão púbiica do -

Pregão, ficando responsávei peio ônus decorrente da perda de negócios diante da inobseryâhgà dét"

quaiquer mensagem emitida peio sistema ou de suajdesconexão. _ Z; -

11.7. Não havendo expediente ou ocorrendo quaiquer fâto superveniente que impeça a reaiização do

certame na data marcada, a sessão púbiica será automaticamente transferida para o primeiro diajJtü

subsequente, no horário estabeiecido neste editai, desde que não haja comunicação da pregoeira ómv

contrário. - - -

12. DA FORMULAÇÃO DE LANCES:

12.1. A partir das 09:30 horas do dia do pregão, horário, de Bfasíiia/DF, será abertaja ^essao

púbiica de disputa de preços na internet, no sítjo eietrônico www.bnc.org.br, pór comandVdar
pregoeira. ' " ' ' "

12.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas ciassificadas peia pregoeira, sendo que

somente estas participarão da fase de iances. >:3::- --

12.3. Aberta a etapa competitiva, os iicitantes com propostas ciassificadas poderão encaminhar

iances exciusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do

recebimento e respectivo horário de registro e valor. -

12.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos,. não sendo aceitos dois ou maisLlaricés dé

mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema.

Ti';.

12.5. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último que tenha sido anteriormente;-

registrado no sistema.

9
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1; 112.6 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,10

aos

- 12.7. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem

.. automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

^12.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO

quê os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

//

, em

12;9.,A etapa de lances da sesSão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será

^prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do

:: ; pePíòdo de duração da sessão pública.- .

12.10. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois

^ e ocorrerá sucessivamertte.. sempre que houver lances enviados nesse período de

' prorrogação, inclusive no caso de lances Intermediários.

12.11. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.

■■

7? 12;12. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a

1- prêgoeira, assessorada pela equipe de apoio, justificadamente , admitir o reinicio da sessão pública de

lances, em prol da consecução do melhor preço.

"í1243' Naò serão aceitos dois ou mais lances de mesmò valor, prevalecendo aquele que for recebido
- ' ■ ■ ' ■

4- q,e registrado em primeiro lugar.

12.14. Durante o transcurso dã sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

i válpr do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
-;5-——

12VÍ5. Se ocorrer a desconexão da pregoeira no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico

permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos

realizados.

-■cr-
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12.16. Caso a desconexão da pregoeira persista por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do

Pregão será suspensa automaticamente e terá reinicio somente após comunicação éxpressaraos

participantes no sítio www.bnc.org.br.

12.17. Caso 0 iiçitante não apresente iances, concorrerá com o valor de sua proposta.

12.18. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos erri

- -
lei.

12.18.1. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item 12.18, caso não haja envio

de lances após o início da fase competitiva. - ~ ^

12.19. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema èletrônico

dentre as propostas empatadas.

■■-■SM-

12.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a prègoeira deverá encanríinha^pelp

sistema eletrônico, contraproposta ào licitante que tenha apresentado o melhor preço, paralqué^^seja.-

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
■íS)ir_

12.20.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelós demais

licitantes.

-'.í;

12.20.2. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo mínimo de 02 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. ::;2: "i; -

12.21. Após a negociação do preço, a pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta. . -

12.22. Os fornecedores, a qualquer momento, depois de finalizado o processo, poderão- régistrafi;

questionamentos aa pregoeira via Sistema, acessando a sequência-"Relãtório de Disputa" ^

Chat de Mensagens" / "Enviar Mensagens", para cada lote disputado. Esta opção estará disponível

até o momento da declaração de vencedor no Sistema. --

/r
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12.23. A pregoeira/equipe de apoio responderá os questionamentos formulados pelos licitantes, via

Sistema, ficando registradas np Relatório da Disputa às mensagens tanto dos licitantes quanto as

íi respostas da pregoeira. ; .

13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA:

13.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à armpatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado

para:contratação neste Edital é em seus anexos.

■ - 13.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço

máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

íi; f?Í3i3.: Considera-se inexequível a proposta que apresente preço global oU unitários simbólicos, ./

. '^ Irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos

dos respectivos encargos, ainda que o âto convocatório da licitação não tenha estabelecido limites

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, '

para ps quais ele renuncie a parcela ou à ottalidade da remuneração.

—*

■ -

13.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir à exequibilidade e

a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a

suspeita;

-

—13.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão publica somente poderá ser reiniciada mediante

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

regjstrada em ata;

1^6. A pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio

j de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duâs) horas sob pena de não aceitação da

proposta.

••r-'

Í5:;13^7. G prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela pregoeira por solicitação escrita e justificada■i-;-

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela pregoeira.'Jl'-

13.7.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela pregoeira, destacam-se os que '

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

“^precedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas.

12
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encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela pregoeira,

sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da pròpostaT ir
—-í

13.8. Se a proposta õu lance vencedor for desclassificado, a pregoeira examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. , -

13.9. Havendo necessidade, a pregoeira suspenderá .a_sessão, informando no "chaf a nova dá> é

horário para a sua continuidade. ' ‘ —

13.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do

licitante, observado 0 disposto neste Edital. ^

14. DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO; - —

14.1. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, a pregoeira efetuará consulta aos cadastros

descritos nos subitens 7.5. a fim de comprovar a regularidade de situação do autor da proposta.

14.2. Constatada a existência de sanção, a pregoeira reputará o licitante inabilitado, por fãltà dé:_

condição de participação.

3^-3. Após as consliltãs detineãdas.no item 14^.1. a preqõeirã^e^minará os documêntõs

S^haMitação exigidos abaixogue devem ser anexados antes da s^ãõTcõni tüdo se não!

ípreniiL pregoeira pode convdcaFvia chat concedendo um prazo, conforme determinã"^-

inciso ií do.ãitiqo 63 da Lei 14X331 - _ lil: 1-.-

Itese aígumaJéiãçeito dommen^^^ ernjüdjããi^o prazo c^cedidig -

b)-AKÍoBosted,evêsempreIsêranexadTãntêsda"sêss¥osob^^

if^s demãís casos não prêvístõsTi^ê "êdital s^rão resóívidos via síst

pelapregpeira, sempreTespeitandoas leis vigentèsl

14.3.1 Habiiitação Jurídica:

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado;

b) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ (Cartão de Identificação), com prazo de emissão não

superior a 60 (sessenta) dias, contados retroativamehte da data de abertura da licitação; X—ICiL . í

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,

quando a atividade assim o exigir; - 7

m-

14.3.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

13
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b) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

c) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (que

aMange inclusive as contribuições sociais);~

r:i.d)jpertidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais;

e)^Cértiçlão Negativa de Débitos de Tributos Municipais de sua sede;

14.3.3 Qualificação Econômico-Financeira:

y^a)I-Çcertidão Negativa de Recuperação judicial e Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor

- i^ da-sede da pessoa jurídica, com data não superior a (90) noventa dias dâ abertura do certame.

14.3.4 Qualificação Técnica:

A eiTT^presa vencedora do presente processo de licitação deverá apresentar os seguintes documentos:

'ã)iAféstado(a) e/ou Certidão(ões) expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em

hdtoe da empresa vencedora, comprovando a aptidão para o desempenho de atividades pertinentes e

compatíveis em características, com o objeto da licitação;

b) Comprovação que em seU quadro (empregados, sócios, diretores), possui engenheiro mecânico,

, registrado(s) no CREA-PR, na data da entrega dos documentos de habilitação.

íc):Gertidão de Acervo Técnico (CAT), com assinatura do proprietário ou responsável, demonstrando

iqüe 0 profissional Responsável TéCnico indicado execUtou os serviços de características técnicas

compatíveis com a locação de conjuntos modulares hábitáveis com fechamento em painel PIR

(Poliisocianurato), similares ou superiores aos serviços previstos no objeto da presente licitação, com

jmbntagem e desmontagem, ote no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) do total do objeto desta

|cõ®ratãção.

'>drDeclaração de disponibilidade de profissional técnico (Engenheiro Mecânico), que atuará como

Responsável Técnico pela execução dos serviços,

e) Certificado de registro de regularidade junto ao Conselho Regional de engenharia e agronomia-

ii r-<?i ÇREA, dentro do seu prazo de validade.J

--íí:f)~Gèrtificádo de registro do responsável técnico junto ao Conselho Reglonal .de Engenharia e

“ Agronomia- CREA, dentro do seu prazo de validade.

Somente serão aceitos o(s) atestado(s) com as seguintes informações: em papel timbrado dã

empresa Jurídica de Direito Público ou Privado, com indicação do CNPJ, razão social e estar assinado

r;' 'iipelõffesppnsável que o expediu, bem como a indicação do respectivo cargo Ou função.

■■ ..

■ -

J 14.3.5 Documentação Complementar

a) Declaração, nos moldes do ANEXO III deste edital, sob as penas da Lej, que:

.. l)mão mantém em .seu quadro de pessoal, menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de

i^tí^balho, ou em serviços perigosos òú"insalubres, não mantendo ainda,, em qualquer trabalho.

14
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menores de 16 (dezesseis) anos, salvõ na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) ánoá;^7,., ^

2) nenhum dos sócios da proponente é servidor oü dirigente de órgão do Município de Piên)j:7'f;

3) nenhum dos sócios dã proponente mantém víncuio de natureza técnica, comerciai, econômica,

financeira, trabaihista ou civii com dirigente do órgão ou entidade contratante ou cOm agente pi^iico -

qUe tenha ^desempenhado função na iicitação Ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou“

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinida^e,7até7^yF75p
terceiro grau.

4) não está suspensa temporariamente de participar em licitação ou. impedida de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; . , -

5) não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, em_ guaLquer e7
suas esferas; _ _

6) até a presente data inexistem fatos impeditivos para’ sua habIlitaÇão no presente processo é que"

está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores,

b) Declaração que cumpre os requisitos de habilitação conforme modelo ANEXO VII • 7

c) No caso de a empresa se enquadrar em regime de tributação de Miçroempresa ou Empresa,dér:-_:7

Pequeno Porte, deverá apresentar declaração conforme modelo do ANEXO VIII acompanl

comprovante.

14.4. A participação nas condições previstas no Item 14.3, implica ho reconhecimento de se.

encontrar em nenhuma das situações previstas no parágrafo quarto, do art. 3°, da Lei Complementar:

no 123/06. “

14.4.1 As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em cêrtames -

licitatórios,. deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de“

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

t -

14.4.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às

mesmas 0 prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo Inicial corresponderá ao momento em que 07

proponente, for declarado 0 vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a çnterig: da7

Administração Pública, para á regularização da docum.entação, pagamento ou parcelamento: do debitc^/STS^jT:
e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

v».

14.4.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 14.4.2, inipl[cará '"

decadência - do direito à contratação, sepri prejuízo das sanções previstas, sendo facultâda^a

Administração Convocar os licitantes remanescentes; nã ordem de classificação, para a asslnátútã:dõf>Ê
Contrato, ou revogar a licitação.

7.15-::

. Rua Amazonas, no 373 - Centro. Piêh/PR.' CEP 83.860-000.
CNPJ: 76.002.666/0001-40 E-mail; licitacoes.administracao@DieniD f.aõv.br - Fone (41) 3632-^ 1136 "



■.

Estado do Parana

'' ' 14.5. Todas as certidões exigidas deverão ser expedidas pela sede do domicílio da licitante. 5 0

,14.6, Havendo licitante que possua matriz e filiais, toda documentação deverá ser apresentada para

^emprésa que estiver apresentando a proposta, ou seja, se a proposta for da matriz, toda

' , Tr docümentação deverá referir-sé à matriz e Se for a filial, toda documentação deverá'referir-se à filial.

14.7. Não serão aceitos protocolos de solicitação de certidões ou de quaisquer outros documentos em

substituição daqueles exigidos no presente Edital e seus Anexos.

“ i:-14.8. A falta ou irregularidade de qualquer dos documentos mencionados acarretará a inábilitação do

~ concorrente.

51-^ -Í14A 0 licitante provisoriarhehte vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

llTS-ílçará obrigado a comprovar ps requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente,

sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

*:14í8.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá

sób^ o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do

:I: licitante nos remanescentes.

14,10. Constatado o atendimento, às. exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

íieGlirado vencedor.

15. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA:
V

15.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 (três)

-1 cOntar da solicitação da pregoeira no sistema eletrônico e deverá:

á)^presentar o número do processo licitatório - PREGÃO;

byáprèsentar a razão social da proponente, CNPJ, endereço completo, telefone e endereço eletrônico

(é-mail), se houver, para contato;

- c) especificação completa do produto oferecido com informações técnicas que possibilitem a sua

iCÕhTpleta avaliação; " j ’

íd):.apresentar o. prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos a contar da data de sua

apresentação, sendo que a omissão do prazo de validade na proposta de preços da licitante importará

1 no cumprimento da validade mínima de 60 (sessenta) dias;

e)_ apresentar preço unitário final após o percentual de desconto,, expresso em moeda corrente

£5551;^“^nacional, em algarismo, fixo, com duas-casas decimais (Ex.: R$ 1,12) e irreajustável apurado à

7^r --

---7; r
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. V

data da apresentação da proposta, sem inclusão; dè qualquer encargo financeiro òú

inflacionária; ém caso de divergência entre os valorès unitários e totais, serãò considérados Os"

primeiros;

f) incluir nos preços propostos, além do lucro, todos os custos diretos e indiretos relativos-ao’

cumprimento integrai do objeto do PREGÃO, envolvendo, frete e entre outras despesas," tributQsldÊ;^^55^

qualquer natureza, encargos sociais e comerciais, etc.- - S

g) No caso de Micro ou Pequena Empresa oU Microémpreendedor Individual conter"dècíaração

expressa de que a proponente se enquadra no regime tributário de Microempresa ou ,Empresa de

Pequeno Porte (ME/EPP), desde que atenda aos preceitos do art. 3° da Lei Complementar 0° 123’ de _ -

2006.

h) Indicar e-mail para envio da Nota de Empenho e demais informações pertinentes ao prócessoj^í:;
além de conter declaração que se responsabiliza pela comunicação feita pelo e-mail indicado. (A

ausência desta declaração não gera desclassificação da proposta). ,

isãõSi=L::5¥^
... ...

15.2. Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer d^MENOil-;

PREÇO-POR ITEM. f ^

15.3. Serão desclassificadas as propostas que: ^ ~.

a) Contenham mais de três casas decimais; _ -

b) Contiverem qualquer limitação ou condição substandâlmente contrastante com o presente “Edital,:

ou seja, manifestarnerite incompatíveis com o mercado, por decisão da pregoeira;

c) Ocorrendo discordância entee os valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos. .

d) Sejam incompletas, iSto é, não contenham informação(ões) süficiente(s) que permita(m) a perfeita.

identificação do produto licitado.

16. DA GARANTIA:

16.1. Não será exigido seguro garantia para o objeto desse edital.

17. ESCLARECIMENTOS AO EDITAL: ^

17.1. E facultada a qualquer interessado a apreseritaçãp.de pedido de esclarecimentos sobre-o atq -" —

convocatório do PREGÃO e seus anexos, podendo até mesmo envolver a solicitação de cópias da

legislação discipNnadora do procedimento, cujo custo da reprodução gráfica será cobrado, observado,.,

para tanto, o prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento;, dás;:

propostas.

, i:!

... -r.

17.1.1. A pretensão referida no subitem 17.1 pode ser formalizada por meio de requerimento

endereçado à autoridade subscritora do EDUAL, devidamente protocolado no endereço .eletrônico-
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pG.l Também será aceito pedido de esclarecimentos encaminhado por meio do e-rnaU

BS.administracao@pien.pr.qov.br ou através do telefone (41) 3632-1136, este ultimo apenas

informal.

Os esclarecimentos deverão ser prestados no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do

: 5 recebimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do edital, passando a integrar os autos

" dó PREGÃO, dando-se ciência às demais licitantes.

i Í8y PROVIDÊNCIAS/IMPÜGNAÇÃÓ AO EDÍTAL:

- 18.ir É facultada a qualquer interessado. a apresentação de pedido de providências ou de

impugnação ao ato convocatório do PREGÃO e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de até 03

(três) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas.

-r.>

/í:-

Ç As medidas referidas no subitehi: 18.1 poderão ser formalizadas por meio de réquerlmento

- >=; eridèreçado à autor|dade subscritora do Edital, devidamente protocolado no endereço eletrônico BNC.

: Também será aceito pedido de providências ou de impugnação encaminhado por meió do e-mai!

licitacOes.administracão@pien.pr.aov.br.

m- --

; 18.1.2. A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida pela autoridade

subscritora do ato convocatório do PREGÃO, Aléfn, de comportar divulgação, deverá também

juntada aos autos do PREGÃO.

ser

r 18rl'.3- 0 acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, desde qUe implique em

^íírnipjdificação dp ato convocatório do PREGÃO, além da alteração decorrente, divulgação pela mesma

jfórrna que se deu o texto original e designação de nova data para a realização do certame.

19. RECURSO ADMINISTRATIVO E REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

- Declarado o vencedor è decorrida'a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante

nuajipcâda como rriicroerópresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo

de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma

: motivada, isto é. Indicando contra quâl(is) decisãp(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em

campo próprio do sjstema.

- a

ÍCrgàr

-J'

Havendo quem se manifeste, caberá a pregoeira verificar a tempestividade e a. existência de

T motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

-Si
18

. -

ar-
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19.2,!• Nesse momento a prégoeira não adentrará no mérito recürsal, mas apénás yéfifiçárá as;

condições de admissibilidadé do recurso.

19.2.2. A falta de manifestação motivada do jicitante quanto à intenção de recorrer importara p,:: '

decadência desse direito.

SMí:Vi;

19.2,3, Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partjr de então, o prazo de três dias pára

apresentar as razões,, pelo Sistema eletrônico,/ficando os demais licitantes, desde logo, intimados

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros.três::dian

que começarão a contar do término do prazo db recorrente, sendo-lhes assegurada vista iniediâft-xlo^

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses, 2.

19.3. O acolhimento do recurso invaiida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

19.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no site da

prefeitura municipai. - 21^

ti:-!

19.5. A Sessão pública poderá ser reaberta:

19.5.1, Nas hipóteses de provimento de recurso que iève à anulação de atos anteriores á^éajízãção

da sessão pública precedente ou em que seja ánuláda a própria sessão púbiica, sit;uaçãõl:erargüe

serão repetidos os atos anulados e os que dele dépehdaifi.

V

vx

19.5.2. Quando houVer erro na aceitação melhor preço classificado ou quando o licitante deç|ã"radqi ~ r

vencedor não assinár 0 contrato, não retirar o instrümentò equivalente ou não cornprovar:^

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do artr 43, §1° da LC 123/2006. Nessas^ipôtesesf
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ap encerramento da etapa de lances.

\'

V
Â

■ y

I9.5.3i Todos Os licitantes- remanescentes deverão ser convocadps para acompanhar., a. Sessão

reaberta.

19.5,4. À convocação se dará por meio do sistema eletrônico C'chat") ou e-mail, de acordo com a

fase do procedimento lidtatórlo. . ; -

20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

20.1. Todas as sanções áplièáveis que cingem este pròcésso estão referidas na minuta dõ-contrato

em ANEXO II a este.

L-'

■t
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54íf^21ííADJUDIGAÇÃ0:

de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte da

proponente, importará na decadência do direito de recurso, competindo a pregoeira adjudicar o objeto

do certame à(s) proponente(s) vencedora(s).

'-^ 21.2. Existindo recurso e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão do mesmo,

V- a autoridade competente deye praticar o ato de adjudicação do objeto do certame à(s) proponenfe(s)

vencedora(s).

.4r;

- :^^|lOMÕLOGAÇÃO:
-- ^22.1. Cabe à Autoridade Competente homologar p PREGÃO.

~ 22.2; A partir dp ato de homPlogação será(ão) convocada(s) a(s) proponente(s) adjudicatária(s) para

assinar o Contrato, respeitada a validade de sua proposta.

>4:

g:2C|nVULGAÇÂO DO RESULTADO DO PREGÃO:
:^^ 23li. 0 rèsultado final do PREGÃO será comunicado às proponentes e publicado

; www.diariomunicipal.com.br/amp também no site oficiar do Município de Piên, endere^
www.pien.pf.aov.br.

no site

24iX0NTRAT0:

244. Os itens objeto deste,PREGÃO serão registrados em CONTRATO e contratados consoante às

regras próprias do Sistema.

k'-

:244.: A proponente adjudicatária deverá assinar digitalmente 0 contrato, com certificado digital

Pálido.

24é2.1. Não sendo assinado 0 contrato, poderá 0 órgão licitante convocar as outras proponentes

. classificadas, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

: 1243. A convocação referida pode ser formalizada por qualquer meio de comunicação que comprove a

data do correspondente recebimento, inclusive por e-mail.

0 prazo de convocação poderá serfprorrogado uma vez, por iguãl período, quando solicitado

“■^dürante ò seu transcurso, desde que Ocorra motivo justificado, aceito pela Licitante. Não havendo

dedsão, á assinatura do Contrato deverá ser formalizada até 0 5° (quinto) dia útil, contado da data de

Convocação. .

20
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m
24.5. Para a assinatura do contrato, a Licitante podèrá verificar, por meio da Internet, a regulafidadej::
da Certidão Negativa dè Débitos Relativos aos Tributos Federais e ã Dívida Ativa da Uriiãó fque

abrange inclusivre aS contribuições sociaisl, o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e a Certidão.

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. ., . 37

24.6. Também para assinatura do contrato, a proponente adjudicatária deverá indicar 0 représéntanté

legal ou procurador constituído para tanto, acompanhado dos documentos correspondentes.

'■f-

24.7. A recusa injustificada de assinar 0 contrato, observado 0 prazo estabelecido, caracteriza o~

descumprimento total da obrigação assumida pOr parte da proponente adjudicatária, sujéitando^se às.

sanções previstas na minuta do contrato que faz parte deste edital;

24.8. O contrato poderá sofrer alterações, respeitadas as disposições contidas na lei federal

14.133/21.

24.9. O contrato terá vigência de 07 (sete) meses, a contar da data da sua públicá^çãgr

podendo ser renovada por igual período a critério da adrninistração.
'.'i'

24.10. Os preços contratados permanecerão fixos e irreajustáveis durante 0 período de i2 Xdoze)

meses, contados a partir da data-base do orçamento estimativo que fundamentou ;a=:présente

contratação.

24.10.1. O reajuste somente poderá ser aplicado após 0 decurso do prazo mínimo de um ano,

contado da data-base referida no câput, vedada qualquer atualização monetária ou reajuste jantes :

desse período. . , .

24.10.2. Decorrido o prazo de 12 (doze) meses, 0 reajuste será aplicado com basê no índice INPC,

observando-se ps critérios, fórmulas e periodicidade ali estabelecidos. - -

24.10.3. Considera-se data-base do Orçamento estimativo a data em que foi elaborado ó d^umento:

què serviu de base para a formação do preço de referência pela Administração.

24.10.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serà(ão), obrigatoriamente,-o(s)

definitivo(s).

24.10.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizãdo(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. -' - ' .
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24.10.6. Na ausência de previsão iegai quanto aõ índice substituto, às partes elegerão novo índice

oficiàl, para reajustamentò do preçõ do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

24.10.7. Ú reajuste será realizado por apostilamento.

ENTREGA DOS ITENS OBJETO DO PREGÃO:

, 25.1. Os serviços serão realizados no seguinte endereço:

Avenida Paraná, s/n°. Bairro de Ponte Alta, ao lado do Ginásio de Esportes da Ponte Alta.

|:Í=p|:f|gg;'"^!^5^;:PRAZO: a entrega e instalação, deverá ocorrer em até 15 (quinze) dias, a contar da solicitação

'(iX§a de empenho) enviada pela Secretaria de Educação.

26. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

26,1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo

de:Referência ANEXO I deste edital.

i-r-às-::-

; 27. PAGAMENTO:

27.1. O pagamento será feito por crédito em conta bancária da licitante vencedora ou via boleto

bancário no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da Nota Fiscàl/fatura, estando

çqBdicionado à aceitação e atesto da Secretaria solicitante.

27.1.1. Se 0 término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o

pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.

:,27r2. O Município de Piên reserva-se o direito de não atestar a Nota Fiscal para, pagamento se os

bens/serviços fornecidos não estiverem em conformidade com as exigências apresentadas em Edital.

27.3. A Nota Fiscal deverá ser apresentada sem rasuras, em letra bem legível, em nome do Município

léJ;Tiên, CNPJ n°. 76.002.666/0001-4Q, indicando o número de conta corrente para pagamento, o

hcfme do Banco e a respectiva Agência, e, ainda, os materiais/serviços fornecidos. -

27.4. Em caso de atraso de pagamento em relação ao prazo de 30 (trinta) dias contados da -

. apresentação da nota fiscal/fatura junto as secretarias, o valor da nota fiscal poderão ser atualizado

: 3;mqnetariamente INPC, entre a data “em que deveria ter sido adimplida a obrigação e efetivo

^ ’ \ pagamento.
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27.5, Nos termos do Decreto Municipal n° 157/2023, a administração contratante procederá ã

retenção do Imposto de Renda de pessoas jurídicas na fonte tanto para bens quanto prestação de

serviços, inclusive obras de construção civil, salvo imunidade, isenção é/ou dispensa prevista em

legislação em vigor conforme Instrução Normativa n^ 1234, de 2012 da Receita Federal dò BrasiU:,

27.6. Para fins de IRRF de pessoas físicas, a municipalidade seguirá a Legislação Federal, aplicando a

tabela de alíquotas progressivas.

28. DISPOSIÇÕES FINAIS: 3 7

28.1. As normas disciplinadoras deste PREGÃO serão interpretadas em favor da ampliação dárdisputa,

observada a igualdade de oportunidades entre as proponentes, sem comprometimento do interesse

público, da finalidade e da segurança do contrato dela decorrente.

28.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste PREGÃO, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á

0 do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto

em contrário.

28.2.1. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente no órgão pu na _

entidade. -

28.2.2. Não havendo expediente no órgão licitante õu ocorrendo qualquer ato/fato Superveniente que

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, nó horário e local estabelecidos neste EDITAL, désde que hão haja'

comunicação da pregoeira em sentido contrário. 3 133
'

28.3. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões

de interesse público superveniente, devendo invalidá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação --

de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundarnentado, sem que caiba direito a-qualquef> “

indenização,

28.4. O desatendimento de exigências formais hão essenciais deixará de importar no afastamento da

proponente, desde que possíveis à exata compreensão de sua proposta e a aferição dá sua

qualificação, durante a realização da sesSão pública do PREGÃO. '.3--:33- 3

28.5, A proponente assume o custo para a preparação e apresentação de sua proposta, sendo que o.

órgão licitante não se responsabilizará, em qualquer hipótese, por esta despesa, independentemente

, da condução ou do resultado do PREGÃO. ; ''
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28.6. Em qualquer fase do PREGÃO, caberá ao representante da licitante comprovar a exequibilidade

da proposta ou lance, durante a própria sessão, implicando em desclassificação da proposta quando,

inquirido, não comprovar por qualquer meio de prova admitida em direito.

- 28.7. A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação, por parte da proponente, das

condições previstas neste EDUAL e seus ANEXOS,

28.8. A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

í coláçionados em qualquer fase do PREGÃO.

28.9. A proponente contratada fiCará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários^ até 25% (vinte e cinco por cento) do valor de

cada contrato ou outro instrumento, hábil derivado do Contrato salvo as supressões resultantes de

^ ^'acordo celebrado entre as partes, que poderão ultrapassar o limite indicado.

: ;■

28.Í0i Os casos omissoís neste EDUAL DE PREGÃO serão solucionados pela pregoeira, com base na

legislação federal e municipal incidentes, e nos princípios gerais de direito.
■-mi.- ■

j - --

r i 28.11. Será competente o foro da Comarca de Rio Negro, Estado do Paraná, com renúncia expressa a

. qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para solução de questões oriundas deste PREGÃO.

29^EUVÇÂO DE ANEXOS

j; 29.1Í integram o presente edital os seguintes anexos:
Termo ds ReferênciaANEXO I

ANEXO II Minuta da Ata de Registro
ÁNEXOIII Modelo dè Declarações

ANEXO IV Modelo de Proposta de Preços

Declaração de Ciência Sobre Custos de Uso Da Plataforma Eletrônica

Modelo dé Declaração que cumpre os requisitos de habilitação

Modelo de Declaração de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte

ANEXO V
- ■

ANEXO VI

ANEXO VII

Piên/PR, 10 de abril de 2026.

■ -

'1

Clarice de Fátima Fragoso
Secretária Municipal de Educação

Decreto n° 147/2025

‘--W 24
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

ír~|QB3ETO
1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de locação de 03 (três) salas de

aula modulares, cada uma composta por um conjunto de 03 módulos habitáveis, incluso transporte,

montagem e desmontagem, a serem instalada junto ao Ginásio da Ponte Alta, Piên-PR, pelo período

de 06 meses.

^ lESPECIFICAÇÕÈS
2.1. Descrição detalhada dos itens a serem fornecidos:

Item Unid. Valor UnitárioQuant.Descrição Valor Total

Locação de 03 salas de aula modulares,
cada sala composta por um conjunto de 03
módulos habitáveis (área mínima de 7,20 x
6,00 = 43,20m2, para 30 alunos) com pé
direito de 2,5m com isolamento
termoacústico retardante de chamas, piso
vinílico lavável, contendo 6 janelas, 01
porta de acesso, 06 pontos de iluminação
em led, 06 pontos com cabo de rede, 02

01 suportes de ar condicionado com tomada,
08 tomadas elétricas 2P+T com ar

condicionado 2x 18.000 BTUs, conforme
especificação do termo de referência.
DEVERÃO ESTAR INCLUSOS TODOS OS
CUSTOS

R$
Mês06 R$ 24.710,00 148.260,00

COM TRANSPORTE,
MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE REVISÃO NO
DECORRER DA CONTRATAÇÃO.

2.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa

constante do Estudo Técnico Preliminar.

2.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme art. 20 da

Lei n° 14.133/21.

2.5. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual, conforme consta das

informações básicas desse termo de referência.

2.6. O prazo de execução do contrato é de 06 meses, contados da entrega e instalação da sala de

aula modular no local.

2.7. O prazo de vigência da contratação é de 07 meses, contados da assinatura do contrato,

prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei

no 14.133/21.

2.8. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao previsto no edital.
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'-■'S lESTIMATiVA DO; VALOR DA CONTRATAÇÃO T

3.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 148.260,00 (Cento e quarenta e oito mil,
duzentos e sessenta reais) como o valor de referência para a contratação ora pretendida, já
considerando a mobilização, acoplamento da estrutura e pagamento mensal de locação pelo período
de 06 meses conforme custos unitários apostos na tabela acima e anexos.

3.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação

entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato.

3.3. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou

atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que

eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações.

3.3.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal

como pactuada.

3.3.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.

3.3.3. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice

previsto para a contratação; ou

3.3.4. Poderão ser repactuados a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a

contratação.

4. [forma E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
4.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação,

modalidade PREGÃO sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR

PREÇO POR ITEM.

na

5. JUSTIFICATIVA

A presente contratação se justifica pela necessidade de garantir a continuidade das atividades

escolares da Escola Municipal Santa Isabel durante o período de execução das obras de reforma da

edificação existente, com duração estimada de 06 (seis) meses.

Considerando que a intervenção comprometerá temporariamente o uso das salas de aula,

que prevê a substituição total da cobertura existente sem a possibilidade de remanejar os alunos no

próprio espaço, faz-se necessária a disponibilização de estruturas provisórias adequadas, seguras e

confortáveis para acomodação dos alunos e continuidade de suas atividades.

A solução de locação de salas modulares apresenta-se como a alternativa mais vantajosa, tendo em

vista a rapidez de instalação, menor impacto na rotina escolar e ausência de custos permanentes com

aquisição de estruturas que serão utilizadas apenas temporariamente.

A contratação de uma empresa especializada para a prestação de serviço de locação de conjuntos de

módulos habitáveis com montagem e desmontagem para o funcionamento de 03 (três) salas de aulas

uma vez
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temporária junto ao Ginásio Esportivo de Ponte Alta / a Capela São Pedro na localidade de Campina

dos Crispins, para atender aos alunos da Escola Municipal do Campo Santa Isabel, no município de

Piên/PR, é necessária para atender a necessidade emergencial devido o prédio atual da escola

precisar de uma reforma urgente de telhado, forro, sistema elétrico, adequação de pátio, parque,

estacionamento, instalação de aparelhos de ar condicionado, cercas e fachada da escola.

A facilidade, rapidez de instalação e atendimento as necessidades específicas do ambiente escolar, faz

com que os módulos habitáveis sejam a melhor opção para atender a demanda urgente. Eles podem

ser configurados de acordo com as exigências de espaço, ventilação, iluminação e acessibilidade,

proporcionando um ambiente adequado e confortável para alunos e professores. Dada a urgência em

proporcionar salas de aula adicionais, a locação de módulos habitáveis permite uma resposta rápida à

necessidade de três salas de aula junto ao Ginásio Esportivo de Ponte Alta. A montagem e

desmontagem desses módulos podem ser realizadas em prazos curtos, atendendo prontamente à

demanda da população e garantido a segurança de toda a comunidade escolar.

A contratação de uma empresa especializada garante que os módulos habitáveis atendam às normas

técnicas de construção, segurança e conforto estabelecidas pelos órgãos competentes. Isso é

fundamental para assegurar um ambiente seguro para a comunidade escolar. Ademais, a locação de

módulos habitáveis é uma alternativa economicamente viável comparada à construção de novas

instalações permanentes, especialmente em situações de caráter temporário durante o tempo que a

escola passa pela reforma. Além disso, permite uma gestão mais eficiente dos recursos públicos,

evitando desperdícios e garantindo que os investimentos sejam utilizados de maneira responsável.

6. IFONTE ORÇAMENTA^
6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no orçamento do Município de Piên.

6.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Dotação OrçamentáriaSecretaria

Secretaria de Educacão 08.001.12.361.QQ9.2Q2Q.3.3.9Q.39.QQ.QQ

6.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

7. lEXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
7.1. A habilitação dos interessados em participar da presente licitação ocorrerá nos exatos termos do

seu edital.

■:r;

: ;

8. IREQUISITOS DE CONTRATAÇÃO
Subcontratação

8.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação
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8.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artiaos 9fi p seguintes ira l gj no 1.4. Hp

2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.
Vistoria

8.3. O Reconhecimento presencial, do local de Instalação dos módulos, é facultativo, no entanto

posteriormente não será aceito o argumento de desconhecimento do local,

realizar vistoria técnica acompanhada por funcionário da Secretaria Municipal da Educação, deverá
providenciar agendamento o qual poderás ser feito diretamente com a Secretaria de EduCação através

do telefone n° (41) 3632+1014, com as servidoras Marily Heiden ou Danielle Ehrat.

Critérios de sustentabilidade

8.4. Para garantir o menor nível de Impacto ambiental possível com os serviços adquiridos, a
contratada deverá:

8.4.1. Optar por práticas sustentáveis na entrega e instalação, reduzindo os desperdícios de recursos
e materiais.,

8.4.2. Implementar um sistema eficiente de gerenciamento e resíduos, separando e destinando

adequadamente os resíduos oriundos do serviço prestado;

8.4.3. Utilizar práticas de manutenção que minimizem o uso de produtos químicos prejudiciais ao
meio ambiente;

8.4.4. Realizar a conscientização para os trabalhadores e funcionários da empresa contratada sobre a

importância da proteção ambiental e a adoção de práticas sustentáveis.

A licitante que desejar

|9. [LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
9.1. Os serviços serão realizados no seguinte endereço:

Avenida Paraná, s/n°. Bairro de Ponte Alta, ao lado do Ginásio de Esportes da Ponte Alta,

9.2. PRAZO: A entrega e instalação, deverão ocorrer em até 15 (quinze) dias, a contar da solicitação

(nota de empenho) enviada pela Secretaria de Educação.

10. IMOPELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de execução

10.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

10.1.1. A entrega e instalação^ deverão ocorrer em até 15 (quinze) dias, a contar da solicitação (nota

de empenho) enviada pela Secretaria de Educação.

10.1.2. Caso não seja possível entregar os objetos e instalar na data assinalada, o licitante deverá

comunicar o Município das razões respectivas, com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência, para

que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela Secretaria requisitante, ressalvadas

situações de caso fortuito e força maior.

10.1.3. O Licitante compromete-se a refazer, as suas custas, parcial ou totalmente, o objeto ora

contratado, caso não atendam aos critérios básicos legalmente estabelecidos pela Secretaria de

Educação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após receber a comunicação do Fiscal do Contrato.
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10.1.4. Todos os materiais e equipamentos necessários para a instalação, correrão por corita

do Licitante;

10.1.5. Para a execução de todos os itens da presente contratação, estão inclusos õ transporte,

material e a instalação deles.

10.1.6. O objeto dà presente contratação deverá ser transportado pelo Licitante (livres de frete e

descarga), devendo ser instaladòs/montados em local indicado pelo fiscal do contrato, seguindo os

requisitos deste,

10.1.7. Concluída a entrega e Instalação, as áreas deverão ser entregues limpas é desimpedidas de

quaisquer entulhos, equipamentos e/òu resto de materiais.

10.1.8. No caso de descumprimento dos prazos determinados^ poderão ser aplicadas as sanções e

penalidades previstas no Termo de Referência e no Editai.

10.1.9. Todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários e sociais, em relação ao quadro de

pessoal que prestará os serviços ora contratados, serão da exclusiva responsabilidade da licitante,

assim como a responsabilidade civil e penal sobre, eventuais danos e indenizações de qualquer

espécie, que vierem a dar çausâ, exonerando-se integralmente o Município.

10.1.10. O licitante deverá cumprir e fazer cumprir todas aS normas relativas à segurança e medicina

do trabalho e diligenciar para que os Seus empregados trabalhem com equipamentos de proteção

individuai (EPI).

Local e horário, da prestação dOs serviços

Os serviços serão realizados no seguinte endereço:

10.2. Avenida Paraná, s/no. Bairro de Ponte Alta, ao lado do Ginásio de Esportes da Ponte Alta.

PRAZO: A entrega, e instalação, deverão ocorrer em até 15 (quinze) dias, a contar da solicitação (nota

de empenho) enviada pela Secretaria de Educação.

10.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário:, de segunda a sexta, das 8:00 às 17:00.

, Excepcionalmente^ a critério da fiscalização, sábados e/ou domingos, no mesmo horário, sem ensejar

direito de pleito de reajuste ou pagamentos extras à empresa vencedora da licitação.

Materiais â serem disponibilizados

10.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários- para: a perfeita execução dos serviços,

promovendo sua substituição às suas expensás quando necessário, por qualquer fato que tenha

gerado a necessidade.

Das especificações detalhadas do objeto

10.5. A entrega e instalação dos itens da presente contratação deverão seguir rigorosamente, o todos

os itens constantes neste Teritiò de Referência,

10.6.: 03 SALAS DE AULA, cada uma composta por um conjunto de 3 módulos habitáveis:
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10.6.1. Módulos habitáveis com medidas de 6,00m x 2,40m x 2,50m (Comprimento x largura x

Altura), totalizando uma área mínima de 43,20m^ (7,20m de comprirnento por 6,00 metros de

largura).

10.6.2. Estrutura fabricada ém chapa de aço galvanizado com espessura de 2,70 mm> dobrada para

garantir rigidez estrutural, proporcionando segurança tanto no transporte quanto na montagem,

pintado na cor Pantone 293C;

10.6.3. Paredes construídas por dois revestimentos metálicos interligados por um núcleo isolante,

revestido em ambas as faces em chapas dê aço galvalume de no mínimo 0,40mm de espessura e pré

pintadas na cor branca com núcleo constituído por painéis isotérmicos em PIR (poliisociânurato -

matériaLnio inflamável e sem emissão de qualquer gás tóxico) de no mínimo 40mm de espessura.

10.6.4. Porta de abrir em alumínio na cor dó painel, com acesso ao ambiente medindo 0,90m x

2,10m (largura vão livre x altura vão livre), com visor;

10.6.5. Seis janelas de correr com as medidas mínimas de 0,82m X 0,84m / 0,90m (largura x altura

/peitoril) com quadro em alumínio pintado na cor branca e vidro com espessura; mínima de 6mm

temperado, em local indicado no croqui (item.9.7);

10.6.6. Instalação elétrica dos módulos em conformidade com a NR-10 e NBR 5140. É obrigatório, o

aterramento elétrico do módulo às custas do contratado, (Instalação da redé ao módulo fica sob

responsabilidade da contratante);

10.6.7. Instalação elétrica (llOv) com_ elétrodutos embutidos, com 12 tomadas duplas de uso geral

2P+T lOA instadas a 0,30 m do piso em local á ser indicado pela fiscalização. 1 (um) interruptor

simples para acionamento do circuito de iluminação, 6 (seis) painéis led instalados no forro com 24W

(cor 6000k) e 1 (uma) tornadã de uso específico pâra aparelho condicionador de ar, com circuito 32A,

abertura e instalação para ar-condidonado e 1 (um).ponto provisionado para instalação de rede lógica

(cabeamento de internet) em local a ser indicado pela fiscalização.

10.6.8. Piso em painel wall 23 mm ou compensado naval resinado 20mm com capacidade de carga

distribuída de 300 kgf/m^, revestido com piso vinílico comercial de alto tráfego, em eor a ser definido

pela fiscalização do contrato.

10.6.9. Telhado com estrutura do perfil dobrado de aço galvanizado l,95mm, com pintura PU na cor

branca e internaménte telha térmica 40mm revestimento superior e inferior em aço galvalume pré-

- pintado

10.6.10. Todo serviço inclui transporte, mobilização e desmobilização e manutenção envolvendo

pintura e reparos no decorrer da contratação.

9.7. Croqui dos,módulos para compor 01 (uma) sala de aula, com no mínimo 43,20m2:
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Figura 1 - Perspectiva da sala de aula comporta por 3 módulos
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Figura 2 - Perspectiva superior da sala de aula composta por 3 módulos
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Desenho 1 - Área e medidas mínimas da sala de aula composta por três módulos.
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6 7
Especificação da garantia do serviço

10.8. O prazo de garantia contratuai dos serviços, compiementar à garantia iegal, será de, no mínimo

06 (seis) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento do objeto.

10.8.1. Todas as instalações locadas, caso apresentem vícios de fabricação ou montagem, deverão

ser reparadas em até 72 horas contados do recebimento da notificação emitida pela CONTRATANTE.

Sendo os custos provenientes do reparo, substituição, montagem, transporte, equipamentos, entre

outros, exclusivos da CONTRATADA.

Os casos fortuitos ou de força maior que venham a danificar parcial ou totalmente o objeto

locado são de responsabilidade exclusiva da contratada, devendo ela atender ao disposto no subitem

10.8.1 para os casos de reparo e 15 dias para substituição total do objeto, caso necessário.

Qualificação técnica

10.9. A empresa vencedora do presente processo de licitação deverá apresentar os seguintes

documentos:

10.9.1. Atestado(a) e/ou Certidão(ões) expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado,

em nome da empresa vencedora, comprovando a aptidão para o desempenho de atividades

pertinentes e compatíveis em características, com o objeto da licitação;

10.9.2. Comprovação que em seu quadro (empregados, sócios, diretores), possui profissional de

engenharia, registrado(s) no CREA-PR, na data da entrega dos documentos de habilitação.

10.9.3. Certidão de Acervo Técnico (CAT), com assinatura do proprietário ou responsável,

demonstrando que o profissional Responsável Técnico indicado executou os serviços de características

técnicas compatíveis com a locação de conjuntos modulares habitáveis com fechamento em painel PIR

(Poliisocianurato), similares ou superiores aos serviços previstos no objeto da presente licitação, com

montagem e desmontagem, de no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) do total do objeto desta

contratação.

10.9.4. Declaração de disponibilidade de profissional de engenharia, que atuará como Responsável

Técnico pela execução dos serviços.

10.9.5. Certificado de registro de regularidade junto ao Conselho Regional de engenharia e

agronomia- CREA, dentro do seu prazo de validade.

Certificado de registro do responsável técnico junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-

CREA, dentro do seu prazo de validade.

10.9.6. Somente serão aceitos o(s) atestado(s) com as seguintes informações: em papel timbrado da

empresa Jurídica de Direito Público ou Privado, com indicação do CNPJ, razão social e estar assinado

pelo responsável que o expediu, bem como a indicação do respectivo cargo ou função.

10.10. Após a assinatura do contrato, o contratado deve apresentar à fiscalização, no prazo de 48

horas, um croqui e memorial descritivo do objeto, ou disponibilizar amostra.

A empresa deverá comprovar aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e

operacional com quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento) desta contratação, dos itens
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que tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado,
meio de apresentação de Atestado(s) ou Certidão(ões) de Capacidade Técnica, emitido por pessoa
jurídica de Direito Público ou Privado, conforme quadro abaixo, considerando

ciclo anual: DESCRIÇÃO UNID QUANT MIN MÓDULO HABITACIONAL TIPO CONTAINER

COBERTURA METÁLICA M2 375

10.11. Fabricação, mobilização, montagem e desmobilização devem seguir as seguintes normativas e
iegislação:

a) A NR 18 que trata das condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção;

b) A NR 10 que trata da segurança em instalações e serviços em eletricidade;

c) NBR 6120 que estabelece as ações mínimas a serem consideradas no projeto de estruturas de
edificações;

d) NBR 8800/2008 que estabelece regras de projeto de estruturas de aço e de estruturas mistas de

aço e concreto de edifícios;

e) NBR 14762/2011 que estabelece o dimensionamento dê estruturas de aço constituídas por perfis
formados a frio e;

f) NBR 9050 que garante requisitos mínimos de acessibilidade a edificações, mobiliário,
equipamentos urbanos.

6 8

por

os serviços realizados

UN 1
em

espaços e

11. MODELO DE GESTAÒ DO CONTRÃTO'

11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadás

e as normas da Lei n.° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de

inexecução total ou parcial.

11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação óu suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pêlo tempo correspondente^ anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostilamento.

11.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

11.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

11.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Preposto

11.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

sua
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11.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o

período em que os serviços estiverem sendo executados (montagem da estrutura).

Fiscalização

11.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou

pelos respectivos substitutos.

11.10. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração.

11.11. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das

faltas ou dos defeitos observados.

11.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

11.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

11.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato naS datas aprazadas, o

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

11.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

11.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso

necessário.

11.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

Gestor do Contrato

11.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações

do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

11.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
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1Í.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

11.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos Indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de

cumprimento dé obrigações.

11.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido peja comissão de que trata o art.

158 da Lei no 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o
caso.

11.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

11.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.

12. lOBfeíGAÇÕES DA CONTRATADA
'

12.1. A Contratada obriga-se a:

12.1.1. Efetuar a entrega dos bens nas condições, no(s) prazo(s) e no(s) local(is) indicados pela

Secretaria/Órgão solicitante, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta,

acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente o preço, as indicações da marca,

fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

12.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12,

13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990);

12.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração,

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 72h

(setenta e duas horas) dias o produto com avarias ou defeitos;

12.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do

presente Termo de Referência;

12.1.4. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

12.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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12.1.6. Não transferir a terceiros, por quaiquer forma, nem mesmo parciaimente, as obrig^çles
assumidas, nem subcontratar quaiquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições

autorizadas no Termo de Referência, editai ou na minuta de contrato;

12.1.7, Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

comerciais, taxas, fretes, seguros, desiocamento de pessoai, prestação de garantia e quaisquer outras

que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

12.1.8. Apresentar todos os documentos necessários durante a execução do contrato/Ata, mantendo

em dia suas obrigações fiscais.

12.1.8.1. No que se refere a prestação de serviços que necessita de funcionários a empresa deverá

manter as suas obrigações trabaihistas em dia, apresentando mensalmente a prefeitura municipai.

12.1.9. Responsabilizar-se pela qualidade dos materiais e serviços executados ou fornecidos, inclusive

a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a

consecução do objeto ajustado;

■u

13, lOBRlGAÇÕES DÁ tONTRATANTÉ
13.1. A Contratante obriga-se a:

13.1.1. Receber provisoriamente o materiai ou fiscaiizar os serviços, disponibiiizando iocai, data e

horário;

13.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Editai e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivos;

13.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor

especialmente designado;

14^ [LEGISLAÇÃO APLICAPÃ
14.1. O Presente termo de referência se submete integraimente a Lei N° 14.133/2021.

15. VIGÊNCIA DO CONTRATO

15.1. O contrato terá vigência de 07 (sete) meses a contar da sua assinatura, podendo ser

prorrogado nos termos da Lei n° 14.133/2021.

16. IFONTES DE PESQUISA
16.1. AGISA CONTAINNERS LTDA - CNPJ 09.168.271/0004-78

GOBOX CONTAINERS DO BRASIL EIRELI - CNPJ 07.881.171/0001-16

AFA LOCAÇÕES LTDA- CNPJ: 06.134.559/0001-90

Piên, 08 de abrii de 2026.
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«NEXO II:

MINUTA Í)P;MNÍM0
CONTRATO N° xxxxxxxx

REFERENTE AO PREGÃO N° xxxxxxx

CONTRATO DE AQUISIÇÃO QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PIÊN XXXXXX.

Pelo presente instrumento particular de prestação de serviços

que entre,si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE PIÊN, pessoa jurídica de direito público

interno, inscrito no CNPJ sob no 76.002.666/0001-40, com sede à Rua Amazonas, 373, Centro,

Piên/PR, neste ato representado pelo seu Prefeito Sr. MAICON GROSSKOPF, portador da Cl n°

10094176-7, inscrito no CPF/MF sob o no 080.270.589-17, residente e domiciliado nesta cidade,

assistido pela Procuradora Jurídica Sr. Wagner Albuquerque - OAB/PR 132.993 em conjunto com o (a).

Secretario (a) de XXXXXX Sr. (a), inscrito (a) no CPF sob no XXXXXXXXXX-XX, doravante denominado

simplesmente CONTRATANTE, e de outro XXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob n.o

XXXXXXXXXXX, estabelecida na Rua XXXXXXXXX, 0° XXXXXXX, XXXXX em XXXXXXXX/PR, CEP:

XXXXXXX Fone (XXXXXXXXXXX, e-mail: XXXXXXXXXX neste ato representado pelo, Sr (a). XXXXXXXXX,

inscrito no CPF sob no. XXXXXXXXXXX doravante denominado simplesmente CONTRATADO,

resolvem celebrar o presente contrato, nos termos do artigo 89 e seguintes da Lei Federal n°

14.133/2021, e suas alterações, resoluções e demais normas vigentes e aplicáveis ao objeto da.

presente contratação, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO No OOx/2026 devidamente homologada

pelo CONTRATANTE mediante as cláusulas expressas a seguir, definidoras dos direitos, obrigações e

responsabilidades de ambas as partes.

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS (Alt. 92, Lei 14.133/2021)

Wáusula Primeifà) Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de locação de

03 (três) salas de aula modulares, cada uma composta por üm conjunto de 03 módulos habitáveis,

incluso transporte, montagem e desmontagern, a serem Instalada junto ao Ginásio da Ponte Alta,

Piên-PR, pelo período de 06 meses.

ESPECIFICAÇÃOITE UNIDADE

DE MEDIDA

QUANTIDAD VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

M E

1
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Parágrafo Primeiro: 0 material adquirido seguirá as especificações, quantidades, preços unitários e

globais ofertados pelas empresas classificadas rio certame, conforme relatório em anexo a esse

contrato.

Parágrafo Segundo: O valor do presente contrato correspondente ao preço obtido através PREGÃO

ELETRÔNICO N° OOx/2026 é de R$XXXXX (XXXXXXX) no qual se inclui todos os tributos, diretos ou

indiretos, sobre a execução do objeto.

Parágrafo Terceiro: Integra e completa o presente Termo Contratual, para melhor caracterização

dos serviços e resultados, bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações

ora contraídas e para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as

condições expressas no Termo de Referência do PREGÃO ELETRÔNICO N° OOx/2026 e suas

documentações complementares, anexos a este Contrato e devidamente assinado pela parte

CONTRATANTE, bem como ã proposta do contratado, sendo os mesmos considerados suficientes

para, em complemento a este contrato e a assinatura da CONTRATADA, definir sua extensão e, desta

forma, reger a execução do objeto contratado, bem como o CONTRATADO a assumir todas as

exigências presentes nos termos retro mencionados.

Parágrafo Quarto: Ao assinar a presente contratação o CONTRATADO atesta conformidade com a

cessão de direitos sobre o item objeto deste Pregão ao Órgão Contratante.

DA ENTREGA E RECEBIMENTO (Art. 140, Lei 14.133/2021)

ÓüõsufalSequndãl A. entrega e o recebimento do(s) objeto(s) do presente contrato será efetuada

em conformidade com as cláusulas dispostas no termo de referência.

Parágrafo Primeiro: Será de total responsabilidade da empresa contratada os fornecimentos de

todos os equipamentos e materiais necessários para a elaboração e execução do objeto. Todos os

produtos/serviços e seus quantitativos deverão obedecer às especificações do termo de referência do

PREGÃO ELETRÔNICO N® Oxx/2026.

Parágrafo Segundo; Os produtos/serviços serão recebidos- provisoriamente para efeito de

simultânea ou posterior verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as especificações

pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita adequação, resultando no

recebimento definitivo que será realizado pelo servidor devidamente designado como fiscal pela

Secretaria Solicitahte, observado o prazo conforme especificado no termo de referência.

LOCAL: Avenida Paraná, s/n°. Bairro de Ponte Alta, ao lado do Ginásio de Esportes da Ponte Alta.

PRAZO: 15 (quinze) dias a contar da data do empenho.
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DA FISCALIZAÇÃO (Art. 140, Lei 14.133/2021)
ÍKmmIIMSéÜÍÍiÍ Fica designado como fiscal do contrato Danielle Ehrat,

Parágrafo Primeiro: A fiscalização de que trata este item não exclui

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência
desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 140 da Lei n° 14133/21.

Matrícula 4766241.

nem reduz a responsabilidade da

Parágrafo Segundo: O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados c

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

DO PRÀZO bE VIGÊNCIÀ E ÇOimíilES DÈ, PRORRpGAÇÃi
fcláusyja fiuajt^’ O prazo de vigência da contratação é de 07 (sete) meses, podendo

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei

no 14.133/21.

ser

Parágrafo Primeiro: A(s) CONTRATADA(s) se compromete(m) a fornecer os produtos/serviços

durante o prazo da vigência do(s) Contrato(s);

Parágrafo Segundo: A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela

autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a

Administração, permitida a negociação com o contratado.

Parágrafo Terceiro: O contratado não tem direito subjetivo a prorrogação contratual.

Parágrafo Quarto: A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo

aditivo.

Parágrafo Quinto: O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado

nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com o poder público,

observadas as abrangências de aplicação.

Parágrafo Sexto: A execução do contrato deverá ser iniciada mediante ordem de fornecimento

emitida pelo fiscal do contrato designado pela Secretaria solicitante;
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Parágrafo Sétimo; A execução do contrato antes de emitida a ordem de fornecimento, nos termos

do parágrafo anterior, é de responsabiiidade única e exciusiva do CONTRATADO, não obrigando a

CONTRATADA a adiantar os pagamentos.

Parágrafo Oitavo: No caso de execução antecipada, antes da ordem de fornecimento ser emitida,

nos moldes do parágrafo sexto, quando houver a existência de recursos vinculados, a CONTRATADA,

desde logo, fica ciente de que o pagamento dos valores atrelados a receitas vinculadas somente serão

efetuados quando o recurso financeiro estiver disponibilizado em caixa da prefeitura, correndo por

conta e risco a execução antecipada do contrato.

sua

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES PAGAMENTO (Alt. 141, Lei 14.133/2021).

Çiáúsula Quinta: O valor total da aquisição é de R$ (....).

Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até 30 (trinta)

dias contados da apresentação da nota fiscal/fatura, conforme disponibilidade financeira na fonte de

recursos, no protocolo financeiro da Prefeitura, desde que devidamente atestada pela Secretaria

solicitante e anexada às provas de regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União

referente a todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive as

contribuições sociais - INSS, de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Tributos Municipais e Tributos

Estaduais e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

Parágrafo Segundo; Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no

órgão licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.

Parágrafo Terceiro: Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação fiscal.

O prazo de pagamento será contado a partir da(s) correspondente( s) regularização(ões).

Parágrafo Quarto; Em caso de atraso de pagamento em relação ao prazo estabelecido nesta

cláusula, 0 valor da nota fiscal poderá ser atualizado monetariamente pelo INPC (índice Nacional de

Preço ao Consumidor), entre a data em que deveria ter sido adimplida a obrigação e o efetivo

pagamento (Lei Federal 14.333/2021).

Parágrafo Quinto; No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro, manutenção,

instalação, e outros necessários ao cumprimento integral do objeto dá contratação, inclusive todo o

material e equipamento necessário para a execução dos serviços.
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Parágrafo Sexto: Nos termõs do Decreto Municipal n^ 157/2023, a administração contratante

procederá a retenção do Imposto de Renda de pessoas jurídicas na fonte tanto para bens quanto

prestação de serviços, inclusive obras de construção civil, salvo imunidade, isenção e/ou dispensa

prevista em legislação em vigor conforme Instrução Normativa no 1234, de 2012 da Receita Federal

do Brasil,

Parágrafo Sétimo: Para fins de IRRF de pessoas físicas, a municipalidade seguirá a Legislação

Federal, aplicando a tabela de alíquotas progressivas.

DO REAJUSTE

CSáusula Sexta; Os preços contratados permanecerão fixos e irreajustáveis durante o período de 12

(doze) meses, contados a partir da data-base do orçamento estimativo que fundamentou a presente

contratação.

Parágrafo Primeiro: O reajuste somente poderá ser aplicado após o decurso do prazo mínimo de

um ano, contado da data-base referida no caput, vedada qualquer atualização monetária ou reajuste

antes desse período.

Parágrafo Segundo: Decorrido o prazo de 12 (doze) meses, o reajuste será aplicado com base no

índice INPC, observando-se os critérios, fórmulas e periodicidade ali estabelecidos.

Parágrafo Terceiro: Pára fins desta cláusula, considera-se data-base do orçamento estimativo a

data em que foi elaborado o documento que serviu de base para a formação do preço de referência

pela Administração.

Parágrafo Quarto: Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste. será(ão),

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

Parágrafo Quinto: Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s)

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

Parágrafo Sexto: Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

Parágrafo Sétimo: O reajuste será realizado por apostilamento.
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As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do crédito

indicado pelos códigos:

Funcional Secretaria

08.001.12.361.009.2020.3.3.90.39.00.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

CÍáusuiaj:0.ítava: Constitui direitos de o MUNICÍPIO receber o objeto deste contrato nas condições

avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Primeiro - O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

a) Efetuar a entrega dos bens nas condições, nG(s) prazo(s) e no(s) local(is) indicados pela

Secretaria/Órgão sollcitante, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta,

acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente o preço, as indicações da marca,

fabricante, modelo, tipo, procedência, prazo de garantia,

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13,

18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei 0° 8.078, de 11 de setembro de 1990);

b.l) O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração,

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 72 (setenta

e duas) horas, o produto com avarias ou defeitos;

c) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente

Termo de Referência;

d) Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no

Termo de Referência, edital ou na minuta de contrato;

g) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras

que incidam ou venham a incidir na execução do contrato,

h) Apresentar todos os documentos necessários durante a execução do contrato/Ata, mantendo em

dia suas obrigações fiscais,

h.l) No que se refere a prestação de serviços que necessita de funcionários a empresa deverá manter

as suas obrigações trabalhistas em dia, apresentando mensalmente a prefeitura municipal.
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t Parágrafo Segundo - Constitui obrigações da CONTRATANTE:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas peio Contratado, de acordo

seus anexos;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabeiecidas no Termo de Referência;

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja pôr ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

f) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

g) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

i) A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período;

j) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômiço-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, admitida a prorrogação motivada, por iguaiperíodo)

k) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais;

I) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

com 0 contrato e

ou

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (Título IV, Capítulo I, Lei 14.133/2021)

jcláusília: Nona; Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.° 14.133, de 2021, o

contratado que:

der causa à inexecução parcial do contrato;

der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou

funcionamento dos serviços públicos ou ao- interesse còletivo;

der causa à inexecução total do contrato;

deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

a)

b) ao

c)

d)

e)

justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação quando

convocado dentro do prazo de validade da sua proposta;
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g) ensejar o retardamento da execução bu da entrega do objeto dá contratação sem motivo

justificado;

h) apresentar deciaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

I) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n® 12.846, de 1^ de agosto de 2013.

i)

j)

k)

SíuçulasBájPjnoiai Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:

parágrafo Primeiro: Advertência, quando ò contratado der causa à inexecução parcial do

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei no

14.133, de 2021);

Parágrafo Segundo: Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas "b", "c", "d", "e", "f" e "g" da cláusula nona deste contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n® 14.133, de 2021);

Parágrafo Terceiro: Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas

as condutas descritas nas alíneas "h", "i", "j" "k" e "I" da cláusula nona deste contrato, bem como nas

alíneas "b", "c" "d", "e", "f" e "g", que justifiquem a imposição de penalidade rhais grave (art. 156,

§5°, da Lei no 14.133, de 2021).

Parágrafo Quarto; Multa:

I - Moratória;

a) Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor integral da nota de

empenho, até o limite de 10 (dez) dias;

b) Moratória de 3% (três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor integral dã nota de

empenho, até o limite máximo de 20 (vinte) dias, e pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia;

c) Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor integral dã nota de

empenho, até o limite máximo de 30 (trinta) dias, e pela inobservância do prazo fixado pelo fiscal do

contrato para sanar alguma irregularidade do objeto contratual e/ou apresentação de documentação

solicitada.
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d) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato

descumprimento ou cumprimento irregular de suas ciáusulas, conforme dispõe o inciso I do artigo 137

da Lei n.o 14.133, de 2021.

por

II - Compensatória;

a) Para a infração descrita na alínea "a" da clausula nona, a multa compensatória será de 5% (cinco
por cento) do valor total do contrato,

b) Para a infração descrita na alínea "b" dá clausula nona, a multa compensatória será de 30% (trinta

por cento) do valor total do contrato,

c) Para a infração descrita na alínea "c" da clausula nona, a multa compensatória será de 10% (dez

por cento) do valor total do contrato,

d) Para a infração descrita na alínea "d" da clausula nona, a multa compensatória será de 10% (dez

por cento) do valor total do contrato,

è) Para as infrações previstas nas alíneas "e"; "f"; e "g" da clausula nona, a multa compensatória será

de 5% (cinco por cento) do valor do contrato,

f) Para as infrações previstas nas alíneas "h"; "i"; "j"; "k"; e "I" da clausula nona, a multa

compensatória será de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato.

Parágrafo Quinto; A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao contratante, nos moldes do previsto

no artigo 156, parágrafo 9.° da Lei n.o 14.133, de 2021.

Parágrafo Sexto; Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente

com a multa, conforme previsto no artigo 156, parágrafo 7.°, da Lei n.o 14.133, de 2021.

Parágrafo Sétimo; Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, nos moldes do disposto no artigo 157, da

Lei n.o 14.133, de 2021.

Parágrafo Oitavo; Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

Parágrafo Nono; Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.
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Parágrafo Décimo: A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que ^slg
0 contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do artigo 158 da Lei n.° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

ure

Parágrafo Décimo-Primeiro; Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida.

II - as peculiaridades do caso concreto.

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes.

IV - os danos que dela provierem para o contratante.

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

Parágrafo Décimo-Segundo: Os atos previstos cõmo infrações administrativas na Lei n° 14.133, de

2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente,

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei

(art. 159).

Parágrafo Décimo-Terceiro; A personalidade jurídica dó Contratado poderá ser desconsiderada

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com reiação de

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia Cart. 160, da Lei no

14.133, de 2021).

Parágrafo Décimo-Quarto; Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de

penalidade que implique no impedimento de licitar e contratar com o Município, ou de declaração de

inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal de Contas do Estado.

Parágrafo Décimo-Quinto: O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções

por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo

Federal. (Art. 161, da Lei r\° 14.133, de 2021).
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Parágrafo Décimo-Sexto; As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei

14.133/21.

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO

(Arts. 104 e 137, Lei 14.133/2021).

gljÍtÍMlal^^.mailniTfeirát 0 contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

as

Parágrafo Primeiro; 0 contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

Parágrafo Segundo; 0 contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o

contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando

entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. Nesta hipótese, a extinção ocorrerá na

próxima data de aniversário do contrato, desde que haja notificação do contratado pelo contratante

nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

Parágrafo Terceiro; Caso a notificação da não-continuidade do contrato, nos termos do parágrafo

anterior, ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá

após 2 (dois) meses da data de comunicação.

Parágrafo Quarto; 0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21,

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e â ampla defesa, aplicando-se também os

artigos 138 e 139 da mesma lei.

Parágrafo Quinto; A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

Parágrafo Sexto; No caso do parágrafo anterior, se a modificação implicar mudança da pessoa

jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

Parágrafo Sexto; 0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido de;

I - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

II - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
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III - Indenizações e multas.

Parágrafo Sétimo; A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio eçonômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório (artigo 131, caput, da Lei n.® 14.133, de 2021).

Parágrafo Oitavo; O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.® 14.133, de 2021).

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL (Art. 75, Lei 14.133/2021).

Cláusula Décima- Primeira: O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei 14.133

de 01/04/2021, suas alterações e, pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se supletivamente os

princípios da Teoria Geral dos Contratos, as disposições de Direito Privado, Código de Defesa do

Consumidor, Código Civil a Lei Orgânica e demais normas aplicáveis à espécie do Município de Piên/Pr.

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas alterações,

recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de Direitos.

DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO (Art. 89, Lei 14.133/2021).

içiáus^uJá .Décima, .Segundai Fica o CONTRATADO obrigado a manter, durante toda a execução do

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação

e qualificação exigidas na licitação, devendo atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais decorrentes da execução do presente Contrato.

DO FORO (Art. 89 § 1®, Lei 14.133/2021).

Cláusula Décima'..Terceira^ Concorda o CONTRATADO quanto ao foro privilegiado atribuído ao

CONTRATANTE, qual seja o Foro de Rio Negro, Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR, para

dirimir eventuais questões oriundas do presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.

E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente instrumento, obrigando-se a cumprir

fielmente o que nele ficou convencionado.

Piên, XX de XXXX de 2026.
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MAICON GROSSKOPF xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Prefeito CONTRATADO

CONTRATANTE

Wagner Albuquerque xxxxxx

Procuradoria Jurídica
Secretário de xxxxx

OAB/PR 132.993
Decreto n° xxxx

TESTEMUNHAS:

Nome: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX Assinatura:

Nome: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX Assinatura:
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MODELO DE DECLARAÇÕES
85

Pregão Eletrônico n° xxx/2026.

Declaramos pará os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório em

epígrafe, instaurado por este município, que:

a) não possuímos, em nosso Quadro dé Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

b) nenhum de nossos sócios é servidor(a) ou dirigente de órgão do Município de Piên;
c) nenhum de nossos sócios rhantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou ha gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau;

d) não estamos suspensos temporariamente de participar em licitação oü impedidos de contratar

com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

e) não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, em
qualquer e suas esferas;

f) até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo e

estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

de de 2026.j em

(Nome e assinatura do Representante Lega! da Empresa Proponente),

(apontado nç contrato soda! ou procuração com poderes especíifcos).

OBS.: Está declaração devera ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada
Com 0 número do CNPJ.
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ANEXO IV

PROPOSTA PARA FORNECIMENTO

Ao Município de Piên

Sr. Pregòeira,

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO No OXX/2026.

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sa nossa proposta de preços, a preços fixos e sem
reajuste, relativa à licitação em epígrafe, cujo objeto é

UnidItem Qtde Descrição Valor

Unitário

Vaior Total

/ '*'5

0 prazo de validade da proposta de preços é de Íms§n!mPm?^deyalida(le)SXÍment
de validade por extensoJ) dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento das
propostas.

Declaramos, ainda, que estamos enquadrados no regime de tributação de microempresa >
de pequeno porte, conforme estabelece o artigo 3° da lei complementar no. 123/2006. [somente
hipótese de o licitante ser microempresa ou empresa de pequeno porte (ME/EPP.)]

e empresa

na

Local, de de 2026.

(nome legível, RG n° e assinatura do responsável legal)
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA SOBRE CUSTOS DE USO DA PLATAFORMA ELETRÔNICA

Pregão XX/2026

Órgão/Entidade:
RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE:
CNPJ:

ENDEREÇO:
E-MAIL:

TELEFONE:

DECLARAÇÃO

Na qualidade de representante legal do licitante identificado acima, declaro, para os fins de

direito e sob as penas da lei, que a empresa:

1. Tem plena ciência de que quaisquer custos, tarifas, mensalidades, taxas de

intermediação, adesão, manutenção, credenciamento, habilitação de certificado

digitai, suporte técnico, ou quaisquer outras despesas decorrentes do uso da

plataforma eletrônica indicada no Edital (Incluídos, se houver, serviços de terceiros

necessários ao acesso/participação) são de exclusiva responsabilidade do

licitante/contratado, não se constituindo encargo da Administração Pública e não
compondo o preço da proposta.

2. Reconhece que tais despesas não geram direito a reembolso, repasse ou

ressarcimento por parte da Administração, em nenhuma fase (sessão pública, adjudicação,

homologação, contratação, execução contratual ou pagamento).
3. Compromete-se a manter, às suas expensas, as condições técnicas e operacionais

necessárias ao uso da plataforma (acesso à internet, computador, navegador compatívei,

certificado digital, cadastro/credenciamento atualizado, bem como o adimplemento de

eventuais taxas devidas à operadora da plataforma), responsabilizando-se por qualquer

indisponibilidade que decorra de sua esfera de atuação.
4. Declara que a empresa leu e concorda com os Termos de Uso e Políticas da

plataforma, quando aplicáveis, e que o descumprimento de obrigações assumidas junto à

operadora da plataforma não acarretará ônus à Administração.

5. Ratifica que esta declaração integra a proposta apresentada e que a sua falsidade ou o

descumprimento do aqui declarado sujeitam o licitante às sanções administrativas

cabíveis previstas nó edital e na legislação aplicável (inclusive a Lei no 14.133/2021), sem

prejuízo das demais responsabilidades civis e penais.

Local edãta: , de de

[Nome do representante] - [Cargo]

[CPF]

Pela empresa [Razão Social] - CNPJ []
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ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO.

REF. PREGÃO ELETRÔNICO OXX/2026

Sr,, Pregoeira,

Pela presente, declaramos que a empresa ..(indicação da razão social)
plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO No 0XX/2G2, cujo objeto é ....

cumpre

(Local e data)

Nome e Assinatura do Representante Legal

(Nome, RG e Assinatura do Representante Legal)
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ANEXO VII

MODELO PE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

À pregoeira Oficial da PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN

DECLARAÇÃO

inscrita no CNPJ/MF sob o n° por intermédio de seu

portador(a) da Carteira de IdentidadeRepresentante Legal, Sr.(a)
inscrito no CPF/MF sob o n°,n.° DECLARA, para fins do disposto no Edital

, sob as penas da lei, que esta empresa.de no ./

na presente data, é considerada:

OBS: Assinalar com um "X" â condição da empresa.
1. ( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3° da Lei Complementar n.° 123, de

14/12/2006;

2. ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei Complementar n.°
123, de 14/12/2006;

3. ( ) MICROEMPREENDOR individual, conforme § 1° do artigo 18 da Lei Complementar n.°
123, de 14/12/2006.

DECLARA ainda, que a empresa está excluída das vedações çõnstantes do parágrafo 4° do artigo 3°
da Lei Complementar n.° 123, de 14 de dezembro de 2006.

(Local e data)

(Nome, RG e Assinatura do Representante Legal)
Importante:

1) A DECLARAÇÃO de enquadramento como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou

Microempreendedor Individual, poderá ser objeto de diligência para confirmação da veracidade da

mesma e Implicará no tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n.° 123/2006.

2) A DECLARAÇÃO de enquadramento como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou

Microempreendedor Individual, falsa ou inverídicã sujeitará a licitante às penalidades previstas neste
Edital, bem como, às demais sanções penais cabíveis.
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. ; - Assunto: “LiGitação para locação de 03 salas de aula modulares para dar continuidade

:r as atividades durante a reforma.dá‘escola municipal do campo Santa Isabel”.

. .. Requerente: Secretaria Municipal db Educação-

Parecer Jurídico

Relatório

Trata-se de consulta jurídica formulada , pela Secretaria

requerente para análise do Processo Licitatório na modalidade de Pregão na forma .

eletrônica, cuja ordem sequencial será providenciada pelo setòT de licitações após a

emissão do presente parecer, tipo menor preço por item, que tem por objeto “licitação

para locação dê 03 salas de aula modulàres para dar continuidade as atividades durante

a reforma da escola municipal do campo Santa Isabel”.

O processo veio acompanhado! do requerimento da

Secretaria competente justificando a necessidade da contratação, dò estudo-técnico

preliminar, do.termo de rpferência, cotações, pesqüisa de mercado, rnapa comparativo

de preços, minuta do édital-e anexos, informações orçamentárias e financeiras.

Passamos a análise jurídica

As aquisições e contratações; da Administração Pública

somente podeni' ocorrer de acordo com os princípios e regras basilares dispostos ,no

artigo 37, cáput ê inciso XXI, da Constituição péderal e na legislação Infráconstitucional.

Na mesrna toada, deve respeitar a Lei n° 14.133/2021, que dispõe sobre Licitações e

Contratos Administrativos, prevendo em seu artigo 28 as modalidades de licitação

G origínalmente existentes, dando a cada uma délas particularidades bem. definidas.

Sendo que uma das modalidades prevista é o pregão, 0

qual é cabível quando o objeto do contrato for aquisição de bens ou. serviços

classificados Gomó.“comuhs’L . . . ■ -

. E, no caso vertente, pressupõe-se correta a manifestação

sobre a natureza comum dos produtos a serem adquiridos, o que viabiliza a adoção do

pregão como modalidade licitatófia.

Õ tipo menor preço por item se mostra adequado ao objeto

da contratação, em razão da natureza dos itens e suas especifiçidades, possibilitando

mais vantagens e benefícios para a Municipalidade.

goverfípdeplen:
•www.pien.pr.g'Ov.br
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O.Estúdb Técnico Preliminar e o Termo de Referência

consistem' çm um dos atos essenciais do procedimento licitatório e devem conter todos

os elementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar, como a sua descrição

detalhada, o orçamento estimativo de custos e .o cronograma físico-financeiro da

execução. Ém atendimento à exigência legal, foi juntado nos autos o documento

intitulado Estudo Técniço Preliminar e o documento intitulado Termo de Referência,

devidamente aprovado e assinado pela autoridade competente. ;

Ademais, vislumbramos, que o edital para o registro de

preços atende os requisitos previstos no artigo 82 da Lei 14.133/2021.

Para além disso, a Lei n° 14.133/2021 estabelece que a

realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que asségurem

0 pagamento das obrigações decorrentes de obras ou serviços á serem executadas no

exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronOgrama, neste sentido,

foi anexado ao processo informações orçamentárias e financeiras,

Ainda, analisando os autos, verifica-se que a Minuta do

Edital segue todas as cautelas recomendadas pela Lei n°. 14.133/2021, que sem seu

artigo 25 elenca bs pressupostos que deverão constar do Edital.de Licitação, possuindo

indicação de númerò dé.j,ordem em série anual, órgão da Administração Pública

interessado, modalidade de licitação e regime de execução.

Percebe-se, ainda, que há o indicativo expresso da

. regência do certame, nos termos da Lei de Licitações, com a designação do iòcãl, dia e

- hora para .0 recebimento das propostas, entre outros requisitos previstos ha legislação

vigente, çupnprindo destacar que; após, a-emissão bo presente parecer, deverá o

pregoeiro observar os prazos mínimos previstos eritre a disponibilização do edital e a i

’ . abertura dp certãmé,' nos mpldes do artigo 55.da Lei 14,133/2021.

' . - Pòrfirh, a minuta do contrato está em consonância com a

legislação que orienta a matéria, trazendo em seu bojo as cláusulas, exigidas pela

legislação, nos termos do artigó .92 da Lei-n° 14.133/2021.

Nesse sentido, justifica-se a utilização do Pregão na forma

eletrônica do tipo menpr preço por item, para o referido procedimento licitatório,

considerando a natureza,do pbjeto a ser contratado, a estimativa da despesa e a fonte

dos recursos que arcarão corh a contratação. J

g il gpvempdepien
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Conclusão

92

Pelo exposto, e pelos fundamentos apresentados, temos

que. 0 Procedimento Licitatório, cujo. objeto é a “licitação para locação de 03 salas de

aula modulares para dar continuidade as atividades durante a reforma da escola

municipal do campo Santa Isabel”, atende aos princípios norteadores do processo de

licitação e sê encontra devidamente respaldado na Lei n° 14.133/2021, sendo adequada

a modalidade, bem como, aprovado o editai de convocação, observadas as

condicionantes supra destacadas.

Recomendo a área de contratos da secretaria - de

administração, para que se atente à vinculação da redação do contrato, para com as

especificações do edital de convocação, em estrito cumprimento aoique prescreve os

artigos 5°; 11; e 92, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.-

Por fim, cumpre destacar que o presente.-parecer tem

caráter rrieramente opinativo, ou seja, é não vinculante para o gestor público, o qual

pode, de forma justificada adotar ou não a orientação exposta no pãrecer\ E, que d

mesmo foi elaborado com base nas informações prestadas a esta procuradbna jurídica,

se atendo somente aos contornos jurídicos das questões apresentadas, uma vèz que

os critérios/justificativas e a análise de mérito (oportunidade e conveniência) dp pedido . .

para a realização do ato administrativo constituem análise técnica e discricionária da

Secretaria solicitante, e. portanto, é vedado aos assessores jurídicos, se imiscuir-se

sobre 0 mérito administrativo, tal.como apregoado pelo enunciado de n.° 07 do Manual

: . de Boas Práticas Consultivas (BPC)2.

' É 0 parecer. S.M.J.

Piên(PR), 10 de abril de 2028

S-"
' ^

WÂGNER^AL-BÜQUERQUE

. Procurador Jurídico

OAB/PR 132.993 -

Agravante que/ na .-quâiidáde de chefe da Assessoria Técnica da Administração .Regional^ emitiu parecer favorávei a

contratação. Manifestação de natureza meramente opinativa e, portanto, não vinculante para o gestor
..público, 0 quãi 5pdde, dé-formàiiüstificãdã, adotar ou não a:;orientaçã0:èxpòstã^nò.>paréi:^fw'O parecer tem natureza

■■òbfiããtória (art.,.38,,VI, da Lei n° .8.666/93), porém não é vinculailtt. (STR,' ÁgReg ho HC n.° 155.020 - Min, Celso de

Mello). ■ • . ' -
: .? A hiahiféstaèâp çónsültiVa gup^ade.ritrár.questão jurídica com pòtehGÍãl-desighifçativò'reflexa técnico deve.

conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se ppsicipnamentos conclusivos sobre temas irão
jurídicos, .taiS:ComG :os técnicos; administrativos ou de conveniência ou oportunidade,, podendo-se, pOfém, sobre

estes emitir opinião :Ou formular recomendações, desde que ênfátizàrido o caráter disçnçibnário dé seu .acatamento.
■

1

■@'fl govecnodèplen;
www.plen.pr.gov.br



Edital n° 28/2026

Ultima atualização 10/04/2026
93

Local: Pièn/PR Orgão: MUNICÍPIO DE PIEN Unidade çompradora: 206 - SECRETARIA DE EDUCACAO

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28,1 Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Não Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 10/04/2026 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 14/04/2026 09:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas; 04/05/2026 09:29 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 76002666000140-1-000109/2026 Fonte: EquipLano Sistemas LTDA/ EquipLano Sistemas

Objeto:

Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de Locação de 03 (três) salas de aula modulares,, cada uma

composta por um conjunto de 03 módulos habitáveis, incluso transporte, montagem e desmontãgem, a seremlnstalada ■

j - junto ao Ginásio da Ponte Alta, Piên-PR, pelo período de 06 meses.- ■ - ' ■ -

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA

COMPRA
VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 148.260,00
R$ 0,00

Itens Arquivos Histórico

Número ; Descrição ; Quantidade ; Valor unitário estimado c

1 Locação de 03 salas de aula

modulares, cada sala composta por um

conjunto de 03 módulos habitáveis

(área mínima de 7,20 x 6,00 = 43,20m^,

para 30 alunos) com pé direito de 2,5m

com isolamento termoacústico

retardante de chamas, piso vinilico

lavável, contendo 6 janelas, 01 porta de

acesso, 06 pontos de iluminação em

led, 06 pontos com cabo de rede, 02

suportes de ar condicionado com

tomada, 08 tomadas elétricas 2P+T

cdm ãr condicionado 2x 18.000 BTUs,

conforme especificação do termo de

referência. DEVERÃO ESTAR INCLUSOS

TODOS OS CUSTOS COM

TRANSPORTE, MOBILIZAÇÃO E

DESMOBILIZAÇÃO E MANUTENÇÃO

DE REVISÃO NO DECORRER DA

CONTRATAÇÃO.

R$ 24.710,00-'6 fí.i

Exibir: 5 < >1-1 dei itens Página: 1

)( < Voltar
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PORTARIA N“ 391 DE 09 DE ABRIL DE 2026. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PORTARIA N” 397 DE 09 DE ABRIL DE 2026.

Concessão de diária para servidor (a) público (a).

A senhora Silvana Teixeira Jung, Secretária de Administração e

Finanças da Prefeitura Municipal de Piên/Estádo do Paraná, no üso de

süas atribuições legais conferidas pelo Decreto 146/2025 e

considerando o disposto na Lei Municipal 1.118/2011,

PORTARIA N“ 397 DE 09 DE ABRIL DE 2026.

94
Concessão de diária para servidor(a) público(a).

A senhora Silvana Teixeira Jung, Secretária de Administração e

Finanças da Prefeitura Municipal de Piên/Estado do Paraná, no uso de

suas atribuições legais conferidas pelo Decreto 146/2025 e

considerando o disposto na Lei Municipal 1.118/2011,

RESOLVE:

Art. 1“ Conceder a servidora pública JOSELAYNE CORREA DOS

SANTOS portadora da cédula de identidade civil com RG/CPF n°

053.***.***-** e matrícula funcional 104551, ocupante do cargo
público de Nutricionista, o pagamento de diária(s):

RESOLVE:

Art. 1” Conceder a servidora pública ALZIRA APARECIDA DA

CRUZ RUNSCHKA portadora da cédula de identidade civil com

RG/CPF n° 059.***.***-** e matricula funcional 101311, ocupante

do cargo público de Agente de Serviços Gerais, o pagamento de

diária(s):

Período dc

afastamento
Quantidade de
diárias

N“ do
Objetivo, da viagem Destino Valor

empenho
2° Encontro de Oficina de

receitas de. sucesso na

Alimentação Escolar

10/04/2026 Curitiba/PR l(uma) R$ 61,00 3382/2026

Período de Quantidade de
diárias

N“ do
Objetivo da viagem Destino Valor

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor nesta data. empenho

2® Encontro de Oficina de

receitas de sucesso ha 10/04/2026

Alimentação Escolar

Curitiba/PR l(uma) R$ 61,00 3388/2026

Art. 3“ Ficam revogadas as disposições em contrário.

Piên/PR, em 09 de abril de 2026. Art. 2“ Esta Portaria entra em vigor nesta data.

SILVANA TEIXEIRA JUNG

Secretária de Administração e Finanças
Art. 3“ Ficam revogadas as disposições em contrário.

Piên/PR, em 09 de abril de 2026.
Republicado por incorreção

Publicado por:

Daniele Cieslinsky
Código Identificador:226926E6

SILVANA TEIXEIRA JUNG

Secretária de Administração e Finanças

Republicado por incorreção
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA N“ 394, DE 09 DE ABRIL DE 2026.
Publicado por:

Daniele Cieslinsky
Código Identlficador:00AA251F

portaria N“ 394, DE 09 DE ABRIL DE 2026.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PREGÃO ELETRÔNICO N“ 027/2026Concessão de diária para servidor(a) público(a).

A senhora Silvana Teixeira Jung, Secretária de Administração e

Finanças da Prefeitura Municipal de Piên/Estado do Paraná, no uso de

suas atribuições legais conferidas pêlo Decreto 146/2025 e

cónsiderando o disposto na Lei Municipal 1.118/2011,

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Registro de preço para aquisição de saibro e pedras
graduadas para suprir as necessidades das Secretarias Municipais.
Entrega das propostas; a partir 13/04/2026 no site no site Bolsa

Nacional de Compras - BNC. Abertura das Propostas: 29/04/2026

às 09:30h (horário de Brasília) no site já citado.

RESOLVE:

Art. 1° Conceder ao servidor público ESDRAS RYA ROCHA
CRUZ, portador da cédula de identidade civil com RG/CPF n°

102.***.***-** e matrícula funcional 4765988, ocupante do cargo
público de Auxiliar Administrativo, o pagamento de diária(s):

Piên/PR, 10 de abril de 2026.

THAIS BECKER DE SOUZA

Pregoeira Municipal
Período dc

.afastamento
Quantidade
de diárias

N® do
Objetivo da viagem Destino Valor

empenho
Publicado por:

Bemadete Maguerovski Dos Santos
Código Identificador:EB22F490

Participação em evento
Smart City Expo

26/03/2026 Curitiba/PR I (um) R$ 61,00 3385/2026

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo
efeitos financeiros a data da viagem.

Art, 3" Ficam revogadas as disposições em contrário.

seus

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2026

TTPO: MENOR PREÇO POR ITEM
Piên/PR, em 09 de abril de 2026.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de

serviço de locação de 03 (três) salas de aula modulares, cada uma

composta por um conjunto de 03 módulos habitáveis, incluso

transporte, montagem e desmontagem, a serem instalada junto ao
Ginásio da Ponte Alta, Piên-PR, pelo período de 06 meses. Entrega
das propostas: a partir 14/04/2026 no site no site Bolsa Nacional de

Compras - BNC., Abertura das Propostas; 04/05/2026 às 09:30h

(horário de Brasília) no site já citado.

SILVANA TEIXEIRA JUNG

Secretária de Administração e Finanças

Republicado por incorreção

Publicado por:
Daniele Cieshnsky

Código Identificador:77F271CA

Piên/PR, 10 de abril de 2026.

■‘i-
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95CLARICE DE FÁTIMA FRAGOSO

■■ Secretária de Educação

THAIS BECKER DE SOUZA

Prègòérra Municipal
Publicado por:

Noili Fortescki Gassner

Código Identificador: 6CE20E6D
Publicado por:

Bemadete Maguerovski Dos Santos

Código Identificador: 1073245A

v.

‘i

F.ST\n01)í)P\iI\NA

PUl I-EI I I RA MLNiC ÍPAL DE PlNílAI. DE SÃO BE.STO *SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
REQUERIMENTO DE DESISTÊNCIA

Piên/PR,10deabrilde2026.

REQUERIMENTO DE DESISTÊNCIA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA N°

04/2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAL DE SÃO BENTO,
ESTADO DO PARANÁ (UASG 985495)

AMPLA CONCORRÊNCIA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAL DE SÃO BENTO,
Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -

CNPJ sob o n° 95.590.832/0001-11, toma público que realizará

DISPENSA DE LICHAÇÃO ELETRÔNICA, do tipo MENOR
PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei Federal n° 14.133/202.

Eu, PABLO RENAN SENN, convocado (a) pelo Edital n” 018/2026

residente e domiciliado em Gramados, Piên/PR, portador da cédula de

identidade civil com RG n° 13******* e CPF 944.***.***.**, venho

mui respeitosamente requerer desistência da vaga de ASSISTENTE

ADMINISTRATIVO, conforme classificação obtida no Concurso
Público 001/2023.

PABLO RENÀNSENN

Publicado por:
Solange de Fátima Senn

Código Identificador: 8D7C22E7
OBJETO: “Aquisição de fomo profissional, quadro branco e mesa de

reunião para 0 CMEP’. . '

VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 15.895,00 (Quinze
mil oitocentos e noventa e cinco).

DATA DA SESSÃO: Dia 17/04/2026.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
RESOLUÇÃO N“ 05, DE 10 DE ABRIL DE 2026.

RESOLUÇÃO N” 05, DE 10 de ABRIL DE 2026.

A Secretaria Municipal de Educação de Piên, no uso de suas

atribuições legais, considerando o disposto nos Artigos 58 a 60 da Lei

Municipal n° 1070, de 09 de setembro de 2010, considerando a

necessidade de professores da Rede Municipal de Ensino para suprir

os profissionais em licença legalmente previstas,

HORÁRIO DA FASE DE LANCES: Das 09h00min até 15h00tnin.

LOCAL DA ABERTURA: Plataforma COMPRAS.GOV.BR,

constante na página eletrônica www.compras.gov.br.

Resolve:
RECURSOS: Próprios e/ou oriundos de convênios.

Art. 1° Abrir as inscrições para formação de cadastro de professores

com disponibilidade para atuar em Turno Suplementar na Rede

Municipal de Ensino para 0 ano letivo de 2026.

Art. 2° As inscrições serão realizadas no dia 13 de abril, das 08h00 às

12h00, na Secretaria Municipal de Educação.
Parágrafo único. Podem participar desta seleção os professores

ocupantes de cargo de provimento efetivo e os professores contratados

na forma da Lei Municipal n° 965/2007.

PARA

licitacao@pinhaldesaobento.pr.gov.br

CONTATOS:E-MAIL

O Aviso de Dispensa de Licitação encontra-se disponível no site

www.pinhaldesaobento.pr.gov.br. Informações complementares
podem ser obtidas na Prefeitura Municipal de Pinhal de São Bento, de

segunda a sexta-feira, durante 0 expediente regular, pelo telefone (46)
3560-1122 ou por meio do e-mail indicado acima.

Pinhal de São Bento/PR, 10 de abril de 2026.
Art. 3° Para inscrever-se o professor interessado deVerá comparecer na

Secretaria de Educação e preencher o formulário, no prázo

estabelecido no art. 2°, para a vaga abaixo relacionada:
Manhã

PA VLO FALCADE DE OLIVEIRA

Prefeito MunicipalHoras semanaisTardeEstabelecimento de Ensino

Publicado por:
Tailine Maiara da Silva

Código Identiflcador:A68C8FF3

Escola Municipal do Campo Prefeito Laérçio
Buenó dos Santos

101

20Centro Municipal de Educação Infantil Tio Milton

Art. 4° As inscrições serão analisadas e classificadas pela Secretaria

Municipal de Educação, de acordo com os critérios estabelecidos nos

artigos 59 e 60 da Lei n° 1070/2010.
Art. 5° Os professores classificados comporão uma listagem, sendo

qué a convocação será conforme a necessidade da Secretaria de

Educação, respeitada a ordem de classificação.
Art. 6° Caso 0 professor convocado não deseje assumir a vaga de

Turno Suplementar, poderá, requerer final de hsta, possibilitando à

Secretaria de Educação convocar 0 próximo candidato por ordem de

classificação.
Art. 7° Surgindo novas vagas para turno suplementar, a Secretaria

Municipal de Educação poderá convocar o candidato que compõe a

lista de classificação, respeitada a ordem decrescente.
Art. 8° Os casos omissos e controversos serão resolvidos pela

Secretaria Municipal de Educação.
Art. 9° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N“ 03/2026, VISANDO
A MANIFESTAÇÃO DE PROPOSTAS ADICIONAIS

AMPLA CONCORRÊNCIA

RECURSOS: Próprios e/ou oriundos de convênios.

OBJETO: ““Contratação de pessoa jurídica para elaboração,
organização e aplicação de Processo seletivo simplificado - PSS,

destinado ao provimento de cargos temporários, atendendo as

necessidades da administração pública municipal.

O MUNICÍPIO DE PINHAL DE SÃO BENTO, Estado do
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do

Piên, 10 de abril dè 2026.

www.diariomunicipal.com.br/amp 312
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Extrato de publicação

PREGÃO ELETRÔNICO - 0000028/2026

N° PROC. ADM. 00000000000000000107

Extrato de publicação gerado automaticamente pelo sistema BNC torna

público para conhecimento dos interessados que o órgão PREFEITURA

MUNICIPAL DE PIÊN, de acordo com a regulamentação 14.133/2021
realizará PREGÃO ELETRÔNICO sendo conduzido porTHAIS BECKER DE

SOUZA e tendo como autoridade MAIGON CROSSKOPF.

PUBLICAÇÃO: 13/04/2026 08:34

INÍCIO REC. PROPOSTA: 13/04/2026 09:00

REC. PROPOSTA: 04/05/2026 09:29

[CIO DISPUTA: 04/05/2026 09:30

TIPO DE LANCE: MENOR LANCE

TIPO ENCERRAMENTO: ABERTO

EXCLUSIVO ME: NÃO

VALOR TOTAL DO PROCESSO: R$ 148.260,0000

OBJETO DO PROCESSO

Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de locação de 03 (três) salas de aula modulares, cadá uma

composta por um conjunto de 03 módulos habitáveis, incluso transporte, montagem e desmontagem, a serem instalada Junto ao

Sinásio da Ponte Alta, Piên-PR, pe|o período de 06 meses.

Para demais informações contato via e-mail: licitacoes.administr acao@pien.pr.gov.br, telefone: 4136321136 ou acesso pelo link:

http5://bnccompras.com/Process/ProcessView?

in

\
. \

\\

THAIS DE SOUZA

4/2026



Públicas:ion; m Entrar

'S* > Editais

EditaL n° 28/2026 97

última atualização 28/04/2026

Local: Piên/PR Órgão; MUNICÍPIO DE PIEN Unidade compradora; 206 - SECRETARIA DE EDUCACAO

Modalidade da contratação; Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28,1 Tipo; Edital

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Não Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 10/04/2026 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 14/04/2026 09:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas; 15/05/2026 09:29 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 76002666000140-1-000109/2026 Fonte: Equiplano Sistemas LTDA/ Equiplano Sistemas

-- Objeto:

Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de locação de 03 (três) salas de aula modulares, cada uma

composta por um conjunto de 03 módulos habitáveis, incluso transporte, montagem e desmontagem, a serem instalada

junto ao Ginásio da Ponte Alta, Pién-PR, pelo período de 06 meses.

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA

COMPRA
VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 148.260,00
R$ 0,00

Iteris Arquivos Histórico

Nome ; Data/Hora de Inclusão ;

Edital BNCpdf 10/04/2026 -15:14:31

Edital atualizado 28/04/2026 -13:27:12

Exibir -5 1-2 de 2 itens < >Página: 1

c )< Voltar

Criado pela Lei 14,133/21, o Port.al Nacional de Contralações Públicas (PNCP) e

o Sitio eletrônico oficiai destinado á divulgação centralizada e obrigatória dos ritos

exigidos oíyi sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploíT®.

t gei ido pelo Cumilé íãesloi' da Rode Nacional dt; í.,onlralaçòes Publicas, um

colegiado deliberativo com sUas atrilauições estabelecidas no Decreto rv’ 10.764.

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é urn esfo.rço conji,ir)to de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê.

íM
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Art. 2“ Nomear as pessoas abaixo relacionadas para comporem a
Comissão Processante:

I - Claudinei de Siqueira;
II - José Luiz de Banos;

III - Cristiano Quadfos;
IV - Mirian Balan de Oliveira;
V - Kátia Rejane Nenevê.

Art. 1“ Revogar a portaria 359 de 30 de março de 2026, que concedeu
diárias nos dias 06 de abril a 10 de abril de 2026, a servidora pública
ADRIANA DE FATIMA FRAGOSO BUENO FRANCO,
portadora da cédula de identidade civil com RG/CPF n° 014,***,***.

matríçulà funcional 4766253, ocupante do cargo de agente
político de Secretária de Esporte, Cultura e Lazer.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus

efeitos ao dia 06 de abril de 2026.

***

Art. 3“ A escolha do Presidente e do Secretário da Comissão, de

acordo com o Art. 3° da Portaria n° 441/2018, se dará por escolha feita

pelos 5 (cinco) membrps, que escolherão entre seus pares.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Piên/PR, 28 de abril de 2026.

Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário.

Piên/PR, 27 de abril de 2026

SILVANA TEIXEIRA JVNG

Secretária de Administração e Finanças
MAICON GROSSKQPF
Prefeito

Publicado por:
Daniele Cieslinsky

Código Identificador: 1B790FA2
Publicado por:

Katia Rejane Neneve
Código Identificador:FAA985A9

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PORTARIA N“ 472, DE 27 DE ABRIL DE 2026.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PORTARIA N“ 470, DE 27 DE ABRIL DE 2026.

PORTARIA N“ 470, DE 27 DE ABRIL DE 2026.

PORTARIA N“ 472, DE 27 DE ABRIL DE 2026.

REVOGA PORTARIA 360/2026 QUE CONCEDEU
DIÁRIA PARA SERVIDOR(A) PUBLICO(A)

REVOGA PORTARIA 358/2026 QUE CONCEDEU
DIÁRIA PARA SERVIDOR(A) PUBLICO(A)

A senhora Silvana Teixeira Jung, Secretária de Administração e

Finanças da Prefeitura Municipal de Piên/Estado do Paraná, no uso de

suas atribuições legais conferidas pelo Decreto 146/2025 e

considerando 0 disposto na Lei Municipal 1.11'8/2011.A senhora Silvana Teixeira Jung, Secretária de Administração e

Finanças da Prefeitura Municipal de Piên/Estado do Paraná, no uso de

suas atribuições legais conferidas pelo Decreto 146/2025 e

considerando 0 disposto na Lei Municipal 1.118/2011.
RESOLVE:

Art. 1° Revogar a portaria 360 de 30 de março de 2026, que concedeu
diárias nos dias 06 de abril a 10 de abril de 2026, a servidora pública
ALEXANDRA APARECIDA DA CRUZ LAURINDO, portadora
da cédula de identidade civil com RG/CPF n” 029.***.***-***

rriatrícula funcional 4766252, ocupante do cargo público de

provimento em comissão de Diretor de Área.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor nêsta data, retroagindo seus

efeitos ao dia 06 de abril de 2026.

RESOLVE:

Art. r Revogar a portaria 358 de 30 de março de 2026, que concedeu
diárias nos dias 06 de abril a 10 de abril de 2026, ao servidor público
ANDRÉ ASSIS DA SILVA, portador da cédula de identidade civil

com RG/CPF n" Q21.***:***-*** matrícula' funcional 4766150,
ocupante do cargo público de-provimento em comissão de Assessor

de Área II - Turismo e Eventos.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus

efeitos ao dia 06 de abril de 2026.
Art. 3“ Ficam revogadas as disposições em contrário.

Piên/PR, 27 de abril de 2026
- Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário.

SILVANA TEIXEIRA JUNG

Secretária de Administração e FinançasPiên/PR, 27 de abril de 2026

Publicado por:
Daniele Cieslinsky

Código Identificador:EF60D5E7

SILVANA TEIXEIRA JUNG

Secretária de Administração e Finanças
Publicado por:

Daniele Cieslinsky
Código Identificador:0275CA30

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PREGÃO ELETRÔNICO N“ 028/2026/ NOVA DATA DE

ABERTURA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PORTARIA N° 471, DE 27 DE ABRIL DE 2026. REPUBLICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N“ 028/2026

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
PORTARIA N“ 471, DE 27 DE ABRIL DE 2026.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de

serviço de locação de 03 (três) salas de aula modulares, cada uma

composta por um conjunto de 03 módulos habitáveis, incluso

transporte, montagem e desmontagern, a serem instalada junto ao
Ginásio da Ponte Alta, Piên-PR, pelo período de 06 meses. Entrega
das propostas; a partir 30/04/2026 no site no site Bolsa Nacional de

Compras - BNC. Abertura das Propostas; 15/05/2026 às 09;30h

(horário de Brasília) no site já citado.

REVOGA PORTARIA 359/2026 QUE CONCEDEU
DIÁRIA PARA SERVIDÒR(A) PUBLICO(A)

A senhora Silvana Tçixeira Jung, Secretária de Administração e

Finanças da Prefeitura Municipal de Piên/Estado do Paraná, no uso de

suas atribuições legais conferidas pelo Decreto 146/2025 e

considerando o disposto na Lei Municipal 1.118/2011.

RESOLVE: Piên/PR, 28 de abril de 2026.
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THAIS BECKER DE SOUZA

Pregoeira Municipal
PA ULO FALCADE DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal 99

Publicado por:
Tailine Maiara da Silva

Código Identificador: 110DF26A

Publicado por:
Bemadete Maguerovski Dos Santos

Código Identificador:679362C4

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DO PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO
ÇONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE

EXTRATO DO PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSÓRCIO
INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
REQUERIMENTO DE FINAL DE LISTA

Piên/PR, 28 de abril de 2026.

REQUERIMENTO DE FINAL DE LISTA

Objeto: Formalizar a constituição e adequação do Consórcio
Intergestores Paraná Saúde aos termos do regime previsto na Lei

Federal n". 11.107/2005 e sua regulamentação, voltado
desenvolvimento de ações na área da assistência farmacêutica
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), em prol dos entes

consorciados.

Eu, Lais Ribeiro Tolfo Ferreira, convocada pelo Edital n° 025/2026,
residente e domiciliada na Pr 281 Km 25, Aterrado Alto, Piên/PR,
portadora da cédula de identidade civil com RG/CPF n° 063.***.***-

33, venho mui respeitosamente requerer final de lista da vaga de
Técnico em Enfermagem conforme classificação obtida no Processo
Seletivo 01/2024.

ao

no

Fundamento Legal: artigo 241 da Constimição Federal e Lei Federal
n“. 11.107/2005.

Data de aprovação: 24/06/2025.
Vigência: prazo indeterminado.

Link de acesso ao protocolo de intenções:
https://www.consorcioparanasaude.com.br/?page_id=l 6519

LAIS RIBEIRO TOLFO FERREIRA

Publicado por:
Solange de Fátima Senn

Código Identlficador:DAlF0400
Publicado porl\^

Sirlene M. Stein Claudiíio

Código Identificador:71DE387DESTADO DO PARANÁ I

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAL DE SÃO BENTO ,
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

LEI N" 1138/2026
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE LIÇITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N” 20/2026

LEI N° 1.138/2026

Súmula: Autoriza o Executivo Municipal proceder à
abertura de crédito adicional suplementar especial
Orçamento Geral do Município
financeiro de 2026 e dá outras providências.

PAULO FALCADE DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal do
Município de Pinhal de São Bento, Estado do Paraná,
Art. 1“ - Fica autorizado à abertura de crédito adicional especial
Orçamento Geral do Município de Pinhal de São Bento, Estado do

Paraná, para o Exercício de 2026 no valor de R$ 5.356.713,44 (Cinco
milhões trezentos e cinquenta e seis mil setecentos e treze reais e

quarenta e quatro centavos), nas seguintes dotações orçamentárias.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAL DE SÃO BENTO,
ESTADO DO PARANÁ (UASG 985495)

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE SEDIADAS NO ÂMBITO LOCAL

no

no exercício

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAL DE SÃO BENTO,
Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -

CNPJ sob 0 n° 95.590.832/0001-11, toma público que realizará no dia

14/05/2026, às 09:00 horas, na plataforma COMPRAS.GOV.BR,
constante na página eletrônica www.compras.gov.br, abertura da

sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO N“ 20/2026, do tipo
MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei Federal n°
14.133/2021.

no

07 SECRETARIA DÈ VIAÇÃO OBRAS E URBANISMO
003 DEPARTAMENTO DE OBRAS

CONVÊNIO SECID PAVIMENTAÇÃO URBANA15.451.1501.1111

OBRAS

INSTALAÇÕESE
E1405 4.4.90.51.00.00 405 5.088.877,77

OBJETO: “Contratação de empresa para aquisição de material
elétrico para manutenção da iluminação pública no perímetro urbano

do Município de Pinhal de São Bento-PR, e nas comunidades de XVI

de novembro e da linha Sede União, e manutenção da rede elétrica”.

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 14/05/2026, às 09:00 horas.

LOCAL DA ABERTURA: Plataforma COMPRAS.GOV.BR,
constante na página eletrônica www.compras.gov.br.

RECURSOS: Próprios e/ou oriundos de convênios.

OBRAS

INSTALAÇÕESTE
® 00040500 4.4.90.51.00:00 267.835,67

Tolal., 5.356.713,44

Art. 2° - Para cobertura do crédito adicional especial a ser aberto em

conformidade com a autorização do artigo anterior serão utilizàdos

recursos oriundos de anulação da conta 5091 no valor de R$

5.088.877,77 e acréscimo da conta 1405, anulação da 5090 e

acréscimo da conta 40500 o valor de R$267.835,67/ para acerto do

elemento de despesa LOA 2025 44.50.51.00.00/para 44.90:51.00.00.

Art.3“- Determina o ajuste da Lei n“ 1094/2025 de 07/10/2025 -

Plano Plurianual (PPA), e a Lei n°1064/2025 de 06/05/2025 - Lei de

Diretrizes Orçamentárias (LDO) para o exercício de 2025, nas ações
correspondentes

O edital disponívelencontra-se

www.pinhaldesaobento.pr.gov.br. Informações complementares
podem ser obtidas na Prefeitura Municipal de Pinhal de São Bento, de
segunda a sexta-feira, durante o expediente regular, pelo telefone (46)
3560-1122 ou via e-mail em licitacao@pinhaldesaobento.pr.gov.br.

siteno

Art.4"- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Pinhal de São Bento, em 28 de Abril de 2026.

Pinhal de São Bento/PR, 28/04/2026.

TAILINE MAIARA DA SIL VA

Pregoeira Puhlíque-se,

www.diariomuniciDal.com.br/amp 287
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RES: PREGÃO ELETRÔNICO 028/2026

De Aline Langner - Licitasul <juridico@licitasul.net:br>

Data Seg, 04/05/2026 17:57

Para Licitações Administração <Iicitacoes.administracao@pien.pr.gov.br>
Çc contato@licitasui.net.br <contato@licitasul.net.br>

I 1 anexo (105 KB)

Esclarecimentos_Pien_01 .pdf;

Sra. Pregoeira

, A lioitação tem data prevista para 15/05/2026 e o sistema não aceita pedido de
- esclarecimentos. O encerramento foi dia 28/04, data que respeitava a data anterior da

abertura.

Dessa forma, estou encaminhando aqui para a Sra. dúvidas de meu cliente Agisa
Construções Modulares.

Muito obrigada

I
i

njTi

7-' .• /'iO.íi"' ■f ).C‘0

75-000
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MUNICÍPIO DE PIÊN-ESTADO DO PARANÁ
PREGÃO ELETRÔNIGO N” 028/2026

AGiSA CONSTRUÇÕES MODULARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado,

-inscrita no CNPJ sob n° 55.724.963/0Ô01-20, na qualidade de empresa interessada em

participar do Pregão Eletrônico n° 028/2026, vem, respeitosament e, à presença de Vossa
Senhoria, com fundamento no item 17 dõ instrumento convocatório, apresentar
presente:

PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS

tendo em vista a existência de pontos téenieos omissos e contraditórios no Edital e em

seu Termo dê Referência, os quais impactam diretaitiente na formulação da proposta

comercial, na composição dos custos de execução e na definição objetiva das obrigações
a serem assumidas pela futura contratada.

o

1. DO PRAZO DE ENTREGA E INSTALAÇÃO PREVISTO EM 15 (QUINZE)
DIAS

Conforme previsto no item 25.2 do Edital, bem como nos itens 9.2 e 10.1.1 do Termo de

Referência, a entrega e instalação das 03 (três) salas modulares deverão ocorrer em até

15 (quinze) dias contados da solicitação/nota de empenho.

Ocorre que o objeto licitado compreende não apenas a disponibilização dos módulos, mas

também fabricação/rhobilização, transporte, descarga, acoplamento estrutural, cobertura

metálica, instalações, elétricas, ateframento, acabamentos, testes e entrega final em plenas
condições de uso, circunstâncias que demandam relevante mobilização logística'e
operacional.

Diante disso, solicita-se esclarecer:

1,1. Será admitida pela Administração a entrega e instalação parcial do objeto, com

disponibilização inicial de 01 (uma) sala modular no prazo de até 15 (quinze) dias e

conclusão dás demais 02 (duas) salas em prazo complementar ajustado com a
fiscalização?

1.2. Em não sendo admitida a entrega parcial, solicita-se a confirmação de que o

prazo de 15 (quinze) dias deverá ser considerado como prazo único e improrrogável

para a completa fabricação, mobilização, transporte, montagem e entrega das 03

(três) salas modulares.
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2. DA DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA A SER APRESENTADA PELA FUTURA
CONTRATADA

O item 10.10 do Termo de Referência estabelece que, após a assinatura do contrato, a

contratada deverá apresentar à fiscalização,. no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,

“croqui ê memorial descritivo do objeto, ou disponibilizar amostra”.

Considerando que o instrumento convocatório não traz previsão expressa de apresentação

de outros documentos técnicos complementares para fins de aceite da instalação e início

da execução contratual, solicita-se esclarecer:

2.1. Para atendimento ao item 10.10 do Termo de Referência, a futura contratada

deverá apresentar exclusivamente croqui e memorial descritivo do objeto, sendo

estes os únicos documentos técnicos exigíveis pela Administração para aprovação da

estrutura e autorização de instalação?

2.2. Confirma-se que não serão exigidos, para fins de aceite ou liberação da execução

contratual, documentos técnicos adicionais não expressàmente previstos no
instrumento convocatório?

3. DA DIVERGÊNCIA QUANTO AO FORNECIMENTO DOS APARELHOS DE

AR-CONDICIONADO

Na descrição constante do item 2.1 do Termo de Referência há menção expressa a;

“02 suportes de ar condicionado com tomada (...) com ar condicionado 2x 18.000 BTUs”.

Contudo, no detalhamento técnico posterior constante do item 10.6.7, há referência

apenas à tomada de uso específico, circuito elétrico, abertura e instalação para ar-

condicionado, sem repetição clara e objetiva da obrigação de fornecimento dos

respectivos aparelhos.

Tal divergência gera dúvida substancial quanto ao efetivo escopo do objeto licitado,

interferindo diretamente na composição econômica da proposta.

Diante disso, solicita-se esclarecer:

3.1. Os aparelhos de ar-condicionado de 18.000 BTUs integram efetivamente o

objeto da locação, devendo ser fornecidos, instalados e mantidos pela futura
contratada?

3.2. Ou a obrigação da contratada restringe-se exclusivamente à disponibilização de

suportes, pontos elétricos e esperas técnicas para posterior instalação dos

equipamentos pela Contratante?

Diante da relevância dos pontos acima suscitados, todos diretamente relacionados à

adequada composição de custos, ao dimensiònamento técnico da execução e à segurança
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jurídiGa da futura contratação, requer sejam prestados os devidos esclarecimentos, com a

necessária publicidade a todos os interessados.

Nestes termos.

Pede esclarecimento.

AGISA CONSTRUÇÕES MODULARES LTDA

f
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MEMORANDO N° 113/2026

Para: Área de Licitações e Setor jurídico.
De: Secretaria Municipai de Educação
Assunto: Soiicitação de esciarecimentos sobre Edital Aluguel de salas
modulares.

Data: 06/05/2026.

Por meio do presente memorando, a Secretaria Municipal de Educação vem

esclarecer os apontamentos realizados acerca do prazo de entrega das três salas

modulares, previstas para locação, no período de 15 (quinze) dias a partir da emissão
do empenho.

Ressalta-se que há necessidade de celeridade no atendimento da demanda,

tendo em vista o alojamento provisório dos alunos da Escola Municipal Santa Isabel,

em razão da reforma geral em andamento, vinculada a convênio com o Paranacidade.

Considerando, ainda, tratar-se de ano eleitoral, os prazos estabelecidos deverão ser

rigorosamente cumpridos.

Entende-se que o prazo de 15 (quinze) dias, embora exíguo, é factível de
cumprimento.

Serão exigidos os documentos técnicos previsto no edital.

No que se refere à quantidade de aparelhos de ar-condicionado, será mantido o

previsto no orçamento, qual seja: 01 (um) aparelho de 18.000 BTUs para cada sala,
instalado em funcionamento.

Por fim, ressaltamos que tais definições são essenciais para assegurar a

qualidade da contratação e a adequada execução dos serviços, em conformidade com

os princípios que regem a administração pública.

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para eventuais
esclarecimentos.

Atenciosamente

Plên ::::::
; {i CIDADE

EDUCADORA Avenida Brasil, 81 - 1° andar- Centro. Piên/PR. CEP 83.860-000. Fone (41) 3632-1014
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je de Fátima Fragoso
Secretária Municipal de Educação

CIj

Decreto po 147/2025, de 01 de abril de 2025.

Píên
CIDADE
EDUCADORA Avenida Brasil, 81 - 1° andar- Centro. Piên/PR. CEP 83.860-000. Fone (41) 3632-1014



PREGÃO ELETRÔNICO N" 028/2026
PROCESSO N“ 2792/2026

MUNICÍPIO DE PIÊN/PR

AGISA CONSTRUÇÕES MODULARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ sob ò n° 55.724.963/Ò001-20, com sêde na Rodovia BR-277, n° 6.500, Bairro Borda

do Campo, São José dos Pinhais/PR, CEP 83.075-000, atuando no mercado de locação e
fornecimento de estruturas modul^es habitáveis, vern, tempestivaménte, com fundamento nos
arts.. 164 e 165 da Lei Federal n° 14.133/2021 e no item 18.1 do Edital, aprèsentar a presente:

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

em face do item 14.3.4, alíneas "b" e "d", do Edital do Pregão Eletrônico n° 028/2026, que
exige, como condição de habilitação técnica, a comprovação dê Engenheiro. Mecânico como
único profissional admitido na função dê Responsável Técnico, com exclusão expressa do
Engenheiro Civil. Tal exigência é ilegal, injustificada e contrária à regulamentação profissional
vigentê, pelas razões a seguir expostas.

I - DA TEMPESTIVIDADE

A presente impugnação é protocolada dentro do prazo previsto no item 18.1 do Edital

(três) dias úteis anteriores áo recebimento dãs propostas (04/05/2026).—, sendo, portanto,
tempestiva, nos termos do art. 164 da Lei n° 14.133/2021.

até 03

II - DO OBJETO E DA CLÃUSULA IMPUGNADA

O certame tem por objeto a locação, transporte, montagem e desriiontagem de 03 salas de aula
modulares, cada uma composta por 03 módulos habitávéis de uso educacional, destinadas à

acomodação temporária de alunos da rede pública pelo período de 06 meses.

O item 14.3.4, alínêas "b" e "d", impõe como exigência de qualificação técnica a comprovação
exclusiva de Engenheiro Mecânico como Responsável Técnico, vedando implicitamente a
participação de empresas que apresentem Engenheiro Civil na mesma-função. É precisamente
contra essa restrição que se insurge a presente impugnação.

III - DA REGULAMENTAÇÃO PROFISSIONAL: RESOLUÇÃO CONFEA N”

218/1973

A delimitação das atribuições dos profissionais de engenharia é matéria reservada à

regulamentação do Sistema CONFEA/CREA, nos termos da Lei Federal n° 5.194/1966. A

norma qüe disciplina especificamente as competências é a Resolução CONFEA n° 218/1973,
em vigor e recepcionada pelo ordenamento constitucional vigente.

Engenheiro Civil

Edificações em geral, inclusive estruturas metálicas e mistas;

- Projetos, execução e fiscalização de obras civis e obras temporárias;

- Estruturas pré-fabricadas e modulares destinadas à ocupação humana;

art. 7“ da Resolução CONFEA n" 218/1973:
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- Instalações prediais elétricas, hidráulicas e de climatização;

- Elaboração e supervisão de projetos estruturais com base em normas ABNT.

Engenheiro Mecânico — art. 12 da Resolução CONFEA n" 218/1973:

- Máquinas, motores e equipamentos industriais;

- Sistemas mecânicos, hidráulicos e pneumáticos;

. - Instalações industriais e processos de fabricação mecânica;

- Sistemas de energia e termodinâmica aplicada.

A leitura comparativa das competências profissionais evidencia, sem margem de dúvida, que o
objeto desta licitação — instalação e locação de módulos habitáveis de uso educacional

enquadra, de forma expressa, nas atribuições do Engenheiro Civil, e não nas do Engenheiro
Mecânico, cuja competência é voltada a processos industriais e sistemas mecânicos.

Ponto central; a Resolução CONFEA n” 218/1973 não estabelece exclusividade do Engenheiro
Mecânico sobre estruturas modulares habitáveis. Pelo contráriò: o art. 7° atribui ao Engenheiro
Civil, expressamente, competência sobre edificações, estruturas metálicas e obras temporárias
— que é exatamente o objeto em análise. A exigência editalícia, portanto, não tem amparo nessa
norma.

se

IV - DA NATUREZA CIVIL DO OBJETO: AS PRÓPRIAS NORMAS DO EDITAL

CONFIRMAM

O Termo de Referência (Anexo I, item 10.11) exige o cumprimento das seguintes normas
técnicas na execução do objeto;

NBR 6120

estrutural);

NBR 8800/2008

edifícios (norma de engenharia civil);

NBR 14762/2011

(norma de engenharia civil/estrutural);

acessibilidade a edificações, mobiliário e espaços (norma de construção

ações mínimas em estruturas dê edificações (norma de engenharia civil

projeto de estruturas de aço e estruturas mistas de aço e concreto de

dimensionamento de estruturas de aço com perfis formados a frio

- NBR 9050

civil);

- NR-10 — segurança em instalações e serviços em eletricidade (instalações prediais,
atribuição do Engenheiro Civil);

- NR‘18 — condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção civil.

Tôdás as normas elencadas pelo próprio edital pertencem ao domínio técnico da construção
civil — não da engenharia mecânica. São normas estudadas, aplicadas e supervisionadas
tipicamente por Engenheiros Civis no exercício regular de suas atribuições. Trata-se de uma
contradição interna do edital; exige normas de engenharia civil, mas veda o profissional desta
categoria como Responsável Técnico.

Sob 0 aspecto técnico, o objeto da licitação é uma edificação temporária de uso humano —

com estrutura portante, vedação, cobertura, piso, instalação elétrica e acessibilidade. Essa

natureza é incompatível çorii a exclusão do Engenheiro Civil e com a exigência isolada do
Engenheiro Mecânico.
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V - DA VIOLAÇÃO À LEI N” 14.133/2021

A Lei Federal n° 14.133/2021 é expressa ao limitar as exigências de habilitação técnica. Dispõe
o art. 67 que a qualificação técnica devè comprovar aptidão para a execução do objeto irão
pode excedê-la. O art. 69, § 1°, por sua vez, veda exigências que:

- (i) inibam, restrinjam oü frustrem o caráter competitivo do certame;

- (ii) estabeleçam preferências ou distinções injustificadas entre os licitantes;

- (iii) não sejam indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações contratuais.

Ao exigir exclusivamente o Engenheiro Mecânico— sem'justificativ a técnica que afaste a

aptidão do Engenheiro Civil para o mesmo objeto —r, a Administração violou o princípio da
competitividade (art. IL I), o princípio da proporcionalidade (art. 5°, LIV, CF/88) e o dever de

motivação dos atos administrativos (art. 50 da Lei n° 9.784/1999).

Além disso, a exigência não encontra respaldo na regulairientação do CONFEA — que é o
único órgão competente para estabelecer atribuições e exclusividades profissionais em
engenharia, nos termos da Lei n° 5.194/1966. Ausente a exclusividade normativa, a restrição
não tem base legal.

VI - DA AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO NO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

A Lei n° 14,133/2021 (art. 18) impõe à Administração â elaboração de Estudo Técnico

Preliminar que justifique, objetivamente, os requisitos de habilitação eleitos. O edital não
apresenta nenhuma justificativa técnica para a exclusão do Engenheiro Civil, limitando-se a
arrolar o Engenheiro Mecânico sem demonstrar:

- Por que o objeto demanda conhecimentos exclusivos de Engenharia Mecânica;

- Por que 0 Engenheiro Civil, detentor de atribuições expressas sobre edificações e
estruturas, seria inapto;

- Qual. a relação entre "processos mecânicos

Mecânico — e a instalação de salas de aula modulares.

A ausência de motivação adequada configura vício de legalidade que, por si só, autoriza o
acolhimento da presente impugnação.

atribuição típica do Engenheiro

VII - DA JURISPRUDÊNCIA APLICÁVEL

O Tribunal de Contas da União possui jurisprudência consolidada e diretamente aplicável ao
caso concreto:

Acórdão 1.567/2018-TCU-Plenário (Rei. Min. Augusto Nafdes): "Caracteriza restrição à
competitividade da licitação a exigência, como critério de habilitação, de atestado de
qualificação técnica comprovando experiência em tipologia específica de serviço, salvo se
imprescindível à certeza da boa execução do objeto e desde que devidamente fundamentada no
processo licitatório

Acórdão 2.066/2016-TCU-Plenário: firmou-se o entendimento de que "a inserção de cláusulas
relativas à qualificação técnica què vedem oU restrinjam a apresentação de atestados técnicos
relativos a determinadas tipologias de obras ou serviços de engenharia contraria o art. 37, XXI,

M -

O què não ocorre no presente caso.
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da Constituição Federal e a jurisprudência do TCU". O raciocínio é inteiramente
a vedação de modalidades profissionais sem amparo normativo.

Acórdão 733/2026-TCU-Plenário (Rei. Min. Jorge Oliveira; sessão de 25/03/2026): reforçou
extraordinários de habilitação precisam estar previamente justificados no

Estudo Técnico Preliminar". A decisão é expressa: não basta inserir no edital uma condição
mais restativa — e indispensável demonstrar, desde o planejamento, porque essa exigência é
necessana e proporcional ao objeto.

transponível

Acordao 1.712/2025-TCÜ-Plenário (Rei. Min. Jorge Oliveira): assentou ser "irregular exigir
normas etcnicas, certificações e requisitos sem comprovar que essas exigências são realmente
essenciais para garantir o desempenho do objeto licitado". O presente edital exige normas
tipicamente civis (NBR 6120, NBR 8800, NBR 9050) e, ao mesmo tempo, veda o profissional
habilitado nessas normas — o que configura contradição indevida.

VIII - DO IMPACTO CONCRETO SOBRE A COMPETITIVIDADE

O mercado de locação de estruturas modulares habitáveis é composto majoritariamente por
empresas cujo Responsável Técnico é Engenheiro Civil, dado o caráter construtivo e
habitacional dessas estruturas. A exigência exclusiva de Engenheiro Mecânico:

Exclui ãrtificialmente empresas com plena capacidade técnica para execução do objeto;

- Reduz a competição e compromete a obtenção da proposta mais vantajosa para o
Município;

- Pode concentrar a disputa em um número restrito de fornecedores, elevando os preços.

— possui
Engenheiro Civil registrado no CREA.PR como Responsável Técnico e está plenamente apta
à execução do objeto. A cláusula impugnada impede sua participação sem qualquer justificativa
técnica ou normativa, o que demonstra, de forma concreta, o impacto restritivo da exigência.

A própria impugnante — AGISA CONSTRUÇÕES MODULARES LTDA

IX - DA SOLUÇÃO JURÍDICA ADEQUADA

A correção do vício não compromete a finalidade da qualificação técnica. Basta que o edital
seja retificado para:

- Opção 1 (recomendada): substituir a referência exclusiva ao "Engenheiro Mecânico"
por "profissional de engenharia registrado no CREA, com atribuições técnicas
compatíveis com o objeto licitado, nos termos da Resolução CONFEA n° 218/1973";

- Opção 2: manter o Engenheiro Mecânico e admitir expressamente o Engenheiro Civil
como alternativa igualmente aceita para a função de Responsável Técnico.

Qualquer das soluções preserva a exigência de qualificação técnica qualificada, assegura a
aptidão do executor e restaura a competitividade do certame, eín conformidade com o art 69
§ r, da Lei n° 14.133/2021.

X-DO PEDIDO

Ante o exposto, requer a impugnante:

- Conhecimento da presente impugnação, eis que tempestiva e formalmente adequada;
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Retificação do item 14.3.4, alíneas "b" e "d" (e correspondentes no Termo de Referência

— item 10.9), para: (a) substituir a exigência exclusiva de Engenheiro Mecânico por
"profissional de engenharia registrado no CREA, com atribuições compatíveis com o
objeto, nos termos da Resolução CONFEA n° 218/1973"; ou (b) admitir expressamente
0 Engenheiro Civil como alternativa ao Engenheiro Mecânico;

Reabertura do prazo para apresentação de propostas, se acolhida a impugnação com
alteração do edital, nos termos do art. 55, § 1°, da Lei n° 14.133/2021;

Publicação da decisão proferida sobre esta impugnação, com ciência a todos os

interessados, conforme art. 164, § 2°, daLei n° 14.133/2021.

XI - CONSIDERAÇÕES FINAIS

A presente impugnação não visa afastar a exigência de qualificação técnica — que é legítima e
necessária. O que se busca é afastar uma restrição ilegal, sem amparo na regulamentação do

CONFEA e sem motivação técnica no processo licitatório, que exclui empresas e profissionais
plenamente habilitados para o objeto.

A Resolução CONFEA n° 218/1973 não estabelece exclusividade do Engenheiro Mecânico
sobre edificações temporárias de uso humano. O edital, ao agir como se essa exclusividade
existisse, contraria a própria norma qüe deveria observar. A correção da falha é simples, não
compromete o certame e atende ao dever constitucional de ampla competição (art. 37, XXI,
CF/88).

São José dos Pinhais, 22 de abril de 2026.

f. Assinado de forma digital por ÂNGELO

ÂNGELO ISFER MARCONDES DE;,, isfer Marcondes de
ALBUQUERQUEiOl 828708984 'albuquerqueioi828708984

Dados; 2026.04.27 18:41:38 -03’0p'• ■/

AGISA CONSTRUÇÕES MODULARES LTDA
CNPJ n° 55.724.963/0001-20

Aline Pereira Langner
OAB/PR 70.903
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PIÊN
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO JUNTOS

T' i;.:PREFEITURA

MEMORANDO N° 102/2026

Para: Área de Licitações e Setor jurídico.
De: Secretaria Municipai de Educação
Assunto: Soiicitação de alteração de Edital
Data: 28/04/2026.

Por meio do presente memorando, a Secretaria Municipal de Educação vem

acatar os questionamentos apresentados pela empresa Agisa, referentes ao edital em

vigor.

Após análise técnica das considerações encaminhadas, verificou-se a pertinência

dos apontamentos, os quais impactam diretamente na adequada execução dos

serviços previstos. Dessa forma, visando garantir maior clareza, competitividade e

conformidade ao processo licitatório, solicitamos a devida revisão e alteração do
edital.

Ressaltamos que tais ajustes são essenciais para assegurar a qualidade na

contratação e a correta execução dOs serviços, atendendo aos princípios da
administração pública.

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para eventuais
esclarecimentos.

Atenciosamente

\

de Fátima Fragoso

Secretária Municipal de Educação

Cia

Decreto no 147/2025, de 01 de abril de 2025.

■í Piên7?. CIDADE
y EDUCADORA Avenida Brasil, 81 - 1° andar- Centro. Piên/PR. CEP 83.860-000. Fone (41) 3632-1014
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2026

PROCESSO N° 2792/2026

TIPO: MENOR PREÇO - POR ITEM

1,1. O Município de Plên, pessoa jurídica de direito púbiico> inscrito no Ministério da Fazenda CNPJ/MF

sob 0 n.° 76.002.666/0001-40, sediada na Rua Amazonas, Piên, Paraná, CEP; 83.860-000, por

intermédio do Setor de Licitação e Compras, torna público que realizar-se-á licitação sob a modalidade

. PREGÃO ELETRÔNICO, através da plataforma eletrônica 'www.bnc.org.br", objetivando a

Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de locação de 03 (três)

salas de aula modulares, cada uma composta por um conjunto de 03 módulos habitáveis,

incluso transporte, montagem e desmontagem, a serem instalada junto ao Ginásio da

Ponte Alta, Piên-PR, pelo período de 06 meses, conforme itens descritos no ANEXO I Termo de

Referência desse edital.

1.2. Rege a presente licitação, a Lei Federal n° 14.133/21, a Lei Complementar 123/2006 observadas

as alterações posteriores. Lei Municipal n° 1625/2026 e demais legislações aplicáveis.

1.3. REPARTIÇÃO INTERESSADA: Secretaria Municipal de Educação.

Ii4. O PREGÃO será realizado conforme datas abaixo:

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09:29 do dia 15 de maio de 2026.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:30 horas do dia 15 de maio de 2026.

1.5. LOCAL DA REALIZÁÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO: wvm.bnc.org.br "Acesso

Identificado no link- licitações".

1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

1.7. Para participação na licitação, os interessados deverão providenciar o seu cadastramento, sua

certificação e seu Credenciamenfo no portal de licitações, sistema portal de licitações Bolsa Nacional

de Compras - BNC, de acordo com a Licença de Uso de Software celebrado com o Município de Piên.

1.8. A proponente licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos no-item 1.4 deste

Edital.

1
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1.9. 0 edital completo poderá ser obtido no endereço eletrônico httDs://www.Dien.pr.anv hr/lintarnPc

e www.bnc.ora.br.

1.10. 0 PREGÃO será conduzido pela pregòeira, auxiliado pela EQUIPE DE APOIO, designados pelo
Decreto n° 322/2025.

2. OBJETO DO PREGÃO:

2.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de locação de 03

(três) salas de aula modulares, cada uma composta por um conjunto de 03 módulos

habitáveis, incluso transporte, montagem e desmOntagem, a serem instalada junto ao

Ginásio da Ponte Alta, Piên-PR, pelo período de 06 meses.

3. TIPO DO PREGÃO:

3.1, Este PREGÃO ELETRÔNICO é do tipo MENOR PREÇO - POR ITEM.

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

4.1. As despesas provenientes da presente contratação serão pagas através da dotação abaixo:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 08.001.12.361.009.2020.3.3.90.39.00.00

5. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:

5.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as,suas fases através do Sistema de

Pregão Eletrônico (Licitações) da Bolsa Nacional de Compras.

5.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do Município de Piên, denominada pregòeira,

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos, para 0 aplicativo "BNC

Compras" constante da página eletrônica da Bolsa Nacional de Compras fwww.bnc.ora.brl.

6. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO:

6.1. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição e-

cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da

disputa previsto no item 1.4.

7. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:

7.1. Poderão participar deste PREGÃO pessoas jurídicas do ramo de atividade pertinente ao objeto da

contratação, que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seús Anexos.

2
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7.2. Consideram-se Micro e Pequenas Empresas aptas à participação no certame aquelas quê

preenchem os requisitos do art. 3° da Lei Gornpiementar Federal n° 123/2006 e que nãò se

enquadrem em nenhuma das situações descritas no parágrafo 4° do referido art. 3°.

7.2.1. Conforme o inciso I do § 3° da Lei Compiementar Federai h° 123/2006 considera-se

microempresa, aquela que aufira, em cada ano-calendáfio, receita bruta iguai ou inferior a R$

360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais).

7.2.2. Conforme o inciso II do § 3° da Lei Complementar Federal n<? 123/2006 considera-se empresa

de pequeno porte, aquela que aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$

360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a 4.800.000/00 (quatro milhões e

oitocentos mil reais), conforme inciso II do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006.

7.2.3. O Microempreendedor Individual (MEI) é equiparado à microempresa, possui natureza jurídica

de empresário individual e é optante pelo Simples Nacional, cõnsidera-se MEI aquele que aufira

receita bruta anual de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), conforme § 1° do art. 18-A da Lei

Complementar no 123/2006.

7.3. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação

exigida para o respectivo cadastramento junto a Bolsa Nacional de Compras.

7.4. Não será admitida a participação, direta ou indiretamente, na licitação:

a) de servidores ou dirigentes de órgão do Município de Piên ou de pessoas jurídicas cujos sócios

sejam servidores ou dirigentes de órgão do Município de Piêh;

b) de licitante que mantém vínculo de natureza técnica, comerciàl, econômica, financeira, trabalhista

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art.

14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

c) de empresas estrangeiras que não funcionem no País;

d) de interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

e) de empresas com participação societária entre si e empresas do mesmo grupo econômico de

direito e/oü de fato, exceto para propostas para itens ou lotes distintos;

f) de empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou

e>çecutivo ou da qual õ autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5%

(cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado
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(quando for o caso);

g) também estão abrangidos pela proibição aqueles que tenham sido punidos

temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, e ainda,
aqueles declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, a ser verificado no

momento do credenciamento dos interessados;

com suspensão

7.5. Para fins de verificação de atendimento à alínea "g" do item 7.4, após o credenciamento dos
interessados será realizada consulta:

a) Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE-PR;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da CGU, disponível no Portal da
Transparência;

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa (CNCIA), do CNJ;
d) Detalhamento dã Penalidade - Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP);

e) Departamento de Tributação da Prefeitura Municipal.

7.5.1. A verificação do item 7.5 alíneas "a

declarado vencedor, momento que será possível a identificação do masitin.

a_"e" será realizada aoós o licitante ser

7.6. No caso de constar Certidão Positiva em relação aos débitos e se tratando o licitante de Micro ou

Pequena Empresa, enquadradas no disposto no item 5.2. Sagrando-se vencedor do certame, está

fará jus ao prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentar a Certidão Negativa de Débitos ou a

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, em atendimento ão disposto no art. 43, § 1° da Lei

Complementar n° 123/2006.

7.7. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa

Nacional de Compras, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento

das propostas.

7.7.1. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos;

a) Instrumento particular de mandato outorgando à corretora associada, por meio dé seu operador

devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão,

conforme modelo fornecido pela Bolsa Nacional de Compras.

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de

habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa Nacional de Compras.

4

Rua Amazonas, n° 373 - Centro. Piên/PR. CEP 83.860-0Õ0.
CNPJ: 76.002.666/0001-40 E-mail: licitacoes.administracao@Dien.D r.Qov.hr - Fone (41) 3632-1136



Estado do Paraná
116

c) 0 custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame,

que pagará a Bolsa Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, em conformidade com o

regulamento operacional da BNC - Bolsa Nacional de Compras.

7.7.2. As MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR

INDIVIDUAL deverão declarar no campo INFORMAÇÕES ADICIONAIS, na oportunidade de

credenciarnento, a sua condição de ME ou EPP, para que possam ter o direito de

participar, nos termos da Lei Compiementar Federai n“ 123/2006.

8. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME:

8.1. O certame será conduzido pela pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em

especial, as Seguintes atribuições:

a) acompanhar os trabalhos dá equipe de apoio;

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;

c) abrir as propostas de preços;

d) analisar a aceitabilidade das propostas;

e) desclassificar propostas indicando os motivos;

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;

h) declarar o vencedor;

i) recéber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;

j) elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico;

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;

I) abrir processo administrativo para apuração de irregularidade s visando a aplicação de penalidades

previstas na legislação.

í

8.2 CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS

8.2.1. Ás pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento

de mandato previsto no item 7.7.1i "a", com firma reconhecida, operador devidamente credenciado

em qualquer empresa associada à Bòlsa Naciònal de Compras, atribuindo poderes para formular

lances de preços e praticar òs demais atos e operações no site: www.bnc.ora.br.

8.2.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou

através de empresas associadas à BNC - Bolsa Nacional de Compras, a qual deverá manifestar, por

meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

5
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8.2.3. 0 acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e

lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de

senha privativa.

8.2.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão

eletrônico, salvo quando.canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BNC - Bolsa

Nacional de Compras.

8.2.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BNC - Bolsa Nacional de

Compras a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que

por terceiros.

8.2.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico

implica a responsabilidade iegal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

8.2.7. Caberá ão licitante acompanhar as operações no Sistema eletrônico durante todo o

andamento do processo, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua

desconexão.

8.3. DA FORMA DE PARTICIPAÇÃO

8.3.1. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e

intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias ou licitante direto)

e subsequente cadastramento para participar do pregão e encaminhamento da proposta de preços,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos.

8.3.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância dê quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da dfesconexão do seu

representante.

8.3.3. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou

através de umâ empresa associada ou pelos telefones: (42) 3026-4550, ou pêlo e-mail

contato@bnc.orQ.br.
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9. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABKITAÇÂO:

9.1 Os licitantes encaminharão, exçlusivamente por meio do sistema, concomitantemente com

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o

preço, até as 09:29 horas do dia do pregão, horário de Brasília/DF, quando, então, encerrar-se-á

automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

9.1.1. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Editai,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

9.1.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda qué haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, § 1° da LC no 123, de 2006.

9.2. Até a abertura da sessão pública os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta

anteriormente apresentada.

9.3. O licitante deverá dar oferta de forma dâra e precisa, sem aiternativas de preços ou quaiquer

outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado.

9.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

9.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.

9.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente

serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o encerramento do

envio de lances.

10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA:

10.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

Valor unitário;

Va/or total;

7
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10.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente

fornecimento dos bens/serviços.

no

10.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

10.4. Nos termos do Convênio ICMS no 26/2003- CONFAZ, quando se tratar de operação interna, as
licitantes beneficiadas com a respectiva isenção fiscal devem apresentar as suas propostas e lances de

preços com o valor líquido, ou seja, sem a carga tributária do ICMS.

10.5. Os estabelecimentos enquadrados no Regime Fiscal do Simples Nacional deverão apresentar a

proposta de preços com a carga tributária completa.

10.6. A pregoeira verificará as propostas apresentadas, inclusive quanto à exequibilidade, e

desclassificará aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste

Edital, especialmente no tocante ao preço máximo fixado.

10.7. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pela pregoeira, sendo que

somente estas participarão da fase de lances.

10.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

10.9. A proposta deverá ser anexada nia platafprHiãídá sessãp, não

podendo ser anexada após o certame^

11. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

11.1. A partir das 09:30 horas do dia do pregão, horário de Brasília/DF, a sessão pública na

internet, no sítio eletrônico www.bnc.org.br, será aberta por comando da pregoeira, com a divulgação

das propostas eletrônicas recebidas passando a pregoeira a avaliar a devida aceitabilidade.

11.2. A pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando, de plano, aqueles que sejam

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que

identifiquem o licitante, bem como aquelas que não estejam em conformidade com os outros

requisitos estabelecidos neste Edital.
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11.3. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

11,4. Xambém será: desçíaásifiçadá' a: proposta que.inão conste à marcá dos produtos, se

e^to'fdiid^casQ.

11.5. A comunicação entre a pregoeira e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de

mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

11.6. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão púbiica do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de

qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

11.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no horário estabelecido neste edital, desde que não haja comunicação da pregoeira em

contrário.

12. DA FORMULAÇÃO DE LANCES:

12.1. A partir das 09:30 horas do dia do pregão, horário de Brasília/DF, será aberta a sessão

pública de disputa de preços na internet, no sítio eletrônico www.bnc.org.br, por comando da

pregoeira.

12.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pela pregoeira, sendo que

somente estas participarão da fase de lances.

12.3. Aberta a etapa competitiva, os licitantes com propostas classificadas poderão encaminhar

lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do

recebimento e respectivo horário de registro e valor.

12.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais lances de

mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema.

12.5. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último que tenha sido anteriormente

registrado no sistema.

9
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12.6 0 intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,10
(dez centavo).

aos

12.7. 0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

serem

12.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

12.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do

período de duração da sessão pública.

12.10. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o Item anterior, será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

12.11. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.

12.12. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a

pregoeira, assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de

lances, em prol da consecução do melhor preço.

12.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido

e registrado em primeiro lugar.

12.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

12.15. Se ocorrer a desconexão da pregoeira no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico

permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos

realizados.
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12.16. Caso a desconexão da pregoeira persista por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do

Pregão será suspensa automaticamente e terá reinicio somente após comunicação expressa aos

participantes no sítio www.bnc.org.br.

12.17. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

12.18. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos em
lei.

12.18.1. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item 12.18, caso não haja envio

-de lances após o início da fase competitiva.

12.19. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico

dentre as propostas empatadas.

12.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

12.20.1. A negociação será realizada por meio dò sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

12.20.2. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo mínimo de 02 (duas)

horas,. envie a proposta adequada ao. último lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

12.21. Após a negociação do preço, a pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

12.22. Os fornecedores, a qualquer momento, depois de finalizado o processo, poderão registrar

questionamentos aa pregoeira via Sistema, acessando a sequência "Relatório de Disputa" /

"Chat de Mensagens" / "Enviar Mensagens", para cada lote disputado. Esta opção estará disponível

até 0 momento da declaração de vencedor no Sistema.

11
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12.23. A pregoeira/equipe de apoio responderá os questionamentos formulados pelos licitantes, via

Sistema, ficando registradas no Relatório da Disputa as mensagens tanto dos licitantes quanto as
respostas da pregoeira.

13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA:

13.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos.

13.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior

máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

ao preço

13.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preço global ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante,

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

13.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e

a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a

suspeita;

13.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata;

13.6. A pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas sob pena de não aceitação da

proposta.

13.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela pregoeira por solicitação escrita e justificada

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela pregoeira.

13.7.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela pregoeira, destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas.
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encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela pregoeira,

sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da propostar

13.8. Se a proposta óu lance vencedor for desclassificado, a pregoeira examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

13.9. Havendo necessidade, a pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat a nova data e

horário para a sua continuidade.

13.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do

licitante, observado o disposto neste Edital.

14. DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO:

14.1. Encerrada a etapa de lánces da sessão pública, a pregoeira efetuará consulta aos cadastros

descritos nos subitens 7.5. a fim de comprovar a regularidade de situação do autor da proposta.

14.2. Constatada a existência de sanção, a pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.

14.3. Ãpós as consultas delineadas no item 14.1, a pregoeira-exãriiínaraps documerítos

de habilitação exigidos abaixo que devem ser anexados antes da sessão, com tudo sé não

forem a pregoeira pode convocar via chat concedendo um prazo, conforme dêtéfm|na o

inciso II do artigo 63 da Lei 14.133.

a) Em hipótese alguma sérá açeitò.documentOvemitído áppls o prazÓéPncedidó.

b) A proposta deve sempre ser anexada antes da sessão sob pena dl désciassificação.

c) Os demais çàsõs nãp previstos nesse edital, serão resplyidpMia; sistema, no chat/

peja ;pjregpé|ra>; sempre respeita.ndp.as leisyigenteS'

14.3.1 Habilitação Jurídica:

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado;

b) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ (Cartão de Identificação), com prazo de emissão não

superior a 60 (sessenta) dias, contados retroativamente da data de abertura da licitação;

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,

quando a atividade assim o exigir;

14.3.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;
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b) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

c) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (que

abrange inclusive as contribuições sociais);

d) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais;

e) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais de sua sede;

14.3.3 Qualificação Econômico-Financeifa:

a) Certidão Negativa de Recuperação judicial e Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor

da sede da pessoa jurídica, com data não superior a (90) noventa dias da abertura do certame.

14.3.4 Qualificação Técnica:

A empresa vencedora do presente processo de licitação deverá apresentar os seguintes documentos:

a) Atestado(a) e/ou Certidão(ões) expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em

nome da empresa vencedora, comprovando a aptidão para o desempenho de atividades pertinentes e

compatíveis em características, com o objeto da licitação;

b) Comprovação que em seu quadro (empregados, sócios, diretores), possui profissional de

engenharia registrado(s) no CREA-PR, na data da entrega dos documentos de habilitação,

c) Certidão de Acervo Técnico (CAT), com assinatura do proprietário ou responsável, demonstrando

que 0 profissional Responsável Técnico indicado executou os serviços de características técnicas

compatíveis com a locação de conjuntos modulares habitáveis com fechamento em painel PIR

(Poliisocianurato), similares ou superiores aos serviços previstos no objeto da presente licitação, com

montagem e desmontagem, de no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) do total do objeto desta

contratação,

d) Declaração de disponibilidade de profissional de engenharia que atuará como Responsável Técnico

pèla execução dos serviços,

e) Certificado de registro de regularidade junto ao Conselho Regional de engenharia e agronomia-

CREA, dentro do seu prazo de validade,

f) Certificado de registro do responsável técnico junto ao Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia- CREA, dentro do seu prazo de validade.

Somente serão aceitos o(s) atestado(s) com as seguintes informações: em papel timbrado da

empresa Jurídica de Direito Público ou Privado, com indicação do CNPJ, razão social e estar assinado

pelo responsável que o expediu, bem como a indicação do respectivo cargo ou função.

14.3.5 Documentação Complementar

a) Declaração, nos moldes do ANEXO III deste edital, sob as penas da Lei, que:

1) não mantém em seu quadro de pessoal, menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de

trabalho, ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho,
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menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

2) nenhum dos sócios da proponente é servidor ou dirigente de órgão do Município de Piên;

3) nenhum dos sócios da proponente mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público

que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau.

4) não está suspensa temporariamente de participar em licitação ou impedida de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

5) não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer e

suas esferas;

6) até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo e que

está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores,

b) Declaração que cumpre os requisitos de habilitação conforme modelo ANEXO VII

c) No caso de a empresa se enquadrar em regime de tributação de Microempresa ou Empresa de

Pequeno Porte, deverá apresentar declaração conforme modelo do ANEXO VIII acompanhada de

comprovante.

14.4. A participação nas condições previstas no item 14.3, implica no reconhecimento de não se

encontrar em nenhuma das situações previstas no parágrafo quarto, do art. 3°, da Lei Complementar

no 123/06.

14.4.1 As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames

licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

14.4.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às

mesmas o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da

Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito,

e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

14,4.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 14.4.2, implicará

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas, sendo facultado à

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do

Contrato, ou revogar a licitação.
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14.5. Todas as certidões exigidas deverão ser expedidas peia sede do domicílio da licitante.

14.6. Havendo licitante que possua matriz e filiais, toda documentação deverá

empresa que estiver apresentando a proposta, ou seja, se a proposta for da matriz, toda
documentação deverá referir-se à matriz e se for a filial, toda documentação deverá referir-se à filial.

ser apresentada para

14.7. Não serão aceitos protocolos de solicitação de certidões ou de quaisquer outros documentos em

substituição daqueles exigidos no presente Edital e seus Anexos.

14.8. A falta ou irregularidade de qualquer dos documentos mencionados acarretará a inabilitação do
concorrente.

v.„
14.9. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente,

sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

14.9.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá

sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do
licitante nos remanescentes.

14.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

15. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA:

15.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 (três)
horas a contar da solicitação da pregoeira no sistema eletrônico e deverá:

a) apresentar o número do processo licitatório - PREGÃO;

b) apresentar a razão social da proponente, CNPJ, endereço completo, telefone e endereço eletrônico

(e-mail), se houver, para contato;

c) especificação completa do produto oferecido com informações técnicas que possibilitem

completa avaliação;

d) apresentar o prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos a contar da data de sua

apresentação, sendo que a omissão do prazo de validade na proposta de preços da licitante importará

no cumprimento da validade mínima de 60 (sessenta) dias;

e) apresentar preço unitário final após o percentual de desconto, expresso em moeda corrente

nacional, em algarismo, fixo, com duas casas decimais (Ex.: R$ 1,12) e irreajustável apurado à

a sua
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data da apresentação da proposta, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão

inflacionária; em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os

primeiros;

f) incluir nos preços propostos, além do lucro, todos os custos diretos e indiretos relativos ao

cumprimento integral do objeto do PREGÃO, envolvendo, frete e entre outras despesas, tributos de

qualquer natureza, encargos sociais e comerciais, etc.

g) No caso de Micro Ou Pequena Empresa ou Microempreendedor Individual conter declaração

expressa de que a proponente se enquadra no regime tributário de Microempresa ou Empresa de

Pequeno Porte (ME/EPP), desde que atenda aos preceitos do art. 3° da Lei Complementar no 123, de

2006.

h) Indicar ê-mail para envio da Nota de Empenho e demais informações pertinentes ao processo,

além de conter declaração que se responsabiliza pela comunicação feita pelo e-mail indicado. (A

ausência desta declaração não gera desclassificação da proposta).

15.2. Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o MENOR

PREÇO - POR ITEM.

15.3. Serão desclassificadas as propostas que;

a) Contenham mais de três casas decimais;

b) Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Edital,

ou seja, manifestamente incompatíveis com o mercado, por decisão da pregoeira;

c) Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos,

d) Sejam incompletas, isto é, não contenham informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a perfeita

identificação do produto licitado.

16. DA GARANTIA:

16.1. Não será exigido seguro garantia para o objeto desse edital.

17. ESCLARECIMENTOS AO EDITAL:

17.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos sobre o ato

convocatório do PREGÃO e seus anexos, podendo até mesmo envolver a solicitação de cópias da

legislação disciplinadora do procedimento, cujo custo da reprodução gráfica será cobrado, observado,

para tanto, o prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das

propostas.

17.1.1. A pretensão referida no subitem 17.1 pode ser formalizada pór meio de requerimento

endereçado à autoridade subscritora do EDITAL, devidamente protocolado no endereço eletrônico
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BNC. Também será aceito pedido de esclarecimentos encaminhado

ncitacoes.administracao@pien.pr.qQv.br ou através do telefone (41) 3632-1136, este ultimo apenas
informal.

por meio do e-mall

17.1.2. Os esclarecimentos deverão ser prestados no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do

recebimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do edital, passando a integrar os autos

do PREGÃO, dando-se ciência às demais licitantes.

18. PROVIDÊNCIAS/IMPUGNAÇÃO AO EDITAL:

18.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação dé pedido de providências ou de

impugnação ao ato convocatório do PREGÃO e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de até 03

(três) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas.

18.1.1. As medidas referidas no subitem 18.1 poderão ser formalizadas por meio de requerimento

endereçado à autoridade subscritora do Edital, devidamente protocolado no endereço eletrônico BNC.

Também será aceito pedido de providências ou de impugnação encaminhado por meio do e-maU

lieitãcoes.administracao@pien.Dr.aov.br.

18.1.2. A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida pela autoridade

subscritora do ato convocatório do PREGÃO. Além de comportar divulgação, deverá também

juntada aos autos do PREGÃO.

ser

18.1.3. 0 acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, desde que implique em

modificação do ato convocatório do PREGÃO, além da alteração decorrente, divulgação pela mesma

forma que se deu o texto original e designação de nõva data para a realização do certame.

19. RECURSO ADMINISTRATIVO E REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

19.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo

de no mínimo trinta minutos,, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em

campo próprio do sistema.

19.2. Havendo quem se manifeste, caberá a pregoeira verificar a tempestividade e a existência de

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
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Í9.2.1. Nesse momento a pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibiiidade do recurso.

19.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.

19.2.3. Uma vez admitido o reCurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eietrônico, em outros três dias,

que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

19.3. O acolhimento dõ recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

19.4. Os autos do processo permanecerão cOm vista franqueada aos interessados, no site da

prefeitura municipal.

19.5. A sessão pública poderá ser reaberta:

19.5.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização

da sessão púbiica precedente ou em que seja anuiada a própria sessão púbiica, situação em que

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

19.5.2. Quando houver erro na aceitação melhor preço classificado ou quando o iicitante declarado

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivaiente ou não comprovar a

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses,

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de iances.

19.5.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.

19.5.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico C'chat") ou e-maii, de acordo com a

fase do procedimento iicitatório.

20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

20.1. Todas as sanções aplicáveis que cingem este processo estão referidas na minuta do contrato

em ANEXO II a este.
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21. ADJUDICAÇÃO:

21.1. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte da

proponente, importará na decadência do direito de recurso, cornpetindo a pregoeira adjudicar o objeto

do certame à(s) proponente(s) vencedora(s).

21.2. Existindo recurso e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão do

a autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação do objeto do certame à(s) proponente(s)
vencedora(s).

mesmo.

22. HOMOLOGAÇÃO:

22.1. Cabe à Autoridade Competente homologar o PREGÃO.

22.2. A partir do ato de homologação será(ão) convocada(s) a(s) proponente(s) adjudicatária(s) para

assinar o Contrato, respeitada a validade de sua proposta.

23. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO PREGÃO:

23.1. O resultado final do PREGÃO será comunicado às proponentes e publicado no site

w_ww.diariomunicipal.com.br/amp também no site oficial do Município de Piên, endereço
www.pien.pr.aov.br.

24. CONTRATO:

24.1. Os itens objeto deste PREGÃO serão registrados em CONTRATO e contratados consoante às

regras próprias do Sistema.

24.2. A proponente adjudicatáfia deverá assinar digitalmente o contrato, com certificado digital

válido.

24.2.1. Não sendo assinado o contrato, poderá o órgão licitante convocar as outras proponentes

classificadas, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

24.3. A convocação referida pode ser formalizada por qualquer meio de comunicação que comprove a

data do correspondente recebimento, inclusive por e-mail.

24.4. 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado

durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Licitante. Não havendo

decisão, a assinatura do contrato deverá ser formalizada até o 5° (quinto) dia útil, contado da data de

convocação.
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24.5. Para a assinatura do contrato, a Licitante poderá verificar, por meio da Internet, a regularidade

da Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (que

abrange inclusive as contribuições sociaisl. o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e a Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

24.6. Também para assinatura do contrato, a proponente adjudicatária deverá indicar o representante

legal ou procurador constituído para tanto, acompanhado dos documentos correspondentes.

24.7. A recusa injustificada de assinar o contrato, observado o prazo estabelecido, caracteriza o

descumprimento total da obrigação assumida por parte da proponente adjudicatária, sujeitando-se às

sanções previstas na minuta do contrato que faz parte deste edital.

24.8. O contrato poderá sofrer alterações, respeitadas as disposições contidas na lei federal

14.133/21.

24.9. O contrato terá vigência de 07 (sete) meses, a contar da data da sua publicação,

podendo ser renovada por igual período a critério da administração.

24.10. Os preços contratados permanecerão fixos e irreajustáveis durante o período de 12 (doze)

meses, contados a partir da data-base do orçamento estimativo que fundamentou a presente

contratação.

24.10.1. O reajuste sonriente poderá ser aplicado após o decurso do prazo mínimo de um ano,

contado da data-base referida no caput, vedada qualquer atualização monetária ou reajuste antes

desse período.

24.10.2. Decorrido o prazo de 12 (doze) meses, o reajuste será aplicado com base no índice INPC,

observando-se os critérios, fórmulas e periodicidade ali estabelecidos.

24.10.3. Considera-se data-base do orçamento estimativo a data em que foi elaborado o documento

que serviu de base para a formação do preço de referência pela Administração.

24.10.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

24.10.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
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24.10.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajusta mento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

ss

24.10.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

25. ENTREGA DOS ITENS OBJETO DO PREGÃO:

25.1. Os serviços serão realizados no seguinte endereço:
Avenida Paraná, s/n°. Bairro de Ponte Alta, ao lado do Ginásio de Esportes da Ponte Alta.

25.2. PRAZO: A entrega e instalação, deverá ocorrer em até 15 (quinze) dias, a contar da solicitação
(nota de empenho) enviada pela Secretaria de Educação.

26. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

26.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo
de Referência ANEXO I deste edital.

27. PAGAMENTO:

27.1. O pagamento será feito por crédito em conta bancária da licitante vencedora ou via boleto

bancário no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da Nota Fiscal/fatura, estando

condicionado à aceitação e atesto da Secretaria solicitante.

27.1.1. Se 0 término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o

pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.

27.2. O Município de Piên reserva-se o direito de não atestar a Nota Fiscal para pagamento se os

bens/serviços fornecidos não estiverem em conformidade com as exigências apresentadas em Edital.

27.3. A Nota Fiscal deverá ser apresentada sem rasuras, em letra bem legível, em nome do Município

de Piên, CNPJ n°. 76.002.666/0001-40, indicando o número de conta corrente para pagamento, o

nome do Banco e a respectiva Agência, e, ainda, os materiais/serviços fornecidos.

27.4. Em caso de atraso de pagamento em relação ao prazo de 30 (trinta) dias contados da

apresentação da nota fiscal/fatura junto as secretarias, o valor da nota fiscal poderão ser atualizado

monetariamente INPC, entre a data em que deveria ter sido adimplida a obrigação e efetivo

pagamento.
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27.5i Nos termos do Decreto Municipal no 157/2023, a administração contratante procederá a

retenção do Imposto de Renda de pessoas jurídicas na fonte tanto para bens quanto prestação de

serviços, inclusive obras de construção civil, salvo imunidade, isenção e/ou dispensa prevista em

legislação em vigor conforme Instrução Normativa no 1234, de 2012 da Receita Federal do Brasil.

27.6. Para fins de IRRF de pessoas físicas, a municipalidade Seguirá a Legislação Federal, aplicando a

tabela de alíquotas progressivas.

28. DISPOSIÇÕES FINAIS:

28.1. As normas disciplinadoras deste PREGÃO serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

observada a igualdade de oportunidades entre as proponentes, sem comprometimento do interesse

público, da finalidade e da segurança do contrato dela decorrente.

28.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste PREGÃO, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á

0 do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto

em contrário.

28.2.1. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente no órgão ou na

entidade.

28.2.2. Não havendo expediente no órgão licitante ou ocorrendo qualquer ato/fato superveniente que

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no horário e local estabelecidos neste EDITAL, desde que não haja

comunicação da pregoeira em sentido contrário.

28.3. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões

de interesse público superveniente, devendo invalidá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação

de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, sem que caiba direito a qualquer

indenização.

28.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais deixará de importar no afastamento da

proponente, desde que possíveis à exata compreensão de sua proposta e a aferição da sua

qualificação, durante a realização da sessão pública do PREGÃO.

28.5. A proponente assume o custo para a preparação e apresentação de sua proposta, sendo que o

órgão licitante não se responsabilizará, em qualquer hipótese, por esta despesa, independentemente

da condução ou do resuitado do PREGÃO.
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28.6. Em qualquer fase do PREGÃO, caberá ao representante da licitante comprovar a exequibilidade

da proposta ou lance, durante a própria sessão, implicando em desclassificação da proposta quando,
inquirido, não comprovar por qualquer meio de prova admitida em direito.

28.7. A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação, por parte da proponente, das
condições previstas neste EDITAL e seus ANEXOS.

28.8. A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

colecionados em qualquer fase do PREGÃO.

28.9. A proponente contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor de
cada contrato ou outro instrumento hábil derivado do Contrato salvo as supressões resultantes de

acordo celebrado entre as partes, que poderão ultrapassar o limite indicado.

28.10. Os casos omissos neste EDITAL DE PREGÃO serão solucionados pela pregoeira, com base na

legislação federal e municipal incidentes, é nos princípios gerais de direito.

28.11. Será competente o foró da Comarca de Rio Negro, Estado do Paraná, com renúncia expressa a

qualquer outro, por maís privilegiado que seja, para solução de questões oriundas deste PREGÃO.

29. RELAÇÃO DE ANEXOS

29.1. Integram o presente edital os seguintes anexos:

ANEXO I Termo de Referência

ANEXO II Minuta da Ata de Registro
ANEXO III Modelo de Declarações
ANEXO IV Modelo dè Proposta de Preços

Declaração de Ciência Sobre Custos de Uso Da Plataforma Eletrônica

Modelo de Declaração que cumpre os requisitos de habilitação
Modelo de Declaração de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte

ANEXO V

ANEXO VI

ANEXO VII

Piên/PR, 28 de abril de 2026.

IXèrice de Fátima Fragoso
Secretária Municipal de Educação

Decreto n° 147/2025
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ANÉXOI

TERMO DE REFERÊNCIA

■ík.:i: OBJETO f:; -

>

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de locação de 03 (três) salas dé

aula modulares, cada uma composta por um conjunto de 03 módulos habitáveis, incluso trpspprteí

montagem e desmontagem, a serem instalada junto ao"Gihásio da Ponte Alta, Piên-PR, pélõ período

de 06 meses.

"r-

2. lESPEClI-ICAÇÒtS,
2.1. Descrição detalhada dos itens a serem fornecidos: -

Item ' Unid. Quant. Valor Unitário Valor TotalDescrição

Locação de 03 salas de aula modulares,
cada sala composta por um conjunto de 03
módulos habitáveis (área mínima de 7,20 x
6,00 = 43,20m2, para 30 alunos) com pé
direito de 2,5m com isolamento

termoacústico retardante de chamas, piso
vinílico lavável, contendo 6 janelas, 01
porta de acesso, 06 pontos de iluminação
em led, 06 pontos com cabo de rede, 02
suportes de ar condicionado com tomada,
08 tomadas elétricas 2P+T com ar

R$ -

148.260,0001 Mês R$ 24.710,0006

condicionado 2x 18.000 BTUs, conforme -
especificação do termo de referência. „ ^
DEVERÃO ESTAR INCLUSOS TODOS OS
CUSTOS TRANSPORTE,

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE REVISÃO NO
DECORRER DA CONTRATAÇÃO.

COM

2.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa

constante dõ Estudo Técnico Preliminar.

2.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme art. 20 dá

Lei n° 14.133/21.

2.5. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual, conforme çoasta. dai

informações básicas desse termo de referência. - -
- ^

2.6. O prazo de execução do contrato é de 06 meses, contados da entrega e instalação da sala de

aula modular no local.

2.7. O prazo de vigência da contratação é de 07 meses, contados da assinatura do- contrato,

prorrogável por igual período, desde que comprovado'o preço vantajoso, nos termos do art. 84 GÍá Lé]T-'-i^:^g2r£

n° 14.133/21.

2.8. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao previsto no edital.

51'-Ct-
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■ |ESTI>ilATiyA:DOyAEÒR DA}COJi!T;MT»ÇÃO>^l;ii^j^^>«e-». i‘^ ..

;/ 1-3.1.- O custo estimado total da contratação é de R$ 148.260,00 (Cento e quarenta e oito mü,

duzentos e sessenta reais) como o valor de referência para a contratação ora pretendida, já

considerando a mobilização, acoplamento da estrutura e pagamento mensal de locação pelo período

de 06 meses conforme custos unitários apostos na tabela acima e anexos,

íl ■lí:3í-2jr“A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação

r' lí ehtre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato.

_ 3.3. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados

atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que

_ elqve. 0 custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações.

5=3^3.Í; Em caso de força maior, casõ fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

r= imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal

- como pactuada.

3.3.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais

' supetyeniência de disposições legais,, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.

Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice

■ ■; previsto para a contratação; ou

3.3.4. Poderão ser repactuados a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a

contratação.

■ r.iq:-

--i—-

OU

ou

■

|4. lEORMA E CRITÉRÍOS DE SELEÇÃO DÓ.FORNEÇEDOR
4.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação,

modalidade PREGÃO sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR

PREÇO POR UEM.

-

na

'-i-

- 1 |5. [justificativa
' : a: presente contratação se justifica pela necessidade de garantir a continuidade das atividades

- escolares da Escola Municipal Santa Isabel durante o período de execução das obras de reforma da

edificação existente, com duração estimada de 06 (seis) meses.

Considerando que a intervenção comprometerá temporariamente o uso das salas de aula, uma vez

-—íç_que:prevê a substituição total da cobertura existente sem a possibilidade de remanejar os alunos no

- próprio espaço, faz-se necessária a disponibilização de estruturas provisórias adequadas, seguras e

confortáveis para acomodação dos alunos e continuidade de suas atividades.

A solução de locação de salas modulares apresenta-se como a alternativa mais vantajosa, tendo em

^vista a rapidez de instalação, menor impacto na rotina escolar e ausência de custos permanentes com

Jíiaqüjsiçãp de estruturas que serão utilizadas apenas temporariamente.

- A contratação de uma empresa especializada para a prestação dé serviço de locação de conjuntos de

módulos habitáveis com montagem e desmontagem para o funcionamento de 03 (três) salas de aulas

<1 f
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Si-

temporária junto ao Ginásio Esportivo de Ponte Alta / a Capela São Pedro na localidade de Campina

dos Crispins, para atender aos alunos da Escola Municipal do Campo Santa Isabel, no município de

Piên/PR, é necessária para atender a necessidade emergencial devido o prédio atual da ^scoÍa~,
precisar de uma reforma urgente de telhado, forro, sistema elétrico, adequação de pátio, p^r^ue,^;;

estacionamento, instalação de aparelhos de ar condicionado, cercas e fachada da escola.

A facilidade, rapidez de instalação e atendimento as necessidades específicas do ambiente escolar, faz

com que os módulos habitáveis sejam a melhor opção para atender a demanda urgente. Eles poderri^ -

ser configurados de acordo com as exigências de espaço, ventilação, iluminação e acessibilidade,: V;

proporcionando um ambiente adequado e confortável para alunos e professores. Dada a ujgêncta en}r-^?3íífs-^
proporcionar salas de aula adicionais, a locação de rnódülos habitáveis permite uma resposta rápida à ’

necessidade de três salas de aula junto ao Ginásio Esportivo de Ponte Alta. A montagem e

desmontagem desses módulos podem ser realizadas em prazos curtos, atendendo prontamente à

demanda da população e garantido a segurança de toda a comunidade escolar. >;. -

A contratação de uma empresa especializada garante que os módulos habitáveis atendam as-hormas'

técnicas de construção, segurança e conforto estabelecidas pelos órgãos competentes. Isso é

fundamental para assegurar um ambiente seguro para a comunidade escolar. Ademais, a locação de

módulos habitáveis é uma alternativa economicamente viável comparada à construção de novas ^

instalações permanentes, especialmente em situações de caráter temporário durante o tempo^que a

escola passa pela reforma. Além disso, permite uma gestão mais eficiente dos recursos públicos

evitando desperdícios e garantindo que os investimentos sejam utilizados de maneira responsável.

■t-I-rrjT-.

/ —

S. FONTe OftÇAMCi^-. ARfA

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no orçamento do Município de Piên. J

6.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Dotação OrçamentáriaSecretaria

Secretaria de Educação 08.001.12.361.009.2020.3.3.90.39.00.00

6.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação:da-Léi

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.""

7. lEXIGÊNCJAS DÇ EiABlílfÃÇÃp * 1 .

7.1. A habilitação dos interessados em participar da presente licitação ocorrerá nos exatos termos do". -

m

seu edital.
•

Síai^lBEQUJSITOS oe COWTR4TAÇÃOfcv-»y - - ‘ i

Subcontratação

8.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação
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Z 8.?:"Não haverá exigência dâ garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei 0° 14.133. de

> 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

- Vistoria

8.3. O Reconhecimento presencial, do local de instalação dos módulos, é facultativo, no entanto

posteriormente não será aceito o argumento de desconhecimento do local. A licitante que desejar

i ^ijealizar vistoria técnica acompanhada Jpor funcionário da Secretaria Municipal da Educação, deverá

-' -r;: providenciar agendamento o qual poderás ser feito diretamente com a Secretaria de Educação através

do telefone n° (41) 3632+1014, com as servidoras Marily Heiden ou Danielle Ehrat.

Critérios de sustentabilidade

8.4h Para garantir o menor nível de impacto ambiental possível com os serviços adquiridos, a

í' contratada deverá: - •

Optar por práticas sustentáveis na entrega e instalação, reduzindo os desperdícios de recursos

- e materiais.,

8.4.2. Implementar um sistema eficiente de gerenciamento e resíduos, separando e destinando

- adequadamente os resíduos oriundos do serviço prestado;

;:>'8.4.:3. Utilizar práticas de manutenção que minimizem o uso de produtos químicos prejudiciais ao

meio ambiente;

8.4.4. Realizar a conscientização para os trabalhadores e funcionários da empresa contratada sobre a

importância da proteção ambiental e a adoção de práticas sustentáveis.

‘ E PKAZO DE ENTREGA

- - 9.1. Os serviços serão realizados no seguinte endereço:

■ Avenida Paraná, s/n°. Bairro de Ponte Alta, ao lado do Ginásio de Esportes da Ponte Alta,

9.2. PRAZO: A entrega e Instalação, deverão ocorrer em até 15 (quinze) dias, a contar da solicitação

(nòta de empenho) enviada pela Secretaria^de Educação.

¥■ '• + a í-

10. Imodelq pÉ EXEcuigÃo^po QBliETo -
Condições de execução

10.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

j^Tr.l. A entrega e instalação, deverão ocorrer em até 15 (quinze) dias, a contar da solicitação (nota

.desempenho) enviada pela Secretaria de Educação.

IÚ.1.2. Caso não seja possível entregar os objetos e instalar na data assinalada, o licitante deverá

comunicar o Município das razões respectivas, com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência, para

que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela Secretaria requisitante, ressalvadas

situações de caso fortuito e força maior.

1Ó;1.3. O Licitante compromete-se a refazer, as suas custas, parcial ou totalmente, o objeto ora

contratado, caso não atendam aos critérios básicos legalmente estabelecidos pela Secretaria de

Educação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após receber a comunicação do Fiscal do Contrato.

. .. > ■
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10.1.4. Todos os materiais é equipamentos necessários para a instaiação, correrão por conta

do Licitante;

10.1.5. Para a execução dé todos os itens da presente contratação, estão inciusos o- transportei,;^

materiai e a instaiação deiés.

10.1.6. O objeto da presente contratação deverá ser transportado pelo Licitante (livres"Tlè frete ê

descarga), devendo ser instalados/montados em local indicado pelo fiscal do contrato, seguindo os

requisitos deste. ' _

10.1.7. concluída a entrega è instalação, as áreas deverão ser entregues limpas e desimpedídàS-de^^'is/SSÍ
quaisquer entulhos, equipamentos e/ou resto de materiais.

10.1.8. No caso de descumprlmento dos prazos determinados, poderão ser aplicadas as Sanções e

penalidades previstas no Termo de Referência e no Edital.

10.1.9. Todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários e sociais, em relação ao quadro de

pessoal que prestará os serviços ora contratados, serão da exclusiva responsabilidade daTjidtanté;

assim como a responsabilidade civil e penãl sobre eventuais danos e indenizações dèirqüã!quéÉL""í-^

espécie, que vierem a dar causa, exonerando-se integralmente o Município.

lO.l.lO. 0 licitante deverá cumprir e fazer cumprir todas as normas relativas à segurança e medicina

do trabalho e diligenciar para que os seus empregados trabalhem com equipamentos de profeção:'

individual (EPI). ; Tzi

Local e horário da prestação dos serviços „ : -i-:

Os serviços serão realizados no seguinte endereço:

iO.2. Avenida Paraná, s/n°. Bairro de Ponte Aíta, ao ladò do Ginásio dê Esportes da-Ponte Alta.“

PRAZO: A entrega e instalação, deverão ocorrer em até 15 (quinze) dias, a contar da solicitação (note^

de empenho) enviada pela Secretaria de Educação.

10.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: de segunda a sexta, das 8:00'”às Í7:0tfr'” '• !

Excepcionalmente, a critério da fiscalização, sábados e/ou domingos, no mesmo horário, sem ensejar

direito de pleito de reajuste ou pagamentos extras à empresa vencedora da licitação.

Materiais a serem disponibilizados - _

10.4. Para â perfeita execução dos serviços, a 'Contratada deverá disponibilizar ds-vínatefiais^^vS

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços,

promovendo sua substituição às suas expensas quando necessário, por qualquer fato que tenha

gerado a necessidade. - ' -

Das especificações detalhadas do objeto ' "Tí:

10.5. A entrega e instalação dos itens da presente contratação deverão seguir rigorosame^d ôlOdos':

os itens constantes neste Termo de Referência,

10.6, 03 SALAS DE AULA, cada uma composta por urn conjunto de 3 módulos habitáveis: _ _ ~

Rua Amazonas, no 373 - Centro. Piên/PR. CEP 83.860-000.
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10j,6.1. Módulos habitáveis^com medidas., de 6,00m x 2,40m x 2,50m (Comprimento x largura x

íÀltürâ), totalizando uma área mínima de 43,20m2 (7,20m de comprimento por 6,00 metros de

i largura).

--10.6.2. Estrutura fabricada em chapa de aço galvanizado com espessura de 2,70 mm, dobrada para

garantir rigidez estrutural, proporcionando segurança tanto no transporte quanto na montagem,

- pintado na cor Pantone 293C; . -

p?l0.6.3. Paredes construídas por dois revestimentos metálicos interligados por um núcleo isolante,

- revestido em ambas as faces em chapas de aço galvaiume de no mínimo 0,40mm de espessura e pré

~ pintadas na cor branca com núcleo constituído por painéis isotérmicos em PIR (poiiisocianurato -

material não inflamável e sem emissão de qualquer gás tóxico) de no mínimo 40mm de espessura.

_^ad76;.4. Porta de abrir em alumínio na cõr do painel, com acesso ao ambiente medindo 0,90m x

!Í2,ipm (iargurá vão iivre x aitura vão iivre), com visor;

- 10.6.5. Seis janeias de correr com as medidas mínimas de 0,82m x 0,84m / 0,90m (largura x altura

/peitoril) com quadro em alumínio pintado na cor branca e vidro com espessura mínima de 6mm

temperado, em locai indicado no croqui (item 9.7);

;=*;10^6;6. Instaiação eiétrica dos módülos em conformidade com a NR-10 e NBR 5140. É obrigatório, o

^iatéri-amento elétrico do módulo às custas do contratado. (Instalação da rede ao módulõ fica sob

responsabiiidade da contratante);

10.6.7. Instalação elétrica (llOv) com eietrodutos embutidos, com 12 tomadas duplas de uso geral

2P£r lOA instadas a 0,30 m do piso_ em., local a ser indicado peia fiscaiização. 1 (um) interruptor

S^Simples para acionamento do circuito de iluminação, 6 (seis) painéis led instalados no forro com 24W

:zr(cõr 6000k) e 1 (uma) tomada de uso específico para aparelho condicionador de aç.com circuito 32A,

- abertura e instaiação para ar-condicionado e 1 (um) ponto provisionado para instaiação de rede lógica

■ (cabeamento de internet) em local a ser indicado peia fiscaiização.

- 10i6.8. Piso em painei wail -23 mm .ou compensado naval resinado 20mm com capacidade de carga

"^distribuída de 300 kgf/m^, revestido com piso vinílico comercial de alto tráfego, em cor a ser definido

7peiá fiscaiização do contrato.

“■10.6.9. Telhado com estrutura do perfil dobrado de aço galvanizado l,95mm, com pintura PU na cor

. branca e internamente telha térmica 40mm revestimento superior e inferior em aço gaivalume pré-

...^Pi^o “ ■: ..r
10.,Õ-10. Todo serviço inclui transporte, mõbiiização e desmobilização e manutenção envolvendo

7 pintúra e reparos no decorrer da contratação.

“9.7. Croqui dos móduios para compor 01 (uma) sala de aula, com no mínimo 43,20m^:

felifÂ-;:-

Cl'

'"í-

1.'-
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Figura 1 - Perspectiva da sala de aula comporta por 3 módulos
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Especificação da garantia do serviço

10.8. 0 prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será de,, no mínimo

06 (seis) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento dQ^bjetp7ííc

10.8.1. Todas as instalações locadas, caso apresentem.vícios de. fabricação ou montagem;- devérâò

ser reparadas em até 72 horas contados do recebimento da notificação emitida pela CONTRATANTE.

Sendo os custos provenientes do reparo, substituição, montagem, transporte, equipamentos; entre^ ..

outros, exclusivos da CONTRATADA.

Os casos fortuitos ou de força maior que venham a danificar parcial oU totalmehte^Tobjéto^^|^^í|^
locado são de responsabilidade exclusiva da contratada,'dèvéndo ela atender ao dispostomo subiterfí '

10.8.1 para os casos de reparo e 15 dias para substituição total do objeto, caso necessário.

Qualificação técnica

10.9. A empresa vencedora do presente processo de licitação devèrá apresentar osíseç

documentos:

10.9.1. Atestado(a) e/ou Certidão(ões) expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado,

em nome da empresa vencedora, comprovando a aptidão para o desempenho de atividades

pertinentes e compatíveis em características, com o objeto da licitação; j

10.9.2. Comprovação que em seu quadro (empregados, sócios, diretores), possui ..engenheirõ:

mecânico, registrado(s) no CREA-PR, na data da èntf^a''dos documentos de habilitação,

10.9,3. Certidão de Acervo Técnico (CAT), com assinatura do proprietário ou responsável,

demonstrando que o profissional Responsável Técnico indicado executqu os serviços de características.,

técnicas compatíveis com a locação de conjuntos modulares habitáveis com fechamento em painel. PIR-

(Poliisocianurato), similares ou superiores aos serviços previstos no objeto da presente licitpçã^^còjn^

montagem e desmontagem,de no mínimo, 25% (vinte.e cinco por cento) do total do óbjetõ ã^esfái

contratação.

10.9.4. Declaração de disponibilidade de profissional técnico (Engenheiro Mecânico), que atuará .

como Responsável Técnico pela execução dos serviços. - -* -

10.9.5. Certificado de registro de regularidade junto ao Conselho Regional de ehg^^iã íe^-
agronomia-CREA, dentro do seu prazo de validade.-= - ' - - -y--

Certificado de registro do responsável técnico junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-

CREA, dentro do seu prazo de validade. -' — ,

10.9.6. Somente serão aceitos o(s) atestado(s) com as seguintes informações: em papel timbrado dOí

empresa Jurídica de Direito Público ou Privado, com indicação do CNPJ, razão social é estaTàssinadó

pelo responsável que o expediu, bem como a indicação do respectivo cargo ou função. " .

10.10. Após a assinatura do contrato, o contratado deve apresentar à fiscalização, no prazo de 48

horas, um croqui e memorial descritivo do objeto, ou disponibilizar amostra. T -r

A empresa deverá comprovar aptidão para execução de serviçõ de complexidade tecnólór^çayj^
operacional com quantidades mínimas de até 50% (cihqTienta por cento) desta contratação,';dosíiten^-^

•f--

;-r.

.

St:
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que tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado, por

_:;j^io; de apresentação de Atestado(s)-ou Certidão(ões) de Capacidade Técnica, emitido por pessoa

_ jurídica de Direito Público ou Privado, conforme quadro abaixo, considerando os serviços realizados

ení ciclo anual: DESCRIÇÃO UNID QUANT MIN MÓDULO HABITACIONAL TIPO CONTAINER UN 1

~ COBERTURA METÁLICA M^ 375

10.11. Fabricação, mobilização, montagem e desmobilização devem seguir as seguintes normativas e

legislação:

- -.^a) A NR 18 que trata das condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção;

b) A NR 10 que trata da segurança em instalações e serviços em eletricidade;

c) NBR 6120 que estabelece as ações mínimas a serem consideradas no projeto de estruturas de

edi^ações;

T;ií]):NBR 8800/2008 que estabelece regras de projeto de estruturas de aço e de estruturas mistas de

" -f ãçd concreto de edifícios;

- e) NBR 14762/2011 que estabelece o dimensionamento de estruturas de aço constituídas por perfis

formados a frio e;

f) NBR 9050 que garante requisitos mínimos de acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e

iiirequipamentos urbanos.

ll.r ÍMODECO DE GESTÃO pO-CONTRÃTÕ
11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas

-.e :as-normas da Lei n.° 14.133, de-2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

i r jrinexecução total ou parcial.

-^11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

; execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostilamento.

r: 11.3;. As comunicações entre o órgão ou^entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

j^sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

’:11Í4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

11.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão Ou entidade poderá

i -^í-convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

^ ::;çfiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

' fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

outros.

;í ^Prepósto —A

” ' -?li;76. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

•í ^

'sfe- --
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11.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante õ

período em que os serviços estiverem sendo executados (montagem da estrutura).

Fiscalização

11.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada "e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do côritrato, otí

pelos respectivos substitutos.

11.10. O fiscal do contrato acompanhará a execução dó contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modó a assegurar os melhores resultãdõsl.pãra-jrã

Administração.

11.11. O fiscal do contrato anotará tio histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

réiacionadâs à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das

faltas ou dos defeitos observados. . - t-_:

11.12. Identificada qualquer inexatidão óu irregularidade, ò fiscal técnico do contrátó= e^tiráitlS

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correçãofj^"^^ £
11,13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábii, a situação que

demandar decisão, ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for 0 caso.

11.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas apr

fiscai técnico do contrato comunicará o fato imediátamente’ ao gestor do contrato. ---

11.15. O fiscal técnico dó contrato comunicará ao geStor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. '

11.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habjjitação dá

contratada, acompanhará o empenho, 0 pagamento, as garantias, as glosas e a formalíraç|ójde
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pèrtirientes, caso

necessário.

rO/

-A

.‘'r~

11.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tojTie ás'

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

Gestor do Contrato

11.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do procesSó de acompanhamento e fiscalização

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamentc^ do
contrato, a" exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações Yerdasj

prorrogações contratuais/ elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adeqtTaçõeá'^

do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

,, -...■ípnii

11.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de otdas -

as ocorrências relacionadas â execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se fôr o-caso,:

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
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11.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

_ . parajins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal

:5::d¥Íiquidação e do pagamento da despésá ho relatório de riscos eventuais.

ÍÍ.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente ‘

: d^jnidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de

zi 'jicumprimento de obrigações.

: 11.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.

158 da Lei no 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o

p -^riçásC)?. ■ :
Z- Z-ii.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimorâmento das atividades da Administração.

11^4. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

Z: z^íormalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e

Z ‘-z géstão nos termos do contrato.

12te jOBRlGAÇÕESiDA CON fRATADA
12.1. A Contratada obriga-se a:

12.1.1. Efetuar a entrega dos bens nas condições, no(s) prazo(s) e no(s) local(is) indicados pela

ZSeçretaria/Órgão solicitante, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta,

acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente o preço, as indicações da marca,

fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

. 12.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios .e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12,

Z: ::z'Í3í-Í8 e 26, do Código, de Defesa db Consumidor (Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990);

- zrji£l.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério"da Administração,

-- - substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 72h

(setenta e duas horas) dias o produto com avarias ou defeitos;

■ 7. ^7l2;l-.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do

'£7 7? presente Termo de Referência;

-12.1;4. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem 0 cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

J- -z77:12X5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

r T- Zz-assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

-1 jr -j : ■ '■r 'B

7“

z-êZ'
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12.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está Obrigada, exceto nas; condjções

autorizadas no Termo de Referência, edital ou na minuta de contrato; - jrT.:3L- í

12.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciánõs, fiscais,

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras

que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. V' -

12.1.8. Apresentar todos os documentos necessários durante a execução do contrato/Ata,rmantêndo

em dia suas obrigações fiscais.

12.1.8.1. No que se refere a prestação de serviços que necessita de funcionários a empresa deverá

manter as suas obrigações trabalhistas em dia, apresentando mensalmente a prefeitura municipal.

12.1.9. Responsabilizar-se pela qualidade dos materiais e serviços executados ou fornecidos, incLusive

a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam cornprõmetefrá

consecução do objeto ajustado; . 'r

>•

13. : |OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
13.1. A Contratante obriga-se a:

13.1.1. Receber provisoriamente o material ou fiscalizar os serviços, disponibilizando loçál, datã e

horário;

13.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de .aceitação e

recebimento definitivos; ;

13.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor

especialmente designado; _ - -

125

'i-' ‘14
J :

14.1. O Presente termo de referência se submete integralmente a Lei No 14.133/2021.

is. IviGENCJA OÜ CONTRATO mmm
:

V
n

15.1. O contrato terá vigência de 07 (sete) meses a contar da sua assinatura, podendo ser

prorrogado nos termos da Lei n° 14.133/2021.

Migi > DE PESQUISADOií mm

16.1. AGISA CONTAINNERS LTDA - CNPJ 09.168.271/0004-78

GOBOX CONTAINERS DO BRASIL EIRELI - CNPJ 07.881.171/0001-16

AFA LOCAÇÕES LTDA- CNPJ: 06.134.559/0001-90

Piên, 08 de abril de.2026
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j^NUTADQCÕNfRÃtò:

■:;2GQNTRAT0 no xx)ooooo(

Vqr REFÉRENTE ao PREGÃO No xxxxxxx
Ès:

CONTRATO DE AQUISIÇÃO QUE ENTRE SI

r CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PIÊN XXXXXX.

Pelo presente instrumento particular de prestação de serviços

que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE PIÊN, pessoa jurídica de direito público

inscrito no CNPJ sob nO 76.002.666/0001-40, com sede à Rua Amazonas, 373, Centro,

r:=çPiên7PR, neste ato representado pelo séu Prefeito Sr. MAICON GROSSKOPF, portador da Cl 0°

J 10094176-7, inscrito no CPF/MF sob o n^ 080.278.589-17, residente e domiciiiado nesta cidade,

assistido pela Procuradora Jurídica Sr. Wagner Albuquerque - OAB/PR 132.993 em conjunto com o (a) ,

Secretario (a) de XXXXXX Sr._(a), inscrito (a) no CPF sob 0° XXXXXXXXXX-XX, doravante denominado

S^implesrnente CONTRATANTE, e de outro XXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob n.o

rt JOÕCpOOOOOa, estabelecida na Rua XXXXXXXXX, n® XXXXXXX, XXXXX em XXXXXXXX/PR, CEP;

- .X)00(XXX Fone (XXXXXXXXXXX, e-mail: XXXXXXXXXX neste ato representado pelo, Sr (a). XXXXXXXXX,

inscrito no CPF sob no. XXXXXXXXXXX doravante denominado simplesmente CONTRATADO,

resolvem celebrar o presente. contrato, nos termos do artigo 89 e seguintes da Lei Federal n®

2,2214:133/2021, e suas alterações, resoíuções e demais normas vigentes e aplicáveis ao objeto da

1;i: Jpresente contratação, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N® OOx/2026 devidamente homologada

- pelo CONTRATANTE mediante as cláusulas expressas a Seguir, definidoras dos direitos, obrigações e

. responsabilidades de ambas as partes.

i"

2:

biigpg^^BJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS (Alt. 92, Lei 14.133/2021)

1 -2 Wáusula Wm&rM Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de locação de

; 03 (três) salas de aula modulares, cada uma composta por um conjunto de 03 módulos habitáveis,

incluso transporte, montagem e desmontagern, a serem instalada junto ao Ginásio da Ponte Alta,

gr-jJPjêri-P^R, pelo período de 06 meses. '

:'V.'

ESPECIFICAÇÃOí-^ITE UNIDADE

DE MEDIDA

QUANTIDAD VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

2M E

1

■

2^
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1.5 0
Parágrafo Primeiro: O material adquirido seguirá as especifícações, quantidades, preços unitários è -

globais ofertados pelas empresas classificadas no certame, conforme relatório em anexó^apéssCg
contrato.

Parágrafo Segundo: O valor do presente contrato correspondente ao preço obtido através PREGÃO

ÉLETRÔNICG No OOx/2026 é de R$X)000( (XXXXXXX) no qual se inclui todos os tributos,- diretps o^

indiretos, sobre a execução do objeto.

Parágrafo Terceiro: Integra e completa o presente Termo Contratual, para melhor caracterização

dos serviços e resultados> bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações' ,

ora contraídas e para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus:termos, ãs::-

condições expressas no Termo de Referência do:,PREGÃO ELETRÔNICO No 00x/2Ò26l::é:£^aT|
documentações compiementares, anexos a este " Contrato e devidamente assinado '^la parte "

CONTRATANTE, bem como a proposta do contratado, sendo os mesmos considerados suficientes

para, em complemento a este contrato e a assinatura da CONTRATADA, definir sua extensão e, desta

forma, reger a execução do objeto contratado, bem como o CONTRATADO a assurníiCtódàs ás^íS^S

‘í—:;

exigênciãs presentes noS termos retro mencionados,

Parágrafo Quaito: Ao assinar a presente contratação o CONTRATADO atesta conformidade com a

cessão de direitos sobre o item objeto deste Pregão ao Órgão Contratante. . - C

'ir

DA ENTREGA E RECEBIMENTO (Alt. 140, Lei 14.133/2021)

jláusula- Segundál A entrega e o recebimento do(s) objeto(s) do presente contrato será efetuada

em conformidade com as cláusuias dispostas no termo de referência.

. - -íí-:::

Parágrafo Primeiro: Será de total responsabilidade da empresa contratada os fornecihiéntps;dej5:;S'ií;B^=

todos os equipamentos e materiais necessários para á-élaboração e execução do objetOi^Todôs os"-^'

produtos/serviços e seus quantitativos deverão obedecer às espécificações do termo de referência do

PREGÃO ELETRÔNICO NO Oxx/2026.

Parágrafo Segundo: Os produtos/serviços serão -recebidos provisoriamente para

simultânea ou posterior verificação, conforme o cásò,' da compatibiiidade com as especificações '

pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita adequação, resultando no

recebimento definitivo que será realizado pelo servidor devidâmente designado comó fis^caUpela;

Secretaria Solicitante, observado ó prazo conforme especificado no termo de referência.

LOCAL: Avenida Paraná, s/n°. Bairro de Ponte Alta, ao lado do Ginásio de Esportes da Ponte Áltá.

PRAZO: 15 (quinze) dias a contar da data do empenho.

--f-
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DA FISCALIZAÇÃO (Art. 140, Lei 14.133/2021)

jCláusulalfer^irál Fiea designado como fiscal do contrato Danielle Ehrat, Matrícula 4766241.

içPafágra Primeiro: A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

J fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência

desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de

- SGonformidade com o art. 140 da Lei 0° 14133/21.
-n.-

--.Parágrafo Segundo: O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente

^ envolvidos, determinando o que for- necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e

^^encaminhando os apontamentos à autolidade competente para as providências cabíveis.>-•

fcfáüsTílá^^C^I^ O prazo de vigência da contratação é de 07 (sete) meses, podendo ser'

j^jrogado, por igual período, desde qbe comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei

3ii?J[4d33/21.

Parágrafo Primeiro: A(s) CONTRATADA(s) se compromete(m) a fornecer os produtos/serviços

durante o prazo da vigência do(S) Contrato(s);

^ Parágrafo Segundo: A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela

' autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a

' Administração, permitida a negociação com o contratado.

1 -u-^arágrafo Terceiro: O contratado não tem direito subjetivo a prorrogação contratual.

Parágrafo Quarto: A prorrogação de contrato deverá Ser promovida mediante celebração de termo

aditivo.

-Parágrafo Quinto: O contrato não.poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado.

;5?nas:sánções de declaração de inidoneidáde ou impedimento de licitar e contratar com o poder público.

observadas as abrangências de aplicação.

Parágrafo Sexto; A execução do contrato deverá ser iniciada mediante ordem de fornecimento '

r ti; pelo fiscal dõ contrato designado pèla Secretaria solicitante;
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Parágrafo Sétimo: A execução do contrato antes de emitida a ordem de fornecimento, nos tefrtios::

do paragrafo anterior, é de responsãbiiidade única e exclusiva do CONTRATADO, rião õbrigándo:,a/:

CONTRATADA â adiantar os pagamentos.

t-.

. -

Parágrafo OitavO; No caso de execução antecipada, antes da ordem de fornecimento ser emitida,! ^

nos moldes.do parágrafo sexto, quando houver a existência de,recursos vincuiados, a CONTRj^p^£
desde iogo, fica ciente de que o pagamento dOs vaiores atreiadòS a receitas vinculadas sorneiitèls^ãg:

efetuados qilando o recurso financeiro estiver disponibilizado em caixa da prefeitura, correndo por sua

conta e risco a execução antecipada do contrato.

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES PAGAMENTO (Alt. 141, Lei 14.133/2021).

jcÍá.usMlá^QÜmta:| O valor total da aquisição é de R$'

Parágrafo Primeiro: 0 pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até 30 (trinta)

dias contados da apresentação da nota fiscal/fatura, conforme disponibilidade financeira na fotite de.

recursos, no protocolo financeiro da Prefeitura, desde que devidamente atestada pelã^SeçreTarir;

solicitante e anexada às provas de regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ati^^^^àTínião;,

referente a todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive as

contribuições sociais - INSS, de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Tributos Municipais e Tributos

Estaduais e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. ;v- £7

Parágrafo Segundo: Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no

órgão licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.

Parágrafo Terceiro: Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na documenta^ãoTi^c^
O prazo de pagamento será contado a partir da(s) correspondente( s) fegularização(ões),

Parágrafo Quarto: Em caso de atraso de pagamento em relação ao prazo estabelecido nesta

cláusula, 0 valor da nota fiscal poderá sèr atualizado monetariamente pelo INPG (índice Nacional da -

Preço ao Consumidor), entre a date em que deveria ter sido adimplida a obrigação e.-o efetivo- -

pagamento (Lei Federal 14.333/2021).
-

Parágrafo Quinto: No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhjstas;

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, etxa de administração, frete, seguro, niâfíuténçã0,7

instalação, e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação, inclusr^ tçdoio'

material e equipamento necessário para a execução dos serviços.
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Parágrafo Sexto: Nos termos do Decreto Municipal 157/2023, a administração contratante

^^proeederá a retenção do Imposto de-Renda de pessoas jurídicas na fonte tanto para bens quanto

^gprestáção de serviços, inclusive obras de construção civil, salvo imunidade, isenção e/ou dispensa

- prevista em legislação èm vigor Conforme Instrução Normativa no 1234, de 2012 da Receita Federal

“do Brasil.

-iPãragrafo sétimo: Para fins de IRRF de pessoas físicas, a municipalidade seguirá a Legislação

^ÍTederal, aplicando a tabela de alíquotas progressivas.

DO REAJUSTE

feiÍáusitilã 'Se)dÉai Os preços contratados permanecerão fixos e irreajüstáveis durante o período de 12

^^(dqze) meses, contados a partir da daterbase do orçamento estimativo que fundamentou a presente '

■^contratação.

Parágrafo Primeiro: O reajuste somente poderá ser aplicado após o decurso do prazo mínimo de

gm_ano, contado da data-base referida, noucaput, vedada qualquer atualização monetária ou reajuste

^aUtés desse período.

Parágrafo Segundo: Decorrido o prazo de 12 (doze) meses, o reajuste será aplicado com base no

índice INPC, observando-se os critérios, fórmulas e periodicidade ali estabelecidos.

gParágrafo Terceiro: Para fins desta cláusula, considera-se data-base do orçamento estimativo a

5data erh que foi elaborado o documento que serviu de base para a formação do preço de referência

pèfa Administração.

...-s/Mragrafo Quarto: Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

, o(s) dêfinitivo(s).

: Parágrafo Quinto: Gaso o(s) índice(S) estabelecido(s) parâ reajustamento venha(m) a ser extinto(s)

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)
: --i- -

Vidr(em) a ser determinado(s) pela-legislação então em vigor.

Parágrafo Sexto: Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

-i ^-i^arágrafo Sétimo: O reajuste será realizado por apostilamento.
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DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS (Alt. I4l, V, Lei 14.133/2021).

ÜCiausMia ‘ Sètimã~j As despesas decorrentes do presente contrato correrão por cònta ;dò-:çr^^

indicado pelos códigos:
-V

Funcional Secretaria

SECRETARIA MUNÍCIPAL DE EDUCAÇÃO -08.001.12.361.009.2020.3.3.90.39.Ú0.00
~

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Constitui direitos de o MUNICÍPIO rècéljer o objeto deste contrato nas condições

avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Primeiro - 0 contratado deve cumprir todas as obrigações cotistantes deste,:còntfãtõ e ^

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seús os riscos e as despesas dêcòrrèntès

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

a) Efetuar a entrega dos bens nas condições, no(s) prazo(s) e no(s) local(is) indicados pela

Secretaria/Órgão solicitante, em estrita observância das especificações do Edital e da: "proposta,

acompanhado da respectiva nota fiscal Constando detalhadamente o preço, as indicaçõeSrda marcáj

fabricante, modelo, tipo, procedência, prazo de garantia.; " -5

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13,

18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990);

b.l) O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração,

substituir, reparar, corrigir, rémover, ou reconstruir, às suas expepsas, no prazo máximo de 72 (setenta

e duas)_ horas, o produto com avarias ou defeitos; ; - tlj ^

c) Atender prontamente ã quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente

Termo de Referência; - 1,

d) Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias que antecedè a-da^ dã
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em cbmpatibilidade com as obrigações- assurnidas;

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

O Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,"

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autonzadas rtò

Termo de Referência, edital ou na minuta de contrato;. - ' - zTzzJír
g) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas^ previdenciáfios~ fiscais’

comerciais, taxas, fretes, seguros^ deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer Outras

que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. C

h) Apresentar todos os documentos necessários durante a execução do contrato/Ata, mantendptorh

dia suas obrigações fiscais,

h.l) No que se refere a prestação de serviços que necessita de funcionários a empresa deverá manter

as suas obrigações trabalhistas em dia, apresentando mensalmente a prefeitura municipal.

í-i
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153, j; Parágrafo Segundo - Constitui obrigações da CONTRATANTE:

a) Bcigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas peio Contratado, de acordo com o contrato e. ;

seusanexos; _ _

T;£b):Rèceber o objeto np prazo e condições èstabeiecidas no Termo de Referência;

’ il? c):Nptificar 0 Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas np objeto fornecido,

— para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no totai ou em parte, às suas expensas;

d) Acompanhar e fiscaiizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações peio Contratado;

:;^>>Êfetuar o pagamento ao Contratado do vaior correspondente ao fornecimento do objeto, nP prazo, forma

condições estabeiecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

5“ :f: Apiicar ao Contratado as sanções previstas na iei e neste Contrato;

- ~ g) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações peio Contratado;

^^^ hyiExpiicitamente emitir decisão sobre otdas as soiicitações e reclamações relacipnadàs à execução

prèsénté Contrato, ressaivados Os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente proteiatórios ou

de hèhhum interesse para a boa execução do ajuste;

i) A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a conter da data do protocoio do requerimento para

decidir, admitida ã prorrogação motivada, por iguai período;

--- Responder eventuais pedidos dejreestabeiecimento do equiiíbrio econômico-finahceiro feitos peio

^ no prazo máximo de 10 (de:z) dias úteis, admitida a prorrogação motivada, por iguai períodO)

_f k) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de ciáusuias contratuais;

l)_A Administração não responderá ppr quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bete como por quaiquer danO causado a terceiros

delçorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. .

■''Ay4

*

(

-

em

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (Títülo IV, Capítulo I, Lei 14.133/2021)

— ;~_!Glausulã*4t>lWnlíl Comete infração administrativa,, nòs termos da Lei n.o 14.133, de 2021, o

■^contratado que:

S ■ -a) der causa à inexecução parciai do contrato;

'b) der causa à inexecUção parciai do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao- interesse coietiyo;

- der causa à inexecução totai'do contrato;

3) deixar de entregar a documentação exigida para 0 certame;

""è) não manter a proposta, sãivo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

V'--

não ceiebrar o contrato ou hão entregar a documentação exigida para a contratação quando

iconvoçqdo dentro do prazo de vaiidade da sua proposta;

f)
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g) ensejar o retardamento da execüção ou da entrega do objeto da contratação sem-motivei

justificado;

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução dp contrato; : Tt

comportar-se de módo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar oá objetivos da licitação; Cli; lí

1) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei 12.846, de 1° de agosto de 2013.

h)

i)

j)

k) Sfcli

Cláusula Décimag Serão aplicadas ao contratado que incòrrer nas infrações acima descritas ás

seguintes sanções:

parágrafo Primeiro; Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei no.

14.133, de 2021);

SB

Parágrafo Segundo; Impedimento de licitar a Contratar, quando praticadas ás "condutas

descritas nas alíneas "b" "c", "d", "e", "f" e "g" da cláusula nona deste contrato, sempre que pão se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);. _. . ' -

Parágrafo Terceiro: Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas

as condutas descritas nâs alíneas "h", "i" "j" "k" e "1" da cláusula nona deste contrato, bem como nas

alíneas "b" "c", "d", "e", "f", e "g", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156

§5°, da Lei no 14.133, de 2021). 11: ^ .:

Parágrafo Quarto; Multa: j _ ' -íílT'

I - Moratória:

a) Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor integral da. nota.de

empenho, até 0 limite de 10 (dez) dias; - .

b) Moratória de 3% (três por cento) por dia de atraso injustificado sobre ò valor integral dá nptá

empenho, até o limite máximo de 20 (vinte) dias, e pela inobservânciá do prazo fixado para^^ -'

apresentação, suplementação ou reposição dá garantia;

c) Moratória de 5% (Cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor integra] da nota de"-- -

eiTipenho, até o limite máximo de 30 (trinta) dias, e pela inobservância do prazo fixado pélõ^fisjal
contrato para sanar alguma irregularidade do objeto contratual é/ou apresentação dé dqçufrienteçãplíê
solicitada. - - - ,

m-
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157
:: d)TD atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do artigo 137

da Lei n.o 14.133, de 2021.

=11.

1; II ^Compensatória:

"a) Para a infração descrita na alínea "a" da clausuia nona, a multa compensatória será de 5% (cinco

por cento) do valor ottal do contrato.

bXPara a infração descrita na alínea "b" da_clausuia nona, a multa compensatória será de 30% (trinta

'ipoflcénto) do valor total do contrato. - --

f c);Para a infração descrita na alínea "c" da clausuia nòna, a multa compensatória será de 10% (dez

- por cento) do valor total do contrato,

d) Para a infração descrita na alínea "d" da clausuia nona, a multa compensatória será de 10% (dez

- pof-cento) do valor total do contrato. - -

;£e) Para as infrações previstas nas alíneas'"e"; "f"; e "g" da clausuia nona, a multa compensatória sera

^de 5% (cinco por cento) do valor do contrato.

~f) Pâra as infrações previstas nas alíneas "h"; "i"; "j"; "k"; e "I" da cláusula nona, a multa

compensatória será de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato-

IrPàragrafo Quinto: A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese

í alg^uma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao contratante, nos moldes do previsto

ho artigo 156, parágrafo 9.° da Lei n.° 14.133, de 2021.

^^Párágrafo Sexto; Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente

^com a multa, conforme previsto no artigo 156, parágrafo 7.°, da Lei n.o 14.133, de 2021.
S-4SÍ;

Parágrafo Sétimo: Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da date de sua intimação, nos moldes do disposto no artigo 157, da

Irí^ 14.133, de 2021. -

-^ Parágrafo Oitavo: Se a multa aplicada e ás indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a

-diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

Parágrafo Nono: Pfeviamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

“ administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.
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Parágrafo Décimo: A aplicação das sanções rèalizar-se-á em processo administrativo qüe;j

o contraditório e a ampla defesa ao contratado, observarido-se o procedimento previsto no caput e "

parágrafos do artigo 158 da Lei n.® 14.133, dê 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidOneidade para licitar ou contratar. ^ "

'r-

Parágrafo Décimo-Primeiro; Na aplicação das sanções serão considerados;

I - a natureza e a gravidade da infração cometida.

II - as peculiaridades do caso concreto.

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes.

IV - os danõs que dela provierem para o contratante.

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de prograrríã dè Integridade, conforme normas e meritaçõeí

dos órgãos de controle.
-J

Parágrafo Décimo-Segundo; Os atos préviStòs como infrações administrativas na Lei n° 14,133, de -

2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também-Sejam
tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjühtaménté;

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei

(art. 159). - ..

Parágrafo Décimo-Terceirp; A personalidade jurídica do Contratado poderá ser descbnsideráda:;:i

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar,'encobr ir ou dissimular a prática^dos atos-

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar cónfusãò patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios-conrl

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com-félaçãò de:

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o-Contratado, observados, em todos psícasos, pr

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade'de análise jurídica prévia (art. 160,''da Lei n°

14.133, de 2021).

.3

Parágrafo Décimo-Quarto; Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando>áei dé- fr

penalidade que implique no impedimento de licitar è contratar com o Município, ou de declara

inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal de Contas do Ekado.
i., •

Parágrafo Décimo-Quiiito: O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,-

contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as Sãnçõés'

por ela aplicadas, para fins dè publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas CSuspènSãs'

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Podèr Executivo

Federal. (Art. 161, da Lei no 14.133, de 2021). , - _ -

- - -—r--—47'—
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159■ ~r-

Parágrafo Décimo-Sexto; As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no

14.133/21. -

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO

(Arts. 104 e 137, Lei 14.133/2021).

'cláusula Décima-Primeira^ O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as

--^partes, ainda que isso ocorra antes do pra_zp estipulado para tanto.

; Parágrafo Primeiro; O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

--jísí-r í^Pafágrafo Segundo; O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o

côfítratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando

entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. Nesta hipótese, a extinção ocorrerá na

próxima data de aniversário do contrato, desde que haja notificação do contratado pelo contratante

- nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

- “r Parágrafo Terceiro; Caso a notificação da não-continuidade do contrato, nos termos do parágrafo

- anterior, ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá

após 2 (dois) meses da data de comunicação.

Parágrafo Quarto; O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133/21,

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa, aplicando-se também

artigos 138 e 139 da mesma lei.

os

^iPáfágrafo Quinto; A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

_ ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

Parágrafo Sexto; No caso do parágrafo anterior, se a modificação implicar mudança da pessoa

íljurjdica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

1 Parágrafo Sexto; O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de;

I - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

_1I T::,Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
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III - Indenizações e multas.

Parágrafo Sétimo: A extinção dd contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequiiíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meío de termo.,

indenizatóriõ (artigo 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).

Parágrafo Oitavo; O contrato pòdérá ser extinto caso se constate que o contratado mantém víncuio

de natureza técnica, comerciai, econômica, financeira, trabaihista ou civii com dirigente do órgão ou

entidade contratante ou com agente púbiico que tenha desempêrihadp função na licitação gu,atue na

fiscalização ou na gêstão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parerité^émTÍihha
reta, colateral oü por afinidade, até o terceiro grau (art. l4í .inciso.IV, da Lei n.° 14.133, de^^íjT' .2

r

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL (Alt. 75, Lei 14.133/2021). _

fciáVsuia Décfiina Brimeira:^ O presente contrato fege-se pelas disposições expressas na Lei Wj^l33:

de 01/04/2021, suas alterações e, pelos preceitos de pireito Público, aplicando-se supletivarpente os:

princípios da Teoria Geral dos Contratos, as disposições'de Direito Privado, Código de Defesa do

Consumidor, Código Civil a Lei Orgânica e demais normas aplicáveis à espécie do Município de Piên/Pr.

Parágrafo-Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas ãjtqraçõês/

recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de Direitos.

DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO (Alt. 89, Lei 14.133/2021).

^ CONTRATADO obrigado a manter, durante toda a execução dó.,

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação

e qualificação exigidas na licitação, devendo atender áps encargos trabalhistas, previdenciários,:fiscais'^'"

e comerciais decorrentes da execução do presente Contrato.

DO FORO (Alt. 89 § 1°, Lei 14.133/2021). i 2r

JrgQCjèái Concorda o CONTRATADO quanto ao foro privilegiado atfibüídórãa

CONTRATANTE, qual seja o Foro de Rio Negro, Comarca da. Região Metropolitana de Curitibã/PR;'parau ^

dirimir eventuais questões oriundas do presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja. -

fsüiálE

E por estarem justPs e contratados, as partes firmanri o presente instrumento, obrigando-sé-á cúmpriGfi^^Ç
fielmente 0 que nele ficPu convencionado. - - ' -

Piên, XX de XXXX dé 2026;

4^;
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Prefeitura Municipal de Piên
- - Estado do Parana

1

MAICON GROSSKOPF XXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Prefeito CONTRATADO

CONTRATANTE

-•

Wagner Albuquerque xxxxxx

Procuradoria Jurídica
Secretário de xxxxx

OAB/PR 132.993
Decreto n° xxxx

TESTEMUNHAS:

XXXXXXXXXXXXXXXXmXXX ■ '

í Nome: XXXXXXXXXXXXXXXXXXmX

Assinatura:

Assinatura:

-jz.-' *■
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'::Í36:rANEXO III

MODELO DE DECURAÇÕES

Pregão Eletrônico 0° xxx/202ô.

Declaramos para os fins de dirèito, na qualidade de Proponente do procedimento lidiitõrla em
epígrafe, instaurado por este município, que: " ' r - ' “Z

a) não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)'

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; ~

b) nenhurn dé nossos sócios é servidor(a) ou dirigente de órgão do Município de Piên;^£ ££
c) nenhum de nossos sócios mantém vínculo' de. natureza técnica, comercial,- éconôrhicap

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou cõm agente

púbiico que tenha desempenhado função na iicitação ou atue na fiscaiização ou na gestão do

contrato, ou que deies seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até 0 terceiro grau; . £
d) não"estamos suspensos temporariamente de participar em licitação ou impedidos de cOntrátarr

com a Administração, por prazo não superior-a 2 (dois) anos; " ^
e) não fomos declarados inidôneos para licitar ou'contratar com a Administração Pública, emi “ “ 'fSít

qualquer e suas esferas;

f) até a presente data inexistem fatos irnpeditivos para süa habilitação no presente processo e

estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores,

.. ---

í

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente,

de de 2026.., em

(Nome e assinatura do Representante Lega! da Empresa Proporiente).

(apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos).

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente élc^rímbãc
com 0 número do CNPJ.

RUa Amazonas, n° 373 - Centro. Piên/PR. CEP 83,860-000.
CNPJ: 76.002.666/0001-40 E-mail: licitacoes.administracao@Dien.D r.Qov.br - Fone (41) 3632-1136
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ANEXO IV

PROPOSTA PARA FORNECIMENTO

■ 'L.V".-

sss

-

Ao Município de Piên

Sr. Pregoeira,

3?RefZ;: PREGÃO ELETRÔNICO No OXX/20267^
i-.-

2:

-.‘IP-

-Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sa nossa proposta de preços, a preços fixos
- reajuste, relativa à licitação em epígrafe, cujo objeto é

e sem

'•

Item'

s lí
Unid • !f Qtde 'f- Descrição#'^ '

■r-líTr.jr—-''’"
■ 'Wlbr Total
t «4 -^: ^ '■

Valo

» ~ -I.

.

g

m

:
í«

- * - -

■
í S " 1

1

-

Wi

0 prazo de validade da proposta de preços é de (inserir o prazo devaiidaáe) {(inserir o prazo
iíe, vaiidade por extenso)) dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento das

; propostas. - . -
ppêclãramos, ainda, que estamos enquadrados no regime de tributação de microempresa e empresa

-^rdé;pequeno porte, conforme estabelece o artigo 3° da lei complementar no. 123/2006. [somente na
hipótese de o licitante ser microempresa ou empresa de pequeno porte (ME/EPP.)]

i3£1-Qçal, _ de de 2026.
- v

(nome legível, RG n° e assinatura do responsável legal)

iS-rT

~ ■

\-r
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA SOBRE CUSTOS DE USO DA PLATAFORMA ELETRÔNICA
Pregão XX/2026

Órgão/Entidãde:
RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE:

CNPJ:

ENDEREÇO:
E-MAIL:

TELEFONE:

DECLARAÇÃO li

Na qualidade de representante legal do licitante identificado acima, declaro, para os fins de

direito e sob as penas da lei, que a empresa: . .

1. Tem plena ciência de que quaisquer custos, tarifas, mensalidades, taxas de

intermediação, adesão, manutenção, credenciamento, habiiitação de cértjfiud^
digital, suporte técnico, ou quaisquer outras despesas decorrentes dó-usò^ daji^^á^
plataforma eletrônica indicada no EditaJ (incluídos, ,se houver, serviços delí.tércéifõs:: “^
necessários ao acesso/participação) são de exclusiva responsabilidade do

licitante/contratado, não se constituindo encargo da Administração Pública e não

compondo 0 preço da proposta. “ J

2. Reconhece que tais despesas não geram direito a reembolso, repasáe ou
ressarcimento por parte da Administração, em nenhuma fase (sessão pública, adjudica^q
homologação, contratação, execução contratuáí bCi pagamento). -

3. Cornprómete-se a manter, às suas expensas, as condições técnicas e operacionais

necessárias ao uso da plataforma (acesso à internet, computador, navegador compatível,

certificado digital, cadastro/credenciamento atualizado, bem como o adimplemento de

eventuais taxas devidas à operadora da plataforma), responsabilizando-se por-_quaíqüe_rji-
indisponibilidade que decorra de sua esfera de atuação,
4. Declara que a empresa leu e concorda com os Termos de Uso e Políticas^dâ

plataforma, quando aplicáveis, e que o descuniprimentó de obrigações assumidãè junto à
Operadora da plataforma não acarretará ônus à Administração.

5. Ratifica que esta declaração integra a proposta apresentada e que a sua falsidadejDu o-

descumprimento do aqui declarado sujeitam o licitante às sanções administrativa^-:, ^

cabíveis previstas no edital e na legislação aplicável (inclusive a Lei no 14.133/2Õ21),^íem^lS@
prejuízo das demais responsabilidades civis e penais.

t

- T"---

x .

Local e data: , de de

[Nome do representante] - [Cargo]
[CPF]

Pela empresa [Razão Social] - CNPJ []
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ANEXO VI

I MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO.

rRERrpREGÃO ELETRÔNICO N® ÓXX/2026

Sr. Prêgoeira,

lí felf presen^^^ declaramos que a empresa (indicação da razão social)
Tiplènãmente os requisitos dè habilitação para o PREGÃO N® OXX/202, cujo objeto é .

cumpre

■■■■■■

e data)
1

-ris"'

Nõme e Assinatura do Representante Legal

'ÍSli-í-tL-

IK3 isi-: c

(Nome, RG e Assinatura do Representante Legal) :

-•.T

•••r

.-i-. .•

• í;

-i .
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ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

À pregoeira Oficial da PREFEITURA MUNiaPAL DE PIÊN.,

DECLARAÇÃO

JV

, por intermédio de seu

........ portador(a) da Carteira de iTdentidade

, DECLARA, para fins do dispostojnpjEdita]
v—v.vv sob as penas da lei, que estai^fresa;

., inscrita no CNPJ/MF sob o n°

Representante Legal, Sr.(a)

inscrito no CPF/MF sob o no.

nP

n.o - -

de ./ / .■Li?!

na presente data, é considerada:

OBS: Assinalar com um "X" a condição da empresa. 7
1. ( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3p da Lei Complementar n.°-12j^de‘
14/12/2006; ;

2. ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conformè'Inciso II do artigo 3° da Lei Compíêrnentár-n,
123, de 14/12/2006; ' ' ■ ' 7

3. ( ) MICROEMPREENDOR INDIVIDUAL, conforme § 1° do artigO 18 da Lei Complementar n.o
123, de 14/12/2006. . -

DECLARA ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do_artigo 3°
da Lei Complementar n.o 123, de 14 de dezembro de 2006. . ^

O:

(Local e data)

(Nome, RG e Assinatura do Representante Legal) _ -
Importante: ^ c; Ti
1) A DECLARAÇÃO de enquadramento como Microempresa, Empresa de Pequeno?rporte^oü7'
Microempreendedor Individual, poderá ser objeto de diligência para confirmação da veracidjde dá^
mesma e implicará no tratamento diferenciado previsto ha Lei Complementar n.o 123/2006.—t - —■

2) A DECLARAÇÃO de enquadramento como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou

Microempreendedor Individual, falsa ou inverídica sujeitará a licitante às penalidades previstas neste

Edital, bem como, às demais sanções penais cabíveis. \ 77. -

^ .

t.

‘í:

■L-'
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Piên/PR, 04 de setembro de 2025. SUBTOTAL 11.900,00

04 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO. OBRAS E URBANISMO

04.001 PLANEJAMENTO, OBRAS E URBANISMO
Publicado por:

Bemadete Maguerovski Dos Santos
Código Identificador:2451492B

15.451.6.29

4.4:90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

INFRA ESTRUTURA URBANA E RURAL

1140 00000 - Recursos Ordinários (Livres) 66.400,00

SUBTOTAL 66.400.0C

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DECRETO N.“ 321/2025

TOTAL 86.200,00

TOTAL GERAL DOS RECURSOS. ,......86.200,Q(]r

Artigo .3° - Das alterações constantes deste Decreto ficam também - i

alteradas as ações do PPA instituídas através da Lei Mtmicipal n.°
1446/2021 e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei Municipal n.°

1558/2024 Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2025,
no que couber. - - ~

DECRETO N.“ 321 DE 04 DE SETEMBRO DE 2025

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a
abrir Crédito Adicional SUPLEMENTAR junto ao
orçamento do Município de Piên, para o Exercício de
2025 no total de R$ 86.200,00.

Artigo 4" - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revggando-se as:
disposições em contrário.O Prefeito Municipal de Piên, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições e em conformidade com as disposições da Lei Federal

n.“ 4.320/64, Lei Orgânica Municipal art. 66, item IX, combinados
com as Leis Municipais n.° 1558 de 02 de dezembro de 2024 e 1559

de 16 de dezembro de 2024 resolve:

- ‘

Edifício da Prefeitura Municipal de Piên, 04 de setembro de 2025.

MAICON GROSSKOPF

Prefeito Municipal
DECRETAR

Publique-se e registre-se.

Artigo 1" - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder a
, Abertura de Crédito Adicional SUPLEMENTAR junto ao orçamento

do Município para o exercício de 2025, na importância de R$

86.200,00, mediante as seguintes providências:

Suplementação de rubricas de despesa nas dotações
orçamentárias:

SILVANA TEIXEIRA JIJNG

Secretário de Administração e Finanças
í-"-

■ríií'

Publicado por:
Eliane Pimentel Jubainski Streit

Código Identificador:9204D396

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DECRETO N“ 322, DE 04 DE SETEMBRO DE 2025.Suplementar

Códigos Descrição Valor

04 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E URBAWISMO DECRETO N“ 322, DE 04 DE SETEMBRO DE 2025.
04.001 PLANEJAMENTO, OBRAS E URBANISMO

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO OBRAS E
URBANISMO

4.121.4.27
ALTERA DECRETO 290, DE 06 DE AGOSTO
DE 2025.3J.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

1000 00000 - Recursos Ordinários (Livres) 7.900,00
SUBTOTAL 7.900,00 o PREFEITO MUNICIPAL DE PIÊN, Estado do Paraná, no uso de

suas atribuições legais, conferidas pelo art. 66, K, da Lei Orgânica
Municipal, - .

DECRETA: . L, í:
Art. 1° Fica alterado o art. 1° do Decreto n° 290, de'06 de agosto de
2025, que passa a vigorar com a seguinte redação:'

SECRETARIA DE VIAÇÀO E SERVIÇOS RODOVIARIOS ~
VIAÇÃOE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS ~

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO E SERVIÇOS
RODOVIÁRIOS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

- Transferências da União Referentes às participações na

exploração dc Petróleo c Gás

05

05.001

15.452.5.210

3J.90.39.00.00

01065
1310

11.900,00

SUBTOTAL 11.900,00
04 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E URBANISMO ‘*Art r Para conduzir os atos das licitações e contratações

municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021, ifca nomeado:
1 - Marcos Aurélio Melenek, matrícula n"" 4766178, para exercer a

função de Agente de Contratação; ~
11 - Thais Beckér de Souza, matrícula n° 4766333 -ypara exercer-a-<

função de Pregoeiro.

§ 1° Na ausência ou impedimento do Agente de Contratação, as

funções serão exercidas pelo Pregoeiro.

§ 2° Na ausência ou impedimento do Pregoeiro, as funções Serão

exercidas pelo Agente de Contratação.

§ 3° Somente em licitações na modalidade pregã,^ o'~ãgente/
responsável pela condução do certame é designado pregoeiro. /zy ^ "f

Art. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

04.001 PLANEJAMENTO, OBRAS E URBANISMO

PAVIMENTAÇÃO E OBRAS DE INFRAESTRUTURA15.451.6.18

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
1080 OQOOp - Recursos Ordinários (Livres) 66.400,00

SUBTOTAL 66.400,00
TOTAL 86.200,00

TOTAL GERAL DA SUPLEMENTAÇÃO 86.200,00

Artigo 2.“ - Como fontes de recurso para cobertura dos créditos

abertos no artigo l.° serão utilizados:

O cancelamento parcial das dotações a seguir relacionadas, conforme

previsto no inciso III, do § 1° do artigo 43 da Lei Federal n°. 4.320/64:

Anulação

Códigos Descrição Valor

04 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E URBANISMO
04.001 PLANEJAMENTO, OBRAS E URBANISMO

Piên/PR, 04 de setembro de 2025.MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO OBRAS E
URBANISMO

4.121.4.27

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
MAICON GROSSKOPF

Prefeito
980 QOOOQ-Recursos Ordinários (Livres) ' 7.900,00

SUBTOTAL 7.900,00 :;r

,05 SECRETARIA DE VIAÇAQ E SERVIÇOS RODOVIARIOS

VIAÇÃO E SERVIÇOS RODOVIÁRIOS05.001
-- -' Publicado por:.:
■ Márcia Zigovski '

Código Identificador:A0F51DE1

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO E SERVIÇOS
RODOVIARIOS

15.452.5.210

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

01065 - Transferências da União Referentes às participações na exploração
de Petróleo e Gás

1280 11.900,00

www.diariomunicipal.com.br/amD .:.265:.:
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EDSOMLUIZ BAGETTI

Prefeito Municipal
Art. 6° Fica revogado o Decreto 047 de 04 de fevereiro de 2025 e

demais disposições e contrário.

16.8Publicado por:
Karim Fernanda Pacheco

Código Identificador:3B13C5E0
Piên/PR, 06 de agosto de 2025.

MAICON GROSSKOPF

Prefeifo Municipal
■«-

ESTADO bO PARANÁ
PREFEl \ V\l\ All MCIPAI, Dl. PiFN

-

Publicado por:
Márcia Zigovsld

Código Identificador:095987BF
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DECRETO N" 290, DE 06 DE AGOSTO DE 2025.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DECRETO N” 291, DE 06 DE AGOSTO DE 2025 - -

DECRETO N" 290, DE 06 DE AGOSTO DE 2025.

NOMEIA AGENTE DE CONTRATAÇÃO,
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO PARA
CONDUZIR OS ATOS DAS LICITAÇÕES E
CONTRATAÇÕES MUNICIPAIS DERIVADAS

DECRETO N“ 291, DE 06 DE AGOSTO DE 2025.

EDUARDO

SCHEIVARASKI DE ocupaNTE Do cargo de
provimento em comissão DIRETOR DE AREA *

EXONERA DUARTE

DA

LEI FEDERAL N° 14.133/2021.
O Prefeito Municipal de Piên, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, considerando o disposto ná ^Lèi"’ Mimicipãí
1.151/2013, de 30 de janeiro de 2013, ... 1- L- i/

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIÊN, Estado do Paraná, no uso de

suas atribuições legais, conferidas pelo art. 66, K, da Lei Orgânica
■ Municipal, e considerando o disposto na Lei Federal n° 14.133, de 1°
de abril de 2021,

DECRETA:

Art. 1“ Fica exonerado a pedido o senhor EDUARDO DUARTE
SCHEIVARASKI, portador da cédula de identidade civil RG/CPF n° ■

009.***.***-**, matrícula 4766168, ocupante do cargo de provimento
em comissão de Diretor de Área. .. --- -

DECRETA:

Art. 1° Nomeia-se o servidor Marcos Aurélio Melenek com matrícula

de n“ 4766178 para exercer a fiinção de AGENTE DE
CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRO do Município de Piên/PR, a fim

de conduzir os atos das licitações e contratações municipais derivadas

da Lei Federal n° 14.133/2021.
■■■■ ■■

Art; 2° Este Decreto entra em vigòr nesta data.

Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário.

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão, a

agente responsável pela condução do certame é designada pregoeiro.

Art. 2° Nomeia-se os servidores abaixo para exercerem a função de

equipe de apoio das licitações e contratações municipais derivadas da

Lei Federal n° 14.133/2021:

Bemadete Maguerovski dos Santos, com matrícula de n°
105401;

Igor Elias Telma, com matrícula de n° 4766020

Solange de Fatima Senn, com matrícula de n° 4765826

^ Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo
auxiliarão a Agente de Contratação e o Pregoeiro no desempenho de
suas atribuições.

Art. 3° Integram o rol de atribuições do Agente de Contratação e do

Pregoeiro, o disposto no Decreto Municipal n° 309/2023, para

tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o
impulsionamento do procedimento licitatório e a execução de

quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame

até a homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação

de emissão de pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar as suas

decisões.

Piên/PR, 06 de agosto de 2025.

MAICON GROSSKOPF

Prefeito

SILVANA TEIXEIRA JUNG

Sècretário De Administração E Finanças
■ .■

Publique-se e registre-se.

Publicado por:
Márcia Zigovsld

Código Identificador:5CA9pFAl;

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO EFINANÇAS r LjL
DECRETO N.“ 292/2025 -

a
DECRETO N.” 292 DE 06 DE AGOSTO DE 2025

SÚMULA; Autoriza o Poder Executivo Municipal a
abrir Crédito Adicional SUPLEMENTAR junto, ao :
orçamento do Município de Piên, para o Exercício. de--_ - ^

2025 no total de R$42.561,20. '

---

0 Prefeito Municipal de Piên , Estado do Paraná, no uso dé suas

atribuições e em conformidade com as disposições da Lei Federal

n.“ 4.320/64, Lei Orgânica Municipal art. 66, item IX, combinados
com as Leis Municipais n.° 1558 de 02 de dezembro de 2024 e 1559

de 16 de dezembro de 2024 resolve:

■§ 1° 0(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará

- membros da equipe de apoio quando necessário e delegará as

atribuições para o regular desenvolvimento das licitações e

contratações municipais.

§ 2° 0(A) Agente de Contratação ou o(à) Pregoeiro(a) convocará

servidores públicos efetivos, que possuam conhecimento técnico

acerca do objeto da licitação, para auxiliarem em atos dos certames.

Art. 4° O agente deste decreto passa a responder por todos os

processos licitatórios em andamento, mesmo que iniciados antes.

Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

os

DECRETAR

Artigo 1“-- Fica p Poder Executivo Municipal autõmadó á proceder a
Abertura de Crédito Adicional SUPLEMENTAR junto ao orçamento

do Município para o exercício de 2025, na importância de R$

42.561,20, mediante as seguintes providências:

' Suplementação de rubricas de despesa nas dotações
orçamentárias: ' “

www.diariomúnicÍDal.com.br/amD 286
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN
PIÊN-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO N^ 0000028/2026
Processo Administrativo N® 00000000000000000107

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: THAIS BECKER DE SOUZA

Data de Publicação: 13/04/2026 08:34:53

LOTE 1

Item: 1 Quant.: 6 Unidade: MES Vai. Ref.: 24.710,00

^Descrição: Locação de 03 salas de aula modulares, cada sala composta por um conjunto de 03 módulos habitáveis
j^Marea mínima de 7,20 x 6,00 = 43,20m^, para 30 alunos) com pé direito de 2,5m com isolamento termoacústico ■

retardante de charnas, piso vinílico lavável, contendo 6 janelas, 01 porta de acesso, 06 pontos de iluminação em led, 06
pontos com cabo de rede, 02 suportes de ar condicionado com tomada, 08 tomadas elétricas 2P+T com ar
condicionado 2x 18.000 BTUs, conforme especificação do termo de referência. DEVERÃO ESTAR INCLUSOS TODOS
OS CUSTOS COM TRANSPORTE, MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DE REVISÃO NO
DECORRER DA CONTRATAÇÃO.
Autor

PARTÍCIPÃÍÍrã745
Marca/Modelo Valor

própria / própria 24.710,00

PARTiCIPANTE 725 PROPRiA/PROPRIO 24.710,00
PARTICÍPANTE012 marca própria / conforme tr 24.710,00
PARTICIPANTE 108 compativél / compativél 24.710,00

DOCUMENTOS ANEXADOS

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS

1 de 1
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Abaixo identificado e quaiificado:

ANTONIO FABRICIO SANTANA, brasiieiro, casado (separação totqi de bens),
nascido em 05/01/1969, empresário, inscrito no CPF/MF sob n° 873.825.049-

72, portador da carteira de identidade n° 4.440.335-8 SESP-PR, residente e

domiciliado na Rua Al D Pedro II, 571, Ap. 501, Batei, Curitiba-PR, CEP:
80420-060

patrícia BONETTO SANTANA, brasileira, casada (separação total de bens),
nascida em 17/02/1974, empresária, inscrita no CPF/MF sob n° 921.325.459-

87, portadora da carteira de identidade n° 5.768.719-3 SESP-PR, residente e

domiciliado na Rua Al D Pedro II, 571, Ap. 501, Batei, Curitiba-PR, CEP:
80420-060

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob
o nome de AFA ENGENHARIA TRANSPOSTES E SERVIÇOS LTDA, com sede a Rua Laurindo

Pereira Machado, 200, sala 1, Bònfim, Almirante Tamdndaré-PR, CEP: 83.507-060, e inscrita

no CNPJ/MF sob nS 04.533.867/0001-63, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n°

41204597149 em 25/06/2001 resolvem alterar o contrato social mediante as condições
estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA ■ DA ALTERAÇÃO DE OBJETO SOCIAL: A sociedade que tem por
objeto social a exploração no ramo de aluguel caminhões, reboques, semi-reboques e
similares, serviços de manutenção e reparação de conteineres, transporte rodoviário de
cargas, intermunicipal, interestadual e internacional, aluguel de conteineres. comercio

varejista de conteineres, obras de urbanização, transporte rodoviário de cargas municipal
e obras de acabamentos de construção, passa a partir desta data a ter o seguinte
objeto: Aluguel caminhões, reboques, semi-reboques e similares; Serviços de manutenção
e reparação de conteineres; Transporte rodoviário de cargas, intermunicipal,
interestadual e internacional; Aluguel de conteineres; Comercio varejista de conteineres;
Obras de urbanização; Transporte rodoviário de cargas municipal; Obras de
acabamentos de construção; Fabricação de cabines, carrècerias e reboques para
outros veículos automotores, exceto caminhões e ônibus; Montagem de estruturas
metálicas; Carga e descarga; Fabricação de estruturas metálicas; (7719-5/99, 3319-8/00,
4213-8/00, 4330-4/99, 4789-0/99, 4930-2/01, 4930-2/02, 7739-0/99, 29.30-1-03, 42.92-8-01,

52.12-5-00, 2511-0/00).

w/

CLÁUSULA SEGUNDA - DO INGRESSO DE SÓCIOS: Ingressa na sociedade EDUARDA

BONETTO SANTANA, brasileira, solteira, nascida em 10/09/2Õ04, empresária, inscrita no
CPF/MF sob n° 135.379.537-39, portadora da carteira de identidade n° 15.296.233-9 SESP-

PR, residente e domiciliado na Rua Al D Pedro II, 571, Ap. 501, Batei, Curitiba-PR, CEP:
80420-060, BERNARDO BONETTO SANTANA, brasileiro, solteiro, nascido e^Ji^ 21/1.1/2010,
estudante, inscrito no CPF/MF sob n° 163.689.-157-81, portador da cart^ifa/dèndéntidade

■'.5,qf: Batei,
^tado por

n° 13.827.707-0 SESP-PR, residente e dorn.iciliado ha Rua Ai D Pedro lí, i

Curitiba-PR, CEP: 80420-060, menor impubere com 13 anos^ de idade,

sua mãe PATRÍCIA BONETTO SANTANA já qualificada acima..

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RETIRADA E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: Retira-se da sociedade

o sócio ANTONIO FABRICIO SANTANA, acima qualificado, vendendo e transferindo 9.250

(nove mil duzentos e cinquenta) quotas integralizadas pelo valor nominal de 9.250,00

(nove mil duzentos e cinquenta reais) a sócia ingressante EDUARDA BONETTO SANTANA,

acima qualificado, vendendo e transferindo 9.250 (nove mil duzentos e cinquenta)
quotas integralizadas pelo valor nominal de 9.250 (nove mil duzentos e, cinquenta reais)
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ao sócio ingressante BERNARDO BONETTO SANTANA, acima quailficado, vendendo e
transferindo 149.850 (cento e quarenta e nove mil oitocentos e cinquenta) quotas
integralizadas pelo valor nominal de 149.850,00 (cento e quarenta e nove mil oitocentos e

cinquenta reais) a sócia PATRÍCIA BONETTO SANTANA dando plena quitação das quotas
cedidas.

CLÁUSULA QUARTA - DA RERRATIFICAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL: Os Sócios Resolvem

Rerratificar a 4° Alteração contratual, registrada na Junta em 04/08/2009, sob o número

que

Em virtude da presente
alteração e transferência de cotas, o capital social que é de 185.000,00 (cento e oitenta
e cinco mil reais) divididos 185.000 (cento e Oitentd e cinco mil) quotas de valor nominal
de R$1,00 (um Real), passa a ser integralizado totalmente em moeda corrente e legal do
País, devido ao fato de não ocorrer a integralização em imóvel por motivos externo,
como deveria ocorrer na segunda alteração contratual, registrdda na Junta em
12/11/2003, sob Protocolo 03/350889-5, sendo assim distribuídos como segue.

CLAUSULA QUINTA - NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das modificações
havidas, o capital social, inteiramente integralizado em moeda nacional, fica desta
forma representada:

20092768938, onde houve a alteração na integralização do capital social, de modo
faltou informação, devendo constar da seguinte forma:

SOCIO (%) QUOTAS VALOR

patrícia BONEHO SANTANA 90.00 U6.500 166.500,00

EDUARDA BONEHO SANTANA 5.00 9.250 9.250,00

BERNARDO BONETTO SANTANA 5.00 9.250 9.250,00

TOTAL 100.00 185.000 185.000,00

CLÁUSULA SEXTA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificação ora
ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte redação:

CONSOLIDAÇÃO
AFA ENGENHARIA TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA

CNPJ/MF N.® 04.533.867/0001-63
NIRE 41204597149

patrícia BONETTO SANTANA, brasileira, casada (separação total de bens),
nascida em 17/02/1974, empresária, inscrita no CPF/MF sob n° 921.325.459-

87, portadora da carteira de identidade n° 5.768.719-3 SESP-PR, residente e

domiciliado na Rua Al D Pedro II, 571, Ap. 501, Batei, Curitiba-PR, CEP:
. -80420-060

EDUARDA BONETTO SANTANA, brasileira, solteira, nascida em 10/09/2004,
erripresória, inscrita no CPF/MF sob n° 135.379.537-39, portadora da carteira
de identidade n° 15.296.233-9 SESP-PR, residente e domiciliado nd Rua Al D

Pedro II, 571, Ap. 501, Batei, Curitiba-PR, CEP: 80420-060,

BERNARDO BONETTO SANTANA, brasileiro, solteiro, nascido em 21/11/2010,

estudante, inscrito no CPF/MF sob n° 163.689.157-81, portador da carteira
de identidade n° 13.827.707-0 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Al D
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Pedro II, 571, Ap. 501, Bdtel, Curitiba-PR, CEP; 80420-060, menor impúbere
com 13 anos de idade, representado por sua mãe PATRÍCIA BONETTO

SANTANA já qualificada dcima

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob
o nome de AFA ENGENHARIA TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, com sede a Rua Laurindo

Pereira Machado, 200, sala 1, Bonfim, Aimirante Tamandaré-PR, CEP: 83.507-060, e inscrita

no CNPJ/MF sob nS 04.533.867/0001-63, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n°

4T204597149 em 25/06/2001. Resolvem consolidar o contrato social, mediante as

condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade gira sob o
nome empresarial de AFA ENGENHARIA TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, com sede na Rua

Laurindo Pereira Machado, 200, sala 1-, Bonfim, Almirante Tamandaré-PR, CEP: 83.507-060.

CLÁUSULA SEGUNDA ■ CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 185.000,00 (Cento e
oitenta e cinco mil reais) divididos em 185.OO0 (cento e oitenta e cinco mil) quotas de
capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscrita e já integralizada, em
moeda corrente do País, pêlos sócios e distribuídas da seguinte forma:

SOCIO {%) QUOTAS VALOR

PATRÍCIA BONEnO SANTANA 90.00 166.500 166.500,00

EDUARDA BONEnO SANTANA 5.00 9.250 9.250,00

BERNARDO BONETTO SANTANA 5.00 9.250 9.250,00
TOTAL 100.00 185.000,00185.000

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto por objetivo a
exploração no ramo de:. Aluguel caminhões, reboques, semi-reboques e similares;
Serviços de manutenção e reparação de conteineres; Transporte rodoviário de cargas,
intermunicipal, interestadual e internacional; Aluguel de conteineres; Comercio varejista
de conteineres; Obras de urbanização; Transporte rodoviário de cdrgas municipal; Obras
de acabamentos de construção; Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para
outros veículos automotores, exceto caminhões e ônibus; Montagem de estruturas
metálicas; Cdrga e descarga; (7719-5/99, 3319-8/00, 4213-8/00, 4330-4/99, 4789-0/99,
4930-2/01, 4930-2/02, 7739-0/99, 29.30-1-03, 42.92-8-01, 52.12-5-00).

CLÁUSULA QUARTA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRÁZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: A
sociedade iniciou suas atividades em 02/07/2001 e seu prazo de duração é por tempo
indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisíveis e não
poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a

quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência
para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada acessão delas, a

alteração contratual pertinente.

CÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO: A responsabilidade do sócio é restrita ao

valor de suas quotas, respondendo solidariamente pela integralização do capital sodai,
conforme dispõe o art. T.052 da Lei 10.406/2002.

CLÁUSULA SÉTIMA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: A

administração da sociedade caberá a sócia PATRÍCIA BONETTO SANTANA, com os

poderes e atribuições de administrador autorizado ao uso do norhe empresarial.
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podendo, no entanto, assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do
outro sócio, podendo passar poderes para terceiros por procuração.

CLÁUSULA OITAVA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão de comum acordo, fixar
uma retirada mensal, a título de “pró-labore”, observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CLÁUSULA NONA ■ EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO
DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício social, em 31/12 de cada

ano, o administrador prestara contas justificadas de sua administração, procedendo ò
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado

econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
apuradas.

CLÁUSULA DÉCIMA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a qualquer
tempo, dbrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante
alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ■ FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo
interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,

sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sácios

remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da sociedade, ò data da resolução, verificada em balanço especialmente
levantado. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade
se resolva em relação a seu sócio.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DECLARAÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE - Declara

para os efeitos de enquadramento como empresa de pequeno porte que o valor da
receita bruta anual da empresa não excederá no ano da constituição, o limite fixado nos
termos da Lei Cornplementar n° 123, de 14/12/2026.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ■ DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O Administrador

declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar
sob õs efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra

normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a
propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Almirante

Tamandaré-PR para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes

deste contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou
privilegiado que seja ou venha ser.

ou

È por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente alteração, em 1
(uma) via de igual teor e forma.



Página 5 de 6

DÉCIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
AFA ENGENHARIA TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA

CNPJ N. “ 04.533.867/0001 -63
NIRE 41204597149

folha 5 de 5

AInnirante Taraandaré G9 de novembro de 2023.

patrícia BONETTO SANTANA EDUARDA BONEnO SANTANA

BERNARDO BONEHO SANTANA ANTONIO FABRICIO SANTANA
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa AFA ENGENHARIA TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA consta assinado

digitalmente por:

IDENTIFÍCAÇÃO D0(S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

13537953739 EDUARDA BONETTO SANTANA

87382504972 ANTONIO FABRICIO SANTANA

92132545987 patrícia BONETTO SANTANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/11/2023 15:54 SOB N® 20237954087.

PROTOCOLO: 237954087 DE 13/11/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12316341325. CNPJ DA SEDE: 04533867000163 .

NIRE: 41204597149. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 09/11/2023.
AFA ENGENHARIA TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA

JUCEPAR
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETÁRIO-GERAL

WWW.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste docximento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
04.533.867/0001-63

MATRIZ

J" COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

25/06/2001

NOME EMPRESARIAL

AFA ENGENHARIA TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) •
AFA TRANSPORTES E SERVICOS

PORTE

EPP

CÓDIOpE DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
' ^ ^ ^ ^ ^

77.19-5-99 - Locação de outros meios dé transporte não especificados anteriormente, sein condutor

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
^ ^

25.11';0-00 - Fabricação de estruturas metálicas
29.30-1-03 - Fabricação de cabines, carrocerlas e reboques pára outros veículos automotores, exceto caminhões e

ônibus

33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e módanças, municipal.
49.30-2-02 - Transporte rodOvIárIo de carga, excetO'produtos perigosos e mudanças, ihtermüniclpal. Interestadual e

internacional

52.12-5-00 - Carga e descarga
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e Industriais não especificados anteriormente, sem

operador

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDIÇA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada.

NÚMERO

200

logradouro

R.LAÜRINDO PEREIRA MACHADO
COMPLEMENTO

SALA1

MUNICÍPIO • ^ ~

ALMIRANTE TAMANDARE

CEP BAIRRO/DISTRITO

BONFIM
UF

83.507-060 PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

COMERCIAL@AFALÜCACOES.COM.BR
TELEFONE

(41) 3013-3750/ (41) 3036-8750

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

■uaçAo ITRAL DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
03/11/2005LTIVA

>,10TIV&tfE SITUACAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

v/
Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido nò dia 23/04/2026 às 15:41:29 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

aboutiblank
1/1
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Sm'I
I MINISTÉRIO DA FAZENDA
f Secretaria da Recèita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E Â DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: AFA ENGENHARIA TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 04.533.867/0001-63

Ressalvado o direito de à Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeitò passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nãq constam pendências em seu nome, reiativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federai do Brãsii (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é váljda para ò estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos.públicos da administração direta a eie vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inciusive as contribuições sociais previstas
nas aiíneas 'á'a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de jüiho de 1991.

A aceitaçã
endereç^<http://iílSLgõv.br> ou <http://www.pgfn.goy.br>.

Certida^emitida gratuitemente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitid^íàs 08:43:39 dojdia 27/02/2026 <hora e datá de Brasília>.

Váiidaáté 26/08/2026./
Código dfecontroie dáy6ertidão:7658.08EE.9D91.7B2B
Quáiquèr arsura ou.^enda invaiidará este documento.

certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos

\



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

17 8

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Ns39286582-09

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.533.867/0001-63
Nome: AFA ENGENHARI A TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual Inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apçrados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do Contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engioba t^os os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bepFr^mo^alxdêsCumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 29/07/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá sçr confirmada via Internet

www.fazenda.Dr.aov.br

Página 1 de 1
Emitido via Portal de Emissão de Certidões (31/03/2026 11:06:59)



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ

SECRETARIA DA FAZENDA

Data; 23/0yf2026 14h20min

— Validade ^
«23/05/2026

Número

1715

179

QERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

aZNome / Razão Social

AFA ENGENHARIA TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA CNPJ: 04533867000163

^ Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data.

Comprovação Junto à Finalidade

_ Mensagem -

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativo ao cadastro

econômico com a localização abaixo descrita.
A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,

mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Inscrição

Econômico: 8908264 - Atividade principal; Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente,

Endereço; Rua LAURINDO PEREIRA MACHADO, 00200 - Bairro.BONFIM - CEP 83.507-060

Código de Controle

CWGTFNOXUFVYMRS 1

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
http://tamandare.pr.gov.br

Almirante Tamandaré (PR), 23 de Abril de 2026

&7til}o Johnson, 360 • CenUo,
Almirante Tamandaré (PR) - CEP: 83501000 - Fone:4136998644

Página 1 -de 1



15/05/2026 Õ8:58 Consulta Regularidade do Empregador

VoJtâr Imprimir

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

04.533.867/0001-63

AFA ENGENHARIA TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA

R LAURINDO PEREIRA MACHADO 200 SALA 1 / BONFIM / ALMIRANTE
TAMANDARE / PR / 83507-060

A Caixa Econômica Federal* no uso da atribuição que lhe confere o Art,

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante 0
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes^

decorrentes das obrigaç^s com
contribuições e/ou encargos devidos,
ívFGTS.

Validade:03/05/2026 á 01/06/2026

Certificação Número: 21926050302200970797493

m Informação obtida ern 15/05/2026 08:58:16

A utilização deste Çertjficado para òs fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

https://çonsulta-crf.calxa.gov.br/cõnsultacrf/pages/cpnsultaEmpregador.jsf 1/1



Governo do Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná «iClVERNO 00 SSTADO

jyCEPAR

181

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Nome Empresarial: AFA ENGENHARIA TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA

NIRE: 41204597149

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Protocolo: PRC2601915995

NIRE (Sede)
41204597149

CNPJ

04.533.867/0001-63

Data de Ato Constitutivo

25/06/2001

Início de Atividade

02/07/2001

Endereço Completo
Rua LAURINDO PEREIRA MACHADO, N= 200, SALA 1, BOM FIM - Almirante Tamandaré/PR - CEP 83507-060

Objeto Social \
ALUGUEL CAMINHÕES. REBOQUES, SEMI-REBQQUES E SIMILARES SERVIÇOS DE MANUTENCAO E REPARACAO DE CQWfílNERES TRANSPOFffE RODOVIÁRIO DE CARGAS,
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL ALUGUEL DE CONTEINERES COMERCIO VAREJISTA DE CQWjifNERES OBRAS DE URBAMZACAO TRANSPORTE RODOVIÁRIO
DE CARGAS MUNICIPAL OBRAS DE ACABAMENTOS DE CONSTRUCAO FABRICACAO DE CABINES, CARROCERIAB^EBOQUES PARA OUTROS VEÍCULOS AUTOMOTORES, EXCETO
CAMINHÕES E ÔNIBUS MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS CARGA E DESCARGA FABRICACAO DE EST/tUTURAS METALICAS (7719-5/99, 33l|9-8/00, 4213-8/00, 4330-4/99, 4789-
0/99, 4930-2/01,4930-2/02,7739-0/99, 29.30-1-03, 42.92-8-01,52:1 2-5-00, 2511-0/00). / /

Capital Social
R$ 185.000,00 (cento e oitenta e cinco mil reais)

papital Integralizado
rR$ 185.000,00 (cento e oitenta e cinco mil reais)

Porte

EPP (Empresa de Pequeno Porte)
Prazo de Duração

Indeterminado

Dados do Sócio

Nome

BERNARDO BONETTO SANTANA

CPF/CNPJ

163.689.157-81
Participação no capita!
R$ 9.250,00

Participação no capital
R$ 9.250,00

Participação nb capital
R$166:500,00.

Espécie de sócio
Sócio

Administrador Término do rhandato

IndeterminadoN

Nome

EDUARDA BONETTO SANTANA

CPF/CNPJ

135.379.537-39
Espécie de sócio Administrador Término do mandato

IndeterminadoSócio N

Nome

patrícia BONETTO SANTANA

CPF/CNPJ

921.325.459-87
Espécie de sócio
MAE/REPRESENTANTE / S

•Sócio / Administrador

Administrador Término do mandato

Indeterminado

Dados do Administrador

Nome

PATRÍCIA BONETTO SANTANA
CPF Término do mandato

Indeterminado921.325.459-87

Último Arquivamento Situação
ATIVA

"Status
SEM STATUS

Data Número

20237954087

Ato/eventos

002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO13/11/2023

Esta certidão foi emitida automaticamente em 28/04/2026. às 08:56:19 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacll.pr.gpv.l3r. com 0 código QSC1AKLR.

Em caso d© divergência de dados, sòlicitár a correção através do "Fale Conosco" (https.7/www.juntacbmefcial.pr.0ov.br/webservices/jucepar/faleconosco) no prazo de 30 dias da emissão deste
documento.

#
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

Secretário-Geral

1 de 1
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PODER JUDICIÁRIO -

JUSTIÇA. DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: AFA ENGENHARIA TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 04.53,3^5^/00 01-63
Certidão 277/2026

Expedição:/ 27/03/à026, ás 14:22:34

Validade 3/09/2Q26 - 18 0 (ceato é oitenta) dias,

de suá ex^dição./ \/

: 341

contados da data

Certifica-se que AFA engenharia transportes é serviços ltda (matriz e

FILIAIS) , inscrito (a) no CNPÚ sob o n° 04.533.867/0001-63, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts,., 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis hs.°,12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho. '

Nb caso de pessoa jurídica, a Certidão,atesta a empresa em relação

a todos os Seus estabelecimentos,-agências ou filiais.

A aceitação desta certidão çpndiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional, de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em senténça condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas) inclusive np concernente aos

recolhimentos previdenciários , a honorários, a Custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

.de execução de acordos firmadPs perante o MinistériP Público do

Trabalho, Cpmissão de ConciliaçãP Prévia ou demais títulos que, por

disppsição lêgal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões; cndtOtst.jus.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

^ __ÃQ METROPOLITANA DE CURITIBA, FORO REGIONAL DE
tLMIRANTE TAMANDARÉ - ESTADO DÓ PARANÁ

COMARCA DA

CARTORIO DlS|rRIBUlDOR E ANEXOS
Rua João BaptislSde Siqueira, n’ 282 - Genfto

ALMIRANTE TAMANDARE/PR- 83501 -BI 0

TITULAR

SAMUEL TAKASAKI MARTINS

JURAMENTADO

SÉRGIO RICARDO TAKASAKI MOTTA

'I
ll

Certidã© Negativa
Certifi|;o, a pedido de parte interessada, que revendo os iivros e arquivos

de distribuição , |ções: AUTO. FALÊNCIA, CONCORDATA PREVENTIVA, FALÊN

CIA, RECUPERAfÁO JUDICIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO
CONSTAR nenhuli registro em andamento contra: --

AFÃ ENGENHARIA TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA

,| CNFJ 0'J.53i3..8’67yq0Õl-63
■ í ROA LAURIND0 PEREIRA MACHADO^ 200 (SALA 1), VILA PRIMOR, ALMIRANTE

I TAMANDARÉ/PR, CE? 835070,60

Documahto

Sede

no período compreendido desde 28/10/199B
presentedata, . /

e instalação deste cartório, até a

•í. . *

ALW jRANTE TAMANDARE/PPL 22 de Abril de 20 , 15:24:01

SÉRGIO RICARDO TAfÚ^rí •A

1

I

4 &.

Samuel Tatessíji «artins

I

Página COÕl/0001

I

SEftOJO RICARM TAKASAKI MOTTA

i ^ Seriol)a»//ur]y»{ov,br/inMadOir,d^^

I
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TRANSPORTES

ANEXO III

Pregão EletrôiiGO n° 028/2026.

Declaramos pfara os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento
licitatorio emtepigrafe, Instaurado por este município,

a) nãp irpssuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18

(de2o|to) .anos erti trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer
trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aorendiz; a
partir de 14 (quatorze) anos; . l

b) nenhum de nossos sócios é servidor(a) ou dirigente de órgão dq Município dePiên;
c) nenhum de nossos sócios mantém vínculo de natures técnica, càmérciai,

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão o£i énitidadê
contratante ou com agente público que tenha desempenhado fqhção '
licitação ou atue,na 'fiscaiizaçãõ ou na gestão do contrato, ou que délès seja'
cônjuge, companheiro ou parente emiihha réta';GQlatera! ou por afinidade;-atè
0 terceiro grau; '

d) não- estamos suspensos temporariamente dé.

que;

v/

v/

-na

yparticipar em iicitação oü
impedidos de contratar com a Administração, por prazo ,nãó superior a 2 (doisi
anos;;

e) não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração \/
Públici, em qualquer e suas esferas;

f) até a. presente data inexistem fatos .impeditivos para sua habilitação no /
presente processo e estamos cientes da obrigatoriedade de declarar \/
ocorrénclâSipõSteriores.. . ^

Por ser expressão da verdadè- firmamos a presente.

AlQTíranjLe Jamandaré. em 04-de maio de 2026.

''Ècíx‘Êúx'-r^ .
Edilaine Alves dos Santos

CPF 034.426.459“99
;

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da
proponente e

empresa
rarimbada 0m o número do CNPJ.

41 3013-3750 - 41 3036-8750 - comerciai@afaio.cacoes,com.br
Wfww.afalocacoes.com.br

Rua Laqrindo Pereira Machado, 200 - Bonfim, Almirante Tamandaré , Pr.
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TiAMSPORTES

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA SOBRE CUSTOS DE USO DA PLATAFORMA ELETRÔNICA

Pregão 028/2026

Órgio/Entidade:

Município de Piên

RAZÃO S DCIAL DO LICITANTE: AFA ENGENHARIA TRANSPORTES

CWPJ: 04 533.867/0001-63

ENDEREÇO: Rua Laurindo PeréíràtMáchado n”200 - Bonfim - Almirante tamarídaré

EiMÃlL: I ome^rdal(aafalocacoes.com.br

TELEFONE: 4130l3r3750

E SERVIÇOS LTDA

PR

DECLARAÇÃO
li

• Na qual dade dè; representante legal do licitante identificado acima, declarp,
para PS |ins de direito.e sob as penas da lei, que a empresa;

1. Tem. plena ciência de que quaisquer ictistos, tarifas, mensalidades,
taxas -de intermediação, adesão, maniitenção, credenciamento,
habilitação de certificado digital, suporte técnico, ou quaisquer outras
despesas decorrentes do uso da plataforma eletrônica indicada- no Edital
(incluídos,.se houver, serviços de terceiros necessários ao acesso/partlcípação)
são de'exclusiva responsabilidade dó licitante/contratado, não se

, constituindo encargo da Administração Púmm e não compondo o preço
da proposta. ^

2. Reconhece que fâfs despesás não geram direito a reembolso, repasse
ou ressarcimento por parte da. Administração, em nenhuma fase (sessão
pública,.; adjudicação, horpologaçãO, contratação, executo
pagamento).

Cft^rometerse a manter, às syas expensas, as condições técnicas e

óipe!|ic|>tialsneçess|rlas-ao uráída plátafQrmaí(aeesso à.internet,.Computador,
navegajdp compatívèí, certificado diglial/Cadàstro/crédeneiamento atualizado,

bem p|iq /o adimpíemento - de evçntuais taxas devidas à operadora dp
platafonfia), responsabilizando-se por qualquer indisponibílidad e que decorra
de sua efefera de atuação.
4. Dec'

contratual ou

cl^ra que a ernpresa leu e concprda cqm os Termos de Uso e Políticas

da plataprriia, quando aplicáveis, è que o descumprimento de obrigações
assumidas Junto à operadora da plataforma não acarretará ônus à

Administ|ação.
5. Ratil içá que esta declaração integra a proposta apresentada e que a sua

falsidade ou o descumprimento do aqui declarado sujeitam o licitante às

sanções administrativas cabíveis previstas no edital e ná legislação aplicável
(inclusive a Lei 0° 14.133/2D21), sem prejuíso dás demais responsabilidades

f

41 3013 '3750 - 41 3036-8750 - comerciaj@afalocacoes.com.br
mfww.affáiocãçoes.coiti.br

Rua Laurindo Pereira Machado, 200 - Bonfim, Almirante Tarnandaré Pr.
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TRANSPORTES

Civis e penais.

Locar e |iata; Almirante Tamandaré, 04 de maio de 2026
,uvuí, CXl-v% CJÜ&:) ■^^•r>Xçri

Edilaine Alves dos Santos

Gerente Comercial

CPF 034|26.459-99
Pela empresa AFA EngeoHaHá Jram e Serviços

CNPJ 04.533,867/0001-63
I

1
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41 3013Í>3750 -41 3036-87S0 - cotmerciai@afaiocacóes.com.br
www.afalocacoes.com«br

rindo Pereira Machado, 200 - Bonfim, Almirante Tamandaré
Rua Lat

, Pr.

I
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TRANSPORTiS

ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS

DE HABILITAÇÃO.

REF. PRKÃO ÉLETRÔIMIGaMP 028/2026

SivPregõeira, |
í

; ,Ré|a presente, ‘decíaramos que a erapresa AFA ENGBIHARIÀ TRANSPORTESJ SERVIÇOS

kT®A eumprè:p(eriarnente os requisitos.de habilitação para o PREGÃO No 028/2026, cújp
objeto é locação de 03 (três) salas de au!a rnodulàres> cãda uma composta por um,

. Adjunto de 03 módulos habitáveis, incluso transporte, montagem e désmontagem,, a

sèrèm instalada junto ao Ginásio da Ponte Alta, Plên-pRi pplo período de 06 meses,
i

■ '■ . .

Almirante Tamandaré, O^de maio de 2026
I

I

.ÉdJIaiheAlvesdôs Santos

RG 8ie53.918-7.

I

41 3013Í-3750 - 41 3CI3S-8750 ~ comerciaí@afaiocacoes.©om.Í3r

www.afâiocacoes.coiti^isr

Rua Lairindo Pereira Machado, 200 - Bonfim, Almirante Tamandaié, Pr.

1-
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TRANSPORTES

ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRÓEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

À pregoeira Ofidal da PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN

DECLARAÇÃO
\

AFA ENGENHARIA TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPI/MEsob O n°
04.533.867/0001-63, por Intermédio de seu Representante Legal, Sr.(a) Edilaine Alves dos
Santos, portador(a) da Carteira de^ Identidade n.<3 8.653.918-7, iriécdtó M GPF/MF Wb o
no. 034.426.45^-99, DECLARA, para fins do disposto no Edital

Do Município de Piên ns 028/2026, sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data,
é considerada:#

OBS: Assinalar com um "X" a condição da empresa.
1. () MIÇRÒEMPRÊSÂ, conforme Inciso I do artigo 3° da Lei Complementar n.o
123, de 14/12/2006;

2. (X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme, inciso II do artigo 3° da. Lei
Complementar n.o 123, de 14/12/2006;
3. () MICROEMPREENDOR INDIVIDUAL, conforme § lO-do artigo 18 da Lei
Compíementar n.P 123, de 14/12/2006. . - ^
DECLARA ainda, que ,a. empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo
40 do artigo 3°-da Lei Complementar n.o 123, de 14 de dezembro de 2006.

^ •

Almirante Tamàndaré, 04 de Maio,de 2026

7

Edilaine Alves dos Santos
RG 8.653.918-7

Importante:

1) A DECLARAÇÃO , de enquadramento comò Miqrqempresa, Empresa de Pequeno
Porte., ou Micròempreendédor indlVidüãl, poderá sér objeto de diligência para
confirmação da veracidade da mesma e implicará no tratamento diferenciado previsto
na Lei Complef|ientar n.o 123/2006.
2) A DECLARAÇÃO de enquadramento como Microempresa, Empresa de Pequeno
Porte ou Mierqempreendèdor Individual, falsa ou inverídica sujeitará a licitante às
penalidades previstas neste Editai, bem como, às demais sanções penais cabíveis.

41 301Í3750 - 41 3Ó36-8750 ~ coinercíai@afalocacoes.coiii.ijr
1 www.affalocacoes.corn„br

Rua Lairindo Pereira Machado. 200- Bonfim, Almirante Tamandaré, Pr.

I
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PROCURAÇÃO'I O

SAIBAM quantos este instrumento particular de procuração bastante virem aos

treze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco, (13/01/2025),
nesta cidade de Almirante Tamandaré, estado do Paraná, como outorgante
AFA ENGENHARIA TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, com sede á Rua

Laurindo Pereira Machado, n° 200, saía 1, Bonfim, Almirante Tamandaré-PR,
CEP: 83.507-060, e inscrita no CNPJ/MF sob n° 04.533.867/0001-63 ,

registrada na Junta Comercial do Paraná sob n“ 41204597149, neste ato

representada por sua sócia administradora PATRÍCIA BONETTO SANTANA,
brasileira, casada, empresária, inscrito no CPF/MF sob n° 921.325.459-87,
portadora da carteira de identidade n° 5.768.719-3 SESP-PR, residente e

domiciliado na Rua Alameda Dom Pedro II, n° 571, Ap. 501, Batei, Curitiba-PR,
CEP; 80420-060 e como outorgados EDILAINE ALVES DOS SANTOS,
brasileira, casada, gerente comercial, inscrita no CPF/MF sob n° 034.426.459-

99, portadora da carteira de identidade n° 8.653.918-7 SESP-PR, DEYSE
MARQUES DE PAULA, brasileira, solteira, assistente administrativo, inscrita

no CPF/MF sob n° 083.095.999-86, portadora da carteira de identidade n°

12.527.865-5 SESP-PR e BRUNA BEATRIZ SCHMITZ, brasileira, solteira,
assistente financeiro, inscrita no CPF/MF sob n° 075.046.949-83, portadora da
carteira de identidade n° 9.856.952-9 SESP-PR,
individualmente os seguintes poderes: firmar contrato de locação bens móveis,
firmar contrato de transportes, representar a outorgante junto as repartições
públicas federais, estaduais e municipais e órgãos da administração pública
direta e indireta, autarquias do Ministério do Trabalho e Previdência Social,

INSS, Justiça Trabalhista, Junta Comercial de quaisquer estados. Empresa
Brasileira de Correios, empresas públicas e privadas, com poderes de negociar
e parcelar dividas existentes, dar quitação, admitir e demitir funcionários,

fixando-lh^es ordenados e atribuições, representar e empresa outorgante em

LICITAÇÕES, requerer e acompanhar processos, sem poderes para

substabelecer no todo ou em parte o presente mandato, podendo praticar todos
os demais atos necessários e indispensáveis ao fiel e cabal desempenho do
presente mandato. Pela Oütorgante e outorgadas, finalmente, aceitam esta

procuração em todos de seus expressos termos e declaram que foram
alertadas sobre as consequências da responsabilidade civil e criminal que aqui
assumem por todos os documentos apresentados e por todas as declarações
que foram prestadas. ^

A presente procuração tem validade de 1(um) ano a parp^a data de sua
assinatura.

as quais confere

v/

Almirante Tamandaré, 14 de janeiro de 2026.

921.325.459-87

AFA ENGENHARIA TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA neste ato
representada por PATRÍCIA BONETTO SANTANA

» • •.
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Atestado técnico.

n..A p pmrfríe cofTiprovação de fornecimento de containers
n°?nn AStnt ^ LOCAÇOES LTDA, com sede na Rua Laurindõ Pereira Machado
n 200 Almirante Tamandare -PR. inscrita no CNPJ 06.134.559/0001- 90 tendo como
responsável técnico engenheiro civil Antônio Fabricio Santana GREA' 24 950/DPR
forneceu containers atendendo com qualidade, quantidade e prazo de entreqa
condiçoes estabelecidas para empresa SERVICE ENGENHARIA LTDA

PROFESSOR MAGALHAES NETO. 1550. SALVADOR/BA
00.969.103/0001-64 com as características abaixo discriminada
desabone.

^ Endereço de utilização: ROD DO XISTO BR 476

Data de início: 12-02-2025.

Data de conclusão, até a data de hoje.

*Descrição containers:

Para finalidade: Vestiário provisório.

Item AFA 1078 B, Container marítimo adaptado de 20 pés (6 OOm de
de largura x2,30m de altura). ^ v .
Para finalidade: Depósito provisório.

deTarTufalwta comprimento x2,40m
Para finalidade: Depósito provisórió.

deTartufa x2'3Dm“e"ator'"‘'"° comprimento x2,40m
Para finalidade: Adm.

Item AFA 638 R, Container marítimo adaptado de 20
de largura x2,30m de altura).
Para finalidade: Adm., cõnexão provisória.

y2%m°de “ura). comprimento x2,43m de largura
Para finalidade; Adm., cõnexão provisória.

em

com sede

CNPJ

e não tendo nada que

KM 16, S/N, Cep; 83703-470.,(Petrobrás)

x/

comprimento x2,40m

conexão provisória.

pês (6,OOm de comprimento x2.40m

Item MOD 634 R, Container modular de 20
x2,76m de altura). pés (6,OOm de comprimento x2,43m de larg ura

L'v

Seivicid Engetpria LTDA

Neto, 1550, Edf. Premier Tower, Salas 1301 a 1304 Pituba
service@5erv.íceenqenhãria rnm hr Tel/fax: (71) 3342^572 / 30^3^3^^’'
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Para finalidade: Adm., conexão provisória.

tíyeTdê afturS comprimento x2,43m de largura
Para finalidade: Adm., conexão provisória.

x2J6m°deíftoa).“"*^'"®' “mprimento x2,43m de largura
Para finalidade: Adm. provisório.

x2,76m°detfmra).“"‘^'"®' comprimento x2,43m de largura
Para finalidade: Adm. provisório.

Item MOD 445 W, Container modular de 20 oé
x2,76m de altura).
Para finalidade: Adm. provisório.

xlyeTde ífturS comprimento x2,43m de larg
Para finalidade: Adm. provisório.

Item MOD 446 W, Container modular de 20 pés (6 OOm de
x2,76m de altura).
Para finalidade: Adm. provisório.

xtreTde ^turS. comprimento x2,43m de largura
Para finalidade: Adm. provisório.

xÜreTde lltura), comprimento x2,43m de largura
Para finalidade: Adm. provisório.

X2,76mdetftura) ^0 pés (6,OOm de comprimentox2,43m de largura

Pará finalidade: Adm. provisório.

xl 7em°de tftura) C® comprimento x2,43m de largura
Para finalidade: Adm. provisório.

pés (6,OOm de comprimento x2.43m de largura

ura

comprimento x2,43m de largura

Item MOD 771 W, Container modular de 20 pés (6,OOm de comprimento x2,43m de largura
x2,76m de altura).
Para finalidade: Adm. provisório.

Seivicfc Eng^haria LTDA
^^^rnandoi^ues de Sousa

Suprimentos
•^G-MG 10.278.452

Av. Magalhães Neto, 1550, Edf. Premier Tower, Salas 1301 a 1304, Pituba, Salvador/BA
^■fnail: service@serviceenqenharía.com.br Tel/fax: (71) 3342-4572 / 3015-3573
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Item MOD 611 R, Goritainer modular de 20 pés (6,00m de comprimento x2,43m de largura

x2,76m de altura).
Para finalidade: Adm. provisório.

Item WIOD 610 R, Container modular de 20 pés (6,00m de comprimento x2,43m de largura
x2,76m de altura).
Para finalidade: Adm. provisório.

Item MOD 701 R, Container modular de 20 pés (6,00m de comprimento x2,43m de largura

x2,76m de altura).
Para finalidade: Adm. provisório.

Item MOD 714 R, Container modular de 20 pés (6,00m de comprimento x2,43m de largura
x2,76m de altura).
Para finalidade:.Adm. provisório.

Item MOD 458 W, Container modular de 20 pés (6,00m de comprimento x2,43m de largura

x2.76m de altura).
Para finalidade: Adm. provisório.

Item MOD 453 R, Container modular de 20 pés (6,00m de comprimento x2,43m de largura

x2,76m de altura).
Para finalidade: Adm. provisório.

Item MOD 66Ò H, Container modular de 20 pés (6,00m de comprimento x2,43m de largura

x2,76m de altura).
Para finalidade: Banheiro provisório.

Item AFA 1068 M, Container marítimo adaptado de 20 pés (6,00m de comprimento

x2,40m de largura x2.30m de altura).
Para finalidade: Chuveiros provisórios.

Item AFA 1054 M, Container marítimo adaptado de 20 pés (6,00m de comprimento
x2,40m de largura x2,30m dê altura).
Para finalidade: Chuveiros provisórios.

Item AFA 1068 M, Container marítimo adaptado de 20 pés (6,00m de comprimento
x2,40m de largura x2,30m de altura).
Para finalidade: Chuveiros provisórios.

Item AFA 768 H, Container rnárítimo adaptado de 20 pés (6,00m de comprimento x2,40m
de largura x2,30m de altura).
Para finalidade: Banheiro provisório.

Item AFA 754 M, Container marítimo adaptado de 20 pés (6.0Ôm de comprimento x2,40m
de largura x2,30m de altura).

àeivicá Ênge
P^manda Ah

Av. Magalhães Neto, 1550, Édf. Premier Tqwêr, Salas 1301 a 1304, Pituba, Salvaaor^làíf''*^'^
E-rriâil: servicé@5erviceenaenharia.com.br Tel/fax: (71) 3342-4572 / 3015-3573

™ria LTOA
s de Sousa
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Para finalidade: Chuveiros provisórios.

Item AFA 986 R, Container marítimo adaptado de 20 pés (6,G0m de comprimento x2,40m
de largura x2,30m de altura).
Para finalidade: Conexão provisória.

Item AFA 216 R, Container marítimo adaptado de 20 pés (6,00m de comprimento x2,40m
de largura x2,30m de altura).

Para finalidade: Conexão provisória.

Item AFA 1015 R, Container marítimo adaptado de 20 pés (6,00m de comprimento x2,40m
de largura x2,30m de altura).
Para finalidade: Conexão provisória.

Item AFA 478 R, Container marítimo adaptado de 20 pés (6,00m de comprimento x2,40m
de largura x2,30m de altura).
Para finalidade: Conexão provisória.

Item AFA 1040 H, Container marítimo adaptado de 20 pés (6,00m de comprimento x2,40m
de largura x2.30m de altura).
Para finalidade: Banheiro provisório.

Item AFA 1039 H, Container marítimo adaptado de 20 pés (6,00m de comprimento x2,40m

de largura x2,30m de altura).
Para finalidade: Banheiro provisório.

Item AFA 922 M, Container marítimo adaptado de 20 pés (6,00m de comprimento x2,40m

de largura x2,30m de altura).
Para finalidade: Chuveiros provisórios.

Item AFA 362 M, Container marítimo adaptado de 20 pés (6,00m de comprimento x2.40m c, ,
de largura x2,30m de altura).
Para finalidade; Chuveiros provisórios.

Item AFA 1135 LU, Container marítimo adaptado de 40 pés (12,00m de comprimento

x2,40m de largura x2,30m de altura).
Para finalidade; Vestiário provisório.

Item AFA 678 LU, Container marítimo adaptado de 40 pés (12,00m de comprimento
x2,40m de largura x2,30m de altura).
Para finalidade; Véstiárid provisório.

Item AFA 680 LU, Container marítimo adaptado de 40 pés (12,00m de comprimento

x2,40m de largura x2,30m de. altura).
Para finalidade: Vestiário provisório. iria LTDAServicfc Engi

Fernanda Alijes de Sousa
Suprimentos

RG-MG 10.278.452

Av. Magalhães Neto, 1'550, Edf. Premier Tower, Salas 1301 a 1304, PitUba, Salvador/BA
E^mail: serviceíaserviGeenaenharia.Gom.br Tel/fáx: (71).3342-4572 / 3Ô15-3573
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Item AFA 1130 LU, Container marítimo adaptado de 40 pés (12,00m de comprimento
x2,40m de largura x2,30m de altura).
Para finalidade: Vestiário provisório.

Item AFA 797 LU, Container marítimo adaptado de 40 pés (12,00m de comprimento
x2,40m de largura x2,30m de altura).
Para finalidade: Vestiário provisório.

Item AFA 1133 LU, Container mârítinio adaptado de 40 pés (12,00m de comprimento
x2,40m de largura x2,30m de altura).

Para finalidade: Vestiário provisório.

Item AFA 1129 LU, contâiher marítimo adaptado de 40 pés (12,00m de comprimento
x2,40m de largura x2.30m de altura).
Para finalidade: Vestiário provisório.

Item AFA 1010 LU, Container marítimo adaptado de 40 pés (12,00m de Comprimento
x2,40m de largura x2,30m de altura).
Para finalidade: Vestiário provisório.

Item AFA 681 LU, Container marítimo adaptado de 40 pés (12,00m de comprimento
x2,40m de largura x2,30m de altura).
Para finalidade: Vestiário provisório.

Item AFA 1013 LU, Container marítimo adaptado de 40 pés {12.00m de comprimento
x2,40m de largura x2,30m de altura).
Para finalidade: Vestiário provisório.

Item AFA 1027 LU, Container marítimo adaptado de 40 pés (12,00m de comprimento
x2.40m de largura x2.30m de altura).
Para finalidade: Vestiário provisório.

Item AFA 683 LU, Container marítimo adaptado de 40 pés (12,00m de comprimento
x2,40m de largura x2,30m de altura).
Para finalidade: Vestiário provisório.

Item AFA 1128 LU, Container marítimo adaptado de 40 pés (12,00m de comprimento
x2.40m de largura x2,3C)m de altura).
Para finalidade: Vestiário provisório.

Item MOD 411 H, Container modular de 20 pés (6,00rri d© comprimento x2,43m de largura
x2,76m de altura).
Para finalidade: Banheiro provisório.

Item AFA 1042 H, Container marítimo adaptado de 20 pés (6,00m de comprimento x2,40m
de largura x2,30m de altura).

Service Eng^raria LTDA
Fernanda AIM de Sousa

Suprimentos
'■?G - MG W.278v452

Av. Magalhães Neto, 1550, Edf. PremierTower, Salas 1301 á 1304, Pituba, Salvador/BA
E-mail: service(aserviceenoenharía.cQm.brTel/fax: (71) 3342-4572 / 3015-3573
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Para finalidade; Banheiro provisório.

Item RflOD 737 R, Container modular de 20 pés (6,00m de comprimento x2,43m de largura
x2,76m de altura).
Para finalidade: Escritório provisório.

Item MOD 456 W, Container modular de 20 pés (B.OOm de comprimento x2,43m de largura
x2,76m de altura).
Para finalidade: Escritório provisório.

Item MOD 712 R, Container modular de 20 pés (6,00m de comprimento x2,43m de largura
x2,76m de altura).
Para finalidade: Escritório provisório.

Item AFA 230 B, Container marítimo adaptado de 20 pés (6,00m de comprimento x2,40m
de largura x2.30m de altura).
Para finalidade: Depósito provisório.

‘«c;—^

Salientamos ainda que, as obrigações assumidas entre as empresas foram totalmente
cumpridas, não havendo nada a ser quitado para a Empresa AFA Locações Itda.

Almirante Tamandaré 31 de julho de 2025.

Rtque Reis de
Engenheiro

Mat. 495400^h^
„$9fVlce Enoenharía Utia

Com timbre da empresa e carimbo

. írijjlnharia LTOA
de Sousa

Ass; Swrimenlos
10.070.4

Av. Magalhães Netõ, 1550, Edf. Premier Tower, Salas 1301 a 1304, Pítuba, Salvador/BA
E-mail; service@serviceenQenharia.com.br Tel/fax: (71) 3342-4572 / 3015-3573
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GUAPORÉ CONTAINERS LTDA

CNPJ: 03.709.445/0001-33

NIRE: 41600539923

6." ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

k/

Pelo presente instrumento particular,

CLAUDIA SABADINE DA SILVA PINTO, brasileira, natural do Rio de Janeiro - RJ,

casada sob o regime de comunhão parcial de bens. Engenheira Civil, portadora da
Carteira de Identidade Civil RG n.° 6.123.519-1/SSP-PR, com inscrição no CPF sob
n.° 020.402.919-89, residente e domiciliada nesta cidade de Curitiba - PR, à Rua

Francisco Alves Guimarães, n.° 546, apto 501, bairro Cristo Rei, CEP: 80050-210,

Única sócia da sociedade empresária limitada "GUAPORÉ CONTAINERS LTDA" com sede

nesta cidade de Curitiba - PR, à Rua Francisco Alves Guimarães, n.° 546, apto 501,5.° andar,
condomínio Camaiore, bairro Cristo Rei, Curitiba-PR, CEP: 80050-210, com inscrição no
CNPJ sob n.° 03.709.445/0001-33, registrada na Junta Comercial do Paraná desde 22 de

março de 2000, NIRE atual sob n.° 41600539923, resolve alterar o contrato social da

sociedade nõs termos que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto social da sociedade passa a ser:

1. fabricação de estruturas metálicas (CNAE: 2511-0/00),
2, manutenção e reparação de maquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso

industrial e comercial (GNAE; 3314-7/07),

3. instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e
refrigeração (CNAE: 4322-3/02),

4. comércio varejista de materiais de construção (CNAE: 4744-0/99),
5. aluguel de maquinas e equipamentos comerciais e industriais, inclusive contêineres (CNAE:

7739-0/99),

6. transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal,

interestaduai e internacional (CNAE: 4930-2/02),
7. montagem de estruturas metálicas (CNAE; 4292-8/01),

8, serviços de engenharia (CNAE: 7112-0/00),

9. construção de edifícios (CNAE: 4120-4/00),

10. instalação e manutenção elétrica (CNAE: 4321-5/00),
11. instalações hidráulicas, sanitárias e de gás (CNAE: 4322-3/01),
12. administração de obras (CNAE: 4399-1/01),
13. comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial, e suas partes e

peças, inclusive contêineres (CNAE: 4663-0/00),
14. manutenção e reparação de equipamentos e produtos, inclusive contêineres (CNAE: 3319-

8/00).

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica criada uma filial na cidade de Canoas - RS, denominada neste
contrato como "FILIAL 2", com as seguintes características:

a. Endereço: Rua Berto Círio, ns 2730, bairro São Luis, CEP: 92420-030, Canoas - RS.
b. Objeto social:

1. aluguel de maquinas e equipamentos comerciais e industriais, inclusive
contêineres (CNAE:7739-0/99),

2. transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
intermunicipal, interestadual e internacional (CNAE: 4930-2/02),

3. montagem de estruturas metálicas (CNAE: 4292-8/01),

9

: v/

j
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4. comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial, e suas
partes e peças, inclusive contêineres (CNAE: 4663-0/00),

5. manutenção e reparação de equipamentos e produtos, inclusive contêineres

(CNAE: 3319-8/00).

c. Capital social destacado: R$ 10.000,00 (dez mil reais), para efeitos fiscais.

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas e disposições do Contrato Social originário que
não foram expressamente atingidas pela presente alteração permanecem inalteradas e em
pleno vigor.

CLÁUSULA QUARTA: Face às deliberações tomadas acima, a sócia resolve elaborar a

consolidação do contrato social, que passará a vigorar com a seguinte redação:

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
GUAPORÉ CONTAINERS LTDA

CNPJ: 03.709.445/0001-33
NIRE: 41600539923

^ CLAUDIA SABADINE DA SILVA PINTO, brasileira, natural do Rio de Janeiro - RJ,
casada sob o regime de comunhão parcial de bens. Engenheira Civil, portadora da
Carteira de Identidade Civil RG n.° 6.123.519-1/SSP-PR, com inscrição no CPF sob
n.° 020.402.919-89, residente e domiciliada nesta cidade de Curitiba - PR, à Rua
Francisco Alves Guimarães, n.° 546, apto 501, bairro Cristo Rei, CEP: 80050-210,

Única sócia da sociedade empresária limitada "GUAPORÉ CONTAINERS LTDA" com sede

nesta cidade de Curitiba - PR, à Rua Francisco Alves Guimarães, n.° 546, apto 501,5.° andar,
condomínio Camaiore, bairro Cristo Rei, Curitiba-PR, CEP: 80050-210, com inscrição no
CNPJ sob n.° 03.709.445/0001-33, registrada na Junta Comercial do Paraná desde 22 de

março de 2000, NIRE atual sob n.° 41600539923, consolida seu contrato social, como
segue:

Capítulo I - DENOMINAÇÃO, SEDE, FILIAIS
E PRAZO DE DURAÇÃO

Cláusula 1.1. A sociedade Empresária Limitada opera sob a denominação de "GUAPORÉ
CONTAINERS LTDA", é regida pelo presente Contrato Social, pela legislação aplicável às
sociedades limitadas e, na omissão destes, pela legislação aplicável às sociedades
anônimas.

Cláusula 1.2. A sociedade tem sua sede e domicílio nesta cidade de Curitiba - PR, à Rua

Francisco Alves Guimarães, n.° 546, apto 501, 5.° andar, condomínio Camaiore, bairro
Cristo Rei, Curitiba-PR, CEP: 80050-210.
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§ Único A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais ou outros

estabelecimentos, mediante alteração contratual, atribuindo-lhes , para fins legais,
capital em separado daquele da matriz.

Cláusula 1.3. A sociedade iniciou suas atividades em 01 de abril de 2000, e o prazo de duração
será indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por
força maior ou impedimento temporário de sócio, enquanto esta sociedade for unipessoal,
podendo ser alterada para atender uma nova situação.

Cláusula 1.4. A sociedade tem duas filiais constituídas com as seguintes características:
1. FILIAL 1:

a. NIRE: 41901637258, com registro em 19 de abril de 2016;

b. CNPJ: 03.709.445/0003-03;
c. Endereço: Rua Heitor Palú, n. ° 568, bairro Guarituba, CEP: 83308-460,

Piraquara-PR;

d. Objeto Social: ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
COMERCIAIS E INDUSTRIAIS SEM OPERADOR, TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE

CARGA EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL,
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, MONTAGEM DE ESTRUTURAS
METÁLICAS.

2. FILIAL 2:

Endereço: Rua Berto Círio, n^ 2730, bairro São Luis, CEP: 92420-030, Canoas
-RS.

Objeto social:

1. aluguel de maquinas e equipamentos comerciais e industriais, inclusive
contêineres (CNAE:7739-0/99),
transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
intermunicipal, interestadual e internacional (CNAE: 4930-2/02),

3. montagem de estruturas metálicas (CNAE: 4292-8/01),
comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial, e

suas partes e peças, inclusive contêineres (CNAE: 4663-0/00),
5. manutenção e reparação de equipamentos e produtos, inclusive

contêineres (CNAE: 3319-8/00).
Capital social destacado: R$ 10.000,00 (dez mil reais), para efeitos fiscais.

Capítulo II - OBJETO SOCIAL

a.

b.

2.

4.

c.

Cláusula 2.1. A sociedade tem por objetivo:
1. fabricação de estruturas metálicas (CNAE; 2511-0/00),
2. manutenção e reparação de maquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para

industrial e comercial (CNAE: 3314-7/07),
3. instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e

refrigeração (CNAE; 4322-3/02),

4. comércio varejista de materiais de construção (CNAE: 4744-0/99),
5. aluguel de maquinas e equipamentos comerciais e industriais, inclusive contêineres (CNAE-

7739-0/99),

uso
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6. transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal,
interestadual e internacional (CNAE: 4930-2/02),

7. montagem de estruturas metálicas (CNAE: 4292-8/01),
8, serviços de engenharia (CNAE: 7112-0/00),

9. construção de edifícios (CNAE: 4120-4/00),

10. instalação e manutenção elétrica (CNAE: 4321-5/00),

11. instalações hidráulicas, sanitárias e de gás (CNAE: 4322-3/01),
12. administração de obras (CNAE: 4399-1/01),

13. comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial, e suas partes e
peças, inclusive contêineres (CNAE: 4663-0/00),

14. manutenção e reparação de equipamentos e produtos, inclusive contêineres (CNAE: 3319-
8/00).

Capítulo III - CAPITAL SOCIAL

Cláusula 3.1. O capital social da sociedade é de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil
reais), dividido em 250.000 (duzentos e cinquenta mil) quotas, cada uma no valor nominal

de R$ 1,00 (um real), totalmente integralizado em moeda corrente do país, e está
distribuído da seguinte forma:

Participação no Capital SocialSócia
Valor - R$Quotas %

01 - CLAUDIA SABADINE DA SILVA PINTO 250.000 250.000,00 100%

Total: 250.000 250.000,00 100%

§ Único A responsabilidade da sócia é limitada ao valor de suas quotas.

Capítulo IV - ADMINISTRAÇÃO

Cláusula 4.1. A sociedade será administrada por 1 (um) sócio, na qualidade de
Administrador, ao qual compete, isoladamente, o uso da firma e a representação ativa e
passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, sendo-lhe, entretanto, vedado o seu

emprego, sob qualquer pretexto ou modalidade, em operações ou negócios estranhos ao
objeto social, especialmente a prestação de avais, endossos, fiança ou cauções de favor.

§ Único A sociedade será administrada e representada pela sócia CLAUDIA
SABADINE DA SILVA PINTO, por prazo indeterminado.

Cláusula 4.2. A administradora declara, sob as penas da Lei, que não está impedida de
exercer atividade mercantil ou de exercer a administração da Sociedade por lei especial,
nem condenada, ou sob efeito de condenação, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, a fé pública ou a propriedade.
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Cláusula 4.3. A adnninistradora está obrigada a conduzir os negócios da sociedade em
sintonia com a lei, com este contrato e com os contratos de trabalho.

Cláusula 4.4. Cessará a responsabilidade da administradora pelos atos praticados durante o
período de sua gestão, com a aprovação dás contas do exercício social a que ser referirem.

Cláusula 4.5. Ao administrador poderá ser fixada uma retirada mensal, a título de "pró-labore",
observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula 4.6. Nos limites de sUas atribuições e poderes, é lícito ao administrador constituir

procuradores em nome da sociedade, especificando-se no instrumento os atos e

operações que poderão praticar e o prazo de duração do mandato, que não poderão
exceder a 3 (três) anos, exceto o mandato judicial, que poderá ser por prazo
indeterminado.

Capítulo V- EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO PATRIMONIAL E RESULTADOS

Cláusula 5.1. O exercício social se encerra nõ dia 31 dé dezembro de cada ano, data em
que serão levantadas as demonstrações contábeis do exercício.

§ 1.2 Os resultados apurados ao final de cada exercício social deverão ter o destino

que vier a ser determinado pela sócia, sendo que os lucros oü perdas, serão
distribuídos ou suportados pela sócia.

§ 2.2 A sociedade poderá distribuir lucros à conta de lucros acumulados ôu à conta

de reserva de lucros existentes no mais recente balanço anual.

§ 3.2 A sociedade poderá promover a distribuição de lucros em períodos menores,
inclusive mensalmente, tendo como base o lucro de exercícios anteriores ou por
conta de período base ainda não encerrado, diante de balancetes apurados no
decorrer do exercício, a título de antecipação, observada a reposição de lucros,
quando for o caso, conforme estabelece o artigo 1.059 da Lei n.° 10.406/2002.

Capítulo VI - FALECIMENTO DE QUOTISTA

Cláusula 6.1. O falecimento õu interdição de sócio não dissolverá necessariamente a

sociedade, podendo os herdeiros e sucessores do sócio falecido ingressarem na sociedade
como sócios.

Capítulo VII - DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE

Cláusula 7.1. Nos casoS de dissolução e liquidação da sociedade, o valor dos haveres da
sócia será apurado com base na situação patrimonial, em balanço especialmente levantado
para esta finalidade.
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Cláusula 7.2. Dissolvida a sociedade, sua liquidação será procedida de conformidade com
0 disposto nos artigos 1102 a 1112 do Código Civil.

Capítulo VIII - FORO

Cláusula 8.1. Fica eleito o foro da comarca de Curitiba, estado do Paraná, para dirimir
quaisquer controvérsias oriundas do presente Contrato Social.

Capítulo IX- DISPOSIÇÕES FINAIS E TERMO DE POSSE

Cláusula 9.1. A sócia CLAUDIA SABADINE DA SILVA PINTO assina o presente instrumento
aceitando sua designação e formalizando a sua posse na administração da sociedade.

E assim data e assina o presente instrumento, em via única, obrigando-se fielmente a
cumpri-lo em todos os seus termos.

Curitiba, 10 de abril de 2026.

(assinado eletronicamente)
CLAUDIA SABADINE DA SILVA PINTO

#
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ASSINATURA ELETRÔNICAN

'J

Certificamos que o ato da empresa GUAPORÉ CONTAINERS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S)ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

02040291989 CLAUDiA SABADiNE DA SILVA PINTO

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/04/2026 08:49 SOB N» 20262053721.
PROTOCOLO: 262053721 DE 22/04/2026.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12607449780. CNEJ DA SEDE: 03709445000133 .

MIRE: 41600539923. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 10/04/2026.
GOAPORÉ CONTAINERS LTDA

JUCEPÃIS
oc LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETÁRIO-GERAL

WWW,empresafacil.pr,gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÜMERO DE INSCRIÇÃO

03.709.445/0001-33 v/
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

22/03/200Ó

NOME EMPRESARIAL

GUAPORE CONTAINER? LTDA

tItULO do ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
GOBOX CONTAINER?

PORTE

DEMAI?

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMIGAS SECUNDÁRIAS
’ ^

33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas é apareihos de refrigeração e ventiiação para uso industrial e
comerciai

33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente
41.20-4-00 - Construção de edificips
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metáiicas
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.99-1-01 - Administração de obras

46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso Industrial; partes e peças
47.44-0-99 - Comércio varejista dé mãtefiais de construção em geral
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e

internacional

71.T2-0-00 -?erviços de engenharia
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem

operador

/

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - ?ocledade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R FRANCI?CO ALVE? GUIMARAE?
NUMERO COMPLEMENTO

APT 501 ANDAR 05 COND CAMAÍORE ED546

MUNICiPIO

CURITIBA

CEP BAIRRO/DISTRITO

CRI?TOREI
UF

80.050-210 PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE,

(41) 3085-1364
'1

1

^EJiI|raERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

J SITUAÇÃO ÍaDA
^I^atÍvaJ/

STRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
******** DATA DASITUAÇAO ESPECIAL

********

z

Aprovado pels Instrução Normbtiva RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia\l4/05/2026 às )l5:39:47 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank
1/1
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I MINISTÉRIO DA FAZENDA
^ Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

N£ . ■'

w

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: GUAPORE CONTAINERS LTDA

CNPJ: 03.709.445/0001-33

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação d€stacSrtidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços yittp://rfb.g^.br> ou <http://vvww.pgfn.gov.br>.

Certidão áifiitida gratuitai^ente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida áb 01:48:13 do dfe 03/02/2026 <hora e data de Brasília>.

Válida até\02/08/2026. /

Código de\ontrole da;?értidão: D1F7.80A6.B90B.88F2
Qualquer ra& lenda invalidará este documento.



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná
2G6

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e dé Dívida Ativa Estadual

Ns39118663-41

J
Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 03.709.445/0001-33
Nome: GUAPORE GONTAINERS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engioba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento dé obrigações tributárias acessórias.

Válida atá 30/06/2026 - Rornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.Dr.aov.br
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Emitido via Portal de Emissão de Certidões (02/03/2026 19:41:02 )
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E ORÇAMENTO
DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL

JCertidão n°: 12.919.134

03.709.445/0001-33

GUAPORE CONTAINERS LTDA

CNPJ:

Nome:

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham
a ser apurados, certificamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas a créditos

tributários administrados pela Secretaria Municipal de Finanças e créditos tributários e não tributários inscritos em

dívida ativa junto à Procuradoria Geral do Município (PGM).

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre serviço - ISS), Tributos Imobiliários (Imposto Predial

e Territorial Urbano - IPTU), Imposto sobre a Transmissão de Bens imóveis Intervivos- ITBI e Contribuição de

'' ^elhoria). Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitos municipais inscritos em dívida ativa.

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange todos os estabelecimentos (matriz e filiais) cadastrados no

Município dé Curitiba.

A autenticidade desta

https://cnd-cidadao.curitiba.pr.gov.br/Certidao/ValidarCertidao.

certidão deverá confirmada endereçoser no

Certidão emitida com base no Decreto 619/2021 de 24/03/2021.
Emitida às 13:41 do dia 24/02/2026.

Código de autenticidade dâ certidão: D5581B50801B49825B6D1A2B263E894C24
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Válidà áté 25/05/2026 - rnecimento Gratuito

Você também pode validar a autenticidade
da certidão utilizando um leitor de QRCode.
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CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

x/
Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

03.709,445/0001-33

GUAPORE CONTAINERS LTDA

R FRANCISCO ALVES GUIMARAES 546 APT 501 / CRISTO REI / CURITIBA /
PR / 80050-210m

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que ihe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificadey não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos reWentes a contnòuiçõès e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGT5\

Validade:05/05/2026 Ja 03/06/2026

Certificação Número: 2S12605051951/264824443

Informação obtida em 14/05/2026 15:51:53
m

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gpv.br/consurtacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



Governo do Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: GUAPORÉ CONTAINERS LTDA Protocolo: PRC2601685630

NIRE: 41600539923

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

NIRE (Sede)
41600539923

CNPJ

03.709.445/0001-33

Data de Ato Constitutivo

22/03/2000

Início de Atividade

01/04/2000

Endereço Completo
Rua FRANCISCO ALVES GUIMARAES, N® 546, APT 501;ANDAR 05;COND CAMAIORE ED. CRISTO REI - Curitiba/PR - CEP 80050-210

Gbjeto Social

1. FABRICACAO DE ESTRUTURAS METALICAS (CNAE: 2511 -0/00), 2. MANUTENCAOE REPARACAÓDE MAQUINASE APARELHOS
INDUSTRIAL E COMERCIAL (CNÁE: 3314-7/07).3. INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICION>

3/02), 4. COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO (CNAE: 4744-0/99), 5. ALUGUELDE MAQUINASE EQUIPAM
CÒNTEINERES (CNAE: 7739-0/99).6. TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA. EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAérTNTERMUNlCIPAV INTERESTADUAL E INTERNACIONAL

(CNAE: 4930-2/02).7. MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS (CNAE: 4292-8/01),8. SERVIÇOS DE ENGENHARIA {CNAE:^12-0/00),9. CONSTRlfcAO DE EDIFÍCIOS (CNAE: 4120-
4/00).10. INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA (CNAE: 4321-5/00),11. INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITARIAS E DBQAS (CNAE: 4322-3/01 ),\2. ADMINlSTRACAO DE OBRAS
(CNAE: 4399-1/01).

H.l GERACAO E VENTILACAO PARA USO

^CAO É REFRIGERAÇÃO (CNAE: 4322-. DE VENTI

OS COMERCDtlS E INDUSTRIAIS, INCLUSIVE

Capital Social

R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais)
Porte

Demais
Prazo de Duração

Indeterminado

mCapital Integrallzado

R$ 250.000.00 (duzentos e cinquenta mil reais)

Dados do Sócio

Nome

CLAUDIA SABADINE DA SILVA
PINTO

CPF/CNPJ

020.402.919-89
Participação no capital
R$ 250.000.00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador Término do mandato

IndeterminadoS

Dados do Administrador

Nome

CLAUDIA SABADINE DA SILVA PINTO
CPF Término do mahdato

Indeterminado020.402.919-89

Último Arquivamento Situação
ATIVA

^"stãtu^*
SEM STATUS

Data Número

20256703558

Ato/eventos

092 / 092 - DECISÃO DO TITULAR16/01/2026

Flllai(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela

1-NIRE: 41901637258

Endereço Completo
RUA HEITOR PALLU. N» 568. GUARITUBA. Piraquara, PR. CEP: 83308460

CNPJ: 03.709.445/0003-03

Esta certidão foi emitida automaticamente ern 13/04/2026, às 14:44:14 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no httpsV/www.émpresafá cIí.prigov.br. com o código QFGGTHAM.

Em caso de divergência de dados, solicitar a correção através do "Fale Conosco" (https://Www.juntacomercial.pr.gov.br/webservices/jucepar/faleconosco) no prazo de 30 dias da emissão deste
documento.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
Secretário-Geral

1 de 1
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GUAPOR^l-eq

CNPJ: 03.709.445/^001-33
Certidão rí° .■ 8063^48/2025
Expediçãoi 30/12/2Q25, às 12:11:49
Validade :l\28/06/20Í 6 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua exraedição.

iNTAINERS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

Certifica-se que guapore containers ltda (matriz e filiais),

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 03.709.445/0001-33, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts.

das Leis do Trabalho,

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica,

a todos os seus estabelecimentos,

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho
Internet (http ://www . t st . j us .,br) .
Certidão emitida gratuitamente.

m

642-A e 883-A da Consolidação

acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

a Certidão atesta a empresa em relação

agências ou filiais.

sua

na

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

m necessários à

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas,

recolhimentos previdenciários,

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei;
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho,

identificação das pessoas naturais e jurídicas

inclusive no concernente aos

a honorários, a custas, a

ou decorrentes

Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos

disposição legal, contiver força executiva.
que, por

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARANA

EMPREGADOS JURAMENTADOS

COMARCA DE CURITIBA

1° OFICIO DISTRIBUIDOR, PART. E CONTADOR JUDICIAL DO FORO

CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

CÂNDIDO DE ABREU, 535 1° ANDAR - FONE: (41) 3027-5253
EDIFÍCIO DO FÓRUM CÍVEL - CENTRO-CÍVICO

www.1dlstrlbuldorcurltlba.ootii.br

PEDIDO DE CERTIDÕES

AV.
SANDRA LUCIA PELIKI

LUIZ CARLOS KOFANOVSKI
ISABEL ANGELA WYPYCH

MARIANY BEATRIZ DA SILVA SCAPINELI
FERNANDA GALLASSINI

KARINA BAVARO ALVES

CEP: 80530-906

JOSÉ BORGES DA CRUZ FILHO
TITULAREDIFÍCIO DO FÓRUM CÍVEL

AV. CÂNDÍDO DE ABREU, 535 - TÉRREO - CEP 80530-906

EXECUÇÕES FISCAIS DO ESTADO E DO MUNICÍPIO - REGISTROS PÚBLICOS - TRIBUNAL DO JURl
TABELIONATOS- JUIZADOESPECIALCIVELE CRIMINAL

CERTIDÃO NEGATIVA
FEITOS AJUIZADOS

m CERTIFICO, a pedido de parte interessada, para FINS

GERAIS, que revendo os livros de registros de distribuições físicas e eletrônicas de

AÇÕES DE FALÊNCIAS, CONCORDATAS, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E

EXTRAJUDICIAL, existentes nesta serventia, dos mesmos NÃO CONSTA qualquer ação
contra:

CNPJ.03.709.445/0001 -33

no período de 18 de março de 1963 (data da instalação deste cartório - Lei No.4.677, de !
29/12/62) a 29/04/2026 . ||

O REBÉRIDO É VERDADE E DOU FÉ.

# Curitiba, 04 de maio de 2026 .

FERNÃNTJÂ GALLASSINI

Escrevente Juramentada

Emitida por: FERNANDA
Lei n»! 9.803 de 21/Dez/18

Tabeia XVI dos Distribuidores n° VI letra a (R$ 48.00)

ASSINADO DIGITALMENTE POR:

1 OFICIO DE DISTRIBUIDOR DO FORO CENTRAL DA COMAR:75155267000157
Data: 04/05/2026 16:17:21

Se impressa, verificar sua autenticidade no http://www.1distribu idorcuritiba.com.br/autentica usando o codigo 00E4F013
***

***



GUAPORÉ CONTAINERS LTDA
Rua Francisco Alves Guimarães 546 ap 501 - Bairro Cristo Rei

Curitiba - PR - CEP 80050-210

Fones: 41-3085-1364 / 99926-1364 / 99912-2399
^ comerciai@.aoboxdobrasil.com.br

Ea www.aoboxcontainers.com.br
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN

PREGÃO ELETRÔNICO N» 32/2026
PROCESSO N“: 2792/2026

#
Sr. Pregoeira,

Pela presente, declaramos que a empresa GUAPORÉ CONTAINERS LTDA. CNPJ

03.709.445/0001-33 cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO N°

32/2026, cujo objeto é:

Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de locação de 03
(três) salas de aula modulares, cada uma composta por um conjunto de 03 módulos
habitáveis, incluso transporte, montagem e desmontagem, a serem instalada Junto
ao Ginásio da Ponte Alta, Píên-PR, pelo período de 06 meses.

x/

Curitiba, 15 de Maio de 2026.

CLAUDIA SABADINE DÁ Assinado de forma digitai por
,\CLAUDIA SABADINE DA SILVA

>•'. ,RINTO:02040291 989
Dadds; 2026.05.1416:52:20-Õ3'00'

SILVA

PINTO:0204029198?;/

GUAPORÉ CONTAINERS LTDA

CLAUDIA SABADINE DA SILVA PINTO

SÓCIA E REPRESENTANTE LEGAL

CPF 020.402.919-89

RG 6.123.519-1 SSP PR



GUAPORÉ CONTAINERS LTDA
Rua Francisco Alves Guimarães 546 ap 501 - Bairro Cristo Rei
Curitiba - PR - CEP 80050-210

Fones: 41-3085-1364 /99926-1364 / 99912-2399
M comèrGial@aoboxdobrasil.com.br

a vwvw.aoboxcontainers.com.br

213

BOX,,
CONTAiNERSy^

ANEXO III - DECLARAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN

PREGÃO ELETRÔNICO N" 32/2026
PROCESSO N°: 2792/2026

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório
em epígrafe, instaurado por este município, que:

não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) . /
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de ^
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

nenhum de nossos sócios é servidor(a) ou dirigente de órgão do Município de Piên;

nenhum de nossos sócios mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, ,

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com V/

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

não estamos suspensos temporariamente de participar em licitação ou impedidos de \/
contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública,
em qualquer e suas esferas;

até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente
processo e estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente

vy

\i

\J
■'-t \

Curitiba, 15 de Maio de 2026.

CLAUDIA SABADINEI

DA SILVA

PINTO:02040291989''D‘'

GUAPORÉ CONTAINERS LTDA

CLAUDIA SABADINE DA SILVA PINTO

SÓCIA E REPRESENTANTE LEGAL

CPF 020.402.919-89

RG 6.123.519-1 SSP PR

Assinado de forma digital pór
ACLAUOIA SABADINE DA SILVA
í n.KrrO;02040291989

5S: 2026.05.14 16:51:34-03'00'

1



GUAPORÉ CONTAINERS LTDA
Rua Francisco Alves Guimarães 546 ap 501 - Bairro Cristo Rei

Curitiba - PR - CEP 80050-210

Fones: 41-3085-1364 / 99926-1364 / 99912-2399
^ Gomercial@aoboxdobrasil.com.br

a wvw.aoboxcontainers.com.br
BOX.

CONTAINER 3
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15/05/2026, 08:54 Emissão do CICAD

215
UBCETTA
ESTADUAL DO

^ PARANÁ
PARANÁ
GOVERNO DO ESTADO

SECRETARIA OA FAZENDA

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS

90299234-07

Inscrição GNPJ

03.709.445/0001-33

Inicio das Atividades

03/2004

Empresa / Estabelecimento

Nome Empresarial GUAPORE CONTAINERS LTDA

Titulo do Estabelecimento GOBOX CONTAINERS

Endereço do Estabelecimento RUA FRANCISCO ALVES GUIMARAES, 546, APT 501 ;ANDAR 05;COND
CAMAIORE ED - CRISTO REI - CEP 80050-210

FONE; (41) 99926-1364

Município de Instalação CURITIBA - PR, DESDE 03/2004

(Estabelecimento Matriz)

Qualificação

Situação Atual ATIVO - REGIME NORMAL / NORMAL - DIA 12 DO MES+1, DESDE 01/2023

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

Atividade Econômica Principal do 2511-0/00 - FABRICACAO DE ESTRUTURAS METALICAS
Estabelecimento

4663-0/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA

USO INDUSTRIAL; PARTES E PECAS

4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM
GERAL

4930^2/02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS

PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E

INTERNACIONAL

4120-4/00 - CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS

4292-8/01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS

4321-5/00 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA

4322-3/01 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITARIAS E DE GAS

4322-3/02 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR

CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERAÇÃO

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

h
Quadro Societário

Nome Ctím^eto/Tísme Empresarial
CLAUDIA SABAD^NE DA SILVA P^O

Tipo Inscrição

020.402.919-89

Qualificação

SÓCIO-ADMINISTRADORCPF

Estado do Paraná

Secretaria de Estado, da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

Este CICAD tem validade atô 14/06/2026.

CAD/ICMS N» 90299234-07

Emitido Eletronicamente via Internet
15/05/2026 8:54:13

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet )V.br

https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFSllD.asp?eIncludeLinkFacil=S&eCadicms=9029923407&eUser=2IRZr3X8 1/1
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21|ESTADO DO PARANÁ
POLÍCIA MILITAR

DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO

CENTRO DE SUPRIMENTO E MANUTENÇÃO DE OBRAS

rJ

■/
í

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, inscrita no CNPJ

sob 0 n° 76.416.932/0001-81, situada na Rua Deputado Mario de Barros, n.°

1.290, Centro Cívico, CEP; 80.530-280, Curitiba / PR, atesta para os devidos

fins que a empresa GUAPORÉ EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ N“

03.709.445/0001-33, situada na RUA CANAL BELÉM 6420 - BOQUEIRÃO -

PR - CEP 81660-180, é prestadora do serviço abaixo

descriminado, nas condições estabelecidas:

■?f

CURITIBA

" Execução e Locação de 10 (dez) Módulos Habitacionais para o Projeto

Unidade Paraná Seguro, compostos por containers acoplados

customizados, em estrutura metálica, com painéis isotérmicos,

instalações hidrosanitárias, elétricas de baixa tensão e de

condicionado, com área aproximada de 40 m^* cada um.

ri

Ví.

!
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■' 'í
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Fotos ilustrativas da UPS Londrina PR instalada em 10/12/2012,

em,.m
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- Contrato n° 555/2012.

- Vigência do contrato: 10/12/2012 a 10/12/2014.

- Localização dos módulos já construídos até a presente data:

1. UPS situada à Av. Guilherme de Almeida, n° 3755, Jd União da Vitória -

Londrina - PR.

2. UPS situada à Rua Davi Xavier da Silva S/N, Bairro Nossa Senhora da

Luz - Curitiba - PR.

3. UPS situada à Rua Herece Fernandes S/N, esquina com Estrada Velha

do Barigui, Bairro Vila Sabará - Curitiba - PR.

CREA-PR
a Mio OE AUTENTICIDADE FCN
Af IXmO'' ‘t» i'ii Pfil.HA
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Certidão de Acervo

Técnico

. -|

Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009
•.m

X:i
6365/2013Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

CERTIFICAMOS, etn cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009,
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional LEONARDO MANCINI DE BONI referente à
(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: LEONARDO MANCINI DE BONI

Registro: PR-73915/D

Título profissional: ENGENHEIRO MECÂNICO

v/
RNP: 1704267030

Número da ART: 20133008420 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRÍ^SERVÍçO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 02/08/2013 Baixada em: 20/05/2016 Forma de registro:
Substituição Participação técnica: Individual

Empresa contratada: GUAPORÉ EQUIPAMENTOS LTDA - ME

Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA DO PARANÁ - SESP P CNPJ: 76.416.932/0001-81

Rua: R DEPUTADO MARIO DE BARROS N°: 1290

Complemento: Bairro: JUVEVE

Cidade: CURITIBA UF: PR CEP: 80530-280

Contrato: N 555/2012 celebrado em 10/12/2012 Vinculado a ART: 20133006400, 20132618216

Valor do contrato: R$ 620.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira

Dimensão: 10,00 Unidade de Medida: UNID

Ação Institucional:

Endereço da obra/serviço: DIVERSAS LOCALIDADES NO ESTADO DO PARANÁ N°: S/N

Bairro: BAIRRO NÃO INFORMÃDO

Cidade: CURITIBA

Coordenadas Geográficas:

Data de inicio: 10/12/2012 Conclusão efetiva: 02/08/2013

Finalidade: Outro

Proprietário:

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: ESTUDO, PLANEJAMENTO,
PROJETO, ESPECIFICAÇÕES, Ãrea de Competência: SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EAR-CONDICIONADO, Tipo de
Obra/Serviço: ESTRUTURAS METALICAS, Serviço Contratado: EXECUÇÃO,PROJETO,SERVIÇOS DE INSTALAÇAO
Observações;

PROJETO, EXECUÇÃO E INSTALAÇÃO DE 10 SISTEMAS DE AR CONDICIONADO PARA OS MÓDULOS
HABITACIONAIS DO PROJETO UNIDADE PARANÁ SEGURO DA SESP PR.

UF: PR CEP: 81650-180

CPF:

Informações complementares:
CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO PARCIAL, CONSIDERANDO QUE OS SERVIÇOS ESTÃO EM ANDAMENTO.

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT,
conforme selos de segurança A 016.742, o atestado expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe
a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n° 6365/2013

22/08/202411:40

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que
comprova o registro do atestado no Crea.

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos
dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos
em razão de substituição ou anulação de ART.

A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da
capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente

se 0 responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro téonico por meio de declaração
entregue no momento da habilitação ou da entrega das
propostas.

A CAT é válida em todo território nacional.

A auténcidade e a validade desta certidão deve ser
confirmada no site do Crea-PR,
https://www.crea-pr.org.br, informando o número do
protocolo: 253881/2013.

A falsificação deste documento constitui crime previsto no

Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor â respectiva
ação penal.

no endereço

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
0800 041 0067

www.orea-pr.org.br

CREA-PR
Consctho RoglondI de Engenf

eAgronomla do Paraná
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4. UPS situada à Rua Reinaldo de Carvalho Bola, 101, Vila Osternack,

Sítio Cercado - Curitiba - PR,

- Obs.: os endereços dos 6 módulos restantes a serem montados será definida

pela SESP PR.

- ARTs vinculadas n^s: 20133006400 e 20133008420.

- Profissionais responsáveis:

ENG. CIVIL JOÃO CARLOS DE SOUZA PINTO, CREA PR-51606/D.

ENG. MECÂNICO LEONARDO MANCINI DE BONI, CREA PR-73915/D.

Atestamos que tal fornecimento está sendo executado satisfatoriamente, nâo

existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua

conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

i

1

Curitiba, 2 de agosto de 2013.
i

,ntünes, RG 3.907.559-8Capitão QEOPM Jair Aurélio San^l3
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ESTADO DO PARANÁ
POLÍCIA MILITAR

DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO
CENTRO DE SUPRIMENTO E MANUTENÇÃO DE OBRAS

l.-

I
m N -■X

H

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
í

A SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, inscrita no CNPJ

sob 0 n® 76.416.932/0001-81, situada na Rua Deputado Mario. de Barros, n.°

1.290, Centro Cívico, CEP: 80.530-280, Curitiba / PR. atesta: para os devidos

fins que a empresa GUÂPORÉ ■ EQUIPAMENTOS ' LTDA, ' CNPa W

03.709.445/0001-33, situada na RUÁCÁNAL BELÉM 6420 - BOQUEIRÃO-

CURITIBA - PR - CEP. 81650-180. é prestadora do serviço abaixo

descriminado, nas condições estabelecidas: ; ' ,

- Execução e Locação de 10 (dez) Módulos Habitacionais para o Projeto

Unidade Paraná Seguro, compostos por contaihérs ácópiádos

çusíornizados, em estrutura metálica, com painéis isotérmicosy
instalações hidrosanitárias, elétricas de . baixa tensão .e de ap

condicionado, com área aproximada de 40 mS cada um; :

"" ..
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Fotos ilustrativas da UPS Londrina PR instalada em 10/12/2012.
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- Contrato n® 555/2012.

-Vigência do contrato: 10/12/2012 a 10/12/2014.

- Localização dos módulos já construídos até a presente data:

1. UP.S situada à Av.' Guilherme de AIrneida, n” 3755, Jd:,Uniãó da Vitória -

Londrina- PR.

UPS situada à Rua E)avi Xavier da Silva S/InIí BãirrO; Nossa Senhora da

Luz - Curitiba - PR. • '

3. UPS situada à Rua Herece Fernándes S/N, esquina.com Estradã; Velha

do Barigui, Bairro Vila Sabará-Curitiba-PR.

2.

^ a eeiò de AUTEfàíCio^Ê foi
AFivçnr! K*!; r?tTi*M coj^ha
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4.‘ UPS situada à Rua Reinaido de Carvalho Bola, 101, :Vila Ostemack,.

Sítio Cercado- Curitiba.- PR. :

- Obs.; os endereços dos 6 módulos restantes a serem montados será definidà .

pelaSESPPR.

- ARTs vinculadas n°s: 201330064Ó0 e 20Í33008420.

- Profissionais responsáveis:

EMG. CIVIL JOÂO CARLOS DE SOUZA PINTO, CREA PR-51606/D.

ENG. MECÂNICO LEONARDO MANCINl DE BONI,- CREA PR-73915/D.

i ;■ "■ ' %

1

â

i"

L

s

Ateètamos que tál fornecimento está sendo executado satisfatoriamente.. não .

existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua,

conduta e responsabilidade com as obrigações assurnidas.

1

Curitiba,'2 de agosto de 2013,■
/

. Capitão QEOPM Jair Aurélio Sán^q^EÍi^Antunes, RG 3.907.559-8;

Chefe áo t»-DAL
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Certidão de Acervo

Técnico

Certidão de Acervo Técnico - CAT ^ nm
Resolução no 1.025, dè 30 de outubro de 2009 ^IvCA" PIv

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

\

.'Vt :

6366/2013

CERTIFICAMOS, enn cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009,
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional JOAO CARLOS DE SOUZA PINTO

referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: JOAO CARLOS DE SOUZA PINTO

Registro: PR-51606/D

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 1707655537

Número da ART: 20133006400 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVÍÇO
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 02/08/2013 Baixada em: 20/05/2016 Forma de registro: Substituição

Participação técnica: Individual

Empresa contratada: GUAPORÉ EQUIPAMENTOS LTDA - ME

Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBUCA DO PARANÁ - SESP P CNPJ: 76.416.932/0001-81

Rua: R DEPUTADO MARIO DE BARROS N”: 1290

Complemento: Bairro: JUVEVE

Cidade: CURITIBA UF: PR CEP: 80530-280

Contrato: N 555/2012 celebrado em 10/12/2012 Vinculado a ART: 20132400326

Valor do contrato: R$ 620.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira

Dimensão: 400,00 Unidade de Medida: M2

Ação Institucional:

Endereço da obra/serviço: DIVERSAS LOCALIDADES NO ESTADO DO PARANÁ N°: S/N

Bairro: BAIRRO NÃO INFORMADO

Cidade: CURITIBA

Coordenadas Geográficas:

Data de inicio: 10/12/2012 Conclusão efetiva: 02/08/2013

Finalidade:Outro

Proprietário:

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO
TÉCNICO, Ãrea de Competência: EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL, Tipo de Obra/Serviço: ESTRUTURAS PRÉ-
MOLDADAS / METÃUCAS, Serviço Contratado: EXECUÇÃO,FABRICAÇÃO /

montagem,MONTAGEM,PROJETO,SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO

Observações:

EXECUÇÃO E LOCAÇÃO DE 10 (DEZ) MÓDULOS HABITACIONAIS PARA O PROJETO UNIDADE PARANÁ SEGURO DA
SESP PR, COMPOSTOS POR CONTAINERS ACOPLADOS CUSTOMIZADOS, EM ESTRUTURA METÁLICA, COM ÁREA
APROXIMADA DE 40 M= CADA UM.

Informações complementares:
CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO PARCIAL, CONSIDERANDO QUE OS SERVIÇOS ESTÃO EM ANDAMENTO

UF: PR CEP: 81650-180

CPF:

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT,
conforme selos de segurança A 016.743, o atestado expedido pelo contratante da obra/serviço, à quem cabe
a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n° 6366/2013

22/08/2024 12:07

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

0800 041 0067

www.crea-pr.org.br

CREA-PR
Conselho Reglofwl do Engenharia

eÃgronomta do Paraná
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Certidão de Acervo

Técnico

Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009
i

6366/2013Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paranár “
N.

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que

comprova o registro do atestado no Crea.

A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da
capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente

se 0 responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração
entregue no momento da habilitação ou da entrega das
propostas.

A CAT é válida em todo território nacional.

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos
dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos
em razão de substituição ou anulação de ART.

A autencidade e a validade desta certidão déve ser

confirmada no site do Crea-PR, no endereço
https://wvvw.crea-pr.org.br, informando o número do
protocolo: 253847/2013.

A falsificação deste documento constitui crime previsto no

Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva
ação penal.

f-

I.

í

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
0800 041 0067

www.crea-pr.org.br

CREA-PR
Conseiho Roglonal ds Engeaharta

e ABronomIa do Poranó
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução n» 1.137, de 03 de abril de 2023 CREA-PR CAT COM REGISTRO

de'ATESTADO

1720250007608

Atividade concluída

■ -y Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.137, de 03 de abril de 2023, do
Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional JOAO CARLOS DE SOUZA PINTO referente à
(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional; JOAÕ CARLOS DE SOUZA PINTO

Registro; PR-51606/D

TItuio profissional: ENGENHEIRO CIVIL

q (D 0)

lil
"S ■§ &

CO a.

y. (D
RNP: 1707655537 o

(ü

ró £> i

lllfDNúmero da ART: 1720256407243 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 30/10/2025 Baixada em: 03/11/2025 Forma de registro'
Substituição Participação técnica: individuai

Empresa contratada: GUAPORÉ CONTAINERS LTDA

00 P

ò 9-
(3 u
b- 51

pi y

O
o

3
g õ
ffg-Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAIS CNPJ: 95.423.000/0001-00

Rua: ROD JOAO LEOPOLDO JACOMEL - RODOVIA DAS AGUAS N°: 12162

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: PINHAiS UF: PR CEP: 83323-410

Contrato: OS N° 13/2023 celebrado em 15/12/2023 Vinculado a ART: 1720256406956

Valor do contrato: R$ 722.012,90 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Privado) brasileira

Ação Institucional:

Endereço dà obra/serviço: ROD JOAO LEOPOLDO JACOMEL - RODOVIA DAS AGUAS N“: S/N

Bairro: CENTRO

Cidade: PINHAIS

Coordenadas Geográficas: -25,434589 x -49,143691

Endereço da obra/serviço: R AMERICA DO SUL N°: 23

Bairro: CENTRO

Cidade: PINHAIS

Coordenadas Geográficas: -25,440007 x -49,183987

Endereço da obra/serviço: R HEITOR PALLU N“: 568

Bairro: GUARITUBA

Cidade: PIRAQUARA

Coordenadas Geográficas: -25,477366 x -49,128877

Data de inicio: 15/12/2023 Conclusão efetiva: 19/03/2024

Finalidade:Outro

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAIS

(fí

(fí
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UF: PR CEP: 83323-410
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UF: PR CEP: 83323-370
O

s

T3

UF: PR CEP: 83308-460
0)

Q.

O)

CNPJ: 95.423.000/0001-00

Atividade Técnica: 1- Execução de fabricação de estrutura metálica para fins diversos, 219,6 M2; 2- Execução de montagem
de estrutura metálica para fins diversos, 219,6 M2; 3- Execução de instalação de estrutura metálica para fins diversos, 219,6

s
M2

Observações:
Módulos habitáveis e containers para atender Secretaria Municipal de Obras de Pinhais PR

.5Observações da certidão:
O Crea-PFÍ certifica os dados da ART.

i

O atestado anexado foi assinado eletronicamente.

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo 4 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n° 1720250007608/2025

06/11/2025 14:26

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia db Paraná

0800 041 0067

www.crea-pr.org.br

CREA-PR
Consoihb Regional do Engenharia

'e Agronomia do Poroná
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução n» 1.137, de 03 de abril de 2023
GAT COM REGISTRO

DE ATESTADO

1720250007608Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

Atividade concluída

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que

comprova o registro do atestado no Crea.

A CAT é válida em todo território nacional.

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos
dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos
em razão dé substituição ou anulação de ART.

3 o >
i’ S u

A autencidade e a validade desta certidão deve ser

confirmada no site do Crea-PR, no endereço
https://wwW.crea-pr.org.br, informando o número do
protocolo; 284618/2025.

O) e
w I s*

IH
o 3-

8
A falsificação deste documento constitui crime previsto no

Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva
ação penal.
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
0800 041 0067

www.crea-pr.org.br

CREA-PR
Conselho Reelonal do EngenhaHo

e Agr do Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAIS
ESTADO DO PARANÁ

Secretaria Municipal de Obras Públicas
Departamento de Fiscalização de Obras Públicas

% ' fü
.. % 'T I /f

ATESTADOa3E|^PACIbADBlTÉCNtc4NÍl "

:ÁtéstarhoÇ para;^ósJdéyjd'òs,Jns,,';'que à empresa ^ÒÁPOFlÉlaONfkíNESs^^LTdÀ
jArirír"''^ .:U>fer:í' 7 ’

com sede na,R^a |rançis,co Alyes^Guimarães,- n° 546,- Ap. '501,..Cristo Rei Curitiba/PR,

inscrita no Cf^PJ. n°!03,709.445/pQ01-33, executou,os'serviços referente^ao'Edital ;do Pregão

Eletrônico n'?*'-,Hp)2023;r abaixo-,discriminad6sr~dentro- do prázo 'de vigência' contratual
estabelecido.' .

Contratante: Prefeiturá^Múnicipal de Pinhais f

Endereço Contratante: Rua Renato Nunes Ribas 543, Centrpíí- PÍnhais/PR - CEP: 83.323-
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CNPJ: 95.423.000/0001 rOO i V
i-'- ^ ^

Edital de Licitação: Pregão Eletrônico‘n“í14 0/2023

A.R.P.: n° 456/2023 ' -... " " '

Ordem de Serviço: n° 013/2023
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Objeto: AqiJisição de Módulos.ha^áyeis e"cdntêineres rhapítirnós,,conforme especificações
técnicas pafe atender a demanda das Secrétarias do Município de Pinhais. ’

Serviços i|alizados: Fabricação, montagem^^ e instalaçãq7deA219,60 m^* de Módulos

habitáveis éícontainers para atender Secretária Municipal'derObras dèíPiiihais PR. ^

Endereçosldos locais dé implárítaçãò: i
„ I i, y ,7 i >.

- Rua América do Sul, n°23;.Centrp:- Pinhais/PR;

- Estrada Ecbjógica de Pinh^, s/n°. (próximo a rotatória còrín a Rpd. Òep. Jpão Leopoldo
Jacomel), Maria%ntonieta*^Pinhâis/PR.
Município: Pinhals/PRí,

Endereço de fabricação do% módulos: Rua-Heitor Páliu, , 568'- 83308-460 - Guarituba,

Piraquara-PR

Prazo de Execução (O.S.. 13/2023): 2 meses

Prazo de início dos senriçòs:a15/12/202á (data de emissão da O.Sijl 3/2023)
Prazo de cipnclusão dálinstalação dos módulos: 19/03/2024

- tt' ■! * " -^ u
Engenheiro Responsávél^Técnico: Joãó Carlos de Souza Pinto .' ‘

CREA PR 51606/D- ART-N! 1720256407243.'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAIS
ESTADO DO PARANÁ

Secretaria Municipal de Obras Públicas

Departamento de Fiscalização de Obras Públicas
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: LOTE 01 - MÍibULÓ habitável:- = *•

I??5 0) c

3

2 TO 0)
o (A Q.

k a

TT'fíj
Valor

. Unitário,
Item Descrição Unidade | Quantidade - Valor Totai fI ví

I

; 10-1 BLOCO-DE MÓDULO, '. ' i ‘"
HÁBITAVEt(TIPO ESCRITÓRIO ■" r
ADMINISTRATIVO),COM

lAPROXIMADAMEtvlTE 6,00 X 2,44

|X 2,80 ALT, E COM BANHEIRO, 0-1

AR-ÇONDICIONADO 9:000 BTUS E
SOBRE TETÒ! Conforme- '

detalhamentpe Projeto.

f '.K ;
'./l i p

8t
y i

ÀJ/ :«rfív'Í4

ã

(D Q-
0) 0)

O) ■ Q.

ScB 8

1 Unid 1 R$52.661,90 R$52.661,90
4 4

i

■ ^8!.‘í o 3.
° s

I g'
«»

02 BLOCOS DE MÓDULOS

HABITÁVEIS (TIPO ESCRITÓRIO .
ADMINISTRATIVO)' COM,
APROXIMADAMENTE 6,Ó0'X 2,44
X 2.80=ALT. E COM BANHEIRO, 02

AR-CONDICIONADO 12.000 BTUS

E SOBRE TETÒ. Conforme

detalhamento e Projetos

•ji •D
C'■o

O"
í

V
w

f
2 Unid' ^ í R$95.981,90 R$95.981,901 E

11
o

o

íj

l§i o

&<? ^ 2.
t ° Q

S Q.

C3 új o

f t tf)

Cf)

Sg03 BÜpCOS DE MÓDULOS
HABITÁVEIS (TIPO VESTIÁRIO)
COM ((APROXIMADAMENTE 6,00 X

2,44 :i(.2;80 ALT.) COM BANHEIRO
COLEJIVO E SOBRE TETO.
Conforme detalhamento e ,Erojeto.

gI 59
-iQ

S LÜI J tu H

ãi' R$ 142.692,10 ! R$ 2^.384,204 Unid 2
O

O
o M

Ü1
KgTI

iSg
pg£
b z uj

5c uj ü:

U
M ^'.1 1

' Total j R$43|.028,00
6

O oi Zj 9Í
á Q o ^8

LpTE:02 - CONTÊINER MARÍTIMO sCK

i O
UJ Q. CL

m 1 _
Unidade Quantidade;

: , i Unitano

f

Descrição-bItem ! Valor Totalu (O
i

s
t' '■¥

Q.

CONTÊINÉRtDE 20 PÉS PARA
BANHEIRO (6!00íÍ( 2Í44 X 2,60
ALT.), REFRIGERADO, NO’*"
ESTADO ORIGINAL MARlTIMO

(REEFER) - SEM MAQUINÁRIO, (8
DIVISÓRIAS, SENDO 4 EM CADA
FACE).

CÒNTÊINERCÕM
ACESSIBILIDADE BÁNHEIRO, DE
20 P|S46,00 X 2,445X 2,60 ALT.)
REFRIGERADO, NO ESTADO

OPIGINAL MARlTIMO (REEFER) -
SEM^MAQUINÁRIO, (2 '■ •
DIVISÓWÁS).

<D

O)

sl

Unid'' !j 31 R$ 61.234,20 R$ 183.702,60

'I A
I

ú
I']

2 '■ Unidr 1 ! R$57.373,30 R$ 57.373,30
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAIS

ESTADO DO PARANÁ

Secretaria Municipal de Obras Públicas
Departamento de Fiscalização de Obras Públicas

'} ■
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v; 1 /í

jCONTÊINERALMO^ÂRlFÀDb, DE I
., 20 RÉS (6,00 X2,44iX 2,60 ALi.), .

3 ■ REFRIGEI^DO NO ÉSTAbO ‘ J
- ORIGINAL MARlTIMO (REEFER) -

' V SEM MÁQÜjNÂRIÒr'

-j5í-
]| ! '}!

4.j I • If'4r‘ i = O >

S ü)
a

Únid; i í " 3
f 2 R$ 23í454;50'

H

R$ 46;909',00 ■'
■ÜJih J

c

lU.
o =r g,

-D &
i1 U.

L }i
y

S !>/ VS// K r?! ■i.L
í J

,4f-
H /' jj'7:-^ I /;

3I (Dii'
\:Tptál ’R$ 287.984,90

]f-’( 'y':: .

ParaiatgideKas derhãndas da Pre^ de Pinhaísr os módülos habitáveis

e contêinères foram- produzidos com-inàtaíáções elétricasf Ridrossanitária,

condicionado, além de equipamentos que possibilitem a acessibilidade para PCD’,s.

Especificações Técnicas do objeto: *

1) Módulos unitários e módulos acoplados por todos os' lados, criando espaços

unificados e com ..capacidade de sobreposição. Fabricado em chapa de aço

galvanizado dé 3,d0rtm de espessura, dobrado deifórma^^éstrutura l, ,p|ue garante
rigidéz np transporte ?e montagem. Suas paredes sãb construídas lem painéis
isotérmicos com chapa de-aço em arfibas as facès com^ 0,43mm de espessura

núcleo em PIR (poliisocianurato) de 50mm de espessura;
iJ
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2) Cobertura projetada fde modo unificado! com o táfnanhbvfihál de cada ,Conjunto de
I i â ^ ‘ íí, ' !|

salas com apopy.em|treliças metálicas:e telhas^pré pintadas ná cor brança|rP40;
3) Janelas e Portas\Gonforme especiificação:-~do edital, foi ’ utilizado ilnelas com
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4) Forro interno em;.paineNsotérmico com iface inferior em chapa'de aço frisada, com

acabamento na cor bfancp;

5) Piso em painelwall 40mm corn révèstimehto em porcelanato 60 x 60 acetinado, cor

cinza claro com junta'2mm tipòTetMbado;

6) Quadro elétrico completo, com tornadas - 6 unidades por mcidulo, e iluminação - 3

pontos com painel LED 24W poKmódulo;

7) Vasos sanitários com,caixa acoplada, chuveiros elétricosJ4400W, lavatórios com

coluna e^ torneira módéjo autornâRc. mictóriós;cerâmicos-;marca cong^@divísórias em
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8) Contêineres' transforrriádòs para atendèr demanda de almoxarifado, com. instalação

de piso cerâmico antiderrapantejtomadas e iluminação;:.' -

9) Contêineres transformados para atender demanda de sanitáribsréom vasos, piso e'm

'«! 'chapa ;xadrez,antiderrapãnte e sistenia completo de acessibilidade á PGDs.
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231Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução n» 1.137, dé 03 de abril de 2023 iCAT CQM REGISTRO

I DE ATESTADO
11720250007075
Atividade concluída

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.137, de 03 de abril de 2023, do
Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional JOAO CARLOS DE SOUZA PINTO referente à
(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

3 O >

3 2c
tp I

3 5?
o. ^ s-
° 3 S'
■sêSProfissional: JOAO CARLOS DE SOUZA PINTO

Registro: PR-51606/D

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 1707655537 (D

8 0)
O <

roq i:
Ço (i> Q-

ST g.

Sò e-
Número da ART: 1720241456081 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 14/03/2024 Baixada em: 28/06/2024 Forma de registro' Inicial
Participação técnica: Individual

Empresa contratada: GUAPORÉ CONTAINERS LTDA

CO

-8

3 03'
2 õ

Contratante: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SANTA
CATARINA - SENAI/DR-SC CNPJ: 03.774.688/0001-55

Rua: ROD ADMAR GONZAGA N“: 2765

Complemento: Bairro: ITACORUBI

Cidade: FLORIANOPOLIS UF: SC CEP: 88034-001

Contrato: CT439/23 celebrado em 01/11/2023

Valor do contrato: R$ 1.088.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Privado) brasileira

Ação Institucional:

Endereço da obra/serviço: R HEITOR PALLU N°: 2765

Bairro: GUARITUBA

Cidade: PIRAQUARA

Coordenadas Geográficas: -25,477366 x -49,128877

Data de inicio: 20/02/2024 Conclusão efetiva: 20/03/2024

Finalidade: Outro

Proprietário: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - DEPARTAMENTO CNPJ: 03.774.688/0001-55
REGIONAL DE SANTA CATARINA - SENAI/DR-SC

Atividade Técnica: 1- Execução de fabricação de estrutura metálica para fins diversos, 144 M2; 2- Execução de montagem de
estrutura metálica para fins diversos, 144 M2

Observações:

Conjunto de módulos educacionais em estruturas pré fabricadas para uso nas Escolas Móveis SENAI/SC.
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

0800 041 0067

www.crea-pr.org.br

CREA-PR
Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia do Paraná
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução n° 1.137, de 03 de abrii de 2023
CAT COM REGiSTRO

DE ATESTADO

.1720250007075

Atividade concluída

yi!.-
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

Número da ART: 1720242516746 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 03/05/2024 Baixada em: 28/06/2024 Forma de registro: Inicial

Participação técnica: Individual

Empresa contratada: GUAPORÉ CONTAINERS LTDA

= o >

m
ifiContratante: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - DEPARTAMENTOREGIONALDE SANTA

CATARINA-SENAI/DR-SC CNPJ: 03.774.688/0001-55

Rua: ROD ADMAR GONZAGA N°: 2765

Complemento: Bairro: ITACORUBI

Cidade: FLORIANOPOLIS UF: SC CEP: 88034-001

Contrato: CT439/23 1° ADITIVO celebrado em 01/11/2023

Valor do contrato: R$ 272.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Privado) brasileira

Ação Institucional:

Endereço da obra/serviço: R HEITOR PALLU N°: 568

Bairro: GUARITUBA

Cidade: PIRAQUARA

Coordenadas Geográficas: -25,477366 x -49,128877

Data de inicio: 03/04/2024 Conclusão efetiva: 03/05/2024

Finalidade: Outro

Proprietário: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - DEPARTAMENTO CNPJ: 03.774.688/0001-55

REGIONAL DE SANTA CATARINA - SENAI/DR-SC

Atividade Técnica: 1- Execução de fabricação de estrutura metálica para fins diversos, 43,2 M2; 2- Execução de montagem de
estrutura metálica para fins diversos, 43,2 M2

Observações;
Conjunto de módulos educacionais em estruturas pré fabricadas para uso nas Escolas Móveis SENAI/SC,
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Observações da certidão:
O Crea-PR certifica os dados da ART. O

N

o atestado anexado foi assinado eletronicamente.

S

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo 3 folha(s), expedido peio contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabiiidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.
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Certidão de Acervo Técnico n° 1720250007075/2025

20/10/2025 15:24
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A CAT á qual o atestado está vinculado é o documento que

comprova o registro do atestado no Crea.
A CAT perderá a validade no caso de modificação dos
dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos
em razão de substituição ou anulação de ART.

A CAT é válida em todo território nacional.

A autencidadé e a validade desta certidão deve ser

confirmada no site do Crea-PR, no endereço
https://wvw.crea-pr.org.br, informando o número do
protocolo: 285046/2025.

A falsificação deste documento constitui crime previsto no

Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva
ação penal.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
0800 041 0067

wvw.crea-pr.org.br

CREA-PR
CoRSsiho noglonal da Engenharia

e Agronomia do Paraná
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

iiio SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - Departamento Regional de
Santa Catarina - SENAI/DR/SC, inscrito no CNPJ sob n° 03.774.688/0001-55 com sede na

Rodovia Admar Gonzaga, n° 2765, bairro Itacorubi,: Florianópolis/SC, CEP 88034-001, neste
ato representado por seu Especiaiísta de Licitações e Contratos, ATESTA para fins de
comprovação de CAPACiDADETÉCNiCA, que a empresa GUAPORÉ CONTAINERS LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 03.709.445/0001-33, registro no
CREA/PR, sob n° número 45900, situada na Rua Francisco Alves Guimarães, n° 546, Ap. 501,
bairro Cristo Rei, Curitiba/PR, CEP 80.050-210, prestou serviços/forneceu:, prestou
serviços abaixo descritos.
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Contrato; CT439/23

Processo Licitatório; PE0571/2023

Objeto: Aquisição de conjunto de módulos educacionais para uso nas Escolas Móveis
SENAI/SC.

Vigência: 20/11/2023 a 19/05/2024

Responsável técnico: Engenheiro Civil João Carlos de Souza Pinto - CREA PR-51606/D -
RNP 1707655537

ART: 1720241456081 - Período desde fabricação até finalização da obra: 20/02/2024 à
20/03/2024

ART: 1720242516746 - Período desde fabricação até finalização da obra: 03/04/2024 à

03/05/2024

Local de fabricação: Gobox Containers - Rua Heitor Pallu, 568 - Piraquara/PR

Locais de entrega dos módulos;

• SENAI CAÇADOR: Rua Henriqueta Tedesco 192 - Berger - Caçador - SC
• SENAi MORRO DA FUMAÇA: Rua Eugênio Pagnan esquina com a Rua Giocondo Sartor,
Centro, Morro da Fumaça/SC.

Valor Contratual; R$ 1.360.000,00
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! mDescrição:

■üFabricação, Montagem e Instalação de Conjunto de módulos habitacionais para uso nas
Escolas Móveis SENAI/SC constituídos por três tipos distintos:

1. Sala administrativo - 02 unidades

2. Sala de aula (montada por 3 partes conforme projetos) - 9 unidades

3. Banheiros - 02 unidades

Total em de fornecimento: 187,20 M^

1/3

Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial de Santa Catarina
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Todos os módulos entregues eram novos e contemplaram a estrutura metálica, as instalações
elétricas, hidrossanitárias, lógicas e de ar-condicionado, com todos os acabamentos garantindo
a acessibilidade a PCDs, prontos para serem utilizados.

Q- ?
O g: 2.

Especificações técnicas da Estrutura:

sf IÔ5:?
1. Módulos unitários e módulos acoplados por todos os lados com as dimensões de 6,00

X 2,40 X 3,00alt., criando espaços unificados e com capacidade de sobreposição.
Fabricado em chapa de aço galvanizado de 3,00mm de espessura, dobrado de forma
estrutural, que garante rigidez no transporte e montagem. Suas paredes são
construídas em painéis isotérmicos com chapa de aço em ambas as faces com

0,43mm dé espessura e com núcleo em PIR (poliisocianurato) de 70mm de espessura.

Colunas tubulares 120 x 120 x 6mm de espessura com furações a laser para pontos
de içamento e travamento lateral para o modelo sala de aula.

Perfil estrutural do piso fabricado em chapa de aço galvanizado 2,70mm de espessura
com encaixe para as paredes isotérmicas e unidos as colunas através de solda tipo
mig.

Perfil estrutural das travessas do piso em chapa de aço galvanizado 2,70mm de
espessura unidos através de solda tipo mig aos perfis estruturais do piso.

Perfil estrutural do teto fabricado em chapa de aço galvanizado 2,70mm de espessura
com encaixe para as paredes isotérmicas, forro e cobertura externa e unidos as

colunas através de solda tipo mig

Cobertura modular fabricada em chapa de aço galvanizada com 2,70mm de espessura
com dobras estruturais e soldadas com cordão de solda contínuo em todo o seu

perímetro criando uma cobertura totaiménte hermética garantindo a estanquidade do
módulo habitacional.

Paredes e forro em painel isotérmico de 70mm de espessura com núcleo em P|R de

alta densidade, detalhe para o entre vão do teto modular e forro de isopainel de 30cm
de altura para área técnica infraelétrica. As paredes e forro em painel isotérmico ficam
encaixados has vigas estruturais supêriores e inferiores do chassi modular, garantindo
uma melhor segurança no transporte rodoviário e possibilitando a instalação da relé
elétrica embutida nas paredes sem eletrodutos aparentes.

Janelas com vidros temperados e esquadrias em alumínio linha suprema com pintura
epóxi eletrostática na cor branco.

Forro interno em painel isotérmico, com acabamento na cor branco.

10. Vasos sanitários e lavatórios cerâmicos, marca ICASA com torneiras automáticas da
marca DOCOL.

11. Piso em paineiwall 40mm com revestimento em porcelanato 60 x 60 acetinado, cor
cinza claro com junta 2mm tipo retificado ou piso vinílico em régua 3mm de espessura
auto tráfego com garantia para uso comercial.

12. Quadro elétrico completo, com tomadas, painel LED embutido no forro.

13. Aparelhos de ar cond. tipo cassete embutido no forro técnico de 30cm.
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14. Pintura:

• Primeira camada - fundo para pontos de solda.
• Segunda camada - fundo para galvanizado.
• Terceiriza camada - Tinta à base PU na cor branca com o mínimo duas de mão

garantindo um total preenchimento e proteção da estrutura.
2/3
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SENAI

Atesta, ainda, que a empresa contratada atendeu satisfatoriamente as condições
estabelecidas, cumprindo com as obrigações previstas no Contrato e em conformidade

legislação vigente, com as Normas Técnicas da ABNT demonstrando competência técnica e
conduta ética e comercial no fornecimento acima, não havendo nada que a desabone até o
presente momento.
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Aloxandra Teotõnio da Silva

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL
SENAI/DR/SC
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ESTADO DO PARANÁ
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO E FINANÇAS

í/

PARANÁ
GOVERNO
DO ESTADO

2 3Í) ■

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O ESTADO 00 PARANÁ, através da SECRETARIA DE ESTADO DA

SEGURANÇA PÚBLICA - CORPO DE BOMBEIROS DO PARANÁ, inscrito no

CNPJ sob n. ° 76.416.932/0001-81, com sede localizada junto à Rua Cel.
Dulcídio, n° 800, bairro Batei, CEP 80.420-170, Curitiba/PR, atesta para os
devidos fins que a empresa Guaporé Cprítainers Ltda, CNPJ N°

03.709,445/0001-33, Registro CREA PR n° 45900, situada na Rua Francisco

Alves Guimarães 546 ap 501 - Cristo Rei - Curitiba - PR - CEP 80.050-210,
prestou forneceu:

34 POSTOS DE GUARDA-VIDA METÁLICOS (489,6 m2) PARA
ATENDER A DEMANDA DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO
PARANÁ

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS GERAIS

Módulo metálico construído “tipo Container” com medidas totais externas

equivalentes a 6 metros de comprimento, 2,4 metros de largura e altura de 2,79
metros com estrutura com fechamento na largura e altura total com

comprimento dé 3,5 metros e com varanda em vão livre de aproximadamente
2,5 metros de comprimento.

O'

NOTIFICAÇÃO’ RÉCEBI^DA 001/2025, Assinatura Avançada realizada por; Cap. Qobn, Henrique Biss Bortolini (XXX.834.489.X X) em 31/07/2025 11:11. Inserido ao

li dadaTo enlre^ hH T ^1/07/2025 11:11. Demais assinaturas na última folha, A autenticidade deste documento pode
validada no endereço. https;//www.eprotoçolo.pr.gov.br/splweb/valldarDocumentp com o código: 35eb5a96b5771c3eb883c43975fd739d.
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ESTADO DO PARANÁ

CORPO DE BOMBEIROS MILITARPARANÁ
GOVERNO DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO E FINANÇASDO ESTADO

t

- Profissional responsável: João Carlos de Souza Pinto, engenheiro civil
- CREA PR-51606/D - RNP 1707655537

- CONTRATO - N° 0623/2024 - QMS N° 6128/2024
- NOTA FISCAL - 2485 de 09/01/2025

- NOTA DE EMPENHO - 2024NE050148

- ART: 1720246504459, envolvendo as atividades de: fabricação,
instalação, montagem e projeto arquitetônico de estrutura metálica para fins
diversos

- Período desde fabricação até finalização da obra: 26/09/2024 à

26/03/2025.

- Local de entrega dos módulos: orla do litoral de Matinhos, Guaratuba e
Pontal do Paraná.

- Valor Contratual: R$ 2.023.000,00

NOTIFICAÇÃO RECEBIDA 001/2025. Assinatura Avançada realizada por: Cap. Qobm Henrique Biss Bortolini (XXX.B34.489-XX ) em 31/07/202511:11. Inseridoao

documento 1.551.733 por: Cap. Qobm Henrique Biss Bortolini em: 31/07/2025 11:11. Demais assinaturas na última folha. A autenticidade deste documento pode ser

validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/splweb/va lidarDocumento com o código: 35eb5a96b5771c3eb883c43975fd739d.



ESTADO DO PARANÁ
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO E FINANÇAS

PARANÁ
•:GOVERNO
- 'DO ESTADO

Declaramos que o fornecimento e serviços foram executados

satisfatoriamente quanto à qualidade de execução e prazos e em conformidade,

com a legislação vigente, com as Normas Técnicas da ABNT, não existindo em

nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e

responsabilidade com as obrigações assumidas.
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Cap. QOBM Henrique Biss Bortolini
Chefe do Setor de Compras

NOTIFICAÇÃO RECEBIDA 001/2025. Assinatura Avançada realizada por: Cap. Qobm Henrique Biss Bortolini (XXX.B34.489-XX ) em 31/07/2025 11:11. Inserido ao

documento 1.551.733 por: Cap. Qobm Henrique Biss Bortolini em: 31/07/202511:11. Demaisassinaturasna última folha. A autenticidade deste documento pode ser

validada no endereço: https://www.eprotocplo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 35eb5a96b5771c3eb883c43975fd739d.
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24 0ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MARICÁ

DAGP - DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO, OESTÃO E PLANEJAMENTO.

ATESTADO PE CAPACIDADE TÉCNICA

A CÂMARA Mü^ilCIPAL DE MARICÁ/RJ, inscrita no Ci^PJ N®

27.772.O78/OOO1-80, Situada à Av. Nossa Senhora do Amparo n® S7,

Centro, Maricá/RJ, atesta para os devidos fins que a empresa GUAPORÉ
CONTAINERS EIRELÍ, CNP3 N® 03.709.445/0001-33, situada na Rua

Francisco Alves Guimarães 546 ap 501 - Cristo Rei - Curitiba - PR - CEP

80.050-210, forneceu e instalou/prestou serviços de:

- Locação de 04 (quatro) módulos habitacionais de 6,00 m x 2,40 m, acoplados e

sobrepostos (aproximadamente 52,80 m2) e 01 (um) Container depósito.

- Profissional responsável: ENG. João Carlos de Souza Pinto, CREA PR-51606/D.
- ART número: 2020220156388

- CONTRATO NO. 009/2022

- Período da instalação da obra: Julho/2022

- Período de Locação dos containers: Julho/2022 a Julho/2023

- Uso destinado: A locação de containers adaptados para escritório se faz necessária
para abrigar e atender, provisoriamente,às necessidadesda instalação da parte
administrativa da Câmara Municipal de Maricá.

Declaramos que os ser/iços foram executados satisfatoriamente quanto à qualidade

de execução e prazos, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos

que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Maricá/RJ, 19 de Outubro de 2022.

RICARDO SOARES TEIXEIRA

Diretor de Administração, Gestão e Planejamento.
Matrícula n° 2411

MODELO ATESTADO MÓDULOS COM ART EMITIDA - MARICÁ 2022



UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO
CAMPUS DIADEMA

Diretoria Administrativa
Divisão de Materiais

UNIFESP
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO - UNIFESP, inscrita no CNPJ

sob 0 n° 60.453.032/0001-74, situada na Avenida Séna Madureira, n° 1500 — Vila

Ciementino - São Paulo - SP, atesta para os devidos fins que a empresa GUAPORÉ

EQUIPAMENTOS LTDA - ME, CNPJ N“ 03.709.445/0001-33, situada na RUA

CANAL BELÉM 6420 - BOQUEIRÃO - CURITIBA - PR - CEP 81650-180, é

fornecedora dos equipamentos abaixo especificados:

- 20 (VINTE) UNIDADES DE MÓDULOS METÁLICOS HABITACIONAIS, através

do CONTRATO N° PROC 20144/2012-05, PROCESSO N° 23089.20144/2012-

05, constituídos de estruturas metálicas tipo Container, com medidas individuais de

2,00 mt X 7,20 mt x 2,4 mt perfazendo uma área após montagem de 6,00 mt x 7,20 mt

X 2,4 m, revestidos externamente e internamente por painéis isotérmicos tipo

sanduíche, padrão Salas Limpas, com faces externas em aço galvanizado pré-pintado

com pintura do tipo epóxi, isolamento térmico e acústico em EPS 50mm de espessura,

com densidade de 14 kg/m3, piso em compensado naval de 18 mm, cantos

arredondados padrão vigilância sanitária, instalações elétricas e hidráulicas conforme

solicitação do contratante, ar condicionado quente e frio 18.000 BTUs, MARGA YORK

ou similar, pés metálicos, 2 janelas metálicas e 3 portas metálicas.

ABAIXO, ALGUMAS FOTOS EXEMPLIFICANDO O PROCESSO:

Rua Prof. Arthur Riedel, 275 - CEP: 09972-207 - Diadema, SP.

Tel.: + 55 11 33193310 - 33193444 - Fax: 4043-6428

E-mail compras.diadema@,umfesD.br
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Rua Prõf. Arthur Riedel, 275 - CEP: 09972-207 - Diadema, SP.

Tel.: + 55 1133193310 - 33193444 - Fax: 4043-6428

E-rhail compras.diadema@unifesD.br
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Rua Prof. Arthur Riedel, 275 - CEP: 09972-207 - Diadema, SP.

Tel.; + 55 1133193310 - 33193444 - Fax: 4043-6428

E-mail compras.diadéma@unifesD.br
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Rua Prof. Arthur Riedel, 275 - CEP: 09972^207 - Diadema, SP.

Tel.: +5511 33193310 - 33193444- Fax:4043-6428

E-mail compras.diádema@,unifesD.br
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Atestamos que a empresa possui estrutura e capacidade técnica para

prestação deste serviço e que tal fornecimento foi executado satisfatoriamente, não

existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta

e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Curitiba, 17 de Dezembro de 2012.

CláudL)

Chefe da Divisão de Materiais

UNIFESP - Campus Diadema
Telefone - 33193444 - 33193443

Celular- 995362330

Rua Prof. Arthur Riêdel, 275 - CEP: 09972-207 - Diadema, SP.

Tel,: + 55 1Í 33193310 -33193444 - Fax: 4043-6428

E-mail compras.diadema@unifesp.br
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Ministério da Saúde

í.:; ■ V r

ROCRUZ

Fundação Oswaldo Cruz

birstdria de Administração

ATESTADO-DE CA1*AC1DA1>E.TÉC.^ICA

Atestamos, para os devidos fins,-que a empresa, GUAPORÉ EQUIPAMENTOS LTDA,
inscrita no CNPJ sob iri CNPJ N° 03.709.445/0001-33, estabelecida na Rua Ganál. Belém 6420 -

Boqueirão - Curitiba - PR - Cep 81650-180, vem prestando para a FUNDAQÃO OSWALDO
CRUZ, inscrita no CNPJ sob o iri 33.781.055/0001-35, os serviços âbáixo liscriminados, iras
condições estabelecidas: ' . .

- Locação de 02 sistemas modulares provisórios para atendimento às demandas de área para

■refeitórios- da Diretoria de Administração --DIRAD - -FIQQrUZ,--com--as" seguintes ■ ■ ■

especificações técnicas: tinidade.modular composta por um conjunto de 02 módulos metálicos pré-

fabricados acoplados, integrados e montados medindo externamente (6*00 x: 2,44 X 2^89) m

(CxLxA) e internamente (5,88 x 2,32 x 2,50) m (CxLxA).

- Contrato n° 23/2012. OF. -15959. Empenho 2012NE80.1673.

- Vigência do contrato; 48 meses a partir de 30/11/2012.

- Localização do módulo; Fundação Oswaldo Cruz. localizada no Campus de Mànguinhos, situada

na Av. Brasil, 4365 - Manguinhos - Rio de Janeiro-RJ. Refeitório para o Prédio do Almoxarifado

Central - Próximo ao J\t\’ilhüo 49 - Diretoria de Adniinistraçfio (DIRAD) e Pavilhão Carlos Matus

(DIPLAN).- ; ■ . _ . , -

- Profissional responsável: ENG. JOÃO CARLOS DE SOUZA PINTO, CREA PR-51.606/D.

Atestamos que tal fornecimento está sendo executado satisfatoriamente, não existindo

registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responSabilidáde com as

obrigações assumidas. , T .

era nossos

REGISTRO N“ 024/CAD/20I3

Rio dedaneiro. 12 de Março 2013

/■ -
'9

i

•i ■ José Carlos Fcnéira Pinto
Matrícula 0465659-9

Chefe da Scçào dc Cadastro de Fornecedores
Tei: (021) 3836-2026Tax: 3836-2154 Cmail: iüsc.-rtfrioemy..br

<{

P «»èíitfb.aTSiW2
Stç.-. iiCtóttrotfé fmttehrii

A-ií Brasi!; 436S - Wangufnhos - Rio de Janeiro,: RJ 21045-900 - Brásfl
- ■ . .í Tel: (021) 3836-2010
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Curitiba, 28 de janeiro de 2019.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

0 Serviço Social da Industria, CNPJ 03.802.018/0001-03 inscrito no CNPJ sob o n”

03.776.284/0001-09, com sede na Avenida Cândido de Abreu 200 - Centro

80.530-902, atesta para os devidos fins que a empresa GUAPORÉ EQUIPAMENTOS EIRELI, CNPJ N“

03.709.445/0001-33, situada na RUA CANAL BELÉM 6420 - BOQUEIRÃO - CURITIBA -

- Curitiba - PR, CEP

PR - CEP

81650-18Ó, prestou o serviço abaixo descriminado abaixo, através do pedido 471059 referente ao CPS

119/2018

- Fornecimento de Contêineres marítimos triplos tipo REEFER, customizados para 12 salas de aula,

cada uma com aproximadamente 42 m2 para o SESI/SENAI PR.

- Localização: R Senador Accioly Filho 2175 - Cidade Industrial - Curitiba, PR, CEP 81.310-000.

- ART n°: 20183620210.

- Profissional responsável pela execução: ENG. CIVIL JOÃO CARLOS DE SOUZA PINTO,
51606/D; Registro 52107; RNP 1707655537.

- Prazo: 04/04/2018 a 22/09/2018

CREA PR-

Constata que o serviço foi executado de forma satisfatória, assim como os prazos exigidos para

entregas. Não existem em nossos registros, fatos que desabonem a conduta e a responsabilidade com

as obrigações assumidas pela referida empresa.

Ana Claudla'>^W Sirva Hadas
Coordenação de Adrríliiistração de Compras

WaldemirAmaroJ'
Gerente de Açôes Móveis

Sistema FIEP

1 / ^
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 32 12022

A UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE,
28.523.215/0039-89. situado à RUA MIGUEL FRIAS - NÚMERO 9 - ICARAÍ - NITERÓI -

RJ - CEP 24.220-000, atesta para os devidos fins que a empresa GUAPORÉ
CONTAINERS EIRELI, CNPJ N° 03.709.445/0001-33, REGISTRO CREA PR NÚMERO

45900, situada na Rua Francisco Alves Guimarães 546 ap 501 - Cristo Rei - Curitiba -

PR - CEP 80.050-210, forneceu e instalou/prestou serviços de:

inscrita no CNPJ N°

{

Fabricação, fornecimento, montagem e instalação de três conjuntos de módulos

habitacionais ém estrutura do tipo pré-fabricado êm blocos de contaíners, totalizando 15

módulos habitacionais - 216m2 de área útil, para o Instituto de Humanidades e Saúde -

Campus de Rio das Ostras/RJ.

Profissional responsável: ENG. João Carlos
de Souza Pinto, Engenheiro Civil - CREA PR-
51606/D- RNP 1707655537

Valor Contratual: R$ 940.550,00

ART número: 2020220207172 CONTRATO 2022NE001343

Local da Obra: Rua Recife - Lote 1 a

7 - Jardim Bela Vista - Rio das Ostras

- RJ - CEP 28895532

Período da instalação da obra: 24/08/2022 a
23/10/2022

Declaramos que os serviços foram executados satisfatoriamente quanto â qualidade

de execução e prazos, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que

desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Niterói, 08/02/2022.
I Assinado de formà digital por JOAO
Universidade^, paulo marques

,\MORAES:95052224168
/ M^lyo^Coordenador de Contratos/
"AD""!'
Dados; 2022.11.24 22:09:43 -03'00‘

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE

João Paulo Marques Moraes
Coordenador de Contrãtos/AD

Siape 1549110

Federal

Fluminense

Rua Miguel de Frias, 9 - le andar - sala 09 - Icaraí - Niterói - CEP: 24.220-008 - 212629-5387

secretaria.proad(5)id.uff.br - CNPJ 28.523.215/0039-89
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para fins de comprovação de serviço técnico, que a pessoa jurídica

GUAPORÉ CONTAINERS LTDA, CNPJ N° 03.709.445/0001-33, prestou a FUNDAÇÃO

EUCLIDES DA CUNHA - FEC os serviços abaixo relacionados,
características:

com as seguintes

Empresa Contratada: GUAPORÉ CONTAINERS LTDA, CNPJ N° 03.709.445/0001-33, Rua
Francisco Alves Guimaraes, 546, conjunto 501, 59 Andar, Cristo Rei, Curitiba/PR' CEP-
80.050-210.

Empresa Contratante: FUNDAÇÃO EUCLIDES DA CUNHA - FEC, CNPJ: 03.438.229/0001-09,

Rua Miguel de Frias, 123, Parte, Bairro Icaraí- Niterói/RJ,.

Contrato n°: 027/2023 assinado em 27/02/2023, decorrente do Processo Conveniar n^

32241/2022, Seleção Pública FEC n^ 001/2023/R-l.

Valor do Contrato: R$481.875,00 (quatrocentos e oitenta e um mil, oitocentos e setenta e

cinco reais).

Objeto do contrato: Fabricação, instalação e montagem de módulos habitáveis em

estruturas do tipo pré-fabricado, totalizando 08 (oito) módulos habitacionais de 14,4m^

cada com uma área total de 115,2m^, com fornecimento de bens com instalação na rede

de água, esgoto e elétrica existentes, bem como instalação de sistema de proteção contra

descargas atmosféricas, em atendimento às necessidades do projeto intitulado Aequor -

UFF Centro de Estudos, Pesquisas e Formação Avançada em Saneamento, Meio Ambiente

Costeiro, da Universidade Federal Fluminense - UFF.

- Profissional responsável: EngS João Carlos de Souza Pinto, engenheiro civil - CREA PR-

51606/D - RNP 1707655537.

Rua Miguel de Frias, 123 - Parte - Icaraí -Niterói - RJ - CEP: 24.220-001

CNPJ: 03.438.229/0001 - Tel. (021) 2109-1661 -

DASign d613fl51-7d2d-4be5-941d-cab39a721d3e - Para confirmar as assinaturas acesse https;//secure.d4sign.com.br/ver ificar

Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 102, §2.
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- ART número: 2020230095165

- Período da instalação da obra: 21IQ2I2022, a 28/05/2023

- Local da Obra: Avenida Central 454 - FAZENDA IBIACI - Ponta Negra - Maricá - RJ -

CEP 24.900-001

Os serviços foram executados sob a supervisão técnica e acompanhamento do

Professor Estefan Monteiro da Fonseca, matrícula SIAPE n^ 214526-2, na qualidade de

Coordenador do Projeto FEC 4375, no âmbito do qual se deu sua contratação e

acompanhamento.

Atestamos também que os serviços foram desenvolvidos dentro dãs condições

técnicas e prazos estabelecidos, satisfatoriamente, não existindo, erti nossos registros, até

a presente data, fatos que desabonem a conduta da empresa contratada e

responsabilidade com as obrigações assumidas.

Niterói/RJ, 19 de julho de 2023.

Eduardo Camilo da Silva

SIAPE ne 174181-7

Coordenador do Projeto

Alberto Di Sabbato

Diretor-Presidente

Fundação Euclides da Cunha

Rua Miguel de Frias, 123 - Parte - Icaraí-Niterói - RJ - CEP: 24.220-001

CNPJ: 03.438.229/0001 - Tel. (021) 2109-1661 -

D4Sign d613fl51-7(i2cMbe5-941d-cab39a721d3e - Para confirmaras assinaturas acesse https://secure.d4sign,com.br/veri ficar

Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10», §2.
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SEI/TRE-MT - 0775308 - Atestado 10/07/2024 14:30
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO .

Av. Historiador Rubens de Mendonça, 4750 - Bairro Centro Político e Administrativo

CEP 78049-941 - Cuiabá - MT - http://www.tre-mt.jus.br/ .

ATESTADO N" 0775308/2024

ATESTADO DE CAPACroADE TÉCNICA

O 'ftibunal Regional Eleitoral de Mato Grosso, sob o CNPJ N® 05.901.308/0001-21, situado na Av.
,.-^ílistoriador Rubens de Mendonça n° 4.750, Centro Político Administrativo, Setor “E”, CEP: 78.049-941,

I. 'm Cuiabá/MT, atesta para os devidos fins que a empresa Guaporé Containers Ltda, CNPJ N°
03.709.445/0001-33, Registro CREA PR n° 45900, situada na Rua Francisco Alves Guimarães 546 ap
501 - Cristo Rei- Curitiba - PR - CEP 80.050-210, prestou serviços/forneceu:

Módulos de containers do tipo habitacionais com artifícios de proteção térmica a fim de serem usados em
diversos locais da jurisdição da Justiça Eleitoral do Estado de Mato Grosso.

Quantidade: 11 módulos de 6,00 metros X 2,44 metros X 2,50 metros, perfazendo um quantitativo de
161,04 m2.

Especificações técnicas da Estrutura:

1. Módulos unitários, fabricados em chapa de aço galvanizado de 3^00 mm de espessura, dobrado de
forma estrutural, que garante rigidez no transporte e montagem. Suas paredes são construídas em
painéis isotérmiços com chapa de aço em ambas as faces com 0,43 mm de espessura e com núcleo
em PIR (poliisoeianuratò) de 50 mm de espessura

'í. ' 1 . -

. 2. Portas conforme especificação do edital.

3. Forro interno em painel isotérmieo com face inferior em chapa de aço frisada, com acabamento na
cor branco

4. Piso em painèlwall 40 mm com revestimento em porcelanato 60 x 60 cm acetinado, cor cinza claro

com junta 2 mm tipo retificado.

5. Quadro geral monofásieo, contendo 1 disjuntor geral, 1 disjuntor DR, 1 disjuntor para os
exaustores, 1 disjuntor para tomadas e 1 disjuntor para interruptor. Em sua parte interna, possui 2
tomadas, 4 luminárias tipo tartaruga de sobrepor, 2 exaustores elétricos em corpo de metal com
proteção teláda, tempõrizador para circulação de ar no interior do módulo. No tocante ao sistema

elétrico, o módulo tem caixa de passagem modelo IP65, para ligação externa.

- Profissional responsável: João Carlos de Souza Pinto (CPF: 028.445.619-50) - Engenheiro Civil -
CREA/PR-51606/D - RNP 1707655537

- CONTRATO N° 38/2023 com os termos aditivos: 1" Aditivo: (SEI/TRE-MT - ID. 0709083) e 2“

file:///Users/macintosh/Library/Containêrs/com.ap^le.mail/Data...ads/2192D1BE-5769-44FC-B130-CD4CF5pÇD941/Atestado_0775308.html Página 1 de 2



SEI/TRE-MT - 0775308 - Atestado

10/07/2024 14:30

Aditivo: (SEI/TRE-MT - ID. 0735324).

- ART EiE ÒBRA/SERVIÇO: 1220240111231

- Validade contratual de 24 (vinte e quatro) meses (29/12/2023 a 28/12/2025).

= instalação): 120 (cento e vinte) a 180 (cento e oitenta) dias
comdos contados da solicitaçao formal de solicitação do quantitativo. Obs;
àe conteiner estão entregues e instalados nos seus respectivos locais.

- Locais de entrega dos módulos:

• Sede Cuiabá; Av. Historiador Rubens de Mendonça, 4750 - Centro Político Administrativo

• Sede Cáceres; Rüa Davi Atala, 314, Jardim Celeste, Cáceres/MT

• Sede Sorriso: Rua Canoas, 583, Centro Sul, Sorriso/MT

• Sede Alto Araguaia: Rua João Alves Ferreira, n° 1865, Alto Araguaia-MT

- Valor Contratual: R$ 707.085,00

Declaramos que os serviços foram executados satisfatoriamente quanto à qualidade de
e em conformidade com a legislação vigente, com as Normas Técnicas da ABNT,
nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade
obrigações assumidas.

Ciiiaba/MT, Datado e Assinado Eletronicamente

253

atualmente todos as unidades

execução e prazos
não existindo em

com as

assinswa vXJ
eleiffcto

Documento assinado eletronicamente por LEALDO FLORESTA DE OLIVEIRA, TÉCNICO
JUDICIÁRIO, em 09/07/2024, às 14:13, conforme art. 1°, III, "b", da Lei 11.419/2006.

m

•fe A autenticidade do documento pode ser conferida no link ’’ Verificador " informando o código
^ verificador 0775308 e o código CRC 2D3115D6.

II

07165.2024-9
0775308vl

file;///Users/maointosh/Library/Containers/com.apple.mail/Data...ads/2192D1BE-5769-44FC-B130-CD4CF5DCD941/Atestado_0775308.html Página 2 de 2
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Sede

Av, õraçq Aranha, 1
Gentro, Rio de Janeiro, RJ
20.030-002

(21) 2563-4455
www.flrJan.corn.br

SÈNAI
SESI
lEL

CIRJ

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

0 SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI - Departamento

Regiònai do Estado do Rio de Janeiro, na Rua Gerson Chernicharo S/N - Bairro da Luz -

Nova Iguaçu - RJ - CEP 26.263-150, inscrito no CNPJ/MF sob o n2 03.848.688/0003-14,

atesta para os devidos fins que a empresa GUAPORÉ CONTAINERS LTDA, CNPJ N'

03.709.445/0001-33, REGISTRO CREA PR NÚMERO 45900, situada na Rua Francisco

Alves Guimarães 546 ap 5Ó1 - Cristo Rei - Curitiba - PR - CEP 80.050-210, prestou

serviços/forneceu:

Projeto, fabricação e instalação de módulos habitacionais em çontainers termo acústicos

com montagem destinados ao uso de Salas de Aula, em atendimento a unidade Fiijan

SENAI Nova Iguaçu. Fazem parte dp escopo âs instalações elétricas, infraestrutufa seca

para projetos e instalações de voz/DADOS/CFTV, instalação de ar condicionado, projeto

e instalações de águas pluviais e drenagem das êvaporadoras, projeto e instalações do
sistema de iluminação de emergência.

Foram entregues 06 (seis) salas de aulas com tamanhos interno de 4,88m x 12,12m cada.

Com corredores cobertos de 173,87 m^ perfazendo uma quantidade total de 528,75 m^
de área construída.

Especificações técnicas da Estrutura:

1) Paredes: Módulos acoplados por todos os lados, criando espaços unificados e

com capacidade de sobreposição. Fabricado em chapa de aço galvanizado de

3,00mm de espessura, dobrado de forma estrutural, que garante rigidez no

transporte e montagem. Suas paredes são construídas em painéis isotérmicos

com chapa de açõ em ambas as faces com 0,43mm de espessura e com núcleo

em PIR {poliisocianurato) de 50mm de espessura.

2) Teto: Composto de telha térmica 30mm, revestimento superior e inferior em aço

galvalume pré-pintado, sendo a face superior trapezoidal TP30 é com núcleo em

poliuretano expandido còm pintura pu na cor branca intemamente.

3) Piso: Em perfil dobrado estruturado, base em Painel Wall 40mm, revestido com

placa cimentícia e acabamento com piso acetinadò 60x60crn, cor cinza claro,

retificado PE15, antiderrapante, borda reta.
4) Cobertura: Estrutura metálica para cobertura, em duas águas, composta de perfil

light Steel framé para as vigas, terças de apoio das telhas e contraventamentos.

Estrutura de aço galvanizado, montagem com parafusos estruturais, telha acústica

com isolamento de 30mm. Com platibanda em placa cimentícia com forro de

gesso.
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Firjari Scd*

Av. Graça Aranha, 1

Centro, Rio de janeiro, RJ
2Ò.030-002

(21) 2563-<U5S

wvirw.flfjanxom.br

SENAI
SESI
lEL

CIRJ

5) J^elas: Blindex duas folhas 6mm com perfis de alumínio cm quadro de açõ com
pintura pu na cor branca.

6) Portas; Com visor, estrutura em aço e pintura na cor branca, fechamento em painel
lermoacústieo de SOmmi.

7) Acessórios: Guarda corpo c corrimão em aço inox, atendendo plenamente a norma
9Ó50/2020.

8) Ar*condicionado; Instalação de 12 (doze) aparelhos do tipo Piso-Tcto, sendo 02
(duas) unidades para cada sala de aula, com capacidade de acordo com o
dimensionamento técnico.

' Profissional responsável; eng. João Carlos de Souza Pinto, engenheiro civil - CRÉA PR-
51606/D - RNP 1707655537

■ PEDIDO DE COMPRA N® 351971

- Período de instalação; 01/12/2023 à 31/12/2023

• Local de instalação dos módulos: Rua Górson Chcmicharo, n^lS 19, Bairro da Luz, Nova
Iguaçu - Rj. CLP; 26.263-150

- Valor Contratual; RS 1.341.900,00

Declaramos que os serviços foram executados satisfatoriamente quanto à qualidade de

execução e prazos c cm conformidade com a legislação vigente, com as Normas Técnicas

da ABNT. não existindo cm nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem

sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

V.,

Nova Iguaçu - RJ, 10 de Julho de 2024.

í/i/l Bantns

Gerente e Segurança

n



256

iSl

ií
ee

wwm

u

O-w/é.
rí>

■\

MINISTÉRIO DA DEFESA
COMANDO DAaeronáutica

GRUPAMENTO DE APOIO DE CANOAS

SEÇÃO DE SUBSISTÊNCIA
Av Guilherme Schellj 3950 - Mato Grande - Canoas

Cep; 92.200-714 - Rib Grande do Sul
(51) 3462-1156 -
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0 GRUPAMENTO DE APOIO DE CANOAS (GAP-GO), com sede na Av. Guilherme Sçhell,
3950 - Bairro Mato Grande, na cidade de Canbas-RS, inscrita no GNfiPJ sób o n® Ò0.394.429/G183-

10, atesta para- os fins de çomprõvaçâb que a empresa GUAPORÉ CONTAINERS LTDA, CNPJ
N® 03.709,445/0001-33, REGISTRO CREA PR NÚMERO 45900, situada na Rua Francisco

Alves Guimarães 546 Apto SOI - Cristo Rei - Curitiba - PR - CEP 80.050-210, prestou
serviços/fornecêu:
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! ss .Projeto, Fabricação, .Montagem e Instalação com. posterior Locação de aproximadamente

1.700 m2 de móduíOs (T20 módulos) termo acústicos habitacionais para a substituição
eventual do Rancho da Base Aérea de Canoas (BAGO), segundo as especificações abaixo
detalhadas:

Estrutura: módülo cozinha para atèndiráento de 1.200 refeições, módulo frigorífico de 40 pés, rim
módulo refrigerador de 40 pés è dois módülos refiageradorês de 20 pés, módulo despensa com ,a
capacidade de 12.000 quilos de estoque seco, um módillo de 20 pés para depósito de màterial de
limpeza (D.M.L.), módulo refeitório pára atendimento de 630 refeições simultâneas, módulos
sanitários pára o atendimento dos refeitórios e privativo para o efetivo da cozinha e um módülo
escritório para a área adnünistrativa.

Especificações técnicas da Estrutura: Módulos compostos por chassi construído com perfis
metálicos e capacidade de carga mínima de 200kgf/m2; tammiho padrão com aproxirnadamente
14m2; piso composto dé calhas e tampa calhas èm aço inox; placa cimèntícia com aplicação de
placa cerâmica extrUdadà cinza claro 9 x 240 x •24Òmm em ãmbiéntes: de cozinha e preparo e
porcelanatp retificado 60 x 60 nos ambientes de refeitório,- dimensões internas mínimas; 5,80m x

2,24m X 2,50m (comprimento x largura x altura r. altura livre abaixo da telha forró), aplicados a
todos os módulos termo acústicos, exceto para bs containérs refidgerados; isolamento termo
acústico com painéis de, no mínírab, 50mm com núcleo isotéímibo em PIR com densidade dé 40fcg/
mk fornecido laudo de teste de reação ao fogo; telhado integral fabricado em chapa metálica, com
encaixe nas laterais, frente e fundo e previsão de acoplamento com outros módulos; atendimento a
todas as normas e legislações vigentes.
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e insuflamento para cozinha industrial completo com eoifas, dutos, exaustores

e splitão para .climatização do ambiente, de 129,6m* de área pára cocção. m
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Sistema de proteção contia descáigàs atmosféricas projetado e instalado para área construída de
1.7G0m".

Sistema de. tratamento de esgoto com fossa e filtro anaeróbico com capacidade de. 17.000L.
Projetos complementares de:

• Elétrica;

• Hidráulica;

• Esgoto;

• Gllmatizaçao;

• Exaustão e insuflamentoj
» Tratamento de esgoto;
• SPDA,

- Profissional responsável: eng. João Carlos de Souza Pinto, engenheiro civil ^ CREA PR-51606/D -
RNP 1707655537

- ARTN» 12631570

- CONTRATO N- 019/CAE-GAP-CO/2023

- Período desde projeto atè finalização da obra: 16/02/2023 a 31/07/2023

- Local da Obrm Base Aérea de Canoas, Rua Aügüstp Severo, 1700, bairro Nossà Senhora das
Graças - Canoas, RS, Çep 92.110C90.

' Valor Contratual: RS 8.468.350,00

Declaramos que os serviços foram executados satisfatoriamente quanto à qualidade de execução e

prazos e em conformidade com a legislação vigerite, com as Normas Técnicas da ABNT, não

existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e

responsabilidade com as obrigações assumidas.

3
U

Canoas, 08 de novembro de 2023.

NATASHA DA §1L^ TERRES 1“ Ten htt
Chefe da Seçã' Sfesistênciá do GAP-CO
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Atestado registrado no Crea-RS

Atenção:
258

A autenticidade deste registro pode ser confirmada:
a) pelo QR Code abaixo;

b) ou no site do Crea-RS, link Sociedade, Consultas, Atestado

Registrado, informando o n° do selo de segurança;
c) ou ainda clicando no link abaixo:

https://servicos.crea-rs.Qra.br/ServicosPrd/servlet/com.servicos .srv.wbpsrvatestadocatres

Este atestado registrado pelo Crea-RS é válido se acompanhado da

respectiva “CAT com registro de atestado”. Verificar na CAT a

numeração do(s) selo(s) de segurança.
f

QR Code:

Para visualizar o arquivo, utilize um app leitor de QR Code no seu smartphone.

{
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Página. 1

CAt eOM REGISTRO DE ATESTADOCertidão de Acervo Técnico - CAT

Resoiução 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA - RS
2051448

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Sul ATIVIDADE CONCLUÍDA

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n® 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que consta dos

assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Sul - Crea-RS, o Acervo Técnico do

profissional JOÃO CARLOS DE SOUZA PINTO
referente às Anotações de Responsabilidade Técnica - ARTs, abaixo discriminadas:

x/Profissional JóÃõ carlos de souza pinto

Registro: PR51606

Titulo Profissional: engenheiro civil

RNP: 1707655537

1 / 1 -

_ Número de ART: 1293 6902

^ ;orma de Registro:
Empresa Contratada:

Contratante: GUAPORÉ containers ltda

Rua: Rua FRANCISCO alves GUIMARÃES

Complemento: AP 5 01
Cidade: Curitiba

Contrato:

Valor do Contrato: R$ 8.468.350,00

Ação Institucional:

Observação:

Endereço da obra/Sen/iço: RUA augusto severo
Complemento:
Cidade: canoas

TipodeART: obra ou Serviço Registrada em: 15/12/2023 Baixada em: 31/07/2023

Participação técnica; individual/Principal
NENHUMA EMPRESA

CPF/CNPJ: 03709445000133

N=: 546

Bairro: cristo rei

UF: PR CEP: 80050210

Celebrado em: Vinculado à ART:

Tipo de Contratante:

N®: 1700

Bairro: NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS

UF: RS CEP: 0

Data de Início: 16/02/2023 Conclusão efetiva: 31/07/2023

Finalidade; outras finalidades

Proprietário: GRUPAMENTO de apoio de Canoas (gap-co)

Atividade Técnica:

0 - INSTALAÇÕES

1 - PROJETO

2 - PROJETO

3 . FABRICAÇÃO

4 - PROJETO

5 - MONTAGEM

6 . PROJETO

Descrição Complementar/Resumo do Contrato:

Coordenadas Geográficas:
Código: MPOG:

CPF/CNPJ: 00394429018310

Descrição da Obra/Senriço:

MÓDULOS HABITACIONAIS PARA O RANCHO DA BASE AÉREA DE CANOAS

INSTALAÇÕES - HIDROSSANITÂRIA EM EDIFIÇAÇÕES

SPDA

ESTRUTURAS - METÁLIÇAS

ESTRUTURAS - METÁLICAS

ESTRUTURAS - METÁLICAS

Quant: Und:

1.700,00

1.700,00

1.700,00

1.700,00

1.700,00

1.700,00

4S0,00

m*

m’

m’

m"

INSTALAÇÕES - ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO (1000 V) kW

Observações ^—

* A ART n« 12936902 SUBSTITUIU A ART n» 12631570;

* A EMPRESA CONTRATADA PARA A EXECUÇÃO DA OBRA/SERVIÇO., NÃO TEM REGISTRO NO CREA-RS, ATÉ A DATA DE
EMISSÃO DESTA CAT"

Informações Complementares
O atestado protocolizado no CREA-RS sob número; 2023230503 , está registrado çom as CAT's número(s):

2051448

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, conforme selos de segurança 224983 a 224984
0 atestado contendo 2 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das
informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico

22 de Dezembro de 2023

2051448

Hora: 14 ; 30 : 37

A autenticidade e a vaiidade desta certidão devem ser confirmadas no site do

Crea-RS (www.crea-rs.org.br), em Acesso Rápido - Consuita a autenticidade de uma CAT emitida peio
Crea-RS (caminho atuaiizado em janeiro de 2020). informe o n^ desta CAT para abertura do

documento no formato PDF.



Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução 1.025, de 30 de outubro de 2009

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO
CREA - RS

2051448Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Sul

A CAT à qual o atestado èstá Vinculado é o documento que
registro do atestado no Crea;

A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade
técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o pròfissional estiver
vinculado à essa pessoa jurídica.

ATIVIDADE CONCLUÍDA

A CAT perderá a validade
alguma ART nela constante.

A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

A CAT é válida em todo o território nacional.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Sul

- www.crea-rs.órg.br

comprova o
no caso de substituição ou anulação de

26 0

CREA-RSRua; São Luís, 77, Porto Alegre, RS, CEP 90620-170
CofiMUío eegkmil da b

Ido Sul
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Página. 1

CAT SEM REGISTRO DE ATESTADOCertidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução n-1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA - RS
2157732

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Sul

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resoiução n^ 1,025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que consta dos

assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio .Grande do Sul - Crea-RS, o Acervo Técnico do

profissional JOÃO CARLOS DE SOUZA PINTO
referente às Anotações de Responsabilidade Técnica - ARTs, abaixo discriminadas:

Profissional Jo&o carlos de souza pinto

Registro: PR51606

Título Profissional: engenheiro civil

RNP: 1707655537

1 / 1

. Número de ART:, 13841412

’ ,'Forma de Registro:
Empresa Contratada:

TipodeART: obra ou Serviço
Participação técnica:

Registrada em: 13/O6/2025 Baixada em: / /
Individual/Principal

GOAPORÉ ÇONTAINERS LTDA

Contratante: GRUPAMENTO de apoio de canoas (gap-co)
Rua: Avenida GUILHERME SCHELL

Complemento:
Cidade: Canoas

Contrato:

Valor do Contrato: R$ 1.285.967,40

Ação Institucional:

Observação:

Endereço da obra/Serviço: avenida guilherme schell
Complemento:

Cidade: canoas

CPF/CNPJ: 00394429018310

N^: 3 950

Bairro: Fátima

UF: RS CEP: 92200714

Celebrado em: Vinculado à ART;

Tipo de Contratante:

N^: 3950

Bairro: fátima

UF; RS CEP: 92200714

Data de Inicio: 25/02/2025 Previsão de Término: 24/02/2026

Finalidade: outras finalidades

Proprietário; GRUPAMENTO de apoio de canoas (gap-co)

Atividade Técnica:

0 - LOCAÇÃO

1 - observações

2 . OBSERVAÇÕES

Descrição Complementar/Resumo do Contrato;

Coordenadas Geográficas:

Código: MPOG:

CPF/CNPJ: 00394429018310

Descrição da Obra/Sen/iço;
ESTRUTURAS - METÁLICAS

LOCAÇÃO DE CONTAINERS - MÓDULOS HABITACIONAIS - RANCHO BACO

CONTRATO N" 019/OAE-GAP-CO/2023 + 1“ TERMO ADITIVO

Quant:

1.700,00

Und:

/

Informações Complementares

Certidão de Acervo Técnico

13 de Junho

2157732

Hpra: 15 : 3 : 4

A autenticidade e a vaiidade desta certidão devem ser confirmadas no site do

Crea-RS (www.crea-rs.org.br), em Acesso Rápido - Consuita a autenticidade de uma CAT emitida pelo
Crea-RS (caminho atualizado em janeiro de 2020). Informe o n^ desta CAT para abertura do

documento no formato PDF.

de 2025

Esta CAT não comprova o registro do atestado emitido pelo contratante da
obra ou serviço referenciado na Lei n*® 8.666/1993.

A CAT perderá a validade no caso de substituição ou anulação de
alguma ART nela constante.

A CAT é válida em todo o território nacional.

A falsificação deste'documento constitui crime previsto no Código Penal

Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Sül

Rua: São Luís, 77, Porto Alegre, RS, CEP 90620-170 - www.crea-rs.org.br CREA-RS
Consslhe ««glonal d« Cnçenharli«,

ÚO RIoCraMfdtfoSu]
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Certidão de Registro Profissional e Positiva de Débitos
Conselho Regiono? de Cnfanharío

e Agronomia do Paraná

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que o(a) profissional abalxér^
encontra-se regularmente registrado(a) nos ternios da Lei Federal n° 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua

profissão no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão n“: 56332/2026 VaiidadeM 6/06/2026

Nome civil;

LEONARDO MANCINI DE BONI \/ CPF:

029.622.239-90

Carteira - CREA-PR N°;

PR-73915/D
Documentode Identidade:

6.036.168-1

Órgão emissor;
SSP-PR/PR

Registro Nacional:
1704267030

Registrado(a) desde;
21/01/2004

Filiação;
PAI: ALBINO JOSE DE BONI

MÃE: MARIA IGNES MANCINI DE BONI
f

Naturalidade:

CURITIBA/PR

Possui débitos de anuidade.

Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a presente data.

TÍTULOS

Titulo: ENGENHEIRO MECÂNICO

Data da anotação do titulo profissional: 26/06/2006

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ

Curso: ENGENHARIA MECANICA

Data da Colação de Grau: - Diplomação: 13/06/2002

Situação: Regular

Atribuições profissionais:

Resolução do Confea N.° 218/1973 - Art. 12° de 29/06/1973

Título: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Data da anotação do titulo profissional: 03/02/2026

UNIBF CENTRO UNIVERSITÁRIO

Curso: ESP. EM ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Data da Colação de Grau: 15/01/2026 - Diplomação: 15/01/2026

Situação: Regular

Atribuições profissionais:

Resolução do Confea N.° 1.073/2016 - Art. 5° de 19/04/2016

Resolução do Confea N.° 359/1991 - Art. 4° de 31/07/1991

RESPONSABILIDADE TÉCNICA/QUADRO TÉCNICO:

GUAPORÉ CONTAINERS LTDA

v/
CNPJ; 03709445000133

Desde: 16/10/2007 Carga Horária: 1h

Pára fins de: Licitações
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CREA-PR Certidão de Registro Profissionai e Positiva de Débitos
Conselho Regional de Engenharia

e Agronc»n!a <fo Pamná

SiS^p^todol osSr alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá

participaçao efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s). serviços ou obras sem

Emitida via internet em 14/05/2026 15:34:31

sua

a

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme instrução de Serviço N° 03/2021
A falsificação deste documento constitui-se em > ' ' 'crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.
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CREA-PR Certidão de Registro Profissionai e Negativa de Débitos

Convelho Rcsgfonsi da En^onharta
0 Agronaaila fto Paraná

0 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que o(a) profissional abaixo
encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal n® 5.194/66 possibilitando-o(â) a exercer sua

profissão no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão n": 27213/2026 Validade: 06/09/2026

k/Nome civil:

JOAO CARLOS DE SOUZA PINTO

CPF:

028.445.619-50

Carteira - CREA-PR N":

PR-51606/D
Documento de Identidade:

6.032.032-2

Órgão emissor:
SSP/PR/PR

Registro Nacional:
1707655537

Reglstrado(a) desde:
08/02/2000

Filiação:
PAI: JOAO CARLOS TONETTO PINTO

MÃE; BRASÍLIA MARIA DE SOUZA PINTO

Naturalidade:

CURITIBA/PR

Encontra-se quite com a anuidade do exercício 2026.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a presente data.

TÍTULOS

JTitulo: ENGENHEIRO CIVIL

Data da anotação do titulo profissional: 21/08/2009

PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DO PARANA

Curso: ENGENHARIA CIVIL

Data da Colação de Grau: 07/02/2000 - Diplomação: 07/02/2000

Situação: Regular

Atribuições profissionais:

Decreto Federal N." 23.569/1933 - Art. 28° de 11/12/1933

Lei Federal N.° 5.194/1966 - Art. T de 24/12/1966

Obs.: Possui competência profissional para as atividades do art. 7° da Lei Federal N.° 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto
Federal N.° 23.569/1933 e do art. 7° da Resolução do Confea N.” 218/1973.

Resolução do Confea N.° 218/1973 - Art. 7° de 29/06/1973

z--'

RESPONSABILIDADE TÉCNICA/QUADRO TÉCNICO:

GUAPORÉ CONTAINERS LTDA

CNPJ: 03709445000133

Desde: 31/01/2018 Carga Horária: 4h

GOBOX CONTAINERS DO BRASIL LTDA

CNPJ: 07881171000116

Desde: 27/04/2022 Carga Horária: 4h

GUAPORÉ CONTAINERS LTDA

CNPJ: 03709445000303

Desde: 29/10/2025 Carga Horária: 4h

Para fins de: Comprovação junto a órgãos públicos
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CREA-PR Certidão de Registro Profissionai e Negativa de Débitos
Conselho Regional de Engonhoria

e Agronomia do Paraná

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos eiementos contidos neste documento, esta Certidão perderá
validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http://wwvi/.crea-pr.org.br), através do

protocolo n.° 84201/2026, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emitida via Internet em 10/03/2026 17:07:47

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme instrução de Serviço N° 03/2021.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

sua
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CREA-PR Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Negativa de Débitos

Coasalho ReglonsI út En^ntisria
e Agroncmiifa do l^araná

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a empresa encontra-se '
regularmente registrada nos termos da Lei Federal n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, estando habilitad^a exercer

suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) de Seu(s) responsável(eis) técnico(^

Certidão n“: 56478/2026 Validadte: 08/10/2026

/
Razão social;

GUAPORÉ CONTAINERS LIDA
CNPJ:

03.709.445/0001-33

Num. Registro;
45900

Data do Registro;
16/10/2007

Capitai Sociai;
R$ 250.000,00

Endereço;

RUA FRANCISCO ALVES GUIMARAES, 546, CJ 501 AND 5, CRISTO REI

CEP;

80050-210

Cidade;

CURITIBA-PR

N° da Alteração Contratual; Data da última alteração;
07/03/20255

Objetivo Social:

1. fabricação de estruturas metálicas (CNAE: 2511-0/00), 2. manutenção e reparação de maquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para
uso industrial e comercial (CNAE: 3314-7/07), 3. instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
(CNAE: 4322-3/02), 4. comércio varejista de materiais de construção (CNAE: 4744-0/99), 5. aluguel de maquinas e equipamentos comerciais e
industriais, inclusive contêineres (CNAE: 7739-0/99), 6. transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal,
interestadual e internacional (CNAE: 4930-2/02), 7. montagem de estruturas metálicas (CNAE: 4292-8/01), 8. serviços de engenharia (CNAE: 7112-
0/00), 9. construção de edifícios (CNAE: 4120-4/00), 10. instalação e manutenção elétrica (CNAE: 4321-5/00), 11. instalações hidráulicas,
sanitárias e de gás (CNAE: 4322-3/01), 12. administração de obras (CNAE: 4399-1/01).

Restrição de atividade:

Atividades técnicas da empresa estão circunscritas às atribuições de seus responsáveis técnicos.

Encontra-se quite com o exercício 2026
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até â presente dãta.

Filial(is):

1 - CNPJ: 03709445000303

Endreço: RUA HEITOR PALLU, 568

Bairro: GUARITUBA

Situação: Regular

Cidade: PIRAQUARA-PR CEP: 83308460

Responsáveis técnicos pela Matriz - CNPJ; 03.709.445/0001-33

NOME CIVIL: JOAO CARLOS DE SOUZA PINTO

Carteira: PR-51606/D

Desde 31/01/2018 - Carga horária: 4h
Desde 10/12/2013 até 30/01/2018 - Carga horária: 4h
Desde 25/08/2010 até 06/12/2013 - Carga horária: 8h

Situação: Ativo

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Decreto Federal N.° 23.569/1933 - Art. 28°

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Lei Federal N.° 5.194/1966 - Art. 7°

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Resolução do Confea N.° 218/1973-Art. 7°

\

- Data de expedição: 08/02/2000

V/
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CREA-PR Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Negativa de Débitos
Conselho fteglonol tío Engenharia

e Agronomia do Paraná

NOME CIVIL: LEONARDO MANCINI DE BONI

Carteira: PR-73915/D

Desde 16/10/2007 - Carga horária; 1h

Situação: Ativo

TÍTULO: ENGENHEIRO MECÂNICO - Situação: Regular

Resolução do Confea N.” 218/1973 - Art. 12°

TÍTULO: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO - Situação: Regular

Resolução do Confea N.° 359/1991 - Art. 4°

TÍTULO: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO - Situação: Regular

Resolução do Confea N.° 1.073/2016 - Art. 5°

NOME CIVIL: REINALDO FIX

Carteira: PR-23284/D

Desde 06/11/2025 - Carga horária: 20h

Situação: Ativo

TÍTULO: ENGENHEIRO ELETRICISTA - Situação: Regular

Resolução do Confea N.° 218/1973 - Art. 8°

TÍTULO: ENGENHEIRO ELETRICISTA - Situação: Regular

Lei Federal N.° 5.194/1966 - Art. 7°

TÍTULO: ENGENHEIRO ELETRICISTA - Situação: Regular

Decreto Federal N.° 23.569/1933 - Art. 33°

TÍTULO: ENGENHEIRO ELETRICISTA - Situação: Regular

Resolução do Confea N.°218/1973-Art. 9°

TÍTULO: ENGENHEIRO DE OPERAÇÃO - ELETROTÉCNICA - Situação: Regular

Resolução do Confea N.° 218/1973 - Art. 22°

Obs.: Area de eletrotécnica

- Data de expedição: 21/01/2004

- Data de expedição: 03/07/1991

Responsáveis técnicos pela Filial - CNPJ: 03.709.445/0003-03

NOME CIVIL: JOAO CARLOS DE SOUZA PINTO

Carteira: PR-51606/D

Desde 29/10/2025 - Carga horária: 4h

Situação: Ativo

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Decreto Federal N.° 23.569/1933 - Art. 28°

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Resolução do Confea N.° 218/1973 - Art. 7°

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Lei Federal N.° 5.194/1966 - Art. 7°

Obs.: Possui competência profissional para as atividades do art. 7° da Lei Federal N.° 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto
Federal N.° 23.569/1933 e do art. 7° da Resolução do Confea N.° 218/1973.

- Data de expedição: 08/02/2000

Para fins de: Licitações
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CREA-PR Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Negativa^e iSébitos
Concelho Reglonol Ú9 Eogonharia

c Açmnomla fto Paraná

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(õês) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua

validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http://www.crea-pr.org.br), através do

protocolo n.® 149001/2026, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emitida via Internet em 14/05/2026 17:46:53

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme instrução de Serviço N° 03/2021.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.
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CONTRATO PARTICULAR DE SERVIÇOS TÉCNICOS

Por meio deste instrumento CONTRATO PARTICULAR DE SERVIÇOS TÉCNICOS de
um lado a empresa GUAPORÉ CONTAINERS LTDA com sede à RUA FRANCISCO

ALVES GUIMARAES 546 AP 501 - CRISTO REI - CURITIBA, PR, CEP 80.050-210
inscrita no CNPJ n.“ 03.709.445/0001-33, representada nesta ocasião por sua sócia-
CLAUDIA SABADINE DA SILVA PINTO, R.G. n.” 6.123.519-1 SSP PR e CPF n."

020.402.919-89, doravante denominado de simplesmente Contratante, do outro lado o Sr.

LEONARDO MANCINI DE BONI, brasileiro, CPF 029.622.239-90,
Profissional de ENGENHEIRO MECÂNICO, Cart. PR-73915/D CREA PR, doravante
denominado de simplesmente Contratado, tem entre si acertado o seguinte:

Cláusula 1° - Caberá ao Contratado desenvolver atividades como responsável técnico da
empresa Contratante, conforme suas atribuições profissionais e compatíveis com os objetivos
sociais da empresa, conforme discriminado na ART de Desempenho de Cargo ou Função.

Cláusula 2” - A vigência do presente contrato será por: 1 (um) ano, a partir da sua assinatura

Cláusula 3“ - O Contratado terá carga horária de: 1 (uma) hora diária

Cláusula 4“ - O Contratante assegura ao contratado absoluta independência técnica

- O honorário profissional do contratado será de R$ 1.000,00 (um mil reais)

com titulo

\/

~N

Cláusula 5'

mensais.

Cláusula 6“ - Este Contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes mediante aviso prévio
de 30 dias

Cláusula T - Durante a vigência deste contrato e pelo prazo previsto em Lei ficará o contratado
responsável pelas atividades técnicas da empresa contratante

Cláusula 8” - Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as partes
elegem o foro da Comarca de Curitiba

Por estarem as partes de pleno acordo com o disposto neste instrumento particular de prestação
de serviços, assinam-no em duas vias de igual teor.

Curitiba,
CLAUDIA SABADINE DA . Assinado de forma digital por
SILVA

PINTO:02040291989 ‘

Do^mento assínadàdigíta Imente

LEpNARDO MANCINI DEBONt
Odta: 02/12/2025 09:lfe:58-0300

Vejrifjque em httpsi//>i(idar.iti.gov.br

r
..^CLAUDIA SABADINE DA SILVA
PINTO;02040291989

Dadosr 2025.12.02 09;49;S6 -03’00'

GUAPORÉ CONTAINERS LTDA Leoi . de Boni

CNPJ 03.709.445/0001-33 CPF: 029.622.239-90

CONTRATANTE CONTRATADO
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATANTE: GUAPORÉ CONTAINERS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com endereço à
RUA FRANCISCO ALVES GUIMARAES 546 AP 501 - CRISTO REI - CURITIBA, PR, CEP 80.050- ,

210, inscrita no CNPJ sob n° 03.709.445/0001-33, neste ato representada pela sua REPRESENTANTE i /
LEGAL, Sra. CLAUDIA SABADINE DA SILVA PINTO, portadora da Carteira de Identidade n°.

6.123.519-1 SSP PR, CPF n ° 020.402.919-89.

CONTRATADO: JOAO CARLOS DE SOUZA PINTO, portador da Carteira de Identidade n°

6.032.032-2 SSP PR, CPF 028.445.619-50, Engenheiro Civil CREA PR 51.606-D, residente à RUA
FRANCISCO ALVES GUIMARAES 546 - AP 501 - CURITIBA - PR, CEP 80050-210.

1 - OBJETO DO CONTRATO:

O objeto do presente contrato é a prestação de serviços, pelo CONTRATADO à CONTRATANTE, de
assumir a função de Responsável Técnico pela empresa.

2 - CARGA HORÁRIA

A carga horária é definida em 4 (quatro) horas diárias.

3 - REMUNERAÇÃO MENSAL

A título de remuneração mensal o CONTRATADO receberá da CONTRATANTE a importância de RS
3.750,00 (três mil setecentos e cinquenta reais), sendo que o pagamento deverá ser efetuado até o dia 15 de
cada mês.

4 - VIGÊNCIA DO CONTRATO

Este contrato tem como vigência o prazo de 2 (dois) anos com início a partir do dia 08 de Outubro de 2024,
podendo ser rescindido, desde que uma das partes assim desejar, a qualquer tempo, comunicando por escrito,
com antecedência de 30 dias. /

E por estarem de comum acordo, assinam o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Curitiba, 08 de Outubro de 2024.

JOAO CARLOS DE Assinado de forma digitai

SOUZA

PINTO:028445619 pJNJQ;02844561950
' "Dados: 2024.10.08

19:07:18-03'00'

CLAUDIA SABADINE

^"SJLVA PINTO;02040291989
PINTO:02040291 939 •’33aõs;'2024.10.08 19;07:35

-03'00'

■. porJOAO CARLOS DE
SOUZADA SILVA /

50

CONTRATANTE CONTRATADO

GUAPORÉ CONTAINERS EIRELI JOAO CARLOS DE SOUZA PINTO
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GUAPORÉ CONTAINERS LTDA
Rua Francisco Alves Guimarães 546 ap 501 - Bairro Cristo Rei
Curitiba - PR - CEP 80050-210

Fones: 41-3085-1364 / 99926-1364 / 99912-2399
^ comerGiaitS)qoboxdobrasil.com.br
a www.qoboxcorítainers.com.br
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„ BOX,,
l\ CONTAI NEBS^J

DECLARAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 32/2026
PROCESSO N“: 2792/2026

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório
em epígrafe, instaurado por este município, que o engenheiro civil João Carlos de Souza
Pinto, CREA PR 51606/D e o engenheiro mecânico Leonardo Mancini de Boni, CREA PR
73915/D serão os responsáveis técnicos pelos serviços do objeto deste Pregão Eletrônico
caso nossa empresa seja declarada vencedora, sendo que os mesmos fazem parte do
corpo técnico perante o CREA.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente

Curitiba, 15 de Maio de 2026.

CLAUDIA sabadine;-
DA SILVA ,r‘PINTO;02040291989

PINTO:02040291989'Sí”“““"^"‘"
GUAPORÉ CONTAINERS LTDA

CLAUDIA SABADINE DA SILVA PINTO

SÓCIA E REPRESENTANTE LEGAL

CPF 020.402.919-89

RG 6.123.519-1 SSP PR
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PREFEITURA ftflUNICIPAL DE PIÊN
PIÊN-PR

ATA DE SESSÃO

PREGÃO ELETRÔNICO 0000028/2026
Processo Administrativo N= 00000000000000000107

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: THAIS BECKER DE SOUZA

Data de Publicação: 13/04/2026 08:34:53

MOVIMENTQS DO PROCESSO

27/04/2026 18:57:02 REQUERIMENTO DE IMPUGNAÇÃO AGiSA CONSTRUÇÕES MODULARES LTDA (55:724.963/0001-20)
Segue anexo

29/04/2026 08:34:13 PROCESSO EM RETIFICAÇÃO SiSTEMA
^ ^

Motivo: Inconsistências nas informações do processo
9/04/2026 08:36:02 MENSAGEM PREGOEIRO ^ ^ ^

O arquivo Edital BNC - Atualizado 28 04.pdf foi adicionado ao processo.

29/04/2026 08:37:28 RESPOSTA DE IMPUGNAÇÃO PREGOEIRO
Bom dia, favor observar edital retificado e republicado.
05/05/2026 11:20:18 MENSAGEM PREGOEIRO

O condutor ativou g anexo de documentos complementares.
05/05/2026 11:20:23 MENSAGEM PREGOEIRO

O condutor alterou o horário limite para envio de documentos complementares para 05/05/2026 13:20:23
05/05/202611:36:19 MENSAGEM PREGOEIRO

O condutor alterou o horário limite para envio de documentos complementares para 05/05/2026 13:36:19
06/05/202614:37:52 MENSAGEM PREGOEIRO

O arquivo Esclarecimentõs Pien 01 .pdf foi adicionado ao processo.

06/05/2026 14:38:03 MENSAGEM PREGOEIRO

O arquivo Memorando N- 113. 2026 - Licitações revisão de prazos.pdf foi adicionado ao processo.

07/05/2026 11:32:28 CADASTRO DE PROPOSTA AGISA CONSTRUÇÕES MODULARES LTDA

07/05/2026 11:39:49 ALTERAÇAO DE PROPOSTA AGISA CONSTRUÇÕES MODULARES LTDA

13/05/2026 14:46:45 CADASTRO DE PROPOSTA ALANA ASSESSORIA COBRANÇA TRANSP E SERV. ADMINISTRATIVO

14/05/202618:02:56 CADASTRO DE PROPOSTA GUAPORE CONTAINERS LTDA

15/05/2026 08:57:43 ALTERAÇAO DE PROPOSTA GUAPORE CONTAINERS LTDA

,15/05/2026 09:12:40 CADASTRO DE PROPOSTA AFA ENGENHARIA TRANSPORTES E SERVÇOS

5/05/2026 09:16:29 ALTERAÇAO DE PROPOSTA AFA ENGENHARIA TRANSPORTES E SERVÇOS

15/05/2026 09:30:48 MENSAGEM PREGOEIRO

BOM DIA

15/05/2026 09:30:55 MENSAGEM PREGOEIRO

DAREMOS INICIO A DISPUTA

15/05/2026 09:49:00 MENSAGEM PREGOEIRO

IREI ANÁLISAR OS'DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, RETORNO ÁS 10:45 H;
15/05/2026 10:00:52 MENSAGEM PREGOEIRO ^ ~

O condutor alterou o horário limite para envio de documentos complementares para 15/05/2026 12:00:52
15/05/2026 10:13:20 MENSAGEM PREGOEIRO ^ ~

conforme informado np Chat direcionado a empresa vencedora, concedido o prazo para que a empresa anexe documentação
complememtar. ...

15/05/2026 11:57:09 MENSAGEM PREGOEIRO ^

FICA SUSOPENSÂ A SESSÃO PARA HORÁRIO DE. ALMOÇO, E.APÓS ANÁLISE DOS DOCUMENTOS RETORNANDO ÁS 14:30
H.

15/05/202613:39:24 MENSAGEM PREÇOEIRO

A empresa AFA ENGENHARIA TRANSPORTES E SERVÇOS, não apresentou em seus documentos de habilitação os exigidos
edital, mais especificamente no item 14.3.4, alíneas b,c,d,e,E f;

em

15/05/2026 13:40:06 MENSAGEM PREGOEIRO

[..] b) Comprovação que em seu quadro (empregados, sócios, diretores), possui profissional de engenharia registrado(s) no CREA-
PR,.na data da entrega dos documentos de.habilitação.

Gerado em: 27/05/2026 08:44:48 1 de 4
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15/05/2026 13:40:15 MENSAGEM PREGOEIRO

c) Certidão de Acervo.Técnico (CAT), com assinatura do proprietário ou responsável, demonstrando que o profissional Responsável
Técnico indicado executou os serviços de características técnicas compatíveis com a locação de conjuntos modulares habitáveis

fechamento em painel PIR (Poliisocianurato), similares ou superiores aos serviços previstos no objeto da presente licitação, com
montagem e desmontagem, de no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) do total do obieto desta contratação
15/05/2026 13:40:25 MENSAGEM PREGOEIRO ^

d) Declaração de disponibilidade de profissional de engenharia que atuará como Responsável Técnico pela execução dos serviços
15/05/2026 13:40:34 MENSAGEM PREGOEIRO

e) Certificado de registro de regularidade junto ao Conselho Regional de engenharia e agronomia- CREA, dentro do seu prazo de
vâlidade.

15/05/202613:40:44 MENSAGEM PREGOEIRO

f) Certificado de registro do responsável técnico junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia- CREA, dentro do seu prazo
dè validade.

15/05/202613:41:12 MENSAGEM PREGOEIRO ^ —

Por tanto fica a empresa classificada em lugar na fase de lances inabilitada.

15/05/202614:28:18 MENSAGEM PREGOEIRO

Boa tarde! Diante da análise da habilitação da empresa GUAPORÉ CONTAINERS LTDA, fica a mesma declarada habilitada
15/05/202614:30:13 MENSAGEM PREGOEIRO

Diante disto, daremos andamento no processo e passamos para a fase de manifestações recursais.

com

LOTE 1 - ADJUDICADO

Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: MES Marca: PRÓPRIA Modelo: PROPRIO

Descrição: Locação de 03 salas de aula modulares, cada sala composta por um conjunto de 03 módulos habitáveis (área mínima de
7,20 X 6,00 = 43,20m2, para 30 alunos) com pé direito de 2,5m com isolamento termoacústico retardante de chamas, piso vinílico
lavável, contendo 6 janelas, 01 porta de acesso, 06 pontos de iluminação em led, 06 pontos com cabo de rede, 02 suportes de ar
condicionado com tomada, 08 tomadas elétricas 2P+T com ar condicionado 2x 18.000 BTUs, conforme especificação do termo de
referência. DEVERÃO ESTAR INCLUSOS TODOS OS CUSTOS COM TRANSPORTE, MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE REVISÃO NO DECORRER DA CONTRATAÇÃO.

:í Valor Unit.: 18.450,00Quantidade: 6
Valor Total: 110.700,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dlf.(%) ME

1 GUAPORÉ CONTAINERS LTDA 725 03.709.445/0001-33 24.710,00 18.450,00 Não

2 AGISA CONSTRUÇÕES MODULARES 012 55.724.963/0001-20 24.710,00 24.200,00 31,17 Não

3 ALANA ASSESSORIA COBRANÇA 108 44.555.208/0001-42 24.710,00 24.710,00 2,11 Sini

DESCLASSIFICADOS

Razãò Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

AFA ENGENHARIA TRANSPORTES E 745 04.533.867/0001-63 24.710,00 18.400,00 Sim

MOVIMENTOS DO LOTE

13/04/2026 08:34:53 PUBLICADO

13/04/2026 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
15/05/2026 09:29:00 AGUARDANDO DISPUTA

15/05/2026 09:31:02 DISPUTA

15/05/2026 09:31:02 LANCE AGISA CONSTRUÇÕES MODULARES LTDA (PARTICIPANTE 012) 24.710,00

15/05/2026 09:31:02 LANCE AFA ENGENHARIA TRANSPORTES E SERVÇOS (PARTICIPANTE 745) S4.71O,Ò0

15/05/2026 09:31:02 LANCE ALANA ASSESSORIA COBRANÇA TRANSP E SERV. ADMINISTRATIVO 24.710,00

Géradò em: 27/05/2026 08:44:48 2 de 4



27 4

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN
PIÊN-PR

15/05/2026 09:31:02 LANCE GUAPORÉ CONTAINERS LTDA (PARTICIPANTE 725)

15/05/2026 Ò9:3'?:25 LANCE AGISA CONSTRUÇÕES MODULARES LTDA (PARTICIPANTE 012)

15/05/2026 09:33:48 LANCE ÀFA ENGENHARIA TRANSPORTES E SERVÇOS (PARTICIPANTE 745)

15/05/2026 09:36:51 LÁNCE GUAPORÉ CONTAINERS LTDA (PARTICIPANTE 725)

15/05/2026 09:37:12 LANCE AFA ENGENHARIA TRANSPORTES E SERVÇOS (PARTICIPANTE 745)

15/05/2026 09:38:13 LANCE GUAPORÉ CGNTÁINERS LTDA (PARTICIPANTE 725)

15/05/2026 09:38:41 LANCE AFA ENGENHARIA TRANSPORTES E SERVÇOS (PARTICIPANTE 745)

15/05/2026 09:40:14 LANCE GUAPORÉ CONTAINERS LTDA (PARTICIPANTE 725)

24.710,00

24.500,00

24.000,00

23.990,00

23.000,00

22.500,00

22.400,00

21.200,00

15/Ô5/2026 09:40:14 PRORRQGAÇÃO AUTÒMÁTICA
15/05/2026 09:40:40 LANCE AFA ENGENHARIA TRÀNSPORTES E SERVÇOS (PARTICIPANTE 745)

15/05/2026 09:41:18 LANCE AGISA CONSTRUÇÕES MODULARES LTDA (PARTICIPANTE 012)

"5/05/2026 09:41:26 LANCE GUAPORÉ CONTAINERS LTDA (PARTICIPANTE 725)

„.i5/05/2026 09:41:45 LANCE AFA ENGENHARIA TRANSPORTES E SERVÇOS (PÀRTICIPANTE 745)

15/05/2026 09:42:20 LANCE GUAPORÉ CONTAINERS LTDA (PARTICIPANTE 725)

15/05/2026 09:42;4Ò LANCE AFA ENGENHARIA TRANSPORTES E SERVÇOS (PARTICIPANTE 745)

15/05/2026 09:43:32 LANCE GUAPORÉ CONTAINERS LTDA (PARTICIPANTE 725)

15/05/2026 09:43:49 LANCE AFA ENGENHARIA TRANSPORTES E SERVÇOS (PARTICIPANTE 745)

21.100,00

24.400,00

20.040,00

20.000,00

18.900,00

18.500,00

18.450,00

18.400,00

15/05/2026 09:44:31 LANCE AGISA CONSTRUÇÕES MODULARES LTDA (PARTICIPANTE 012)

15/05/2026 09:46:09 LANCE AGISA CONSTRUÇÕES MODULARES LTDA (PARTICIPANTE 012)

15/05/202609:48:10 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é AFA ENGENHARIA TRANSPORTES E SERVÇOS

24.300,00

24.200,00

15/05/2026 09:48:10 JULGAMENTO

15/05/2026 10:00:19 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 745: CONFORME PREVISTO EM EDITAL, A EMPRESA VENCEDORA TEM O PRAZO DE 02 (DUAS)
HORAS PARA ENVIO DE PROPOSTA ATUALIZADA E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES, VI QUE A HABILITAÇAO NÃO FOI
ANEXADA COMPLETA, CONFORME ITEM 14 DO EDITAL, SENDO ASSIM IREI CONCEDER O PRAZO PARA QUE ANEXE TODA
A.DOCUMENTAÇÃO.

15/05/2026 10:01:15 HABILITAÇÃO

15/05/2026 13:41:38 INABILITAÇÃO TOTAL DE PARTICIPANTE PREGOEIRO

iFA ENGENHARIA TRANSPORTES E SERVÇOS Inabilitado. Motivo; Conforme exposto no chat.

.5/05/2026 13:41:38 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é GUAPORÉ CONTAINERS LTDA

15/05/2026 14:30:16 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

15/05/2026 14:35:01 RECURSO MANIFESTADO AGISA CONSTRUÇÕES MODULARES LTDA

A empresa AGISA manifesta Interesse na apresentação de recurso em face da habilitação.
15/05/2026 15:00:17 INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS

18/05/2026 09:08:36 ARQUIVO DE RECURSO ANEXADO AGISA CONSTRUÇÕES MODULARES LTDA
Nome do arquivo: Desistência recurso.pdf
(https://bnccompras.blob.core.windows.net/appeals/4e231ea955fa42d58f664871c73db67a.pdf) ^
18/05/2026 09:08:42 RECURSO REGISTRADO AGISA CONSTRUÇÕES MODULARES LTDA

Sra. Pregoeira, a empresa declara declínio do: presente recurso e requer o prosseguimento do trâmite.

21/05/2026 00:00:02 RECEPÇÃO DE CONTRARRAZÕES ^

26/05/2026 00:00:03 JULGAMENTO DÉ RECURSOS ^

27/05/2026 08:42:31 RECURSO JULGADO PREGOEIRO

Conforme desistência da empresa.

27/05/2026 08:42:35 EM ADJUDICAÇÃO

27/05/2026 08:44:47 ADJUDICADO

Gerado em: 27/05/2026 08:44:48
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Z
, PREGOEIRO: THAIS BECKEIVdE SOI

APOIO/MEMBRO BERNADETE MAGUEROVSKl DOS SANTOS

APOIO/MEMBRO IGOR ELIAS TELMA

Gerado em: 27/05/2026 08:44:48 4 de 4
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VENCEDORES DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO N^ 0000028/2026
Processo Administrativo N® 00000000000000000107

Tipo: AQUISiÇÃO
PREGOEIRO: THAIS BECKER DE SOUZA

Data de Pubiicação: 13/04/2026 08:34:53

TOTAL DO PROCESSO: 110.700,00

GUAPORÉ CONTAINERS LTDA 03.709.445/0001-33 110.700,00

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 725 Lance: 18.450,00 Total: 110.700,00

Unidade: MES

■'Descrição: Locação de 03 salas de aula modulares, cada sala composta por um conjunto de 03 módulos habitáveis
(área mínima de 7,20 x 6,00 = 43,20m2, para 30 alunos) com pé direito de 2,5m com isolamento termoacústico
retardante de chamas, piso vinílico lavável, contendo 6 janelas, 01 porta de aceSso, 06 pontos de iluminação em led, 06
pontos com cabo de rede, 02 suportes de ar condicionado com tomada, 08 tomadas elétricas 2P+T com ar

condicionado 2x 18.000 BTUs, conforme especificação do termo de referência. DEVERÃO ESTAR INCLUSOS TODOS
OS CUSTOS COM TRANSPORTE, MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DE REVISÃO NO
DECORRER DA CONTRATAÇÃO.
Quantidade: 6

tem: 1 Marca: PRÓPRIA Modelo: PROPRIO

Vai. Ref.: 24.:^,00 Valor Unit.: 18.450,00 Total Item: 110.700,00

PREGOEIRO: THAIS BECt^ER lOUZA

1

APOIO/IMEMBRO BERNADETE MAGUEROVSKI DOS SANTOS

APOIO/MEMBRO IGOR ELIAS TELMA

Gerado em: 27/05/2026 08:44:48 1 de 1
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ATA DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N^ 0000028/2026
Processo Administrativo 00000000000000000107

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: THAIS BECKER DE SOUZA

Data de Publicação: 13/04/2026 08:34:53

LOTE 1 - ADJUDICADO - 27/05/2026 08:44:47
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
em: 1 Unidade: MES Marca: PRÓPRIA Modelo: PROPRIO

* Jescrição: Locação de 03 salas de aula modulares, cada sala composta por um conjunto de 03 módulos habitáveis (área mínima de
7,20 X 6,0o = 43,20rn2, para 30 alunos) com pé direito de 2,5m com isolamento termoacústico retardante de chamas, piso vinílico
lavável, contendo 6 janelas, 01 porta de acesso, 06 pontos de iluminação em led, 06 pontos com cabo de rede, 02 suportes de ar
condicionado corh tomada, 08 tomadas elétricas 2P+T com ar condicionado 2x 18.000 BTUs, conforme especificação do termo de
referência. DEVERÃO ESTAR INCLUSOS TODOS OS CUSTOS COM TRANSPORTE, MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE REVISÃO NO DECORRER DA CONTRATAÇÃO.
Quantidade: 6 Valor Unit.: 18.450,00 Valor Total: 110.700,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 GUAPORÉ CONTAINERS LTDA 725 03.709.445/0001-33 24.710,00 18.450,00 Não

2 AGISA CONSTRUÇÕES MODULARES 012 55.724.963/0001-20 24.710,00

108 44.555.208/0001-42 24.710,00

24.200,00 31,17 Não

3 ALANA ASSESSORIA COBRANÇA 24.710,00 2,11 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

AFA ENGENHARIA TRANSPORTES E ^5 04.533.867/0001-63 24.710,00 18.400,00 Sim

ç nicm AiSÜ
PREGOEIRO: THAIS BEGRÊR DEfeOUZA

Gerado em: 27/05/2026 08:44:48
1 de 1



PIÊN PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN / PARANÁ
Departamento de Licitações e Compras

PREFEITURA

278

Protocolo N2 2792/2026

Requerente: Licitações e compras.

Requisitante: Secretaria Municipal de Educação

Objetivo: Homologação de licitação.

Ao Jurídico,

Encaminho ao departamento, os documentos de habilitação, ata da disputa e

demais documentos juntados neste processo para verificação e parecer para

homologação, considerando que não houve recursos.

Piên, 27 de maio de 2026.

f'

hais Beckerde^uza

Licitações e compras



PIÊN
Rua Amazonas, 373

Centro, Piên - PR

83.860-000

C4113632-1136

279PROCURADORIA
JURÍDICA

PREFEITURA

Protocolo: 2792/2026

Objeto: "licitação para locação de 03 salas de aula modulares para dar continuidade as
atividades durante a reforma da escola municipal do campo Santa Isabel".
Modalidade: Pregão eletrônico po 028/2026
Requerente: Secretaria Municipal de Educação

Parecer Jurídico

Reiatório1.

Apresenta-se para parecer derradeiro desta procuradoria jurídica, o processo licitatório na

modaiidade pregão na forma eietrônica n® 28/2026, cujo objeto é "licitação para locação

de 03 salas de aula modulares para dar continuidade as atividades durante a reforma da

escola municipal do campo Santa Isabel", conforme requerimento da secretaria municipai,

estudo técnico preliminar, termo de referência, deciaração de existência de dotação orçamentária

e recursos financeiros.

O Decreto de n.° 290/2025 efetuou a nomeação do Pregoeiro e Equipe de Apoio e, na fase

externa, constatou-se que a divulgação da licitação se deu em estrita obediência à iegislaçâo

pertinente quanto à forma e os prazos para a reaiização do certame.

Não houve apresentação de recurso, e, portanto, o feito foi submetido à autoridade

competente para fins de homologação, na forma da iegisiação apiicável.

Recebo o processo para anáiise de cumprimento de requisitos iegais.

2. Parecer Jurídico

Inicialmente vislumbramos que a modalidade licitatória utiiizada no presente processo

peia Comissão de Licitações é a mesma que foi õrièntadâ no parecer jurídico.

Vislumbra-se o atendimento à obrigatoriedade da pubiicação de aviso do certame

iicitatório em Diário Oficial, igualmênte, houve ainda a obediência ao prazo mínimo de pubiicação

entre a disponibiiização do editai e a abertura do certame (mínimo de 08 dias úteis, como

estabeiecido na aiínea "a", inciso I do artigo 55 da Lei 14.133/2021.

Ademais, cumpre ressaitar que, cabe tão somente a Comissão de Licitações a condução

do procedimento iicitatório em todos os seus atos, tendo os seus membros a responsabiiidade de

examinar e juigar todos os documentos e procedimentos reiativos ao cadastramento de iicitantes

e anáiise de certidões quanto a veracidade e vigência.

Também compete à Comissão de Licitações o julgamento das propostas conforme a regra

do edital de convocação, a verificação da adequação do preço ao valor praticado no mercado, o

Página 1 | 2
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Rua Amazonas, 373

Centro, Piên - PR

I 83.860-000

C41| 3632-1136
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PREFEITURA

registro de todos os acontecimentos em ata, a desclassificação de propostas desconformes ou

incompatíveis, bem como, coibir qualquer conduta antijurídica ou ilegal no processo, conforme o

art. 8 da Lei 14.133/2021, podendo a qualquer tempo realizar diligências destinadas a esclarecer

ou complementar o processo.

Nessa linha, não houve apresentação de recurso, bem como os licitantes não noticiaram

qualquer irregularidade no curso do procedimento, assim, não se vislumbra óbice ao

prosseguimento do feito, podendo os autos serem encaminhados à autoridade competente para

os atos de adjudicação e homologação.

Recomendo, apenas, a fiscalização designada para acompanhar os trabalhos contratados

que se atente para o recebimento dos itens conforme dispõe o edital de licitação, a fim de cumprir

com o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, nos termos da Lei 14.133/2021.

No que tangencia a emissão de parecer proferido por advogado no processo

administrativo, cabe destacar que possui natureza apenas opinativa, verdadeiro controle preventivo

de legalidade, sendo o Administrador/gestor, destinatário da consulta jurídica, responsável pela

edição do ato decisório final.

É 0 parecer. S.M.J

Piên, 27 de maio de 2026.

Procurador Jurídico

OAB/PR 132.993

Página 2|2
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HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PIÊN, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, HOMOLOGA o PREGÃO ELETRÔNICO N“ 028/2026, o- qual
tem como objeto a “Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de
locação de 03 (três) salas de aula modulares, cada uma composta por um conjunto de 03
módulos habitáveis, incluso transporte, montagem e desmontagem, a serem instalada
junto ao Ginásio da Ponte Alta, Piên-PR, pelo período de 06 meses”, e ADJUDICA o

objeto em favor da seguinte empresa:

GUAPORÉ CONTAINERS LTDA pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o n°

03.709.445/000U33, vencedora dos itens conforme relatório disponível no portal da
transparência, resultando no valor total de R$ 110.700,00 (cento e dez mil e setecentos
reais)

Piên/PR, 27 de maio de 2026.

Maicon Gfosskopf

Prefeito Municipal



Paraná , 28 de Maio de 2026 • Diário Oficial dos Municípios do Paraná • ANO XV I N° 3539

Suplementação de rubricas de despesa nãs dotações
orçamentárias:

CONTRATAÇÃO DIRETA
Dispensa de Licitação N° 022/2026 282

Suplementar

Códigos Descrição Valor PROTOCOLO: 3177/2026
07 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

07.002 AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

Objeto: Aquisição de 500 Unidades: Cpmbo teste rápido antígeno

SARS-COV2 e INFLUENZA A+B para detecção qualitativa,
simultânea e diferenciada de antígenos de SARS-COV-2 e

INFLUENZA do tipo "A" etipo "B"

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN-PR,

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO
AMBIENTE

20,606.8.2.17

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS • PESSOAL CIVIL

1710 0000 Recursos Ordinários (Livres) 2.000,00

SUBTOTAL

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

EDUCAÇÃO
OESTAO DO ENSINO FUNDAMENTAL

2.000,00

08

08.001

12.361.9.2,20

3.1.90,11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FKAS - PESSOAL CATL CONTRATADA: MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E

REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 05.343.029/0001-90

VALOR: R$ 4.944,00 (Quatro mil, novecentos e quarenta reais)

AUTORIZAÇÃO: 27/05/2026 '

1990 0103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 200.000,00

CONTRIBUIÇÕES PATRONAK3.1.90.13.00.00

2020 0103 5% sobre Transferências Constitucionais PUNDEB 20.000,00

3. l;90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL

2050 0103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 10.000,00

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS3.1.91.13.00.00,

2100 0103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 20,000,00
Publicado por:

Marcos Aurélio Melenek

Código Identificador:FEAE7D70

SUBTOTAL 250.000,00

TOTAL 252.000,00

TOTAL

SUPLEMENTAÇÃO,
GERAL DA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
EDITAL 028/2026 - CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS

PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES MÉDICOS E
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO

,252.000,00

Artigo 2.° - Como fontes de recurso para cobertura dos créditos

abertos no artigo 1.° serão utilizados:

' 1. O cancelamento parcial das dotações a seguir relacionadas,
conforme previsto no inciso III, do § 1° do artigo 43 da Lei Federal n°.

4.320/64:

í

TESTE SELETIVO N" 01/2025

PRAZO DETERMINADO - Lei n° 965/2007 e Lei 1198/2014

Anulação

EDITAL 028/2026 - CONVOCA CANDIDATOS

APROVADOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES
MÉDICOS E APRESENTAÇÃO DE
DOCUMENTAÇÃO

Códigos Descrição Valor

07 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE07.002

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO
AMBIENTE

20.606.8.2.17

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FDÍAS - PESSOAL CIVIL

0 Prefeito Municipal de Piên/Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, conferidas pelo artigo 66 da Lei Orgânica
Municipal, considerando o resultado do Teste Seletivo 001/2025 -

Edital n° 001/2025, homologado pelo Edital 016./2025 de 17 de

novembro de 2025,

1690 0000 Recursos Ordinários (Livres) 2.000,00

SUBTOTAL 2.000,00
TOTAL 2.0Q0.0C

2. O Provável Excesso de Arrecadação por Conta de Receita, de

acordo com o inciso II e § 3“ do artigo 43 da Lei Federal n“ 4.320/64,

conforme demonstrativo a seguir: RESOLVE:

Convocar o (a) candidato (a) a seguir relacionados para comparecer na

Área Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Piên/Estado do

Paraná, situada na Rua Amazonas, n° 373 - Centro - Piên/PR, a partir
do dia 28 dc maio de 2026, no horário das 08:00 às 12:00 e das 13:00

às 17:00 para apresentação de documentos e para realização da

avaliação médica pré-admissional:

Cargo: Médico temporário

Conta da receita

Receita Descrição Valor

1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 CQTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL 250.000.00

TOTAL 250.000.00

TOTAL GERAL DOS RECURSOS. .252.000,00

Artigo 3° - Das alterações constantes deste Decreto ficam também

alteradas as ações do PPA instituídas através da Lei Municipal n.°
1587/2025 e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei Municipal n.°

1598/2025 Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2026,
no que couber.

Clossifícaçno Nome do Cniididato

21» BARBARA PIET2AK FERREIRA DA SILVA

Prefeitura Municipal de Piên/Estado do Paraná, em 27 de maio de

2026.

Artigo 4° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogando-se as
disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Piên, 27 de maio de 2026.

MAICON GROSSKOPF

Prefeito Municipal

SILVANA TEIXEIRA JUNG

Secretária de Administração e FinançasMAICON GROSSKOPF

Prefeito Municipal Publicado por:
Solange de Fátima Senn

Código Identificador:875ClC2EPublique-se e registre-se.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N“ 028/2026

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PIÊN, Estado do Paraná,
de suas atribuições legais, HOMOLOGA
ELETRÔNICO N“ 028/2026, o qual tem como objeto a “Contratação
de empresa especializada para prestação de serviço de locação de 03
(três) salas de aula modulares, cada uma composta por um conjunto de
03 módulos habitáveis, incluso transporte, montagem e desmontagem.

SILVANA TEIXEIRA JUNG

Secretária de Administração e Finanças

Publicado por:
José Luiz de Barros

Código Identificador:71F7CFlE

no uso

0 PREGÃO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DISPENSA DE LICITAÇÃO 022/2026

w-WÃV.diariomuniciDal.com.br/amn 293



Paraná, 28 de Maio de 2026 • Diário Oficial dos Municípios do Paraná • ANO XV |N° 3539

a serem instalada junto ao Ginásio da Ponte Alta, Piên-PR, pelo
período de 06 rme'sès”, e ADJUDICA o objeto em favor da seguinte
empresa;

GUAPORÉ CONTAINERS LTDA pessoa jurídica inscrita no CNPJ

sob o n° O3.7O9.445/OO0Í-33, vencedora dos itens conforme relatório

disponível no portal da transparência, resultando no valor total de R$

110.700,00 (cento ê dez mil e setecentos reais)

Piên/PR, 27 de maio de 2026.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PORTARIA N” 656, DE 27 DE MAIO DE 2026.

PORTARIA N“ 656, DE 27 DE MAIO DE 2026.

Concessão de diária para servidor(a) público(a).

A senhora Silvana Teixeira Jung, Secretária de Administração e

Finanças da Prefeitura Municipal de Piên/Estado do Paraná, no uso de

suas atribuições legais conferidas pelo Decreto 146/2025 e

considerando o disposto na Lei Municipal 1.118/2011,

RESOLVE:

MAICON GROSSKOPF

Prefeito Municipal

Publicado por:
Bemadete Maguerovski Dos Santos
Código Identificador:4E25783A

Art. r Conceder ao servidor público GUILHERME CRUZ,
portador da cédula de identidade civil com RG/CPF n” 045.***.***.

, matrícula funcional 4766373, ocupante do cargo de provimento
em comissão de Diretor de Área, o pagamento de diária(s):

***

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
INEXIGIBILIDADE DE LIÇITAÇÃO 085/2026

CONTRATAÇÃO DIRETA
Inexigibilidade de Licitação N° 085/2026

Período de

afastamento
Quantidade de
diárias

N“ doObjetivo da viagem Destino Valor
empenho

Agenda no DER 28/05/2026 Curitiba/PR l(uma) R$61.00 4948/2026

Art. 2“ Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3” Ficam revogadas as disposições em contrário.

PROTOCOLO: 3170/2026

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de

serviços de manutenção técnica corretiva e preventiva nas geladeiras
utilizadas para o armazenamento de vacinas da marca Élber Piên/PR, em 27 de maio de 2026.

SILVANA TEIXEIRA JUNG

Secretária de Administração e Finanças
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN-PR.

Publicado por:
Daniele Cieslinsky

Código Identificador:24C5532C

PESSOA JURÍDICA: COTTONIL DO BRASIL LTDA
CNPJ: 04.242.944/0001-26

VALOR: R$ 900,00 (Novecentos reais).

AUTORIZAÇÃO: 27/05/2026 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
REQUERIMENTO DE FINAL DE LISTA

Piên/PR, 26 de maio de 2026.

Publicado por:
Marcos Aurélio Melenek

Çódigo Identificador:B81C47Cl

REQUERIMENTO DE FINAL DE LISTASEÇRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PORTARIA N” 655, DE 27 DE MAIO DE 2026.

Eu, JOAO PEDRO TOLEDO LIMA DE ALCANTARA

convocado (a) pelo Edital n° 025/2026, residente e domiciliado na Rua

Carlos Pradi, Jardim das Américas, Curitiba/Pr, portador da cédula de

identidade civil com RG n° 5********/sp g cpp 4Q4 *** ***.**

veiiho mui respeitosamente requerer final de lista da vaga de
MÉDICO TEMPORÁRIO conforme classificação obtida
Processo Seletivo 01/2025.

PORTARIA N“ 655, DE 27 DE MAIO DE 2026.

CONCEDE FÉRIAS PARA SERVIDOR(A)
PÚBLICO(A)

no

A senhora Silvana Teixeira Jung, Secretária de Administração e

Finanças da Prefeitura Municipal de Piên/Estado do Paraná, no uso de

suas atribuições legais conferidas pelo Decreto 146/2025,
considerando ainda 0 disposto no Título III, Capítulo III da Lei

Municipal 960/2007 - Estatuto dos Servidores Públicos,

JOAO PEDRO TOLEDO LIMA DEALCANTARA

Publicado por:
Ana Cláudia Klassar Augustin

Código Identificador:EA8D5807

RESOLVE:

ESTADO DO PARANÁ

: PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAL DE SÃO BENTO . ,Art. 1° Conceder férias, no período de 20 de julho a 08 de agosto de
2026, a servidora CRISTIANE SANTANA RIBAS CARVALHO

portadora da cédula de identidade civil com RG n° 5»******/pR

matricula funcional n° 22081, ocupante do cargo Público de Técnico

em Enfermagem.

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

DIARIA 17-2026

AUTORIZAÇÃO DE DIARIA
LEI MUNICIPAL N.° 498/2016 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016
PUBLICADA EM 18/06/2018

Art. 2° Esta portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário.
N.“ 17/2026

O Presidente da Câmara de Vereadores Senhor MÁRCIO MENIN,

neste ato devidamente acompanhado do respectivo controlador
interno, vem através deste liberar, 04 (quatro) diárias com pernoite,
para o Vereador SILVESTRE BARCKl CPF 905.873.919-87, nos

dias 26 à 30 de maio de 2026, para deslocamento até a Cidade de

(Capital do Estado - PR), para participar do curso “PRÁTICA NA

ELABORAÇÃO E TRAMITAÇÃO DE LEIS MUNICIPAIS Com
oficina especial de IA aplicada à produção legislativa", ressalvando

Piên/PR, 27 de maio de 2026.

SILVANA TEIXEIRA JUNG

Secretária de Administração e Finanças
Publicado por:

Daniele Cieslinsky
Código Identificador:75C58323
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CONTRATO N» 080/2026

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N<> 028/2026
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PIÊN E

A EMPRESA GUAPORÉ CONTAINERS LTDA

Pelo presente instrumento particular de prestação de serviço que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO
DE PIÊN, pessoa jurídica de direito público interno, insaito no CNPJ sob no 76,002.666/0001-40, com sede à

Rua Amazonas, 373, Centro, Piên/PR, neste ato representado pelo seu Prefeito Sr. MAICON GROSSKOPF
inscrito no CPF/MF sob o n® 080.xxx.xxx-17, residente e domiciliado nesta cidade, neste ato assistido pela
Procuradoria Jurídica do Município Sr. Wagner Albuquerque, OAB/PR n° 132.993/PR e em conjunto com a
Secretária de Educação Sra. Clarice de Fátima Fragoso, inscrita no CPF sob n® 563.x)p<.)óó(-87, doravante

denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro a empresa GUAPORÉ CONTAINERS LTDA, pessoa
/, jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 03,709.445/0001-33, estabelecida na Rua Francisco

Alves Guimarães 546 ap 501 - Bairro Cristo Rei, Curitiba - PR - CEP 80050-210, Fones: 41-3085-1364 / 99926-
1364 / 99912-2399, e-mail: comercial@goboxdobrasil.com.br;
Sabadine da Silva Pinto, portadora do CPF n° 020.xxx,919-xx, doravante denominada CONTRATADA, e perante
as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente contrato de prestação de serviços, cuja celebração foi

autorizada pelo despacho exarado no processo administrativo n°. 2792/2026, e que se regerá em observância às
disposições da Lei no 14.133, de 1° de abril de 2021, além das cláusulas e condições abaixo discriminadas que as

partes declaram conhecer e mutuamente se outorgam, a saber:

neste ato representado pela Sra, Claudia

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS (Art^ 92, Lei 14.133/2021)

WaUsúMMlfitíe,^ Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de locação de 03 (três)
salas de aula modulares, cada uma composta por um conjunto de 03 módulos habitáveis, incluso transporte,

montagem e desmontagem, a serem instalada junto ao Ginásio da Ponte Alta, Piên-PR, pelo período de 06
meses.

ESPECIFICAÇÃO VALOR

UNITÁRIO

ITEM UNIDADE DE

MEDIDA

QUANT. VALOR TOTAL

Locação de 03 salas de aula
modulares, cada sala

composta por um conjunto de
03 módulos habitáveis (área
mínima de 7,20 X 6,00 =
43,20m2, para 30 alunos) com
pé direito de 2,5m com
isolamento termoacústico

retardante de chamas, piso
vinílico lavável, contendo 6
janelas, 01 porta de acesso, 06
pontos de iluminação em led,
06 pontos com cabo de rede,
02 suportes de ar
condicionado com tomada, 08
tomadas elétricas 2P+T com ar

condicionado 2x 18.000 BTUs,
conforme especificação do
termo de referência. DEVERÃO
ESTAR INCLUSOS TODOS OS

CUSTOS COM TRANSPORTE,
MOBILIZAÇÃO
DESMOBILIZAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE REVISÃO

01 Mês06 R$ 18.450,00 R$ 110.700,00

E
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NO DECORRER

CONTRATAÇÃO.
DA

Parágrafo Primeiro: A execução do objeto seguirá a dinâmica que consta no edital do Pregão 028/2026.

Parágrafo Segundo; O valor do presente contrato correspondente ao preço obtido através PREGÃO
ELETRÔNICO N® 028/2026 é de R$ 110.700,00 (cento e dez mil e setecentos reais) no qual se Inclui todos os

tributos, diretos ou indiretos, sobre a execução do objeto.

Parágrafo Terceiro; Integra e completa o presente Termo Contratual, para melhor caracterização dos serviços

e resultados, bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas e para

todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Termo de
Referência do PREGÃO ELETRÔNICO N® 028/2026 e suas documentações complementares, anexos a este

Contrato e devidamente assinado pela parte CONTRATANTE, bem como a proposta do contratado, sendo os

mesmos considerados suficientes para, em complemento a este contrato e a assinatura da CONTRATADA, definir

sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado, bem como o CONTRATADO a assumir

todas as exigências presentes nos termos retro mencionados.

Parágrafo Quarto: Ao assinar a presente contratação o CONTRATADO atesta conformidade com a cessão de

direitos sobre o item objeto deste Pregão ao Órgão Contratante.

DA ENTREGA E RECEBIMENTO (Art. 140, Lei 14.133/2021)

jcHausulã ISegurtdáij A entrega e instalação, deverão ocorrer em até 15 (quinze) dias, a contar da solicitação

(nota de empenho) enviada pela Secretaria de Educação. LOCAL: Avenida Paraná, s/n®. Bairro de Ponte Alta, ao

lado do Ginásio de Esportes da Ponte Alta

Parágrafo Primeiro: Será de total responsabilidade da empresa contratada os fómecimentos de todos os

equipamentos e materiais necessários para a elaboração e execução do objeto. Todos os produtos/serviços e

seus quantitativos deverão obedecer às especificações do termo de referência do PREGÃO ELETRÔNICO N°

028/2026.

Parágrafo Segundo; Os produtos/serviços serão recebidos provisoriamente para efeito de simultânea ou

posterior verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as especificações pactuadas, envolvendo a

qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita adequação, resultando no recebimento definitivo que será

realizado pelo servidor devidamente designado como fiscal pela Secretaria Solicitante, observado o prazo
conforme especificado no termo de referência.

DA FISCALIZAÇÃO (Art. 140, Lei 14.133/2021)

jCiálisulá l^rcèirãi Fica designado como fiscal do contrato Danielle Ehrat, Matrícula 4766241.

Parágrafo Primeiro: A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 140 da Lei n®

14133/21.

Parágrafo Segundo: O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos
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à autoridade competente para as providências cabíveis.

Pb PRÀZabE VIGENCÍÃ É CÓNDlCÕi&DE PRORI^

Ciáffsiílá büãSãü O prazo de vigência da contratação é de 07 (sete) meses, podendo ser prorrogado, por igual
período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei n® 14.133/21.

Parágrafo Primeiro: A(s) CONTRATADA(s) se compromete(m) a fornecer os produtos/serviços durante o

prazo da vigência do(s) Contrato(s);

Parágrafo Segundo: A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a
negociação com o contratado.

Parágrafo Terceiro: O contratado não tem direito subjetivo a prorrogação contratual.

Parágrafo Quarto; A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

Parágrafo Quinto: O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneídade ou impedimento de licitar e contratar com o poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

Parágrafo Sexto: A execução do contrato deverá ser iniciada mediante ordem de fornecimento emitida pelo

fiscal do contrato designado pela Secretaria solicitãnte;

Parágrafo Sétimo: A execução do contrato antes de emitida a ordem de fornecimento, nos termos do parágrafo
anterior, é de responsabilidade única e exclusiva do CONTRATADO, não obrigando a CONTRATADA a adiantar os
pagamentos.

Parágrafo Oitavo: No caso de execução antecipada, antes da ordem de fornecimento ser emitida, nos moldes

do parágrafo sexto, quando houver a existência de recursos vinculados, a CONTRATADA, desde logo, fica ciente
/ de que o pagamento dos valores atrelados a receitas vinculadas somente serão efetuados quando o recurso

' financeiro estiver disponibilizado em caixa da prefeitura, correndo por sua conta e risco a execução antecipada do

contrato.

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES PAGAMENTO (Art. 141, Lei 14.133/2021).

bfáüsulá Qüihtá! O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até 30 (trinta) dias contados da

apresentação da nota fiscai/fatura, conforme disponibilidade financeira na fonte de recursos, no protocolo
financeiro da Prefeitura, desde que devidamente atestada pela Secretaria solicitãnte e anexada às provas de
regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União referente a todos os tributos federais e à

Dívida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive as contribuições sociais - INSS, de Garantia do Tempo de

Serviço - FGTS, Tributos Municipais e Tributos Estaduais e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

Parágrafo Primeiro: Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante,
0 pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.

Parágrafo Segundo: Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação fiscal. O prazo
de pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s) regularização(ões).

Parágrafo Terceiro: Em caso de atraso de pagamento em relação ao prazo estabelecido nesta cláusula, o valor

da nota fiscal poderá ser atualizado monetariamente pelo INPC (índice Nacional de Preço ao Consumidor), entre

a data em que deveria ter sido adimplida a obrigação e o efetivo pagamento (Lei Federal 14.333/2021).

Parágrafo Quarto; No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
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da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro, manutenção, instalaçao, e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação, inclusive todo o material e equipamento necessário para a

execução dos serviços.

Parágrafo Quinto: Nos termos do Decreto Municipal n® 157/2023, a administração contratante procederá a
retenção do Imposto de Renda de pessoas jurídicas na fonte tanto para bens quanto prestaçao de serviços,

inclusive obras de construção civil, salvo imunidade, isenção e/ou dispensa prevista em legislaçao em vigor
conforme Instrução Normativa n° 1234, de 2012 da Receita Federal do Brasil.

Parágrafo Sexto: Para fins de IRRF de pessoas físicas, a municipalidade seguirá a Legislado Federal, aplicando

a tabela de alíquotas progressivas.

DO REAJUSTE , . . _
jçiáu^la Sexta: Os preços contratados permanecerão fixos e irreajustáveis durante o período de ^12 (doze;
meses, contados a partir da data-base do orçamento estimativo que fundamentou a presente contratação.

Parágrafo Primeiro: O reajuste somente poderá ser aplicado após o decurso do prazo mínimo de um ano,

contado da data-base referida no caput, vedada qualquer atualização monetária ou reajuste antes desse período.

Parágrafo Segundo: Decorrido o prazo de 12 (doze) meses, o reajuste será aplicado com base no índice INPC,

observando-se os critérios, fórmulas e periodicidade ali estabelecidos.

Parágrafo Terceiro: Para fins desta cláusula, considera-se data-base do orçamento estimativo a data em que

foi elaborado o documento que serviu de base para a formação do preço de referência pela Administração.

Parágrafo Quarto: Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,o(s)

definitivo(s).

Parágrafo Quinto: Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.

Parágrafo Sexto; Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

Parágrafo Sétimo: O reajuste será realizado por apostilamento.

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS (Alt. 141, V, Lei 14.133/2021).

gíáii^iílánsetinia: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do crédito indicado pelos

códigos:

SecretariaFuncionai

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO08.001.12.361.009.2Q2Õ.3.3.90.39.QO.OO

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

iráiTsura OÍteVãi Constitui direitos de o MUNICÍPIO receber o objeto deste contrato nas condições avençadas e

da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Primeiro - O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e em seus
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anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas;

a) Efetuar a entrega dos bens nas condições, no(s) prazo(s) e no(s) local(is) indicados pela Secretaria/Órgão
solicitante, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva

nota fiscal constando detalhadamente o preço, as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência

e prazo de garantia;

b) Responsãbilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12,13,18 e 26, do

Código dç Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990); 12.1.2.1. O dever previsto no

subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou

reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 72h (setenta e duas horas) dias o produto com avarias ou

defeitos;

c) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente Termo de

Referência;

Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias que antecede a data da entrega, os

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de

Referência, edital ou na minuta de contrato;

g) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,

taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou

venham a incidir na execução do contrato,

h) Apresentar todos os documentos necessários durante a execução do contrato/Ata, mantendo em dia suas

obrigações fiscais.

No que se refere a prestação de serviços que necessita de funcionários a empresa deverá manter as suas

obrigações trabalhistas em dia, apresentando mensalmente a prefeitura municipal.

Responsabilizar-se pela qualidade dos materiais e serviços executados ou fornecidos, inclusive a promoção de

readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto

ajustado;

f)

i)

i)

Parágrafo Segundo - Constitui obrigações da CONTRATANTE:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

f) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

g) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando

do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste;

i) A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,

admitida a prorrogação motivada, por igual período;

j) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo

máximo de 10 (dez) dias úteis, admitida a prorrogação motivada, por iguaiperíodo,-
k3 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento
de cláusulas contratuais;

I) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que
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vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (Título IV, Capítulo I, Lei 14.133/2021)

gÜáululá Noha^ Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.° 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial/total do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigido originalmente no certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação quando convocado
dentro do prazo de validade da sua proposta;

^ g) ensejar o retardamento da execução oü da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante
a licitação ou a execução do contrato;
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
I) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei no 12.846, de 1° de agosto de 2013.

Parágrafo Primeiro: Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

• Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art, 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021);

• Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c",

"d", "e", "f", e "g" do item 8,1 deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n® 14.133, de 2021);

• Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "h", "i", "j", "k" e "I" do item 8.1 deste contrato, bem como nas alíneas "b", "c", "d", "e", 'Y",

• "g", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art, 156, §5°, da Lei n° 14,133, de 2021).

Parágrafo Segundo: Multa:

I - Moratória:

a) Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor integral da nota de empenho,
até 0 limite de 10 (dez) dias;
b) Moratória de 3% (três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor integral da nota de empenho,
até o limite máximo de 20 (vinte) dias, e pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação
ou reposição da garantia;
c) Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor integral da nota de empenho,
até 0 limite máximo de 30 (trinta) dias, e pela inobservância do prazo fixado pelo fiscal do contrato para sanar
alguma irregularidade do objeto contratual e/ou apresentação de documentação solicitada,
d) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção da Ata de Registro de

Preços por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do artigo 137

da Lei n.o 14.133, de 2021.

II - Compensatória:

a) Para a infração descrita na alínea "a" do item 8.1, a multa compensatória será de 5% (cinco por cento) do

valor total do contrato,

b) Para a infração descrita na alínea "b" do item 8.1, a multa compensatória será de 30% (trinta por cento) do
valor total do contrato,

c) Para a infração descrita na alínea "c" do item 8.1, a multa compensatória será de 10% (dez por cento) do valor
total do contrato,

d) Para a infração descrita na alínea "d" do item 8.1, a multa compensatória será de 10% (dez por cento) do
valor total do contrato.
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e) Para as infrações previstas nas alíneas "e"; 'T'; e "g" do item 8.1, a multa compensatória será de 5% (cinco
por cento) do valor do contrato,
f) Para as infrações previstas nas alíneas "h"; "i"; "j"; "k"; e "I" do item 8.1, a multa compensatória será de 30%

(trinta por cento) do valor total do contrato.

Parágrafo Terceiro: A aplicação das sanções previstas nesta ata não exclui, êm hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao contratante, nos moldes do previsto no artigo 156, parágrafo 9.° da

Lei n.o 14.133, de 2021.

Parágrafo Quarto: Todas as sanções previstas nesta ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa,
conforme previsto no artigo 156, parágrafo 7°, da Lei n.o 14.133, de 2021.

Parágrafo Quinto: Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação, nos moldes do disposto no artigo 157, da Lei n.o 14.133, de 2021.

, Parágrafo Sexto: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo contratante ao contratado> além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

Parágrafo Sétimo: Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prâzo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

Parágrafo Oitavo; A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
artigo 158 da Lei n.° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Nono: Na aplicação das sanções serão considerados:
I - a natureza e a gravidade da infração cometida.
II - as peculiaridades do caso concreto.

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes.

IV - os danos que dela provierem para o contratante.
^ V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos

( de controle.

Parágrafo Décimo: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n°

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental
e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

Parágrafo Décimo Primeiro: A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. 160, da Lei no 14.133, de 2021).

Parágrafo Décimo Segundo: Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade
que implique no impedimento de licitar e contratar com o Município, ou de declaração de inidoneidade, será

obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal de Contas do Estado.

Parágrafò Décimo Terceiro: O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei 0° 14.133, de
2021).
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contratar e declaração de inidoneidade para
Parágrafo Décimo Quarto; As sanções impedimento de

licitar e

licitar ou contratar são passíveis de reãbilitaçao na forma do art. 163 da Lei no 14.133/21.

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS
DA ADMINISTRAÇÃO (ArtS. 104

e 137, Lei 14.133/2021).

direito de rescindir o presente contrato unilateralmenteO comRNT/mE se

quando ocorrerem às hipóteses do art. 138, § I da Lei n 14.133/21.
reserva o

Parágrafo Primeiro: A rescisão do presente Contrato poderá ser amigávej, por acordo entre as partes, na
forma do art. 138, § II da Lei 0° 14.133/21, ou judicial, nos termos da legislaçao.

parágrafo Segundo: O contrato poderá ser extinto de cumpridas as -tes

a os^ ÍSB e .3, da
mesma lei.

modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
Parágrafo Terceiro: A alteração social ou a
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

modificação implicar mudança da pessoa jurídicaParágrafo Quarto: No caso do parágrafo anterior, se
a

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

Parágrafo Quinto: 0 termo de extinção, sempre que possível, sera precedido de.

. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

II - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
III - Indenizações e multas,

caput, da Lei n.® 14.133, de 2021).

I-

até 0 terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL (Art. 75, Lei 14.133/2021).

ííáiJsiíníã^^cíniã^Wimê^^^ O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei 14.133 de
bl/Õ^MÍriiíãi ãlteráções e, pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se supletivarnente os pnncipio

TeorS dS contratos, as disposições de Direito Privado, Código de Defesa do Consumidor, Codigo üvil a Lei

Orgânica e demais normas aplicáveis à espécie do Município de Pien/PR.

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à

analogia, aos costumes e aos princípios gerais de Direitos.

DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO (Art. 89, Lei 14.133/2021).

í=tón«iÍÍDédmã"S(iaün^^^^^ Fica o CONTRATADO obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, ern

Sm^Me^^r^l^êíações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualifícaçao exigidas
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da

execução do presente Contrato.

DO FORO (Art. 89 § 1°, Lei 14.133/2021).
Concorda o'

à luz da referida Lei e suas alterações, recorrendo-se à

CONTRATADO quanto ao foro privilegiado atribuído ao CONTRATANTE,
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contratados, as partes firmam o presente instrumento, obrigando-se a cumprir fielmente
E por estarem justos e
0 que nele ficou convencionado

Piên/PR, 27 de maio de 2026
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infraestrutura tecnológica da Câmara Municipal, a automação gradual
de processos internos e a melhoria contínua da acessibilidade digital
dos sistemas institucionais.

• Suplementação de rubricas de despesa nas dotações
orçamentárias:

Suplementar

11. RESULTADOS ESPERADOS

Espera-se que a implementação deste Planejamento Estratégico
consolide a Câmara Municipal de Piên como referência regional em
transparência pública, eficiência administrativa, inovação na gestão
legislativa e fortalecimento da participação cidadã.
Busca-se, ainda, o aprimoramento contínuo da governança
institucional, a ampliação da confiança da sociedade no Pòder

Legislativo e a qualificação permanente dos serviços públicos
prestados à população.

CiSdigos Descrição Valor

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DEFESA CIVIL10

assistência social10.001

manutenção da assistencta SOCIÂT8.244.12.2.28

4.4.90.52.00.00} EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

0871 Repasse Estadual - FUMAS - Deliberação 72/2025
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

BLOCO DA GESTÃO DESCENTRALIZADA DO BOLSA FAMÍLIA
E CAD ÚNICO

4.4.90.52.00,00} EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

0936 Componente para Qualificação da Gestão - SUAS

3322 60.000,00
10.003

8.244.12.2.42

3670 3.500,00

Publicado por:
Daiane Aparecida Sura da Silva

Código Identificador:8123C57D

SUBTOTAL 63.500,00

11 SECRETARIA DE SAUDE

11.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

PROGRAMAS DÊ SAUDE ^GILÀNQA SANITÁRIA Ê
EPIDEMIOLÓGICA

10.305.14.2.36

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
CONTRATO N** 080/2026

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

4330 0493 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos dc Saúde 10.000,00

SUBTOTAL 10.000,00

TOTAL 73.500,00EXTRATO DE CONTRATO

TOTAL

SUPLEMENTAÇÃO
DAGERALCONTRATO N° 080/2026

..73.500,00

MODALIDADE: REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO
N° 028/2026 Artigo 2.° - Como fontes de recurso para cobertura dos créditos

abertos no artigo 1serão utilizados:

CONTRATADO: GUAPORÉ CONTAINERS LTDA
CNPJ: 03.709,445/0001-33

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de

serviço de locação de 03 (três) salas de aula modulares, cada

composta por um conjunto de 03 módulos habitáveis, incluso

transporte, montagem e desmontagem, a serem instalada junto ao
Ginásio da Ponte Alta, Piên-PR, pelo período de 06 meses.

1. O Provável Excesso de Arrecadação por Conta de Receita, de

acordo com o inciso II e § 3° do artigo 43 da Lei Federal n° 4.320/64,

conforme demonstrativo a seguir:
uma

Conta da receita

Receita Descrição Valor

TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS DESTINADAS Ã
ASSISTÊNCIA SOCIAL - PRINCIPAL

1.7.19.51.0,1.00.00.00.00.00 60.000,00

VALOR: R$ 110.700,00 (cento e dez mil e setecentos reais)

FISCAL: Danielle Ehrat - Engenheira Civil

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 07 (sete) meses a contar
da publicação

TOTAL 60.000,00

2. O Superávit do exercício anterior por Fonte de Recurso, de acordo

com o inciso I e § 2° do artigo 43 da Lei Federal n” 4.320/64,
conforme demonstrativo a seguir:

Fonte

dc

DATA DE ASSINATURA: 27 de maio, de 2026. Recurso

Fonte Descrição Valor

Coordenação de Contratos.
Compras e Licitações

493 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde IQ.000,00
936 Componente pára Quallflcação da Gestão - SUAS 3.500,00

TOTAL 13.500,00

Publicado por:
Bemadete Maguerovski Dos Santos
Código Identificador:955D857E

TOTAL GERAL DOS RECURSOS

Artigo 3° - Das alterações constantes deste Decreto ficam também

alteradas as ações do PPA instituídas através da Lei Municipal n.°
1587/2025 e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei Municipal n.°

1598/2025 Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2026,
no que couber.

....73.500,00

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DECRETO N°178 DE 27 DE MAIO DE 2026

DECRETO N.“ 178 DE 27 DE MAIO DE 2026

Artigo 4" - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogando-se as
disposições em contrário.

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a
abrir Crédito Adicional SUPLEMENTAR junto
orçamento do Município de Piên, para o Exercício de
2026 no total deR$ 73.500,00.

ao

Edifício da Prefeitura Municipal de Piên, 27 de maio de 2026.

MAICON GROSSKOPF

Prefeito Municipal
O Prefeito Municipal de Piên, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições e em conformidade com as disposições da Lei Federal

n.° 4.320/64, Lei Orgânica Municipal art. 66, item IX, combinados

com as Leis Municipais n.“ 1598 de 25 de setembro de 2025 e 1609

de 11 de dezembro de 2025 resolve:

Publique-se e registre-se.

SILVANA TEIXEIRA JUNG

Secretária de Administração e FinançasDECRETAR

Publicado por:
Eliane Pimentel Jubainski Streit

Código Identificador:BF0557EB
Artigo r - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder a
Abertura de Crédito Adicional SUPLEMENTAR junto ao orçamento

do Município para o exercício de 2026, na importância de R$

73.500,00, mediante as seguintes providências: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DECRETO N°179 DE 27 DE MAIO DE 2026

DECRETO N.” 179 DE 27 DE MAIO DE 2026
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